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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Ofício n.° 1770/17-0PD-GP 	 Curitiba, 3 de outubro de 2017. 

Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1° e 2°, da Constituição 
do Estado do Paranál, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio 
proferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
SARANDI, exercício financeiro de 2015, conforme dados abaixo: 

Processo n.°264401/16 - Prestação de Contas do Prefeito Municipal 
Acórdão de Parecer Prévio n.°428/17 - Primeira câmara 
Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas n.°1665, de 28/08/2017 
Data do trânsito em julgado do Acórdão - 22/09/2017 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos 
da Lei Complementar Estadual n.° 126/2009 e do Regimento Interno, o processo 
digital estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste 
oficio, no seguinte caminho: 

Messe o site do Tribunal em www.tce.prxiov.br   
Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
Indicar o número do processo 264401/16 
Indicar o número do Cadastro CPF/CNPJ 
Clicar em bibir cópia 

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o 
DECRETO LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte 
caminho: 

www.tce.pr.gov.br   
Clicar no icone e-Contas PR 
Clicar em Petição Intermediária 
Indicar o número do processo 264401/16 
Clicar em Manifestação de terceiros 
Clicar em Carregar novo Documento 
Clicar em Rnalizar Petição 

Atenciosamente, 

- assinatura digital - 
'JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
CARLOS ROBERTO FALASCHI 
Presidente da Câmará Municipal de SARAND I 
Avenida Maringá, 660 
87111-000 SARANDI-PR 

Processo  026 Wo4  

CNPJ/CPF ~ao/ -40 

"Art. 18. A fiscalização do Munictpio será exercida pelo Poder Legalatvo Munidpal, mediante controle externo, e pelos 
sistemas de controle internado Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 
§ 1°. O contrde externo da Camara Muricipa será exercido como aux Rio do Tribunal de Contas do Estado, competindo-lhe, no 
que colher, o disposto no ai. 75 desta Constituição. 
§ 2°. O parecer prévio emitido pelo órgão compota nte, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente presta; só deixará de 
prevalecer por decisão de dcis terços da Câmera Municipal." 
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?ARO 

264401/16  
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE SARAND I 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

PROCESSO N°: 

ASSUNTO: 

ENTIDADE: 

INTERESSADO: 

PROCURADOR: 

RELATOR: 	CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO DE PARECERPRÉVION! 428/17 - Primeira Câmara 

EMENTA: Prestação de contas do Prefeito Municipal 
de Sarandi. Exercício de 2015. Não aplicação de no 
mínimo 95% dos recursos do FUNDEB no exercício 
da arrecadação. Ausência parcial de pagamento de 
aportes para cobertura do déficit atuarial. Parecer 
prévio pela irregularidade das contas, com aplicação 
de multas administrativas. 

1.00 RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestação de Contas do Prefeito Municipal de 
Sarandi, Sr. Carlos Alberto de Paula Junior, referentes ao exercício financeiro de 2015, 
cujo escopo foi fixado nos termos da r~101—m-Éfi-v-433--r-a, e cujo conteúdo 
e estruturação encontram-se definidos na insifil  "çao—Nõttnativa 	r? 1147201% deste Tribunal. 

No exame inaugural das demonstrações da execução orçamentária, 
financeira patrimonial e de resultados relativos ao período abrangido, nos termos da 
lhffijao n° _3TOBL16-la (Peça 24), a unidade técnica apontou as seguintes 
restrições: 

Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento 
da educação básica municipal; 

Aplicação de no mínimo 95% dos recursos do FUNDEB no exercício da 
arrecadação. Saldo deixado de aplicar no primeiro trimestre do exercício 
seguinte excede a 5%; 

Ausência de pagamento de apodes para cobertura do déficit atuarial na 
forma apurada no laudo atuarial 

Atraso na entrega dos dados do mês 13 - encerramento do exercício do 
Sistema SIM-AM com atraso. 

Aberto o contraditório, manifestou-se o gestor municipal apresentando 
justificativas e documentos (Peça 29), após o que foi emitida a análise conclusiva 
contida na 	rç-ão n° 17.8b717 (Peça 30), na qual a Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal considerou regularizado tão somente o item relativo à aplicação do índice 
mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da educação básica. 

Mantidas as demais restrições, opinou a unidade técnica pela emissão 
de Parecer Prévio de Irregularidade das Contas, com aplicação de três multas ao 
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gestor, duas com fundamento no art. 87, III, c/c § 4° da Lei Orgânica deste Tribunal, e 
uma com fundamento no artigo 87, III, 'b', do mesmo diploma normativo. 

O Parquet corroborou na íntegra o opinativo da Coordenadoria de 
Fiscalização Municipal, pela emissão de Parecer Prévio pela irregularidade das contas, 
com a aplicação das sanções administrativas sugeridas, nos termos do Parecer 
Ministerial n°6327/17 (Peça 31). 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO1  

Corroborando as conclusões alcançadas pela unidade técnica e pelo 
órgão ministerial, entendo que as restrições apontadas no exame das presentes contas 
impõem a emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, consoante passo 

410 	a expor: 

Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 
desenvolvimento da educação básica municipal 

O primeiro item de restrição decorreu da não comprovação da 
aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da educação 
básica municipal 

O envio de novos documentos de despesa pelo ente municipal, nos 
autos n° 416252/16 de Certidão Liberatória, permitiu a revisão do cálculo inicial2  e a 
comprovação do atingimento do índice constitucional da investimentol  s em edycação, 
havendo sido reconhecido pelo Acórdão n° 3065/16 — Segunda Câmara a aplicação, no 
exercício de 2015, do percentual de 25,14% das receitas em educação. 

Contudo, destaco por relevante, e consoante deixado assente pela 
Unidade Técnica, que o srperávit financeiro de fonte será totalmente excluído do 
cálculo do percentual utilizado em educação no exercício de 2016. 

Conclusão: item regularizado. 

Aplicação de no mínimo 95% dos recursos do FUNDES no 
exercício da arrecadação. Saldo deixado de aplicar no primeiro trimestre do exercício  
seguinte excede a 5%; 

O cálculo da destinação de recursos do FUNDEB, efetuado mediante 
condensação de informações contábeis do sistema SIM-AM, apurou que, dentro do 
exercício do ingresso, não foi aplicado o mínimo de 95% dos recursos arrecadados. 

I  Responsável Técnica: Vivien F. Cetenaresid (TC 514640) 
2.3 Recalculo do Indico de Educação 

BASE IDE CALCULO 9.] 76.646.067,01 
DESPESA LIDUICtA CONSIDERADA PARA FINS DO LIMITE 

(e) Despesas de Educec ao empenhadas no 1. trimestre/2010 
17.865.646.48 
1.374.376.47 

— Superavit Financeiro de 2015 
(÷) GIIII3Saa reconsideradas 30.798.98 
(e) DESPESA LIC)U1CiA CONSIDERADA PARA FINS DO LIMITE [b) 19.270.821.93 
PERCENTUAL GERAL APLICADO NO ENSINO (minimiza de 25b) [tal 25.1496 
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O gestor responsável pelas contas, em seus esclarecimentos, limitou-
se a acostar um Parecer do Conselho Municipal do FUNDEB, que delibera pela 
aprovação das referidas contas (Peça 29, p. 07 até 10). 

No referido parecer, o Conselho atesta que teria sido alcançado, no 
exercício de 2015, um percentual de 93,41% de aplicação dos recursos do FUNDEB, e 
não apenas de 92,32%. Afirma também que nos últimos repasses do ano destinados 

ao município teria sido ultrapassado o valor esperado, sendo impossível aplicar esse 

recurso até o final do exercício, apresentando a seguinte tabela discriminativa: 

seg,fly7çiruiármelacui
Janeir

r--"":— 

ç.ve7,:s. c 	—1  
MAMO 	 1 2.215.423,37  

3.655.570,45  

Mato 	 2.7a3.5oe.e9 
Junho 	 2.551.576 34 

2.545.555 
2.039.51• 
2.841.024.05 
2.494.537.42  
2.245.26.11 
3.142.0.22, 

fl0:555.565,91  
Gato t0 2015 	1 24.509,50025  

049mIct7710  PED9056 

L.  --: 
Recursos rflebleineta..47  

__!?&2132L5
102.51E5  *7  

3e3~015 	551.557,12  
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bei ria 

Jerwiro 1377 535 22 

Feleereleo 572.7415.72 
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Julho 
CI 
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Outubro 
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Em conclusão, afirma o Conselho que, no exercício de 2015 "o índice 

atingido foi de 99,99% com despesas empenhadas no superávit financeiro em 2016" 

(Peça 29, p. 09). 

Em reexame do item, a Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
constatou o lançamento, no SIM-AM, de superávit financeiro nas fontes vinculadas ao 
FUNDEB (fontes 101 e 102), por ocasião do encerramento do exercício de 2015, no 
valor líquido de R$ 2.173,606,15, já deduzidos os valores previamente considerados no 
cálculo referentes à Contas a Pagar. 

mandrio ric sumas 
RELATÓRIO DA APURAÇÃO DO RESULTADO FINANCEIRO POR FOTT1T DE RECURSO EM 31.12.3015 

FONTE 
X 

DESCRIÇÃO __tuteouFONTE- 
. 	 ` 

PASSIVO 	,.— 
FINANCEIRO 	' 

supettvrr,—..1 	DEFICIT 

%01 fUNDID60%•C/C41.3 69.157,55 9 211.33 

flNANCEIRO ' !p„FINANCEIRI ' 
il 69.915,32 	 060 

lo: mote 4109É 2.552.051,37 I 467.36E54 9 210456363 	 0.00 

Contudo, apesar do referido superávit, a entidade não comprovou a 
abertura de credito adicional, conforme art. 21, § 2° da Lei 11494/20073, nem 
tampouco empenhou no primeiro trimestre de 2016, com vistas a utilizar o 
superávit destas fontes. 

Dessa feita, não comprovada a aplicação desses recursos no 1° 
trimestre do exercício subsequente, com os devidos registros no sistema SIM-AM, nem 
apresentada a lei de crédito especial adicional devida nos termos da art. 21, § 2° da Lei 

3  § 22  Até 5% (cinco per cento) dcs recuiscs recebidos à conta dos Fundos, inclusive relattvcs à complerrentação da União 
recebida nos temes do § 1°  do art. 6°  desta Lei, poderão ser utilizados no 1° (primeiro) trimestre do exercício imediatamente 
subsequente, mediante abertura de crédito adicional. 
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11494/2007, mantém-se o item como causa de irregularidade das contas do exercício 

de 2015. 

E, configurada a irregularidade, impõe-se a aplicação da multa 
administrativa prevista no inciso III, do art. 87, em conjunto com o § 4°, do mesmo 
artigo, da Lei Complementar Estadual n° 113/2005, ao gestor das contas. 

Conclusão: irregularidade mantida com aplicação de multa. 

c) Ausência de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial  

na forma apurada no laudo atuarial  

Item seguinte de restrição decorre da constatação de que o Município 
deixou de realizar as transferências necessárias para equacionar o déficit atuarial e a 
consequente busca do equilíbrio financeiro do sistema, conforme empenhos emitidos 

nas classificações 3.1.91.13.30 e 3.3.91.97. 

Em sede de contraditório, aduziu o responsável que o Município teria 
seguido a metodologia da Lei n° 2030/2013 até o Mês de Junho/2015, passando a 
aplicar, de julho a dezembro, o contido na Lei n°2157/2015. Consta da defesa: 

"A Lei 2030/2013 determinava a forma de amortização do 
déficit técnico do Preserv através da cobrança de alíquota suplementar nos 
próximos 35 anos, sendo que a alíquota para o exercício de 2015 seria de 
5,93% sobre a base de contribuição. 

Entretanto, em 30/06/2015 foi publicada a Lei 2157/2015 
mudando a forma de contribuição previdenciária relativas para 
Equacionamento do Déficit Atuarial. Por meio dela, instituiu o plano de 
amortização destinado ao equacionamento do déficit atuarial na forma de 
aporte de contribuição complementar devidos pelo ente. 

(--) 
Com isso, o município repassou o valor total de R$ 

2.230.247,73 no ano de 2015. Como o aporte anual era para ser de R$ 
2.208.078,60 o município repassou R$ 22.169,13 além do valor estipulado 
pela lei como aporte para o exercício de 2015, ou seja, repassou um valor 
maior que o estipulado na Lei n°2157/2015". (Peça 29, p. 11) 

O gestor apresentou ainda o seguinte resumo dos cálculos do 
equacionamento do déficit atuarial no exercício financeiro de 2015: 

Resumo 

Atuarial — Janeiro/15a Junho/16 1.041282,33 Equacloname1t0 do Défice 

Aporte — Julho/IS a Oententrro/15 1.188 965.40 

Total reçosaardo ao Primare 2.230.247.73 

Valor aporte datenninedo pata Ler ri' 2157/2015 2.208,078 60 

ao ~me gen 2016 Valor repassado amed 22.10,13 
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A Coordenadoria de Fiscalização Municipal, contudo, considerou 
mantida a irregularidade, vez que, com base na documentação disponibilizada pela 
municipalidade, não foi possível identificar a efetiva realização de aportes para a 
cobertura do déficit atuarial, especialmente as referentes ao primeiro semestre, 
realizadas com fundamento na lei n°2030/2013. 

Em que pese a listagem de empenhos apresentada pelo interessado 
em sede de defesa (Peça 29, p. 27 e seguintes), os mesmos se apresentam 
insuficientes, vez que não permitem distinguir o que é aporte para cobertura do déficit 
atuarial, o que é contribuição devida efetivamente no mês e ainda, o que configura taxa 
de administração. 

Na medida em que foi expressamente requerida a apresentação dos 
comprovantes dos pagamentos de aporte realizados com fundamento na lei municipal 
n° 2030/2013, tal comprovação demanda a apresentação do resumo da folha de 
pagamento do período, capaz de evidenciar a base de cálculo, mês a mês, sobre a 
qual foram calculados os valores devidos para a cobertura do déficit atuarial, o que não 
foi apresentado pelos responsáveis. 

Adicionalmente, a unidade técnica apontou que os valores devidos 
para a cobertura do déficit atuarial deveriam ter sido empenhados na conta 
3.1.91.13.30,00, conforme plano de contas do exercício o que, todavia, não ocorreu. 
Consta da instrução conclusiva: 

"Quanto aos empenhos baseados na lei 2030/2013, que 
determinava a forma de amortização de déficit técnico do Preserv através da 
cobrança de alíquota suplementar, sendo a aliquota para o exercício de 2015 
seria 5,93% sobre a base de contribuição, não foi encontrado, pois deveria 
ter sido empenhada na conta 3.1.91.13.30,00, conforme plano de contas 
abaixo demonstrado. 

Portanto, a entidade deve encaminhar os empenhos com os 
respectivos pagamentos, bem cano, enviar a folha de pagamento dos meses 
de janeiro a junho/2015, para comprovara aplicação do índice 5,93% na base 
de contribuição. Como não houve, comprovação do pagamento, fica mantida 
a irregularidade': (Peça 30, p. 18) 

Por outro lado, quanto aos empenhos referentes ao aporte devido no 
segundo semestre do exercício de 2015, realizados com fundamento na Lei municipal 
n° 2157/15, lançados na conta 3.1.91.97.00.00, no valor total de R$ 1.188.965,40, 
estes foram identificados, ressaltando a unidade técnica, quanto ao item, que o 
pagamento do aporte deve ser feito com fontes livres, e não com fontes vinculadas. 

Dessa feita, configurada a irregularidade em razão da não 
comprovação da realização dos aportes devidos para a cobertura do déficit atuarial, 
relativos ao primeiro semestre de 2015, deve ser aplicada ao gestor responsável a 
multa administrativa prevista no inciso III, do art. 87, em conjunto com o § 4°, do 
mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual n° 113/2005. 

Conclusão: irregularidade mantida com aplicação de multa. 
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d) Entrega dos dados do mês 13 - encerramento do exercício do  
Sistema SIM-AM com atraso. 

Foi apontado pela Unidade Técnica que a entrega do mês 13 — 
encerramento do exercício do sistema SIM - Acompanhamento Mensal, foi registrada 
na data de 10/05/2016, portanto com 28 dias de atraso em relação ao prazo final 
estabelecido na Agenda de Obrigações, fixado para 31/03/2016. As datas para a 
entrega dos dados no SIM-AM constam da Instrução Normativa n° 105/2015, com 
alterações promovidas pela Instrução Normativa n°106/2015. 

Em sua defesa, alega o município que referido atraso teria decorrido 
das dificuldades encontradas pelos Municípios na implantação do Plano de Contas 
Aplicado a Contabilidade do Setor Público (PCASP) e decorrentes das alterações no 
novo Sistema de Informações Municipais — Acompanhamento Mensal (SIM-AM). 

Primeiramente, e divergindo das conclusões da unidade técnica, 
entendo que a entrega de dados do SIM-AM com atraso, não configura questão 
intrínseca às contas, razão pela qual não pode ser causa de irregularidade ou mesmo 
de ressalva das contas em apreciação. 

Por outro lado, entendo que as alegações da defesa não evidenciam 
ocorrência de motivo de força maior, razão pela qual, configurado o desatendimento à 
obrigação legal, impõe-se a aplicação da multa prevista no art. 87, III, "b", da Lei 
complementar n° 113/2005 ao gestor municipal que, ciente do prazo fixados para a 
apresentação das contas, deveria ter adotado planejamento mais adequado para 
cumpri-lo. 

Conclusão: Item que enseja a aplicação de multa administrativa. 

3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná: 

3.1. emitir Parecer Prévio pela irregularidade das contas do Sr. Carlos 
Alberto de Paula Junior, Prefeito do Município de Sarandi, referentes ao exercício 
financeiro de 2015, com base no disposto no art. 16, III, "b", da LC/PR 113/05, em 
razão da constatação das seguintes irregularidades: 

não aplicação de no mínimo 95% dos recursos do 
FUNDEB no exercício da arrecadação, com saldo não aplicado no 
primeiro trimestre do exercício seguinte excedente a 5%; 

ausência de pagamento de aportes para cobertura 
do déficit atuarial na forma apurada no laudo atuarial; 

3.2. aplicar ao Sr. Carlos Alberto de Paula Junior as seguintes sanções 
administrativas: 

a) multa prevista no art. 87, § 4°, da LC/PR 113/05, em razão da 
irregularidade das contas; 
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b) multa prevista no art. 87, III, "b", da LC/PR 113/05, em razão do 
atraso na entrega dos dados do mês 13 - encerramento junto ao Sistema SIM-AM; 

3.3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, sua inclusão 
nos registros competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do 
RITCE/PR. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 

I. emitir Parecer Prévio pela irregularidade das contas do Sr. Carlos 
Alberto de Paula Junior, Prefeito do Município de Sarandi, referentes ao exercício 
financeiro de 2015, com base no disposto no art. 16, III, "b", da LC/PR 113/05, em 
razão da constatação das seguintes irregularidades: 

não aplicação de no mínimo 95% dos recursos do 
FUNDEB no exercício da arrecadação, com saldo não aplicado no 
primeiro trimestre do exercício seguinte excedente a 5%; 

ausência de pagamento de aportes para cobertura 
do déficit atuarial na forma apurada no laudo atuarial; 

II. 	aplicar ao Sr. Carlos Alberto de Paula Junior as seguintes sanções 
administrativas: 

multa prevista no art. 87, § 40, da LC/PR 113/05, em razão da 
irregularidade das contas; 

multa prevista no art. 87, III, "b", da LC/PR 113/05, em razão do 
atraso na entrega dos dados do mês 13 - encerramento junto ao Sistema SIM-AM; 

III. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, sua inclusão 
nos registros competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do 
RITCE/PR. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 

Presente o PROCURADOR do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas MICHAEL RICHARD REINER. 

Sala das Sessões, 22 de agosto de 2017— Sessão n°30. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Ofício n.° 1770/17-0PD-GP 

Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 
Curitiba, 3 de outubro de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1° e 2°, da Constituição do Estado do Paraná 1, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio 
proferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
SARANDI, exercício financeiro de 2015, conforme dados abaixo: 

Processo n.° 264401/16 - Prestação de Contas do Prefeito Municipal 
Acórdão de Parecer Prévio n.° 428/17 - Primeira Câmara 
Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas n.°  1665, de 28/08/2017 
Data do trânsito em julgado do Acórdão - 22/09/2017 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos 
da Lei Complementar Estadual n.° 126/2009 e do Regimento Interno, o processo 
digital estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste 
ofício, no seguinte caminho: 

Messe o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br   
Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
Indicar o número do processo 264401/16 
Indicar o número do Cadastro CPF/CNPj 
Clicar em bábir cópia 

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o 
DECRETO LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte 
caminho: 

 www.tce.prmov.br   
Clicar no icone e-Contas PR 
Clicar em Petição Intermediária 
Indicar o número do processo 264401/16 
Clicar em Manifestação de terceiros 

	

8. 	Clicar em Carregar novo Documento 

	

7. 	Clicar em Finalizar Petição 

Atenciosamente, 

- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
CARLOS ROBERTO FALASCHI 
Presidente da Câmara Municipal de SARAND I 
Avenida Maringá, 660 
87111-000 SARANDI-P R 

Processo d6¼/04 he 
CNPJ/CPF ke.W  ftni 10 

"Art. 18. A fiscdização do Município será exercida pelo Poder LegSlafivo Muricipal, medante controle exteno, e peias sistemas de contrde interno do Poder Executivo Municipd, na fa-ma da lei. § 1°. O 
contrde externo da Cárnae Muricipá será exercido como auxilio do Tribunal de Contas do Estado, canpetindo-ilie, no 

que coita-. o disposto no at 75 desta Consttuição. 
§ 2°. O 

parecer prévics emitido pelo drgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, se deixara de 
prevalecer per decisão de das teças da Cáma-a Municipat." 

"P/nikiii" nISPrINik1. 
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PROCESSO N°: 

ASSUNTO: 

ENTIDADE: 

INTERESSADO: 

PROCURADOR: 

RELATOR: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

264401/16 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

MUNIC iP 10 DE SARAND I 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

CONSELHEIRO FERNANDO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO N° 428/17 - Primeira Câmara 

EMENTA: Prestação de contas do Prefeito Municipal 
de Sara ndi. Exercício de 2015. Não aplicação de no 
mínimo 95% dos recursos do FUNDES no exercício 
da arrecadação. Ausência parcial de pagamento de 
aportes para cobertura do déficit atuarial. Parecer 
prévio pela irregularidade das contas, com aplicação 
de multas administrativas. 

1. DO RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestação de Contas do Prefeito Municipal de 
Sarandi, Sr. Carlos Alberto de Paula Junior, referentes ao exercício financeiro de 2015, 
cujo escopo foi fixado nos termos da Instrução Normativa n° 108/2015, e cujo conteúdo 
e estruturação encontram-se definidos na Instrução Normativa n° 114/2016, deste Tribunal. 

No exame inaugural das demonstrações da execução orçamentária, 
financeira patrimonial e de resultados relativos ao período abrangido, nos termos da 
Instrução n° 3108/16-DCM (Peça 24), a unidade técnica apontou as seguintes restrições: 

Aplicação do índice mínimo de 25% em Manutenção e desenvolvimento 
da educação básica municipal; 

Aplicação de no mínimo 95% dos recursos do FUNDEB no exercício da 
arrecadação. Saldo deixado de aplicar no primeiro trimestre do exercício 
seguinte excede a 5%; 

Ausência de pagamento de apodes para cobertura do déficit atuarial na 
forma apurada no laudo atuarial 

Atraso na entrega dos dados do mês 13 - encerramento do exercício do 
Sistema SIM-AM com atraso. 

Aberto o contraditório, manifeStoU-Se o gestor municipal apresentando 
justificativas e documentos (Peça 29), após o que foi emitida a análise conclusiva 
contida na Instrução n° 1785/17 (Peça 30), na qual a Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal considerou regularizado tão somente o item relativo à aplicação do índice 
mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da educação básica. 

Mantidas as demais restrições, opinou a unidade técnica pela emissão 
de Parecer Prévio de Irregularidade das Contas, com aplicação de três multas ao 
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gestor, duas com fundamento no art. 87, III, c/c § 4° da Lei Orgânica deste Tribunal, e 

.,_.— 

uma com fundamento no artigo 87, III, `1:3', do mesmo diploma normativo. 

O Parquet 
corroborou na íntegra o opinativo da Coordenadoria de 

Fiscalização Municipal, pela emissão de Parecer Prévio pela irregularidade:das contas, 
com a aplicação das sanções administrativas sugeridas, nos termos do Parecer 
Ministerial n°6327/17 (Peça 31). 

È o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO' 

Corroborando as conclusões alcançadas pela unidade técnica e pelo 
Órgão ministerial, entendo que as restrições apontadas no exame das presentes contas 
impõem a emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, consoante passo a expor: 

a) As/ice ão do índice mínimo de 25% em manuten ão e 
desenvolvimento da educa ao básica muni cisal 

O primeiro item de restrição decorreu da não comprovação da 
aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da educação básica municipal 

O envio de novos documentos de despesa pelo ente municipal, nos 
autos n° 416252/16 de Certidão Liberatória, permitiu a revisão do cálculo inicial

2  e a comprovação do atingimento do índice constitucional de investimentos em educação, 
havendo sido reconhecido pelo Acórdão n° 3065/16 — Segunda Câmara a aplicação, no 
exercício de 2015, do percentual de 25,14% das receitas em educação. 

Contudo, destaco por relevante, e consoante deixado assente pela Unidade Técnica, que o 
superávit financeiro de fonte será totalmente excluído do 

cálculo do percentual utilizado em educação no exercício de 2016. 

Conclusão: item regularizado. 

b) Ai/ice 
exercício da arrecada 
seacede a 5%; 

ao de no mínimo 95% 
Saldo deixado de a ão dos recursos do FUNDEB no 

melro trimestre do exercício licar no 

O cálculo da destinação de recursos do FUNDES, efetuado mediante 
condensação de informações contábeis do sistema SIM-AM, apurou que, dentro do 
exercício do ingresso, não foi aplicado o mínimo de 95% dos recursos arrecadados. 

Responsável Técnica: Vivian E Cetenareski (TC 514640) 
2.3 Recédculo do Indicie de Educeiçiio 

Financeiro. de 2015 
r•-) 0

esperi.o5 de Er:h/cacifo ornnennodes no -V" Inmontre/20151 — Superavit 
(40 Gloseis nocona I checadas 

&) DESPESA LIOLi/On soNSIDEFL^ IDA PA IA. FINS CIO UheIrrE ft>) . 	. 	... 
' 	- 

__  

PERCENTUAL GERAL APLICADO NO ENSINO (m Ini mo ide 25%) (bifai . 	. 	. 
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17.865.846 46 



FLS. -24.;>53: TRIBUNAL DE DE CONTAS DO ESTADO DO PAR4jÁ 5 
ocoopo' 

O gestor responsável pelas contas, em seus esclarecimentos, limitou-
se a acostar um Parecer do Conselho Municipal do FUNDEB, que delibera pela 
aprovação das referidas contas (Peça 29, p. 07 até 10). 

No referido parecer, o Conselho atesta que teria sido alcançado, no 
exercício de 2015, um percentual de 93,41% de aplicação dos recursos do FUNDEB, e 
não apenas de 92,32%. Afirma também que 

nos últimos repasses do ano destinados 
ao município teria sido ultrapassado o valor esperado, sendo impossível aplicar esse 
recurso até o final do exercício, apresentando a seguinte tabela discriminativa: 

— ETC ti 	fl.S 

rm.4•0.90 
2,215.413,37 rolha 443,11  

meio  
ti Junho 

1 	3.055.87043 
2.7 23.5013.159L 
2.581.3713,3d 	I 

Janeiro 677.62822 
everetro 672 745 72 

marro G72.616.54 I Julho 2.543.9s5 41 2.029.902,74 
24.2414 

• Acosto 
Setembro 

' 	2.039 %len 	I 

( Outubro 
2.441.022.05 	I 
2 A*A S32 02_4 
2.248.26135 	• ...NOVenibrO 

Derembro 3.142.029,75-1 
20.435.56Jja2 

'Onero com 2015  

r-.0/214,2.1çlol..97147:!_o_ 
2e.C.03.5pot23 	' 

— 

noz r n eehedo 
211121.2721_2? I_ 422.447 73 _j 
72L22/zoSsi 	101.51174 

I2. — 1—Ta .2 eie 

Em conclusão, afirma o Conselho que, no exercício de 2015 "o índice 
atingido foi de 99,99% com despesas empenhadas no superávit financeiro em 2016" 
(Peça 29, p. 09). 

Em reexame do item, a Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
constatou o lançamento, no SIM-AM, de superávit financeiro nas fontes vinculadas ao 
FUNDEB (fontes 101 e 102), por ocasião do encerramento do exercício de 2015, no 
valor líquido de R$ 2.173,606,15, já deduzidos os valores previamente considerados no 
cálculo referentes à Contas a Pagar. 

MUNICÍPIO DE SARANM 
RELATÓRIO DA APURAÇAD Do RESULTADO FINANCEIRO POR FONTE DE RECURSO EM 31.12.2015 

r 	2.55/.051,37 	 447.3131,54 	.2.104 669,13 

	

60.936.32f 	0,0•3 

0,00  

5ALDOD4PON77 PASSIVO 	SUPERAVIT .....J DÉFICIT 

	

EINA.NCEIRO " 	FINAM:Dm • ANANCEIRI •  

	

69.151.65 	 111.33 

Contudo, apesar do referido superávit, a entidade não comprovou a 
abertura de credito adicional, conforme art. 21, § 2° da Lei 11494/20073, nem 
tampouco empenhou no primeiro trimestre de 2016, com vistas a utilizar o 
superávit destas fontes. 

Dessa feita, não comprovada a aplicação desses recursos no 1° 
trimestre do exercício subsequente, com os devidos registros no sistema SIM-AM, nem 
apresentada a lei de crédito especial adicional devida nos termos da art. 21, § 2° da Lei 

3  § 22 
 Até 5°4 (cinco per cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativosà corrplementação da União recebidos nos tenros do § 1° 

 do art. 60 desta Lei, poderão ser utilizados no 1° (primeiro) trimestre do exercício irrediatamente 
subsequente, mediante abertura de crédito adicional. 

F01:17 	 DE5601460 .T 

u) I 	ruNDabow -cfc-61.3 
102 	tUNDEB 40% 
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11494/2007, mantém-se o item como causa de irregularidade das contas do exercício 
de 2015. 

E, configurada a irregularidade, impõe-se a aplicação da multa 
administrativa prevista no inciso III, do art. 87, em conjunto com o § 40, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual n° 113/2005, ao gestor das contas. 

Conclusão: irregularidade mantida com aplicação de multa. 

c) Ausência de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial 
na forma apurada no laudo atuarial 

Item seguinte de restrição decorre da constatação de que o Município 
deixou de realizar as transferências necessárias para equacionar o déficit atuarial e a 
consequente busca do equilíbrio financeiro do sistema, conforme empenhos emitidos 
nas classificações 3.1.91.13.30 e 3.3.91.97. 

Em sede de contraditório, aduziu o responsável que o Município teria 
seguido a metodologia da Lei n° 2030/2013 até o Mês de Junho/2015, passando a 
aplicar, de julho a dezembro, o contido na Lei n° 2157/2015. Consta da defesa: 

"A Lei 2030/2013 determinava a forma de amortização do 
déficit técnico do Preserv através da cobrança de alíquota suplementar nos 
próximos 35 anos, sendo que a alíquota para o exercício de 2015 seria de 
5,93% sobre a base de contribuição. 

Entretanto, em 30/06/2015 foi publicada a Lei 2157/2015 
mudando a forma de contribuição previdenciária relativas para 
Equacionamento do Déficit Atuarial. Por meio dela, instituiu o plano de 
amortização destinado ao equacionamento do déficit atuarial na forma de 
aporte de contribuição complementar devidos pelo ente. 

(-..) 

Com isso, o município repassou o valor total de R$ 
2.230.247,73 no ano de 2015. Como o aporte anual era para ser de R$ 
2.208.078,60 o município repassou R$ 22.169,13 além do valor estipulado 
pela lei como aporte para o exercício de 2015, ou seja, repassou um valor 
maior que o estipulado na Lei n° 2157/2015". (Peça 29, p. 11) 

O gestor apresentou ainda o seguinte resumo dos cálculos do 
equacionamento do déficit atuarial no exercício financeiro de 2015: 

Resumo 

Equaciona, do Defica Atuarial - Jarteirot19 a Junho/IS 1.041_252 33 
Aporte - Jul-ha/15 a DOZOMOTO/15 

1. lS8.9654Ø 
Total repassado, ao PrOlnalny 

2.230,247,73 
Valor -- aporte deterrnmado peta te! fl.  215712015 2205.0780C 
valor repassado agLe_Ws ao fareserv 	201$ em 

22.159,13 
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A Coordenadoria de Fiscalização Municipal, contudo, considerou 

mantida a irregularidade, vez que, com base na documentação disponibilizada pela 
municipalidade, não foi possível identificar a efetiva realização de aportes para a 
cobertura do déficit atuarial, especialmente as referentes ao primeiro semestre, 
realizadas com fundamento na lei n° 2030/2013. 

Em que pese a listagem de empenhos apresentada pelo interessado 
em sede de defesa (Peça 29, p. 27 e seguintes), os mesmos se apresentam 
insuficientes, vez que não permitem distinguir o que é apode para cobertura do 

déficit atuarial, o que é contribuição devida efetivamente no mês e ainda, o que configura taxa 
de administração. 

Na medida em que foi expressamente requerida a apresentação dos 
comprovantes dos pagamentos de aporte realizados com fundamento na lei municipal 
n° 2030/2013, tal comprovação demanda 

a apresentação do resumo da folha de 
pagamento do período, capaz de evidenciar a base de cálculo, mês a mês, sobre a 
qual foram calculados os valores devidos para a cobertura do déficit atuarial, 

o que não foi apresentado pelos responsáveis. 

Adicionalmente, a unidade técnica apontou que os valores devidos 
para a cobertura do déficit atuarial deveriam ter sido empenhados 'na conta 3.1

.91.13.30,00, conforme plano de contas do exercício o que, todavia, não ocorreu. 
Consta da instrução conclusiva: 

"Quanto aos empenhos baseados na lei 2030/2013, que 
determinava a forma de amortização de déficit técnico do Preserv através da 
cobrança de aliquota suplementar, sendo a aliquota para o exercício de 2015 
seria 5,93% sobre a base de contribuição, não foi encontrado, pois deveria 
ter sido empenhada na conta 3.1.91.13.30,00, conforme plano de contas abaixo demonstrado. 

Portanto, a entidade deve encaminhar os empenhos com os 
respectivas pagamentos, bem corno, enviar a folha de pagamento dos meses 
de janeiro a junho/2015, para comprovara aplicação do índice 5,93% na base 
de contribuição. Como não houve, comprovação do pagamento, fica mantida a irregularidade': (Peça 30, p. 18) 

Por outro lado, quanto aos empenhos referentes ao aporte devido no 
segundo semestre do exercício de 2015, realizados com fundamento na Lei municipal 
n° 2157/15, lançados na conta 3.1.91.97.00.00, no valor total de R$ 1.188.965,40, 
estes foram identificados, ressaltando a unidade técnica, quanto ao item, que o 
pagamento do apode deve ser feito com fontes livres, e não com fontes vinculadas. 

Dessa feita, configurada a irregularidade em razão dá não 
comprovação da realização dos aportes devidos para a cobertura do déficit atuarial, 
relativos ao primeiro semestre de 2015, deve ser aplicada ao gestor responsável a 
multa administrativa prevista no inciso III, do art. 87, em conjunto com o § 4°, do 
mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual n°113/2005. 

Conclusão: irregularidade mantida com aplicação de multa. 
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d) Entre .a dos dados do mês 13 	encerramento do exercício do Sistema SIM-AM com atraso.  

Foi apontado pela Unidade Técnica que a entrega do mês 13 — 
encerramento do exercício do sistema SIM - Acompanhamento Mensal, foi registrada na data de 10/05/2

016, portanto com 28 dias de atraso em relação ao prazo final 
estabelecido na Agenda de Obrigações, fixado para 31/0

3/2016. As datas para a entrega dos dados no SIM-AM constam da Instrução 
Normativa n° 105/2015, com alterações promovidas pela Instrução 

Normativa n°106/2015. 

Em sua defesa, alega o município que referido atraso teria decorrido 
das dificuldades encontradas pelos Municípios na implantação do Plano de Contas 
Aplicado a Contabilidade do Setor Público (PCASP) e decorrentes das alterações no 
novo Sistema de Informações Municipais 

— Acompanhamento Mensal (SIM-AM). 

Primeiramente, e divergindo das conclusões da unidade técnica, 
entendo que a entrega de dados do SIM-AM com atraso, não configura questão 
intrínseca às contas, razão pela qual não pode ser causa de irregularidade 

OU mesmo de ressalva das contas em apreciação. 

Por outro lado, entendo que as alegações da defesa não evidenciam 
ocorrência de motivo de força maior, razão pela qual, configurado o desatendimento à 

obrigação legal, impõe-se a aplicação da multa prevista no art. 87, III, "b", da Lei complementar n° 113/2
005 ao gestor municipal que, ciente do prazo fixados para a 

apresentação das contas, deveria ter adotado planejamento mais adequado para cumpri-lo. 

Conclusão: Item que enseja a aplicação de multa administrativa. 

3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
• 

3.1. emitir Parecer Prévio pela irregularidade das contas do Sr. Carlos 
Alberto de Paula Junior, Prefeito do Município de Sarandi, referentes ao exercício 
financeiro de 2015, com base no disposto no art. 16, III, "b", da LC/PR 113/05, em 
razão da constatação das seguintes irregularidades: 

não aplicação de no mínimo 95% dos recursos do 
FUNDEB no exercício da arrecadação, com saldo não aplicado no 
primeiro trimestre do exercício seguinte excedente a 5%; 

ausência de pagamento de aportes para cobertura do déficit 
atuarial na forma apurada no laudo atuarial; 

3.2. aplicar ao Sr. Carlos Alberto de Paula Junior as seguintes sanções administrativas: 

a) multa prevista no art. 87, § 40
, da LC/PR 113/05, em razão da irregularidade das contas; 
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b) multa prevista no art. 87, III, "b", da LC/PR 113/05, em razão do 

atraso na entrega dos dados do mês 13 - encerramento junto ao Sistema SIM-AM; 

3.3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, sua inclusão 
nos registros competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do 
RITCE/PR. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 

	

I. 	
emitir Parecer Prévio pela irregularidade das contas do Sr. Carlos 

Alberto de Paula Junior, Prefeito do Município de Sarandi, referentes ao exercício financeiro de 
2015, com base no disposto no art. 16, III, "b", da LC/PR 113/05, em 

razão da constatação das seguintes irregularidades: 

não aplicação de no mínimo 95% dos recursos do 
FUNDEB no exercício da arrecadação, com saldo não aplicado no 
primeiro trimestre do exercício seguinte excedente a 5%; 

ausência de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na forma apurada no laudo atuarial; 

	

II. 	
aplicar ao Sr. Carlos Alberto de Paula Junior as Seguintes sanções 

multa prevista no art. 87, § 4°, da LC/PR 113/05, em razão da irregularidade das contas; 

multa prevista no art. 87, III, "b", da LC/PR 113/05, em razão do 
atraso na entrega dos dados do mês 13 - encerramento junto ao Sistema SIM-AM; 

determinar, após o trânsito em julgado da decisão, sua inclusão 

RITCE/PR. nos registros competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 

Presente o PROCURADOR do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas MICHAEL RICHARD RE INER. 

Sala das Sessões, 22 de agosto de 2017— Sessão n° 30. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO 

Encaminho a petição com os seguintes dados: 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

410  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Ano de exercício: 2015 

SUJEITOS DO PROCESSO 
Entidade: MUNICÍPIO DE SARANDI 

Gestor atual: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

Gestor das Contas: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

DOCUMENTOS ANEXOS 
- Oficio de Encaminhamento ( Oficio 026-2016.pdf.p7s ) 

- Balanço Patrimonial ( Balanço Patrimonial.pdf.p7s ) 

- Publicação do Balanço Patrimonial ( Publicação Balanço Patrimonial.pdf.p7s ) 

- Relatório do Controle Interno ( Relatório Cont Interno.pdl.p7s ) 

-Parecer do Controle Interno ( Parecer Cont Interno.pdl.p7s ) 

_ Certidão de Regularidade Previdenciária ( Cart. de Reg. Previdenciaria - CRP.pdf p7s ) 

- Publicação de Lei Municipal ( Lei de Equacionamento do Déficit.pdf.p7s ) 

PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE SARANDI, CNPJ 78.200A8210001-10, através do(a) representante legal 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, CPF 668.320.639-20 

Curitiba, 31 de março de 2016 11:35:20 

Portal eContas Paraná 	 Página 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO N2: 264401/16 

Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os 

seguintes dados indicados pelo credenciado: 

PROCESSO: 264401/16 • ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Ano de exercício: 2015 

SUJEITOS DO PROCESSO 
Entidade: MUNICÍPIO DE SARANDI 

Gestor atual: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

Gestor das Contas: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

DOCUMENTOS ANEXOS 
- Ofício de Encaminhamento ( Oficio 026-2016.pdf.p7s ) 

- Balanço Patrimonial ( Balanço Patrimonial.pdf.p7s ) 

-Publicação do Balanço Patrimonial ( Publicação Balanço Patrimonial.pdf.p7s ) 

_ Relatório do Controle Interno ( Relatório Cont Interno.pdf.p7s ) 

- Parecer do Controle Interno ( Parecer Cont Interno.pdf.p7s ) 

- Certidão de Regularidade Previdenciária ( Cert. de Reg. Previdenciaria - CRP.pdf.p7s ) 

- Publicação de Lei Municipal ( Lei de Equacionamento do Déficit.pdf.p7s ) 

PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE SARANDI, CNPJ 78.200.482/0001-10, através do(a) representante legal 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, CPF 668.320.639-20 

Curitiba, 31 de março de 201611:35:22 

Portal eContas Paraná 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
CNP] 78.200.482/0001-10 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565- Sarandi-Pr - CEP 87111-230 
Fone: (44)3264-8600 - contabilidade@sarandi.pr.gov.br  

Ofício n.° 026/2016 

Assunto: Prestação de Contas Municipal 

Sarandi/Pr, 07 de Março de 2016 

Senhor Presidente, 

A Prefeitura do Município de Sarandi sob CNPJ n° 
78.200.482/0001-10, por seu representante legal, abaixo-assinado, vem à presença 
de Vossa Excelência para encaminhar os documentos de Prestação de Contas 
Municipal, da entidade acima, referente ao exercício financeiro de 2015. 

Informa também, que as entidades da Administração Indireta do 
Município são: 

- Águas de Sarandi — Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 
sob CNPJ n°08.151.884/0001-97. 

- Preserv — Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 
Municipais de Sarandi sob n°73.310.153/0001-09. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
IVAN LELIS BONILHA 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n.° - Centro Cívico 
CEP:80530-910-Curitiba-PR. 
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MUNIU PIO DE SARANDI 
Estado do Paraná 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Adendo III a Portaria SOF n°08, de 04/02 /1985 

Anexo XIV, da Lei .n" 4.320/64 

EXERCÍCIO: 2015 PERÍODO: 12 	DATA EMISSÃO: 21/03/2016 

PÁGINA: I 
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Secretario tia Fazenda 

MUNICIP10 DE SARANDI 

Estado cio Paraná 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Adendo III a Portaria SOF n" 08, de 04/02/1985 
Anexo XIV. da Lei n°4.320/64 

EXERCÍCIO: 2015 PERÍODO: 12 	DATA EMISSÃO: 21/03/2016 
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MUNICIPIO DF, SARANDI 
Estado do Paraná 

BALANÇO PATIZINIONIAL 
Adendo III a Portaria SOF a 08, de 04/02/1985 

Anexo XIV,ela Lei n'4.32,0/64 
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MIJNICIPIO DE SARANDI 
Estado do Paraná 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985' 

Anexo XIV, da Lei n° 4.320/64 

EXERCÍCIO: 2015 
	

PERlODO: 12 	DATA EMISSÃO: 21/03/2016 

PÁGINA: 1 

AI] VO 	 PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO 
Exercício 

A tual 
Exercício 
Anterior ESPECIFICAÇÃO 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 

Caia ç EGIIIVIlerkel de Caiu 
Créditos a Cudo Pra= 

Chata 

Crtchust TfAulkIM a Receba 

81.286 43470 

42194619,9k 
30.173 85441 

040 

15399 290.46 

51446.74241 

32.911 561.22 
15.527 137,69 

040 

1385 71145 

PASSIVO CIRCULANTE 4 683.029,18 

-47.794,01 

2348.156.03 

1.331.169,35 

2 628 446.96 

71 917.30 

1011.36 

IAM 596,51 

'Obrigar/3a Trabalhistas, Prt De& MU C 
MatlefirAti 11 Pagar • Cinto Prazo 

Erprésurans e Financiamentos a Curto Prazo 

Fano:adem e Coras a PIM • Corro Prazo 

Diada Atea Teimaria 14 274.563,85 13 941.425.84 COrtgada FilZail a Corto Pruri 476 5,76 

Dada Alisa do Toaram • 	Oleara 	' 0.00 400 Obrigada de Rapando a Outros Entes 0,00 0,110 

Cedam de Truderantat a Rada 0.00 0,00 rrOsketes it Corte Puro 0,00 0,00 

Ileggéstass f andueentos Coneafalos 0,00 0.00 Dano Obrigada a Cano Prazo 85199145 1.135819.03 

Ajuse de Perdas de Carito a Cano Prazo 0,02 0.00 

Dana Galgos e Valores Cana Nato 1.610 65413 2 279 921.42 

lovertinenta e Arada Temperaria Cano Prego n,{re 0.00 

alentes 5.701314,5k 92E 172.5Z 

1/2D Pegas Arnsandsnente 0,00 0,00 

• PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 20.16181484 U.005 114535 

-s 	s Otelgacila Trabalhistas, Pis cidaajilin e 
Anhsnrt, Pagar a Longo Prato !Cria t. 

5,563.416,96 6.072.209$8 

145.587.306.17 127322 757,93 Crtureanners e Parnairemos a Longo Paro 12314 139.28 9164393.57 ATIVONÃO-CIRCUL/AiNTE 
4 

tên 	deán.erin 0.00 0,00 Longo Prazo .E0IIIIC0330PCS 2.035.15730 2.035.157,50 

Credau a Lago Piaisi "15.1,  0.00 0.02 
iltopoSes, 	Fl•Cail a Longo Pnao 30015.10 10.085,10 

Chutes 0,00 0,00 
Pautada a Longo Prazo 0,00 0,00 

Créditos "ninados a Reata 
Dnida Al Iva Taxan& 	1.  

Ditada Mia alo 1 nburaranClUntes 

0,00 

0.00 
ta/ 

0,00 
040 

0.00 

Dado Obrigada a Lago Prazo 

Restado Dlfelido 

0,00 

43,00 

0.01 

401 

Eu:Manos e Frannamerted Comedidos 0.00 0,04.1 

(-I Auge de Piadas de Cialdilaa Longa Pad 0,00 0.09 
Dantas Créditos e Valora a Longo Nau 	. 	- _0.00 - 

à 

O DIÁRIO DO NORTE DO PÁRANÁn  _ . classidiário_ 

t,,,t (A Rx-f sjo MAk(ji. SEis)'ti;.. prefeito .8. Meoldpil 
de Nig...udu. Errado ttES Pinot no voo dil.nsib.d.;dus de ano ectsu. 

1 

gONST17 LIR mangara 	Cetride•d de Itrectunurno çle Obre* da Reate 
Muni, gut de Depensol tinirmo Urbano Oba,. enamora pela ~bói 

- ANDiUtk (iIGL II) CIKKIA1 RD. ta4  8192.941.S I 
BÁRBARA BODRIODISS CAI: AN 	DattlluSA 

- PAI-MA 0A1w(i4^1. 
i0.400.4I1 

RD N• 4;27.8584 
-MARTA tokItEl7T1 R C./. N• 4.655434C 
',ALUDIk cs.tAr4A kootdul:ES enEft...No R.tr 	Et* 12393.4714 

2.- nau Portaria urna orna Igor na dalp 10 Ui% II NI b,gra Ia:aguada il, Parlai'.  14 ce 647011 
de IV de Matei,  de 2rd s. 

5 	Reelszte-se. Publiqua-ve e. tunixa-a& 

Maringá, Ter9-fek a, 29 de Março de 2(316 
- - 

~nye et 7âe setena., alt. C•no• hem", 444)12444f~ 
Cenue - INIK•oldu. CE,  17140-000. CGC 7e2itio4toOtt1-e, 

T A  12...Q.S/SZ  P A R.A A  

PORTA RIA N°42 /2916  

PHLFEITIJRA M1.7dICSPAI. DF PA15:41117t‘ 4137A174. DO PARANÁ, ao. 28 dlos 
roda de anuo do ano de 2015. 

4 RESOLVE 

'" 4. "
e-A Ja.
1  ¡TO R.13.."1 PAT. 

pnerp MIRA MI Na ir 1.28..~114.26~ 

Enouna Rua 7 4.• ~na" 4•1I, Centro ~erra fan 3144,0460 
Centra- omeniu. ate 4? 140-0014 U.e. TI-2/£6•440001-3i 

gs -rADo R9  PAR&NA 

PORTARIA N43 /2016 	. 

O Senhor ~MO :.aApwrs TAS 'REIS. Preta° do Mailefp 
do Pais andu, lanado do rir. lá, no uso dt mat. nta.4 di na. cargo. 

1 . 
4 



0,00 

ATIVO PERMANENT E 1 12 01 221 °A He 471 ne4PASSI VO PERMANENTE 22 710.980353 1101125133 

SALDO PATRIMONIAL 174.512.674.84 
13010t269.91 

CompensacIler77-t 

• i 

ESPE4IFIPAÇÃO : Exercido 
Atual 

Exercício 
, Anterior 

` ESPECIFICAÇÃO Exercido 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Saldo dai AtOgs Potinchila Ativos 	, 
, e 	. 

Saldo dos Atos Potenciais Passivos 	• 

cnnon c (-afamam. mias Reenchi:1n 180 
4" Garrano c Co ioga:selo Concedidas 110 140 

Multo Covcalados e Outros loto mo mo Cotemeres 0,00 
riu{ Dirrha Convolador e Otdrol 1 otromeohn Coagiam; 100 0,00 

Direito CoOrituals 4.360373.19 4.360.173,19 tlbriesOn  C9ntritatii 
0.00 020 

NOM, Ate Poteadala da Aliso 11.00 mim Outro Ame Poluiríeis de PZIO1.4 0,00 0.00 

TOTAL 434'173"  4-36&173'11  TOTAL . 	. 1011 0,00 

PM:FEITORA MUNICIPAL UR L'AIÇANDtJ. 1,,ST&120 IX) ['ARMA) 40* 2ll 01" IM 
0,4t de manto 4.• aio de 20Io 	 i .i 

/, 
i. 

, 	 /n1 il 	

I , •  

4$1 :Lkikk1/6410&1612.14.44 t  
TRCF/1.110,MICAPAL ( \., 

ATIVO FINANCEIRO 

Divida Atwa No 72 itoaria.Crenlea 

Pronehunto e ritamiannos Comeldo 

(-idosa de Perdas de Crédito a longe Prazo 

Demo Ctedaot e Vila,... Longo Pino 

hoodertentos e ~atm Temporário à Longo Prazo 

Escoava 

VPD Pala Aateopadarnenic 

Intsiacr.,0 

Paninpeções Peonancnes 

Pankipotes Matado pela Mareio de Equivalência 

Patlinooial 

Parl~bn Areado peio Método de Custo 

Propriedades para Investimento 

Dano I ranlaecile5 FermannU1 

1~o 
Sem Mávect 

B&W IrrOves . 

(-1 DC0~4,  LaaJáa10 e ~Moela 

2211122te% 
Soamos 

Marro, Doados e Patego 

Diodos de 71/0 de Itnfois 

TOTAL 

112.158 610.99 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,05 

226.873.745,92 

44,382.524,93 

0,02 

030 

0,03 

0,1110 

. 0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

96.26K 786,52 

0.00 

020 

0,00 

0.00 

0,02 

178.9695002:4 

34  197.696.48 

TOTAL 

TOTAL DO PATRIMÓNIO LIQUIDO 

TOTAL DO PASSIVO  
PATRIMÓNIO LIQUIDO 

PASSIVO FINANCEIRO 

Rematado tliferkio 

• 

Pall/060.0  Sorkl e Ca00180cul 

Adanumerad Para Futuro Aumento de Caput 

Rama de Capital 

Amuo de Avaliacto Patarronál 

Rescinde Lucros 

Danais Reservo 

Brodudobscusiuktliss 
Resultado do Exerckio 

Resukados de Emaciem AlitAi0M-S 

Aproes de Eattekio Maiores 

Nanas Resultada 

7.1 Ações / Coto em Tmourará 

h ESPECIFICAÇÃO 

PAGINA: 2 

226213.74197 

Exercido 
Atual 

Oen 

0,0() 

0,00 

0.00 

0,00 
0,00 

202.027297.9S 

41 6976$9.62 

158 335 208,33 

0,00 

020 

000 

24.645 S4102 

19.650 

0.00 

Exercido 
Anterior 

20:634292.51 

tos 
0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

1511 335.208.31 

7.632.723,85 

250:702.424,48 

000 

0,00 

h 0,00 

30.149376,z 

71969.500,84 

F 

RESOLVE 

- 	 inetnIre Q., da 	 da ReeeNidenlo de Makti•Ja da Socrelal 
Municipal de Desenvolvimento liebautu Ohm. coraposla Nice ~Orna. 

ANDRÉA 010110 CHOC2AY 
-BARBARA 0001710: MS CAETANO l!A '<ROSA 

- PALMA GARDNAL 
- CABRIL Is 1131..21.11: 01S0UZA 

PALOMA ULIANA ROOKIQUX C‘L.TANO LLNCAR 

- MARTA IAKt;LITI 

R Ci• N•  1,392.96 I.1 
R.G.N• 10.400.431 
RO. N' 4.227.855.6 

P.C. tsr ia ,12.621.4 
R.G. 12493.411.4 

ItC) te' 4.055 $)).-0 

2- Lig. PAIA ha entra em ',lias ao deu i „hm. a lombo 	revaliand•J a Poesias? 61/201 

elet 00 de Janeiro de'201 

c;rde-oe. Put114,e-ra. o ov35 - 

M)40)---Prefeitura Municipal de Ralça-ndti-  - 

.7 ao enhntwo, ,tfa • com., - roma 44 374.9400 - Cr" ord ao non 

CNP./ (1011 74.2.2.444.0001 42 	 PAICM404/1414. 
" DECRETO N 76/101 a 

Asittri.u0C43 • 
onamavt/aus • 0E1~ L11 Li.Vre A4 comp0• 4Ía.Moraffirs...4- 	a 

(5 anta. ihné ea e .comucat, oro 	 trhar. o estia 44•Icar 
ahrorberh ha No no 141r1r lá ri O deOrmnise hm IOÇc 4 • 

DECRETA: 

u  
• c• 	 neevaDee04t.....~.T 

or m oo Le. no 
 

‘1.1,0. ror /A TINA :a sentame Wow. 
aosatau,o,p~a•iin 

Aplornormiman 
OMM 	leantINGAAN erXiCACAO 
.,asoo ama- OP.AFTMANTA PA•041.011.11.44TM. 
I.odor. 12 411C114~C • WANLITIN~ O fibut.4140~- remo surahmorrrm ouRans 
c..ps. • I., 	 COM* • v..~.~.-Inome 	 In 

	

TOTM. CoM  illihnemerNAM 	.11e1i 
At2 Ph. inc corno,. ovam, II or. Ar.. 

~No. 4.44.4.0. armo! 	4.1. 4 +na la  1 
423r,sa 

amigo NO.. 
~.10 . 1144.4414... Et AN Cm. 
ammo. *O DrOmilsr-14/ 4.104 4.0140 	.hoh, 
4.e.00m 15104.mMoso..5o.4A144140 0 opuo.4156.644.4.-  oh' .00,044* 1(144 4U.Cfri 
Or.. • 1.• 3.0~40 • ONU .CommOirre 7aro. 	 no" 

10g 	00,1.01eg 	1414M. 

Mem Ome 	 444444......11.1•0 404. 

edens ai amam aumIS PM' A COA" MI dlo smocrr410 

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
empoam, PARAM. 

~Ft= Or 1474, 01 001541-110 ar 38111 	  

0.00 

Dal 

020 

020 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

020 
020 

0.00 

0,09 

145 511 205,27 

33 42/1 625.29 

0.00 

0,00 

coo 
127 52 757,93 

31,05) 921,41 

2010272197,95 
	

158,335,201,33 
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114.312674.0 1 _269,9 
t TIVO PERMANEN E 

Wo
267.491.271.124 IN 471.2104)6 PASSIVO PERAIAN  ENTE. 

A  LDO PATRIMONIAL 

Compensações 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Exercício ESPECIFICAÇÃO Exercício Exercido 
Anterior Anterior Atual Saldo dos Atos Potenciais PiltiVOS Saldo dos Atos Potencial, Ativos Atual 

Ganallas t CatradaraMiu Rectabidas 

DIrellos Ciarnillt3111 e 02202241mtr.s.rates Cunham 

Dirstles Cietratuals 

Overst Ma roteada da Ativo 

Ma 

4,00 

4.36-2.173,19 

II,C3 

os 

too 

4.360.173,19 

"o  

Cardai las e C•alnigeramlas Cmscedklas 

DIrrket Concitadas e Oalrot lonarmaratm Caaglaasts 

001104070  C4007110116 

Outros Ates Palacio/a do ranho 

0.06  

4.10 

0,00 

MIO 

0.00 

1,40 

LM 

11,00 

TOTAL 4.360.17116 4.360,173,11 TOTAL Ui kW 

- - 	- - 	--- 	- 
DESTINAÇA0 DE RECURSOS • SUPERÁVIT/DÉFICIT 

-18.181,16i 

Alienação de Bens 	 938.667,251 

I Operrções de Crédito 	 -1.672.940,481 

Outras Deatinaçõesnlinculaçiks 	 8.623.540,02 ti 

Recursos Ordinários r Livres 	 CL 	 11.377.113,37 

Transfere:idas de Programas 2.938.494,19 

Tramferéncias do FUNDES 
Voluntárias Tiansferéncias 

átalliei 

2.173.606,15 
348.147,43 

Valores Restituiveis 282,26 

TOTAL /1" e _aídile 	-.. 
24.708.729,04 

st I i . wh„ A 44, 
; 

eCtrleSrAl i rto de Paula Juni , 	 tli li 	IP 	• Tellia,• 

Pref to Mutue • .. 	 Secretario da Fazenda 

111‘411  
• 

ar  

çOilem-t. A 	Ces.• ar: f)*.dir^. 

n 	J-.e.:: J - r . - 	2. 	 - nnels An' 	Silva Fre 	s 
1  

Controle Interno 
igurs Ur Lm ta 

odor CRC-038896/0-8 

C otários 

1 

	

	.0s valores constantes neste relatório demonstram os saldos nesta data de emissão, estando sujeitos a alterações devido ao fechamento do 

exercício financeiro de 2015 estar em andamento 



	 2.° CONTROLADOR 
Nome: Elizangela Aparecida da Silva Freitas  
CPF: 030.977.339.30 	 R& T902.691-3 - SSP-PR 
Endereço: Rua Ana Néri, 281.  

I CEP: 87.112-080  
_LEstado: Paraná 	 

	

e-mail: elizangela 12@hotmail.com 	 
Período de res•onsabilidade: Data do Inicio 01/01/2015 Data do FirrYii/12/2015 

ante de cargo efetivo? 	 x) SIM 	( 	j NAO 
Nome do cargo efetivo ocupado: Auxiliar Administrativo 
Ato de nomeação: Podaria n°809/2014 
Data da nomeação no cargo: 19/08/2014  
Data da realização do concurso: 03/06/2012 

Cidade: Sarandi 

Servidor ocu 

Bairro: Jardim Mercúrio 

Telefone:  44 3264 0101 

Normatiza ão 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 
Exercicio de 2015 

01/2007 - Encaminhamento ao Procurador Jurídico 
02/2007 - Elaboração da Lei 

03/2007 - Mensagem à Câmara do projeto de lei e decreto de regulamentação 

04/2007 - Aprovação da Lei n° 150/2007 - Criação legal do sistema 

05/2007 - Publicação do Decreto n°474/2007 - Nomeação do Controle Interno 
01/2009 - Publicação do Decreto n° 255/2009 - Nomeação do Controle Interno 
01/2011 - Publicação do Decreto n° 972/2010 - Nomeação do Controle Interno 
01/2012 - Publicação da Lei Complementar 273/2012 - altera a Lei 150/2007 
02/2012 - Publicação do Decreto n° 1493/2012 - Nomeação do Controle Interno 

01/2013 -Publicação do Decreto n° 156/2013 - Nomeação do Controle Interno 
02/2013 - Publicação do Decreto n° 389/2013 - Nomeação do Controle Interno 
01/2014-Publicação do Decreto n° 628/2014 - Regimento Interno da Controladoria 
02/2014-Publicação do Decreto n°809/2014 - Nomeacão do Conirnip Intprnn Ati inl 

      

      

Qualificação do responsável 

     

. 	 .. _... 	.........- 
1.° CONTROLADOR 

Nome: leda Schwarz Tortora 
CPF: 028.182.869-56 	 RG: 7.017.505-3 
Endereço: Rua Rio Beni, 100 
Bairro: Jardim Oásis 	 CEP: 87.043-600 ____,_ 
Cidade: Maringá 	 Paraná ..4____

e-
Estado: 

Telefone: (44) 3046 6199 	 I 	mail: iedash@ig  com.br 
Periodo de responsabilidade: Data do Inicio. 02/04/2013 Data do Fim: 05/09/2013 
Servidor ocu cante de cargo efetivo? 	 ( x ) SIM 	( 	) NAO 
Nome do ca •o efetivo ocupado: Auxiliar Administrativo 
Ato de nomea ão: Portaria n° 156/2013 
Data da nomeação no cargo' 02/04/2013 

IData da realização do concurso: 01/02/1999 



3. Relação de Servidores 

Nome: Nilson José dos Santos 
Data de lotação: 14/07/2009 
Portaria n°: 316/2009 
Função: Técnico em Administração 
Servidor: Efetivo 

Nome: Sérgio Tomuo Abe 
Data de lotação: 22/08/2009 
Portaria n°: 367/2009 
Função: Analista de Sistemas 
Servidor: Efetivo 

Nome: Lílian Cristiane Garcia Ciardulo 
Data de lotação: 12/06/2014 
Função: Auxiliar Administrativo 
Servidor: Efetivo 

Nome: Silvana Aparecida Ferreira 
Data de lotação: 01/09/2015 
Função: Assessora de Assuntos Comunitários/ Auxiliar de Serviços Gerais 
Servidor: Efetivo 

4. Ações desenvolvidas 
Durante o exercício de 2015 o Sistema de Controle Interno do Município de Sarandi. realizou 

diversos trabalhos dentre eles destacam-se' 

 

AÇOES DESENVOLVIDAS 
	

PERIODO 
Entrega do Relatório e Parecer do Controle 30/03/2015 
Interno - PCA 2014 da Prefeitura do Município 
de Sarandi. 
Entrega do Relatório e Parecer do Controle 27/03/2015 
Interno - PCA 2014 do Serviço Municipal de 
Saneamento Ambiental. 
Entrega do Relatório e Parecer do Controle 25/03/2015 
Interno - PCA 2014 da Caixa de Aposentadoria 
e Pensão dos Servidores Públicos Municipais 
de Sarandi.  
Orientações e acompanhamento dos limites ' 05/03/2015 

    

     

     

     

     

• 

    

    

         

estabelecidos na Constituição Federal Art. 212 - 11/06/2015 
Aplicação do percentual minimo de 25% da • 12/08/2015 
receita na manutenção e desenvolvimento do ' 21/10/2015 

. ensino infantil e fundamental e percentual 02/12/2015 
minimo de 60% para remuneração do 18/01/2016 
Magistério.  
Orientações e acompanhamento dos limites 05/03/2015 
estabelecidos na Constituição Federal Art. 156 - 11/06/2015 
Aplicação do percentual mínimo de 15% da 12/08/2015 
arrecadação de impostos em ações e serviços 21/10/2015 
de Saúde. 	 02/12/2015 

18/01/2016 
11,03/2015 
22/04/2015 
02/07/2015 
20/10/2015 
09/12/2015 

. 11/02/2016 

Orientações e acompanhamento dos limites 
estabelecidos peia Lei 101/2000 	LRF 
referente aos gastos com pessoal e divida 
consolidada. 

-t 



• 

• 

Acompanhamento da Execução Orçamenlaria Quadrimestral 
créditos adicionais suplementares e especiais 
Acompanhamento das Subvenções Sociais Janeiro a 31 de Dezembro de 2015. 
concedidas e recebidas, prestações de contas , 
bimestrais, execução do plano de trabalho e i 
lano de a licação e avaliações 

Acompanhamento do SIT, conforme Resolução Janeiro a 31 de Dezembro de 2015. 
n° 28/2011, Instrução Normativa n° 61/2011. 
Resolução n° 46/2014 e Instrução de Serviço n° 
81/2014 e 99/2015. 
Reuniões com fiscalizadores dos Convênios e 
demais servidores sobre transferências 
voluntárias em execução. E Lei n° 13.019/2014—
que estabelece o regime jurídico das parcerias 
voluntárias 

Reunião com Administração, Contabilidade e 
Informática sobre o Portal da Transparência 
Check list por amostragem dos processos 

licitatórios, compras e serviços, obras, serviços 
de engenharia, realizados pelo Controlador e 
equipe de trabalho 

21/02/2015 
18/05/2015 
09/09/2015 
09/10/2015 
20/10/2015 
27/10/2015 
04/11/2015 
1-6/09/2015 

13/01/2015 
19/01/2015 
20/01/2015 
03/02/2015 
05102/2015 
22104/2015 
29/04/2015 
12/05/2015 
14105/2015 
22/05/2015 
24/06/2015 
11/08/2015 
02/09/2015 
09/0912015 
14/09/2015 
18/09/2015 
08/10/2015 
15/10/2015 
20/10/2015 
09/11 /2015 
16/11/2015 
2C/11/2015 
02/12/2015 
08/12/2015 
18/12/2015 

Acompanhamento e recomendações referente 08/01/2015 
ao atraso na entrega de dados do SIM-AM 

	
04/02/2015 
28/05/2015 
01/10/2015 

Emissão de Certificado referente ao Relatório 
de Gestão dos Direitos da Criança e do 
Adolescente conforme Instrução Normativa n° 
36/2009 — TCE/PR. 

Acompanhamento do cumprimento da Agenda 
de Obrigações conforme Instrução Normativa 
Agenda de Obrigações n° 105/2015 e 

1° e 2° bimestre 
3° bimestre dia 
4° bimestre dia 
5° bimestre di a 
6° bimestre.  e 2  
Mensalmente 

30/11/2015 

de 2015 26/05/2015 
20/07/2015 
23/09/2015 

015 dia 27/01/2Ó16 11.S.  

c2i I  



12/03/2015 3°  quadrimestre 2014 
26/06/2015 1° Quadrimestre 2015 
02/12/20152° Quadrimestre 2015 
29/02/2016 3° Quadrimestre 2015 
09/03/20153° quadrimestre 2014 
11/08/2015 1° Quadrimestre 2015 
21/12/2015 2° Quadrimestre 2015 
29/02/2016 3° Quadrimestre 2015 

05/03/20153° 
11/08/20151° 
21/12/20152° 
22/02/2016 3° 

quadrimestre 2014 
Quadrimestre 2015 
Quadrimestre 2015 
Quadrimestre 2015 

04/02/2015 

106/2015— TCE/PR 	  
Entrega dos Relatórios do Controle Internol 
conforme Instrução Normativa n° 01/2014, 
referente ao 101  2° e 3° Quadrimestre de 2015 
da Prefeitura do Municipio de Sarandi.  
Entrega dos Relatórios do Controle Interno 
conforme Instrução Normativa n° 01/2014. 
referente ao 1°, 2° e 3° Quadrimestre de 2015 
do Serviço Municipal de Saneamento Ambiental ' 
— Autarquia Águas de Sarandi.  
Entrega dos Relatórios do Controle Interno 
conforme Instrução Normativa n° 01/2014 
referente ao 1°. 2°  e 3° Quadrimestre de 2015 
da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos . 
Servidores Munici ais  de Sarandi — PRESERV 
Recomendações referente ao Controle de 1. 
Frotas enviado a todas as Secretarias 
Municipais, Autarquia "Águas de Sarandi e 
PRESERV. • Relatório da análise do Controle de Frotas das 17/04/2015 
Secretarias 	 Secretarias: 

Trânsito e Segurança Pública Administração 
Desenvolvimento Econômico Gabinete do 
Prefeito 
Secretaria da Juventude 

22/04/2015 Assistência Social 
30/04/2015 Educação 
04/05/2015 Urbanismo 
06/05/2015 Fazenda e Meio Ambiente 
19/01/2016 Saúde 

Visitas 	in 	loco 	no 	Serviço 	Municipal 	de 06/03/2015 
Saneamento Ambiental — Autarquia 'Águas de 06/08/2015 
Sarandi" 15/12/2015 

23/02/2016 
Visitas in loco na Caixa de Aposentadoria e 03/03/2015 
Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi - 05/08/2015 
PRESERV 	 16/12/2015 

12/02/2016 
Visitas in loco nas Secretarias Municipais, para 
orientações ou em reuniões onde foi solicitada a 
resen a do Controle Interno 

Janeiro a Dezembro de 2015 

Participação nas reuniões dos Conselhos Janeiro a Dezembro de 2015 
Munici ais 
Visita na Câmara Municipal com o responsável 03/03/2015 

elo Controle Interno 	  
Análise de Relatório das Obras em andamento 
no Municipio 

12/03/2015 

I 08/02/2015 
Saúde em conjunto com o Secretário Municipal • 

Reunião sobre Obras e SICONV, com 
Engenheiro e Procuradoria Juridica 
Reunião na Procuradoria Juridica sobre os 
contratos de aluguéis do Municipio e Dispensa 
de Licitação  
Visitas nas Obras das Unidades Básicas de 

08/07/2015 
21110/2015 
04/12/2015 
05/03/2015 

lis. \A  

SS 

1 



• 

• 

de Saúde e n Cnnslhn Miinirn,i"- 
I 

Participação na reunião da Caixa Económica 
Federal tratando 	de 	assuntos 	de 	convênios. 
contratos, obras e financiamentos. 

1 19/05/2015 
24/06/2015 
07107/2015 
09/09/2015 

Participação 	na 	Conferência 	Municipal 	dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 

1 28/05/2015 

Visita in loco com o Fiscalizador na Entidade Lar 	12/06/2015 
Nossa Senhora da Esperança 

Participação na reunião da Administração sobre :19/06/2015 
como as, licita ões e contratos 	 ; 

i 
Reunião na 	Contabilidade 	da 	Prefeitura 	com 1 
contadores e demais funcionários 	 ; 

09/07/2015 

Reunião sobre o Fundo Rotativo das Escolas e I  
CMEls com os Servidores da 	Contabilidade, 
Educa âo e Administração 

27/07/2015 
30/07/2015 

Treinamento sobre o Portal da Trans•arência 	21/08/2015 
Reunião sobre o Fundo Rotativo das Escolas e 	09/09/2015 
CMEls e sobre a Lei Federal 13.019/2014 com 
os Servidores da Contabilidade, 	Educação e 
Administração 

Reunião com Engenheiros, Administração sobre 	23/10/2015 
Aditivo de Obras 

5. Síntese das avaliações 

Procedimentos Realizados Avaliação 
Planos e Politicas de Governo 

Cum•rimento das Metas contidas no Plano Plurianual 	flêgular 
Eficácia da aplicação das políticas de governo 	 í Regular 
Estimativas da receita em bases conservadoras 	 I Regular 

Balanço Orçamentário - Comparativo 
1 	20:1 	I % I 	2012 	1 	% 	1 	7013 	% 	1 	2014 2015 	I 	55 RECEITA 

ORÇADA 
83 470 938.00 1 	- 90 696 63000 I 	1 1_0i 121 256 971 00 1 	1,25 1 	130699.764.83 

I 

6° 
1 ,11 137.885.743.72 	1.02 

RECEITA 
ARRECADADA 

9. 576.555tz 	1 	• 	i 58 918 458 41 	1 0 9' 	, 	117 551 524 14 	: 	132 	I 	:22 700 725.77 
1 	1 	 ' 	1 

04 129 012 055.54 1.05 

Adequação da LOA ao PPA e à LDO 
Diretrizes contidas na LDO 1 Regular 	  

De acordo com a receita prevista com a receita realizada, dessa forma foram cumpridas as 
metas contidas na LDO. 

Ações e programas do PPA previstos para o período 	Regular 
Execução Orçamentária 	

I 

Realização da Receita e renúncia fiscal 1 Regular  
Medidas para cobrança da Dívida Ativa 	 Regular  f 

ANO VALOR ORÇADO VALOR REALIZADO °á 1 	PARA MAIS/ PARA 
MENOS 

2015  6.848.997,00 	I 	4.412.435,75 64,42 -2.436.561,25 
Programação financeira e congelamento de dotações 	I Regular  
Publicidades do RREO 	 ! Regular 

Verificamos que a Administração Municipal atendeu todos os prazos previstos, referentes ao 
exercício de 2015, publicando seus relatórios no órgão oficial do município Editora Central Ltda - 
O Diário. 
Alterações Orçamentárias 

t Créditos Suplementares 	 I Regular7;.:• 	0 



TIPO DE CREDITO , - 	RECURSO-- ORÇAMENTÁRIO 
Sus ementar 1 Anulação 30.176.292,98 
Sue ementar Excesso de Arrecadação 1 20.090.439,00 
Suplementar Superávit Financeiro 17.318.835,67 
TOTAL  67.585.567,65 

           

TIPO DE CREDITO RECURSO 

   

ESPECIFICA  
1.608.519,18 

520.000,00 

         

Especial 
Transposição 

        

   

Anulação 

    

       

   

1 Anulação 	da 	Câmara 
I Municipal  

  

     

TOTAL 

       

         

2.128.519,18 

          

          

TOTAL 
TOTAL 

TOTAL GERAL 

ORÇAMENTARIO 
ESPECIFICA 	 2.128.519,18 

69.714.086,83 	1 

67.585.567,65 

Mediante a Lei 2118/2014, o Executivo Municipal estava autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total das despesas no valor de R$ 
132.680.918,00, valor este já deduzido a despesa prevista de repasse ao Legislativo. Desta 
forma, o montante permitido a utilização de Crédito Adicional Suplementar neste exercício, 
equivalente a R$ 33.170.229,50. Os Créditos suplementares por Decretos dentro do limite 
permitido na Lei Orçamentária supramencionacia, totalizaram no exercício de 2014 o valor de R$ 
30.176.292,98 que são Crédito Suplementar decorrente da Anulação, ou seja, 22,743506%, 
ficando dentro do limite estabelecido por Lei Municipal Vale ressaltar que o Excesso de 
arrecadação e o Superávit Financeiro não são computados no limite das suplementações, 
conforme permitido nos incisos II e III do artigo 6° da Lei Orçamentária Anual n° 2118/2014 de 
17/11/2014.  

Créditos Especiais 	Regular  
Os Créditos Especiais foram realizados mediante autorização Legislativa especifica, conforme 
Lei 4.320 e instruções do Tribunal de Contas do Estado 
Subven ões Sociais Concedidas 

Propriedade na concessão — Interesse publico  	Regular 	  
Constatamos que as entidades que receberam recursos a titulo de subvenção social firmaram os 

seus convênios com a Prefeitura do Município, de acordo com as normas da Resolução 28/11 e 
Instrução Normativa 61/2011, Instrução Normativa 46/2014 do TCE/PR. Todas as transferências 
atenderam ao interesse público, o que significa que as metas foram cumpridas de acordo com o 
Ob'eto e o slano de trabalho de cada transferéncia  

Aplicação dos recursos — Prestações ae Contas 	 Regular  
Os recursos recebidos foram devidamente aplicados com a finalidade proposta, de acordo com o 
plano de trabalho apresentado e a aplicação dos recursos se deram dentro das normas exigíveis. 
bem como as prestações de contas nos prazos e padrões estabelecidos, sendo cumpridas as 
metas de atendimento. Cabe ressaltar que a aplicação dos recursos e prestações de contas vem 
sendo fiscalizadas pelo Concedente, Agente Fiscafizador, Controle Interno e pelo Setor de 
Convênios.  

	

Convênios e Auxilios recebidos 
Aplicação dos recursos — Prestacões de Contas   Regular  

Os Convénios recebidos estão sendo executados conforme Plano de Trabalho devidamente 
autorizado pelo Concedente, sendo sua execução ocorrendo de forma satisfatória, onde as 
compras para custeio, serviços terceinzados e obras estão sendo processadas através de 
Processo Licitatório  
Obras e Serviços de Engenharia em andamento  

Procedimento licitatório e contrato  	—1 Regular 	  
Todas as obras executadas pelo Municipio são acompanhadas por seus engenheiros, onde estes 
são responsáveis por todo o acompanhamento das obras executadas ou em-e)(-e-cucão 
Os atos praticados para a contratação dos processos mencionados er4)»OdaS‘. 4-s.>ases foram 
executadas sem sre com avalia ão de sareceres jurídicos. (e:c  

./ 
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	 Regular' 

02 

4  

' 

flY 

O Controle Interno em conjunto com a Administração Municipal e a Procuradoria Jurídica, estão 
acompanhando a execução dos contratos e seus aditamentos, e essa ação conjunta tem 
contribuído para melhorar a fiscalização das obras públicas. Também estamos orientando a 
atuação dos Servidores Municipais quanto ao cumprimento do Manual de Obras Públicas 
lançado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que vem nortear todas as fases dos 
processos administrativos até a sua execuçãc total, para alcançar objetivos que vão de encontro 
ao interesse público e ao atendimento a população. 

TOMADA DE PREÇOS 
7 04/2015 
> 07/2015 
> 1112015 
ri 12/2015 
7 13/2015 
7 14/2015 
ri 12/2014 
7 17/2014 

CONCORRÊNCIA 
7 05/2015 
> 0412014 
7 0812014 
7 10/2014 

• 

Entrega do objeto do contrato 	 1 Regular  
Destacando que a entrega do objeto contratado está respaldada pelas medições emitidas pelos 
engenheiros responsáveis e o pagamento das medições está condicionado a apresentação da 
CND do INSS FGTS e demais documentos pertinentes. 	  
Obras e Serviços de Engenharia concluídos no exercido  
	Procedimento licitatório e contrato 	 j Regular 	  
Destaco que foram encaminhados ao Controle Interno o Atestado de Conclusão de Obras, 
emitido por cada Engenheiro responsável. 

Quanto aos atos praticados para a contratação dos processos de licitação, em todas as fases 
foram executadas sempre com avaliação de pareceres juridicos, prevalecendo à legalidade e 
respeito ao interesse público. Salvo melhor juizo, os certames estavam de acordo com a 
legislação vigente. 

CONCORRÊNCIA 
7 01/2010 

04/2012 
7 04/2013 

1312013 
07/2014 

TOMADA DE PREÇOS 
33/2012 
38/2012 

r 14/2013 
02/2014 

7 06/2014 
-•̀' 09/2014 

11 /2014 
7 14/2014 
7 18/2014 
7 02/2015  

Entrega do cAjeto do contrato 



Ser-viços 
Procedimentos Licitatórios  	  Regular  

Os Processos Licitaterios abaixo relacionados. foram analisados por amostragem e por meio de 
check list, onde foram constatados alguns erros formais, que de forma alguma comprometem a 
legalidade dos processos e sempre respeitando os principios das legislações vigentes e ao 
interesse público Emitimos orientações à Secretaria Municipal de Administração para realizar os , 
ajustes necessários 

A entrega do Objeto contratado está respaldada de acordo com as medições emitidas pelos 
1  

engenheiros responsáveis e o pagamento da ultima medição está condicionado a apresentação 1 
da CND do INSS FGTS e demais documentos pertinentes.  

PREGÃO 

7:574‘V 

IS. 

C---tr- \ 

02/2015 
05/2015 
07/2015 

> 09/2015 
11/2015 
13/2015 
15/2015 
16/2015 
17/2015 
18/2015 
26/2015 
43/2015 

d,  53/2015 
56/2015 

>. 58/2015 
63/2015 
65/2015 
6612015 
67/2015 
68/2015 
69/2015 
71/2015 
72/2015 
74/2015 

> 77/2015 
80/2015 

> 81/2015 
> 82/2015 

83/2015 
84/2015 
88/2015 
89/2015 
90/2015 
91/2015 
92/2015 

> 94/2015 
96/2015 
97/2015 
99/2015 

> 102/2015 
106/2015 
107/2015 

> 108/2015 

INEXIGIBILIDADE 

ti o 



> 02/2015 
03/2015 

> 04/2015 
> 05/2015 

TOMADA DE PREÇOS 
01/2015 
10/2015 

7 15/2015 
7 03/2014 

07/2014 
5 08/2014 
5 10/2014 
> 13/2014 
> 03/2015 

09/2015 

CONCORRÊNCIA 
> 06/2015 
> 07/2015 
7 10/2015 

Dispensas de Licitação 	 I Regular 	  
Através de Check List, foi analisado o processo abaixo relacionado. Quanto aos atos praticados 
para a contratação dos processos mencionados, foram executados sempre com avaliação de 
pareceres juridicos, salvo melhor juizo, os certames estão de acordo com a legislação vigente. 
DISPENSA 

> 01/2015 
> 02/2015 
7 0512015 
> 06/2015 
> 07/2015 
> 08/2015 
> 09/2015 

10/2015 
> 11/2015 
> 12/2015 
> 13/2015 
7 14/2015 
5-- 15/2015 

16/2015 
> 17/2015 
7 18/2015 
7 19/2015 

21/2015 
7 23/2015 
7 25/2015 
> 27/2015 
7 28/2015 
> 29/2015 

32/2015 
3312015 

7 34/2015 
> 36/2015 
> 37/2015 

38/2015 
39/2015 

b• 41/2015 



ri ç 

\ 

> 42/2015 
> 43/2015 
> 44/2015 

Contratos e Aditivos 	 ! Regular  
Conforme levantamento realizado, verificamos que a Prefeitura formalizou 218 contratos 247 atas 
de registro de preços e 125 aditivos no ano de 2015. Depois de analisar os processos por 
amostragem, conforme os quadros acima (procedimentos licitatórios), não foram constatados 
irregularidades na formalização dos mesmos. Todas as fases foram executadas sempre com 
justificativas e pareceres jurídicos e em conformidade com o contido no Instrumento 
Convocatório e seus anexos.  

_ Entrega do Objeto do Contrato 	 ! Regular  
Verificamos que os editais dos procedimentos licitatórios apresentam o detalhamento do objeto, a 
ser adquirido, o local para entrega e a demanda, guando possivel que deverá ser atendida 
Observamos que a administração ainda não possui uma central de recebimento, o que dificulta a 
atuação da Comissão de Recebimento, porém existe unia Portaria nomeando um Servidor ou 
mais de cada Secretaria Municipal. que conferem e atestam o recebimento das mercadorias ou 
serviços no verso da Nota Fiscal_ 

Conselho de  Controle Social do FUNDEB 
Ato de nomeação dos membros 	 Regular  

O Conselho do FUNDEB está composto pela Portaria n° 657/2014 e alterado pela Portaria n° 
836/2014.  

Com osi ão 	 , Regular  
A composição dos Representantes/órgãos está de acordo com a Lei Municipal n° 1379/2007 e 
suas alterações conforme Leis n° 1497/2008 e 1610/2008, Portaria n° 657/2014 e alterado pela 
Portaria n°836/2014 sendo 11 membros titulares e onze suplentes. 
Representações 

Poder Executivo Municipal 
2 Titulares 
2 Suplentes 

Professores da Educação Básica 
1 Titular 
1 Suplente 

Diretores das Escolas Básicas Públicas 
1 Titular 
1 Suplente 

Servidores Técnicos - Administrativos das Escolas Básicas Públicas 
1 Titular 
1 Suplente 

Pais de Alunos da Educação Básica Pública 
2 Titulares 
2 Suplentes 

Estudante da Educação Básica Pública 
2 Titulares 
2 Suplentes 

Conselho Municipal de Educação 
1 Titular 
1 Suplente 

Conselho Tutelar 
1 Titular 

• 

• 



1 Su lente 

Funcionamento - regularidade das reuniões 	 _Regular 
Conforme documento encaminhado ao Controle Interno, foram realizadas 04 reuniões no 
exercício de 2015. 	  

Qualidade das Informações prestadas pela Administração LRegular  
Existe um bom relacionamento entre a Administração Municipal e o Conselho, sempre que 
solicitado o Gestor encaminha documentos para análise. O Controle Interno atua no sentido de 
orientar a atuação do Conselho e fidelidade nas informações prestadas pelo Gestor, 
esclarecendo de forma clara e objetiva sobre os investimentos e percentuais a serem cumpridos, 
sempre  respeitrando a realidade do Munic.ipio e o interesse público. 

Parecer do Conselho sobre as contas de 2015 	 1, Regular  
No dia 11 de Março de 2016, foi realizada a reunião do Conselho para avaliação das contas do 
exercicio de 2015. Constatou-se nos documentos enviados ao Controle Interno a Aprovação das 
contas, considerando REGULAR.  

Parecer do Conselho em relação à remuneração do j Regular 
magistério - aplicação de no minimo 60% das receitas do , 
FUNDEB no exercício de 2015  

Diante dos documentos apresentados ao Controle Interno o Conselho considerou REGULAR a 
aplicação dos recursos no que se refere aos 60% das receitas do FUNDEB, atingindo um índice 
de 74,79%.  

Parecer do Conselho em relação à aplicação no exercicio F-Regular 
de 2015 de no minimo 95°/o dos recursos do FUNDEB  

Diante dos documentos apresentados ao Controle Interno o Conselho considerou REGULAR a 
aplicação dos recursos no que se refere aos 95% das receitas do FUNDES, atingindo um indice 
de 92,32% no exercicio de 2015 e informou que os últimos repasses ocorridos no mês de 
Dezembro de 2015 nos dias 23. 29 e 30. totalizaram R$ 1.269.040,22. não sendo possível a 
aplicação dos recursos até 31/12/2015, no entanto aplicou nos meses de janeiro, fevereiro e 
março de 2016 o valor de R$ 2.029.992,78 e atingiu o indice de 98,90%.  
Conselho de saúde  

Ato de nomeação dos membros 	 Ressalva  
Os membros do Conselho de Saúde foram nomeados através da Resolução n° 01/2014. no 
entanto o Tribunal de Contas do Estado através do Processo n° 263657/15 Instrução n° 
360/2016, em sua análise técnica referente ao exercício financeiro de 2014, citou que tal 
documento não atende ao solicitado pela Corte de Contas, porém no dia 16/03/2016 o Controle 
Interno emitiu orientação para o Conselho Municipal, com cópia ao Gestor da Saúde, para que 
seja regularizada tal situação, no entanto este problema já está sendo resolvido, pois está em 
trâmite na Secretaria Municipal de Administração para a elaboração da Portaria nomeando os 
membros do Conselho e será assinada_pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.  
	Composição 	 Reoular 	 

- A composição dos Representantes do Conselho está de acordo com a Lei Municipal n° 
20552013, sendo 24 conselheiros titulares e suplentes. 

Representações: 

Entidades e dos movimentos sociais de usuários do SUS - 50% 
12 Titulares 
12 Suplentes 

Trabalhadores da Secretaria Municipal de Saúde - 25% 
06 Titulares, sendo 01 vaga para os Agentes de Endemias e 01 vaga para os Agentes 
Comunitários de Saúde 
06 Suplentes 

Gestão Municipal - 25% 

03 Titulares. sendo 01 da Gestão Municipal 01 da Educação Murirerrint\da Administração 
Pública, representado pela Secretaria de Planejamento ou da Secirefar,a de Füenda. 

; 	
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Prestadores de Serviços - 25% 
03 Titulares 
03 Suglentes 

Funcionamento — regularidade das reuniões 	 Regular a 
Conforme documento encaminhado ao Controle Interno, 	foram 	realizadas 	16 reuniões no 
exercício de 2015 

Qualidade das Informações prestadas pela Administração 	1 Regular 
A Administração presta informações em tempo hábil e a contento, sendo positiva a relação entre 
o Conselho Munic_ipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Saúde. 

Parecer do Conselho sobre as contas de 2015 	 Regular 
No dia 17 de Março de 2016, foi realizada a reunião do Conselho para avaliação das contas do 
exercicio de 2015. Constatou-se nos documentos enviados ao Controle Interno a Aprovação das 
contas, considerando REGULAR. 
Comitê Municipal do Transporte Escolar 	 4 

Lei de criação 	 1 Ressalva 
Após análise da Resolução n° 777/2013 da SEED, o Controle Interno constatou que o Comitê 
estava atuando através da nomeação feita pelo Decreto n°1471/2012, e o Núcleo de Educação 
da Região não havia orientado o Municipio quanto a necessidade de criação do Comité através 
de Lei Municipal e enviou um e-mail no dia 11/03/2015 após esta constatação, informando que 
não valeria mais o Decreto Municipal como era antigamente. Diante dos fatos o Controle Interno 
solicitou ao Gestor da Educação a regularização do Comitê. Foi encaminhado o Projeto de Lei 
ao Pode Legislativo através do Oficio 018/2016 mensagem n° 017/2016 do dia 15 de Março de 
2016 e já foi votada pela Câmara Municipal e será sancionada pelo Chefe do Poder Executivo 
Munici sal 

Ato de nomeação dos membros 	 I Regular 
O Comitê foi nomeado através do Decreto n°1471/2012. 
Representações: 
Secretaria Municipal de Educação 
01 Titular 
01 Suplente 

Diretores da Rede Municipal de Ensino 
01 Titular 
01 Suplente 

Diretores da Rede Estadual de Ensino 
01 Titular 
01 Suplente 

Pais e Alunos 
01 Titular 
01 Su •Iente 

Parecer do Comité em relação às competências descritas 	j Ressalva 
no art.17 da Resolução n° 777/2013-GS/SEED  
O Conselho emitiu parecer REGULAR da contas do exercício de 2015, porém esclareceu que 
não houveram reuniões bimestrais para análise dos relatórios e não foram realizadas visitas 
técnicas e que somente na data de 22 de março de 2015 analisaram os gastos e os relatórios, 
porém nos relatórios enviados ao núcleo de Educação constam assinaturas de membros do 
Comitê. O Controle Interno destacou aos representantes da importância de suas atribuições e 
atuação no funcionamento regular do transporte Escolar no Município e que sua avaliação e 
considerações relevantes contribuem para a melhora deste serviço. 

, Gastos com Pessoal do Poder Executivo 	 , , 
Aero•riação contábil da Despesa 	 1 Regular 

Sobre os lançamentos das despesas com folha de pagamento de-d,'“?6à,-.Ierificamos que os 
lançamentos, foram devidamente contabilizados conforme preVisão orçaRkéntária e previsão . 	_ 
egai da LRF e Lei 4320164.  	I LG. 	 
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Limite de Gastos 

Em 2015 o Município apresentou um indice de 50,29% portanto. dentro do Limite Máximo 
estabelecido pela LRF, ou seja, 54% da Despesa Total com Pessoal. Informação obtida em 
28/03/2016, conforme relatório do sistema de gestão pública. 

Publicidade do RGF 	 i  Regular 
As publicações realizadas pela administração atenderam todos os prazos previstos, publicando 
seus relatórios no órgão oficial do município a Editora Central Ltda - O Diário. 
Divida Consolidada 	 -,-- 

Apropriação contábil da Divida 	 ; Regular 
Limite da Divida Consolidada , Regular 

O Município apresentou o índice de 17,72% no exercido de 2015, abaixo do limite de 120% 
determinado pela Resolução do Senado Federal. 

Publicidade do RGF 	 ii, Regular 
A Administração do municipio atendeu todos os prazos previstos, publicando seus relatórios no 
°não oficial do municipio a Editora Central Ltda - O Diário. 
Limites Constitucionais 

Efetividade das Despesas com o Ensino Fundamental 	Regular 
O Demonstrativo das Receitas de Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino - 
MDE, o indice de aplicação no Ensino foi de 23,86% no exercido de 2015, no entanto a 
Secretaria Municipal de Educação realizou despesas do superávit financeiro das fontes de 
recursos 103 e 104 nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2016! atingindo o índice de 
25,10%, devidamente comprovados através dos relatórios de empenhos. 

Efetividade das Despesas com a Saúde 	 Regular 
Em relação a efetividade dos gastos com saúde, estes foram aplicados em ações voltadas ao 
atendimento da população. Conforme o anexo XVI - Demonstrativo da Receita Liquida de 
Impostos e das Despesas próprias com Saúde - Municípios, o índice de aplicação na Saúde foi 
de 24,66%, acima do limite minimo de 15% estabelecido por Lei. 
Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas 

Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação aos j 
registros da: 	 I 
- Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial) 	I Regular 
- Diário da Contabilidade 	 Re ular 
- Arrecadação e o Diário de Arrecadação 	 ' Regular 
- Tesouraria e o Diário de Tesouraria 	 Regular 

I Licita ões e Contratos 	 Regular 
- Obras *Üblicas Regular 

Convênios e Auxílios Recebidos i Regular 
- Subvenções e Auxilios Concedidos Regular 
- Lei de Responsabilidade Fiscal Regular 
- Informações Anuais  
— . . 

Regular  
_ 	. 

' - uens vatrirnoniaism reaçao ao inventario 

6. Considerações relevantes e medidas recomendadas 

1 - Conselho de Saúde 
Ato de nomeação dos membros 

Os membros do Conselho de Saúde foram nomeados através da Resolução n° 01/2014, 
no entanto o Tribunal de Contas do Estado através do Processo n° 263657/15 Instrução n° 
360/2016, em sua análise técnica referente ao exercicio financeiro de 2014. citou que tal 
documento não atende ao solicitado pela Corte de Contas, porém no dia 16/03/2016 o Controle 
Interno emitiu orientação para o Conselho Municipal, com cópia ao Gestor da Saúde, para que 
seja regularizada tal situação, no entanto este problema já está sendo resolvido, pois está em 
trâmite na Secretaria Municipal de Administração para a elaboração cfp 	',nomeando os 
membros do Conselho e será assinada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. ".;\ 
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2- Comitê Municipal do Transporte Escolar 
Lei de criação 

Após análise da Resolução n° 777/2013 da SEED, o Controle Interno constatou que o 
Comitê estava atuando através da nomeação feita pelo Decreto n°1471/2012, e o Núcleo de 
Educação da Região não havia orientado o Municipio quanto a necessidade de criação do 
Comitê através de Lei Municipal e enviou um e-mail no dia 11/03/2015 após esta constatação, 
informando que não valeria mais o Decreto Municipal como era antigamente. Diante dos fatos 
o Controle Interno solicitou ao Gestor da Educação a regularização do Comitê. 

Foi encaminhado o Projeto de Lei ao Pode Legislativo através do Ofício 018/2016 
mensagem n°017/2016 do dia 15 de Março de 2016 e já foi votada pela Câmara Municipal e 
será sancionada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 

3 - Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas 

Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal de Contas 

Diante do atraso no envio de informações no SIM-AM 2015. o Controle Interno emitirá 
outra avaliação após o fechamento do exercício 

Destaca-se que o Controle Interno tem intensificado as recomendações para a 
Prefeitura do Município de Sarandi com o intuito de tomar medidas para sanar as divergências, 
agilizar o envio dos dados e finalizar o exercício e estar em dia com suas obrigações, no 
entanto é de esclarecer que houve uma intensificação maior nos trabalhos realizados e mesmo 
sem o cumprimento da Agenda de Obrigações, podemos notar um comprometimento 
satisfatório que ainda não é o idear, mas que nos próximos meses de 2016 sela cumprida a 
Instrução Normativa n° 115/2016. , 

7. Encaminhamento da Prestação de Contas para a Câmara Municipal 

Devido às dificuldades encontradas para o envio das informações no SIM-AM 2015, os 
documentos não foram encaminhados a Câmara Municipal e somente será possível após o 
fechamento do exercicio 

O Controle Interno emitirá um novo Relatório de Avaliação após o fechamento do SIM-AM. 

Sarandi. 29 de Março de 2016. 

caiElLtnlg (bp()dria Sjlia radas 
Controladora Geral 

Decreto n°809/2014 
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PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO 

AVALIAÇÃO DA GESTÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e 
conduzido por este órgão de Controle Interno sobre os atos da gestão do exercício 
financeiro de 2015, do CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE 
SARANDI, em atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no 
resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este 
Parecer, concluimos pela REGULARIDADE COM RESSALVA da referida gestâo, 
encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao 
conhecimento do Responsável pela Administração, para as medidas que entender 
devidas. 

A conclusão antes referida decorre da constatação de ocorrência das contas da 
gestão em questão, das seguintes inconformidades. 

1 — Conselho de Saúde 
Ato de nomeação dos membros 

Os membros do Conselho de Saúde foram nomeados através da Resolução n° 
01/2014, no entanto o Tribunal de Contas do Estado através do Processo n° 263657/15 
Instrução n° 360/2016, em sua análise técnica referente ao exercicio financeiro de 2014, 
citou que tal documento não atende ao solicitado pela Corte de Contas, porém no dia 
16/03/2016 o Controle Interno emitiu orientação para o Conselho Municipal, com cópia ao 
Gestor da Saúde, para que seja regularizada tal situação, no entanto este problema já está 
sendo resolvido, pois está em trâmite na Secretaria Municipal de Administração para a 
elaboração da Portaria nomeando os membros do Conselho e será assinada pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal. 

2— Comitê Municipal do Transporte Escolar 
Lei de criação 

Após análise da Resolução n° 777/2013 da SEED, o Controle Interno constatou 
que o Comitê estava atuando através da nomeação feita pelo Decreto n°1471/2012, e o 
Núcleo de Educação da Região não havia orientado o Município quanto a necessidade 
de criação do Comitê através de Lei Municipal e enviou um e-mail no dia 11/03/2015 
após esta constatação, informando que não valeria mais o Decreto Municipal como era 
antigamente. Diante dos fatos o Controle Interno solicitou ao Gestor da Educação a 
regularização do Comitê. 

Foi encaminhado o Projeto de Lei ao Pode Legislativo através do Oficio 018/2016 
mensagem n° 017/2016 do dia 15 de Março de 2016 e já foi votada pela Câmara 
Municipal e será sancionada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 



3— Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas 
Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal de Contas 

Diante do atraso no envio de informações no SIM-AM 2015, o Controle Interno 
emitirá outra avaliação após o fechamento do exercicio. 

Destaca-se que o Controle Interno tem intensificado as recomendações para a 
Prefeitura do Município de Sarandi com o intuito de tomar medidas para sanar as 
divergências, agilizar o envio dos dados e finalizar o exercício e estar em dia com suas 
obrigações, no entanto é de esclarecer que houve uma intensificação maior nos 
trabalhos realizados e mesmo sem o cumprimento da Agenda de Obrigações, podemos 
notar um comprometimento satisfatório que ainda não é o ideal, mas que nos próximos 
meses de 2016 seja cumprida a Instrução Normativa n°115/2016. 

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos 
trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que 
o caso ensejar. 

Sarandi-Pr., 29 de Março de 2016. 

an 	la A a d 	va Fre as 
Controladora Geral 
Decreto 809/2014 
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Certificado de Regularidade Previdenciária CRP 
N.° 988461 -136712 

DADOS DO MUNICÍPIo 

CNI'J : 78.200.482/0001-10 
NOME: Sarandi 
UF: PR 

É c:FR-Hm/mo, NA FORMA DO DISPOSTO NO DECRETO N° 3.788, DE I I DE ABRIL DE 2001, E NA 

PORTA RIA N" 204. DE 10 DE JULHO DE 2008. QUE O MUNICÍPIO ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR EM 

RELAÇÃO A LEI N" 9.717. DE 27 DE NOVEM BRO DE 1998. 

FINALIDADE DO CERTIFICADO  

OS OS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA UNIÃO DEVERÃO 
OBSERVAR. PREVIAMENTE, A REGULARIDADE DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

ESTADOS, DO DISTRITO FEDERA LEDOS MUNICÍPIOS, NOS SEGUINTES CASOS: 

1. REALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIA S DE RECURSOS PELA UNIÃO; 

CELEBRAÇÃO DE ACORDOS, CONTRATOS. CONVÉNIOS OU AJUSTES, BEM COMO DE EMPRÉSTIMOS, 

FINANCIA M ENTOS, AVAIS E SUBVENÇÕES EM GERAL DE ÓRGÃOS OU Exn DA DES DA 

A DM IN ISTRA ÇÀ O DIRETA E INDIRETA DA UNIÃO; 

LIBERAÇÃO DE RECURSOS DE EM PRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS POR INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS FEDERA IS; 

PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS PELO REGIME GERA L DE PREVIDÊNCIA SOCIAL EM RAZÃO DO 

DISPOSTO NA LEI N 0 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999. 

VÁ LIDO PA RA TODOS OS ORGÃ OS E ENTIDADES DO MUNICÍPIO. 

A ACEITAÇÃO DO PRESENTE CERTIFICA DO ESTÁ CONDICIONA DA À VERIFICAÇÃO, POR MEIO DA 

INTERNEI'. DE S IJ A VALIDADE NO ENDEREÇO: www.previdencia.gov.br, POIS ESTÁ SUJEITO A 

CANCELAM ENTO l'OR DECISÃO JUDICIA I. 01: ADMINISTRATIVA . 

A ESTE CERTIFICADO DEVE SER JUNTA DO AO PROCESSO REFERENTE AO ATO OU CONTRATO 

PA RA O OUA I. FOI EXIGIDO 

EMITIDO EM 6 I I. 2015. 

vÁi.00 ATii.4 5 2016. 



PUBLICADO NO JORNAL O DlARIOl 

Ano Déficit Atuarial Inicial Aportes Anuais Déficit Atuarial Final 

2015 131.896.459,93 2.208.078,60 129.688.381,33 

2016 137.469.684,21 2.941.622,42 134.528.061,79 

2017 142.599./45,49 3.675.166,24 138.924.579,26 

2018 147.260.05401 4.404.986,49 142.855.067,53 

2019 151.426.371,58 5.138.530,30 146.287.841,27 

2020 155.065.111,75 5.868.350,55 149.196.761,20 

2021 158.148.566,87 6.601.894,37 151.546.672,50 

2022 160.639.472,85 7.335.438,19 153.304.034,67 

2023 162.502.276,75 8.065.258,43 154.437.018,31 

2024 163.703.239,41 8.798.802,25 154.904.437,16 

2025 164.198.703,39 9.532.346,07 154.666.357,32 

2026 163.946.338,76 10.262.166,32 153.684.172,44 

2027 162.905.222,79 10.995.710,14 151.909.512,65 

2028 161.024.083,41 11.725.530,38 149.298.553,03 

2029 158.256.466,21 12.459.074,20 145.797.392,01 

2030 154.545.235,53 13.192.618,02 141.352.617,51 

2031 149.833.774,56 13.922.438,27 135.911.336,29 

2032 144.066.016.47 13.922.438,27 130.143.578,21 

2033 137.952.192.90 13.922.438,27 124.029.754,63 

2034 131.471.539,91 13.922.438,27 117.549.101,64 

2035 124.602.047,74 13.922.438,27 110.679,609,48 
2036 117.320.386,05 13.922.438,27 103.397.947,78 
2037 109.60 i .824,65 13.922.438.27 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. Postal 71 - CEP. 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 32644600 - Sue: www.sarandi.orgov.121 

SARAND1 - PARANÁ 

LEI N° 2157/2015 

SÚMULA:- Altera a forma de contribuição 
previdenciária relativas ao Equacionamento do Déficit 
Atuarial devidas pelo Município à Caixa de 

, 	Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de 
fstRitiOáSarandi e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou, e eu, CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 1° - Para equacionarnento do Déficit Atuarial 

apurado na avaliação de 2015, no valor de RS 131.896.459,93, fica instituído plano de 
amortização destinado ao equacionamento do déficit atuarial, incidente sobre a totalidade 
dEt remuneração de contribuição dos servidores ativos na forma dg aaggtgeule contribuição 

to 
P 

isrgic 	E3 235(z 

15b-rNi51- Ç trz3" 

itica 

suplementar devidos pelo ente, nos termos da Portaria n.° 746, de 27 de dezembro de 2011 
do Ministério da Previdência Social, e definidos na tabela a seguir: 

' • 0 k.) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 —Cx. Postal 71 — CEP. 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3264-8600 - Site: www.sarandi.prgov.br  

SARAND1 - PARANÁ 

2038  101.420.149,57 13.922 438 27 87.497.71130 

2039  92.747.573,98 13.922.438,27 78.825.135,71 

2040  83.554.643,86 13.922.438,27 69.632.205,59 

2041 73.810.137,93 13.922.419,27 59.897.699.66 

2042 63.480.961,64 13.922.438,27 49.558.523,37 

2043  52.532.034,78 13.922.438227 38.609.596,51 

2044  40,926.172,30 13.922.438,27 27.003.734,04 

2045 28.623.958,08 13.922.438,27 14.701.519,81 

2046 1 	15.583.611,00 , 13.922.438,27 1.661.172,74 

2047 
	

1.760.84.),10 
	

13.922.438. 

Art. 2° - Os apoies correspondentes ao pagamento do 
custo suplementar, relativos ao exercício de 2015 (ano inicial), serão exigidos a partir do 
primeiro dia do mês seguinte ao da publicação desta lei. 

Art. 3° • Os valores dos aportes anuais serão 

reajustados no mês de janeiro de acordo com a variação do IPCA (Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado), publicado pelo IBGE, acumulado no ano anterior. A parcela 
mensal correspondera a um treze avos da parcela anual reajustada. 

Art. 4°  - Caso a reavaliação atuarial anual indique a 

necessidade de majoração do plano de custeio suplementar, os valores dos aportes do ente 
poderão ser revistas por meio de Decreto expedido pelo Poder Executivo. 

Art. 50  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçães em contrário, e em especial a Lei Municipal n°. 
2030/2013, de 15 de outubro de 2013. 

PAÇO MUN 	 ode 2015. 

CARLOS AL 10 
	

JUNIOR 

Prefeito—MU nci pa 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão. 555- Cx Postal 71 - CEP. 87111-230 
Fone/Fax (44) 3264-2777' 3264-8600 - Site. N.\ ww.sarittuli,pr.gov  tm. 

SARANDI - PARANÁ 

rs-E-pusuc 

LEI N°2030/2013 

SÚMULA:- Dispõe sobre a forma de amortização do 

déficit técnico do PRESERV - Caixa de Aposentadoria 

e Pensão dos Servidores Públicos Municipais de 

Sarandi e dá outras providências. 

PUBLICADO NO JORNAL 0 DIÁRIO 

N t102.515  EM: 09 /°5  P114  
ta.  

A Câmara Municipal de Sarandi. Estado do 

Paraná. aprovou, e eu. CARLOS ALBERTO 

DE PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal. 

sanciono a seguinte lei: 

   

 

SERVIDOR 

 

Ait. I° - O déficit técnico atuarial do PRESERV • 

Caixa. de Aposentadoria e Pensão dos Ser idores Páblicos Municipais de Safililtil será 

amortizado através da cobrança de aliquota suplementar nos próximos 35 (trinta e cinco) 

anos, conforme aliquota constante na Tabela Anexa. sendo que a alictuota para o exercício 

de 2013 será de 2,00% sobre a base de contribuição. 

§ 1° - Os percentuais das aliquotas suplementares 

anuais são os constantes do Quadro 81: Financiamento do Custo Suplementar a Taxas 

Crescentes da avaliação atuarial efetuada pela Caixa Econômica Federal. referente a data 

base de 11/12/2012, o qual fica fazendo parte integrante da presente lei, e que 6nera ser 

rc ista anualmente. 

§ 2° - Fica autorizado o Poder Executivo a efetuar as 

mudanças das alíquotas suplementares dos exercícios seguintes, por Decreto, sempre em 

conformidade com a avaliaçào atuarial anual 

Art. 2° - Fica autorizado a abertura de crédito adicional 

especial no orçamento do poder executivo e legislativo municipais para a contabilização 

das despesas relativas a amortização do déficit técnico 

Art. 3° - Fica extinta a segregactio de massa dos 

segurados ficando unificado o Fundo Financeiro e o Fundo Previdenciário, conforme 

avaliação atuarial efetuada pela Caixa Econômica Federal, referente a data base de 

31/12/2012. 

Art 4` - Esta Lei entrará cir vigor na data de sua 

puld icaçad, revogadas as dispos1ções em contrário. 
_ • 

-/MUNICIPAL.15.:att tisubto de 2013 

C 	/59,BERI_Of -DE PAULA JUNIOR 

Prefetto-Munktral 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Site : www.sarandi.pr.gov.br  

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Centro 
Fone/Fax: (44) 3035-0800 - Sarandi - Paraná 

Quadro 81: Custo Suplementar Crescente 

. 	Ano 
- 	._ 	...is 

2013 

.._ 
DéfoltAttiarial Iniciai 

- 
-4 	._ 	__:.'_2,.._ 	__ 	_. 

_ 	.. 
Pagattnnto 

- ,--..„.- 	- 

558.398,52 
' • 	•de 

. 

	

-- 	.. 	•rt Défcit Mondai .Final 

	

__„„_,_ .., 	„„ 

- 	. 	. 
CS %.da folhai, 

saláridis , 

90 883 096 17 90.324 697 65 2,00% 
2014 95.744.179,51 1.107.389,53 94.636.789,98 3,97% 
2015 100.314.997,38 1.656.380,54 98 658 6/6 84 5.93% 
2016 104.578.133,85 2.205.371,54 02.372.762,31 7,90% 
2017 108 515 128 04 2.754.362,55 05.760.765,49 9,87% 
2018 112.106 411 42 3.303.353,56 108.803.057,86 1183% 
2019 115.331.24 	33 3.852.344,57 111.478.896,77 13,80% 
2020 118 167 630 57 4.401.335,58 113.765.295,00 15,760 
2021 120.592 272 70 4.950.326,58 115.641.946,11 17,73% 
2022 ¶22.580.462,88 5.499.317,59 117.081.145,29 19,70% 
2023 124.106.014,00 6.048.308,60 18 057 705 41 21,66% 
2024 125.141.167,73 6.597.299,61 18.543.868,12 23,63% 
2025 125.656.500,21 7.146.290,61 118.510.209.60 25,60% 
2026 25.620.822,17 7.695.281,62 117.925.540,55 27,56% 
2027 125.001.072,98 8.244.272,63 1 6 756.800,35 29,53% 
2028 123.762.208,37 8.793.263,64 114.968.944,73 31,49% 
2029 121 867 081 42 9.342.254,65 112.524.826,77 33,46% 
2030 119.276.316,38 9.891.245,65 109.385.070,73 35,43% 
2031 115.948 174 97 10.440.236,66 105.507.938,31 37,39% 
2032 111.838.414,61 10.440.236,66 101.398.177,95 37,39% 
2033 107.482.068,62 10.440.236,66 97.041.831,96 37,39% 

37,39% 2034 102.864.341,88 10.410.236,66 92 424 105,22 
2035 97.969.551,53 10.440.236,66 87.529.314,87 37,39% 
2036 92.781.073,76 10.440.236,66 82.340.837,10 37,39% 
2037 87.281.287,33 10.440.236,66 76.841.050,66 37.39% 
2038 81.451.513,70 10.440.236,66 71.011.277,04 37,39% 
2039 75.271.953,67 1044023666 64.831.717,00 37,39% 
2040 68.721.620,02 10.440 236 66 $8.281.383,36 37.39% 
2041  61.778.266,37 10.440.236 66 51 338 029 70 37,39%  
2042  54.4118.311,49 10.440.236,66 43.978.074,82 37,39% 
2043  46.616.759,31 10.440.236.66 36.176.522,65 37,39% 
2044  38.347.114,01 10.440.236,66 27.906.877,35 37,39% 
2045  29.581.289,99 10.440.236,66 19.141.053,33 37,39% 
2046  20.289.516,53 10.4-40.236.66 9.849.279,87 37,39% 
2047 10.410.236,66 10.440.236,66 0,00 37,39% 

PUBLICADO NO JORNAL O DIÁRIO 

Nalc22)1.5EM:  °g /05 fiXill 

SERVIDOR 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO N24174/2016 

Processo N°: 264401/16 

Data e hora da distribuição: 31/03/2016 15:24:24 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Entidade: MUNICIPIO DE SARANDI 

Interessado: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

Exercício: 2015 

Modalidade de distribuição: dependência ao Processo n 225953/16, conforme Art. 346 inciso IV do Regimento 

Interno. 

Relatar: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Impedimentos: 

tr7CWFNTO E ASSINATURA(S)DICilTAIS 

AUTENTICIDADE E DPI 	• 'C'NWEES NO ENDEREÇO WWW TE L'R 00V BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR LKC/ 301M GOI)K.2MJ7.0 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Diretoria de Protocolo 

PROCESSO N°: 26440-1/16 

ASSUNTO: 	PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: 	MUNICIPIO DE SARANDI 

INTERESSADO: MUNICIPIO DE SARANDI 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

Nesta data foi feito o desentranhamento da peça 11 - Recibo de 

Petição Intermediária - 416252/16, protocolo N°. 41625-2/16, conforme determinado 

na peça 14 - Despacho - 655/16 - GCFAMG. 

DP, em 25 de Maio de 2016 às 09:41:06 

Sonia Maria de Paula Miller - 504696 

Documento assinado digitalmente 

DOCUMENTO E ASSINATURAS) DIGITAIS 
AUTENTICIDADE E ORIGINA+ T'ISPON/VEIS RO ENDEREÇO INVANTICE.PR.GOV.SR, MEDIANTE IDENTIFICADOR H605ENIO.M164.A71W.8 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Diretoria de Protocolo 

PROCESSO N°: 26440-1/16 

ASSUNTO: 	PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: 	MUNICíPIO DE SARANDI 

INTERESSADO: MUNICíPIO DE SARANDI 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

Nesta data foi feito o desentranhamento da peça 12 - Petição, 

conforme determinado na peça 14 - Despacho - 655/16 - GCFAMG. 

DP, em 25 de Maio de 2016 às 09:42:06 

Sonia Maria de Paula Miller - 504696 

Documento assinado digitalmente 

DeDUIVIENTO E ASSIN4TURTA.CSI DIGITAIS 

AUTENTIVDADT r 	 :IS 	 ft. 	 . 	ZIG•x".6:4, 	 4-IÇADOS 1-1605.ENIO.IIIL64.A71 X I 



Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Contas Municipais 

Processo n°.: 	264401/16 

Entidade: 	MUNICíPIO DE SARANDI 

Interessado: 	CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

Assunto: 	PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Despacho n°.: 	1274/16 

Em razão da juntada de pedido de Certidão Liberatória à peça n° 12, 

encaminhem-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Fernando Augusto Mello 

Guimarães para deliberação quanto ao desentranhamento do expediente e autuação 

em apartado. 

DCM. 19 de maio de 2016 

- assimalird dkjiial - 
REGINA CRISTINA BRAZ 

Matrícula 51.283-4 
Diretora 

Ato emitido por CAROLINE PATRICIALAGO - Analista de Controle - Matricula n°51.646-5 

L:ocir,r,;4rEi EAE-Si 	titS) DIGITAIS 

AUTENTICIDADE F- 
	 ENCEREJ:u ,f‘!" 	 LEA' r i. MEDIAED- 	T;;ADOR MAIWZ.0210 ECIP U930.1 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães 

PROCESSO N° - 264401/16 

ASSUNTO 	- PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE 	- MUNICiP10 DE SARANDI 

INTERESSADO - CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

DESPACHO 	- 655116 — GCFAMG 

Vistos e examinados. 

À Diretoria de Protocolo para desentranhamento da Peça 12 e 
formação de processo autônomo de certidão liberatória. 

Após, devolvam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais. 

GCFAMG em 19 de maio de 2016. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 

• 

1 

DOCUMENTO E ASSINATDRA(S) DIGITAIS 
AUTENTICIDADE E ORIGÇNAL 0:SP0NIVEIS NO ENDEREÇO 'A'WW TCE PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR MMWZ.G210.EOIR.11992_1! 



Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

PROCESSO N °: 
ORIGEM: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
INFORMAÇÃO: 

264401/16 
MUNICÍPIO DE SARANDI 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
10006/16 

Informo que nesta data procedi à RETIRADA dos documentos 

correspondentes à peça processual n°. 12 em cumprimento ao Despacho n°. 655/16 

— GCFAMG (peça 14), como também a peça 11, por se tratar de protocolo da peça 

acima mencionada. 

Informo, ainda, que os documentos retirados passaram a formar 

o Processo n°. 416252/16, que tramita como Certidão Liberatória, conforme o 

Despacho retro. 

DP, em 25 de maio de 2016. 

SONIA MARIA DE PAULA MILLER 

Analista de Controle - Atuarial 

50.469-6 

DP 

DOCUMENTO E ASSMATURA(S) DIGITAIS 

AUTE-NTICIDAD - ny fl• 	r•EF. 	 •-• 	 V'VVW TCS.P R GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR H605.ENIO.MLE4.4730.Z 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA N°: 446909/16 

Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os 

seguintes dados indicados pelo credenciado: 

PROCESSO: 264401/16 

*ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Tipo de petição: PETIÇÃO DE OUTRA NATUREZA 

DOCUMENTOS ANEXOS 
- Outros Documentos ( OFICIO.pdf.p7s ) 

- Outros Documentos ( FONTE_3104.pdf.p7s ) 

- Petição ( FONTE 3103.pdf.p7s ) 

PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE SARANDI, CNPJ 78.200.482/0001-10, através do(a) representante legal 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, CPF 668.320.639-20 

Email: contabilidade@sarandi.pr.gov.br  

Telefone: 32648600 

Curitiba, 30 de maio de 2016 17:06:35 

Portal eContas Paraná 
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Filtros 

Orgão -12 
Fonte Recurso - 3103 

..a13  penho Qnti 	 Credor 
	 fiei Proommatiro 

	
fona 
	

Valor 

:ttb/-2 P'r 	MUNICII'IODESARANDI 
itittás71Pf 

Estado do Paraná 

I 	1.  Exercício: 9016 

Empenhos Emitidos no Período de 01/01/20162 31/03/2016 

102 

103 
104 

105 

139 

140 

• 

635 

372 

1429 

1686 

1637 

1689 

1690 

1768 

4.177 I 

w 773 

1775 

1776 

1800 

1939 

i943 

19/01/2016 
19101/2016 	11847 G RAFICA & EDITORA TRIUNFAI. LTDA 888 	12,003Ã2.361.0023.2.313.33.90.32.00.00. 	03103 29.604,30 

19/01/2016 	I I 847 GRÁFICA .8!. EDITORA TRIUNFAI. urim 889 12.002.17.365,00222310.3,390.32.00.00. 	03103 6.600.00 

19/01/2016 	13286 JOSEv1LE CAMPI 	ME 889 12.002.12.365.0022.2.3103.3.90.32,00.00. 	03103 18.969.48 

19/01/2016 	13286 JOSEVILE CANIPI - ME 888 12.003.12 361.0023.2.313.3.3.90.32.00.00. 	03103 75.215,98 

Empenhado no dia: 130.389.76 

20/01/2016 
20/01/2016 	13366 NAYR CONFECÇÕES LTDA 889 	12.002.12.365.0022.2.310.3.3.90.32.00.00. 	03103 17.800.00 

20/01/2016 	13366 MYR CONFECÇÕES LEDA 888 12.003.12.361.0023.2.313.3.3.90.32.00.00. 	03103 92.62744 

Empenhado no dia: 110.427.64 

04/02/2 016 

04/02/2016 	12250 PAMA PRINT urnix-r,ir: 888 	12.003.12.361.0023.2.313.3.3.90.32.00.00. 	03103 10.170,00 

Empenhado no dia: 10.170.00 

12/02/2016 
12/02/2016 	12601 DIMATEX INSDUSTRIA E COMÉRCIO DE C 888 12.003.12.361.0023.2.313.3.3.90.32.00.00. 	03103 65.760,00 

Empenhado no dia: 65.760,00 

26/02/2016 
26/02/2016 	13101 F.R S • INSOUSTRIAL E COMÉRCIO EIREL1 888 	12.003.12.361.0023.2.313.3.3.90.32.00.00. 	03103 17.700,00 

Empenhado no dia: 17.700,00 

09/03/2016 
09/03/2016 	13230 MAXPEL COMERCIAI. EIRELI • EPP 889 12.002.12.365.0022.2.210.3.3.90 32.00.00 	03103 32.153,60 

09/03/2016 	11440 COMERCIAI. LUANY LEDA ME 888 	12.003.12.361.0023.2,313.3.3.90.32.00.00. 	03103 94.354,67 

09/03(2016 	7965K & 1< PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA 883 	12.003.12.361.0023.2.313.3.3.90.32.00.00. 	03103 41.097,62 

09/03/2016 	7965K & K PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA 889 12.002.12.365.0022.2.310.3.3.90.32.00.00. 	03103 24.432,00 

Empenhado no dia: 192.037,89 

14/03/2016 
14/030016 	2698 A rAziNATo MARINGÁ -ME 886 	12.003.12.361.0023.1.306 4 4.90.52 00.00. 	03103 86.123,00 

14/03/2016 	12351 PR TELECOM COMERCIO E SER VICOS El 886 	12.003.12361.0023. I .306.4 .1.90.52.00.00. 	03103 48.793.50 

1403/2016 	13197 KM3V COMERCIO DE MOVEIS LTDA -ME  836 12.003.12.361.0023.1.306.4.4.90.52.00.00. 	03103 4.990,00 

14/03/2016 11766 GOREM INDUSTRIA E COMERCIO DE C 889 12.002.12.365.0022.2.310.3.3.9032.00.00. 	03103 166 464,42 

14103)2016 11766 COUCE IE INDUSTRIA E COMERCIO DE C 839 12.002.12.365.0022.2.310.3.3.90.32.00.00. 	03103 65.332,81 

Empenhado no dia: 371.703,73 

15/03/2016 
15/03/2016 	13333 UNIVERSAL DISTRII3UIDORA DE SUPRIM 888 	12.003.12.361.0023.2.313.3.3.90.32.00.00. 	03103 6.793,20 

Empenhado no dia: 6.793.20 

18/03/2016 
18/03/2016 	9638 ANDIPEL PAPELARIA LTDA • ME 889 	12.002.12.365.0022,2.3I0.3.3.90.32.00.00. 	03103 22.431,60 

Empenhado no dia: 22.431,60 

21/03/2016 
21/03/2016 	10431 RETI IA MAX1MA LTDA • EM' 886 12.003.12.361.0023. I .306.4.4.90.52.00.00. 	03103 210.000,60 

Empenhado no dia: 210.000,00 

Anulado na Entidade: 0,00 

Empenhado Liquido na Entidade: 1.137.413,82 

e tr_ 

1 
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MUN1C11'10 DE SARAM)! 
ttjr 

trt  Estado do Paraná 

k Exercício: 2016 

Empenhos Emitidos no Período de 01/01/2016 a 31/03/2016 

Filtros 

Orgiló - 12 
Fonte Recurso - 3103 

Einpeabo Data 	 Credor _0„,1'rnerainática Valor 

    

n° Empenhos Emitidos: 21 

	

Total Empenhado: 	1.137.418,82 

	

Total Anulado: 	 0,00 

	

Total Empenhado Líquido: 	1.137.418,82 

 

Comentários 

    

 

Contabilidade -2.3.06. www.elotech.cont.br 	 30/05/2016Pág. 2 

_ 	. 

    



7̀1kitilfit' °•.. 	ard, 	ct 
P.: 	• * 	.t:  

-- 
• 	' 	?

•
e 

G 	' 

MUNICIPIO DE SARANDI 

Estado do Paraná 	CNPJ 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

RIJA Jose Emilinno de Gasnino 565 	Centro 	104413264-2777 - CEP 87111-230 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N° do Empenho: 	102 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 19/01/2016 	Vencimento: 

Credor: 	11847 	GRÁFICA & EDITORA TRIUNFAL LIDA 

Endereço: 	Comercial: Rua Fagundes Varela, 967 - - C.E.P. 19802150 - Assis - SP 

C.N.P.J.: 	03.002.566/0001-40 	bise. Est.: 	 AR 	 OC 

°rano: 12. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	

Unidade: 	12.003. 	DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

	

l'rog. Trabalho: 	12.36 1.0023.2.3 1 3. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Elemento Desp.: 3.3.9.0.32.00.00. 	MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO aRATurr 

	

Reduzido: 	888 

	

E. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 	 03103 

	

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	0/2016 

Tipo de Licita00:P/eno 

I 	N' Licitnçno 	 16112015 

F. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TIZANFERÊNCIAS 
CONSIITUCIONAIS FUNDEB 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

400.000,00 

Valor 

29.604,30 

Saldo Atual 

370.395,70 

ITEM 	QTD 	UN 	ESPECI I. CAÇÃO 	 11.R. UNITÁRIO 	['LR. TOTAL 

i 	8971 	Unid 	Agenda E ológica Personalizada para o Aluno, conforme descritivo em anexo 	 3,30 	29.604.30 
do Edital. 

Local dr Entrega Total Retenções: 0,00 I Total Liq. Empenho: 	29.604,30 

Empenhado por 

-̀••Ykkat+r-S,° 

Conferido por: 

, 
/ 

/ 

Elinne Andrade Florindo da Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-03889610-8 

Autorizo a Despesa Acima ,Discriminnda. Sarandi, 19 de janeiro de 2.016. 

ints 	.fr'ai. 

411111,";"' rios Alberto de Paula Junior 
Prefeito Municipal 

‘'" _ 
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MUNICIPIO DE SARANDI 

Estado do Paraná 	CNPJ 78,200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

R DA Mé Emilinno de Gamar, 565 	Centro (0443264-2777 - CEP 87111-230 

	

.,. 	. 
, 	. • 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N° do Empenho: 	103/2016 	Ordinário 	Emissão: 19/01/2016 	Vencimento: 

Credor: 	1847 	GRAF1CA ,S: EDrrom TRIUNFA!. LTDA 

En dereço: 	Comercial: Rua Fagundes Varela, 967 - - C.E.P. 19802150 - Assis - SP 

C.N.P.J.: 	03.002.566/0001-40 	Inst. Est.: 	 Ag 	 C/C 

Ontán: 12. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 12.001 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

l'rog. Trabalho: 	12.365.0022.2.310. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUJIA 

Elemento Desp.: 3.39.0.32.0000, 	MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

Reduzido: 	839 

F. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transferèncias Constitucionais FUNDEEI 	 03103 

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	•0/2016 

Tipo de Lirl (gelo:Prega° 

I 	N.  LiCiIROO 	161/2015 

F. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANFERENCIAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEI] 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

468.200,00 

Valor 

6,600,00 

Saldo Atual 

461.600,00 

ITEM 	QTD 	UN 	ESPECIFICAÇÃO 	 VLEL UNITÁRIO 	12R. TOTAL 

I 	2000 	Unir! 	Agenda Ecológica Personalizada para o Aluno, conforme desernit o em anexo 	 3,30 	6.600,00 

do Edital. 

Local de Entrega Total Retenções: 0,00 	I Total Lig. Empenho:,. 	6.600,00 
_. 

Empenhado por: 

x a\  alv•vs._ 

Conferido por: 

Elmne Andrade Florindo da Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-038896/0-8 

Autorizo a Despesa Acima ,Discriminada. Sarandi, 19 de janeiro de 2.016. 	4 40 
Sk. sitir  ' ek...itsfr 
n,. 

Carlos Alberto de Paula Junior 

Prefeito Municipal 
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MUN1C1P10 DE SARAND1 

Estado do Paraná 	CNPJ 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

Buo José Forniam) de Cusin30 565 	Centro 	(04413264-2777 - CEP R7111-230 

NOTA 	DE 	EM!' ENI10 

N° do Empenho: 	104 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 19/01/2016 	Vencimento: 

Credor: 	1)286 	lOSEVILE CAMP1 - ME 

Endereço: 	Comercial.  Rua Chile, 161 - - C.E.P. 561R 1190 - Cainhe - PR 

C.NR.J.: 	05 2H 497 000I-R7 	Instr. Est.: 	 Ag 	 C/C 

Oreilo: 12 	SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUCAÇÃO 

	

Unidade: 	12.002 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

	

Prng. Trabalho: 	12.305 0022.2 310. FORNECIMENTO DE MATIrRIAL DE DISTIUBUIÇÀO GRATUITA 

Elemento Desp.: 3.3.9.0.32.00,00. 	MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

	

Reduzido: 	5R9 

	

P. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transfcreneias Constitucionais FUNDEB 	 03103 

	

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

PrOCCSSO 	0!2016 

Tipo de LicitaçãoPeE39  

t 	N.  Licitação 	• 161/2015 

F. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANFERÈNCIAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEB  

Dotação Inicial 

0.00 

Saldo Anterior 

461.600,00 

Vidor 

18.969,48 

Saldo Atual 

442.630,52 

ITEM 	QTD 	UA' 	ESPECO. ICA (7.40 	 1-7.R. UNITÁRIO 	VIS. TOTAL 

i 	2256 	Ungi 	Cedem te Desenho Ecológico Personahrodo do Aluno. conforme descritivo 	 4,83 	I 0.)026,48 
em anexo do F.ditol. 

2 	2700 	Unid 	Caderno Pequeno Ecológico Personalizado do Aluno, conforme descritivo em 	 2,99 	R.073,00 

anexo do Edital. 

Local de Entrega I Tond Retenções: 0,00 I Total Lig. Em milio: 	18.969,48 

Empenhado por: 

U4.1:01 re\k 

Conferido por: 

Elianc Andrade Florindo do Roso 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-03R896(01 

A muriti) a Despesa Acima ,DIsnintinada. Sarandl, 19 de janel o de 2.016. 	 Secretario de Fazenda 

bl.wi.  
. 	Carlos Arberm de Paula Junior 

Prefeito Municipal 

, 5-g 
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MUNICIPIO DE SARANDI 

Estado do Paraná 	 CNP,' 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

Rua José F.miliano de elltillIãO S68 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP 87111.230 

NOTA 	DE 	EN1P EN11 O 

N° do Empenho: 	105 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 19/01/2016 	Vencimento: 

Credor: 	13286 	JOSEVILE CAMPI - ME 

Endereço: 	Cometem!: Rua Chile, 161 - - C.P,.P. 86181190 - Cainhe - l'R 

C.N.P.J.: 	05.28 L497:0001-87 	tose. Est.: 	 AR 	 C/C 

Orno: 12 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	

Unidade: 	12.001 	DIVISÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAI. 

	

Prog. Trabalho: 	12.361 0023.2.313. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUGA 

Elemento Desp.: 3.3,9,0 12 00.00 	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DiSTRIBUIÇÃO GRÃ rua 

	

Reduzido: 	•Ni.: 

	

E. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transferéneias Constinicionais FUNDEB 	 03103 

	

Desdobroo:eido: 	92 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GEATurrn 

Processo 	-  012016 

Tipo de Liciineão:P/000  

I 	N' Licitado 	• 161/2015 

F. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEEI 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

370.395,70 

Valor 

75.215,98 

Saldo Atual 

295.179,72 

irEm 	Q TO 	CA' 	ESPECI I. ICAÇ•i0 	 IILR. UNITÁRIO 	I'LR. TOTAL 

1 	;MO 	Uniu 	Cndetno de Desenho Ecológico Personalizado do Aluno. conforme descritivo 	 4,83 	48.300.00 

em anexo co Edital 

2 	901/2 	Unid 	Caderno Pequeno Ecológico Personalizado do Aluno, conforme descritivo em 	 2,99 	26.915.98 

anexo do Ediud 

Local de Enirega Total Itetermies: 0,00 I 	Total Lig. Empenho:,. 	75.215,98 

Empenhado por: Conferido por. 	..z 

El iane Andrade Florindo da Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-038896(0-8 

A11101170 11 Despesa Acima .DIscriminoda, Sarandi, 19 de jactei o de 2.016. 	 Secretario de Finada 

1/45\51‘ a# 

Ir 

— 
, :arlin, Alheno de Pnula Junior 

Plcruill,  Municipal 
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MUNI° PIO DE SARANDI 

Estado do Paraná 	CNI'J 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

Rua José Emilinno de Gosma° 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP 87111-230 

NOTA 	DE 	EM l' ENFIO 

N° do Empenho: 	139 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 20/01/2016 	Vencimento: 

Credor: 	13366 	NAVE CONFECÇÕES LTDA 

Endereço: 	: - C.E.P. 	- 	- 

C.N.P.J.: 	02.552.767 0003-21 	Insc. Est.: 	 Ag 	 C/C 

Orgão: 12. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	

Unidade: 	12 002 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

	

Peng. Trabalho: 	12.365 0022.2.310. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRII3UIÇÃO GRATUITA 

Elemento Desp.; 3,3.6.0.32,00.00. 	MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

	

Reduzido: 	R59 

	

F. de Recurso: 	3103 	5% Sobra Transferencias Constitucionais FUNDIS 	 03103 

	

Desdobramento: 	02 	DO 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	 0/2016 

Tipo de Lleitação:Pregthl 

N' Licitação 	• 161/2015 

E. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANFERENCIAS 
CONS11111CIONAIS FUNDEIS 

Dotação Inicial 

0.00 

Saldo Anterior 

442.630,52 

Valor 

17.800,00 

Saldo Atual 

424.830,52 

ima/ 	Q717 	(IN 	ESPECIFICAÇÃO 	 1.1R. UNITÁRIO 	I'LR. TOTAL 

1 	5000 	Unid 	Caderno Universitário Ecológico Peisonalizadn do Aluno, conforme desetitivo 	 3,56 	17.S00.00 

em anexo do Edital. 

Local dc Entrega Total Retenções: 0,00 I 	Total Lig.Empenho: 	..----"-' 17.800.00 

Empenhado por. Contando por 

\ 

Eliane Andrade Florindo da Rosa 
MA 	ELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-035596/0-8 

Autoria.° a Despeso Mima .1/isolado:ida, 	Sara ndi, 20 de janei o de 2.016. 	 Secretario dc Fazenda 

rtZ k '1" 
\ 	izr  

J 

Carlos Alberto de Paula Junior 

Prefeito Municipal 
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1 111  i • '. 	 M ONIC1 PIO DE SARAND1 

(l'ità*Fr 	 Estado do Paraná 	 CNPJ 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

y.  
it-tr:4-P--0 Rua Joçé Emilinnu de (Jovil:to 565 	Centro 	(044)3264-2777 	• CF:1' S7111-230 

NOTA 	1) E 	E NI I' E N 1.I O 

N°  do Empenho: 	140 /2016 	Ordinário 	Emissão: 20/01/2016 	Vencimento: 

Credor: 	13360 	NAYR CONFECÇÕES LTDA 

Endereço: 	: - C.IE,P• 	- 	- 

C.N.P.J.: 	02.5822670003.21 	Inst. Est.: 	 A2 	 C/C 

Orgian: 12. 	SECRETARIA NIUNICPAL DE EDUCAÇÃO 

	

Unidade: 	12.003. 	DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

	

Prog. Trabalho: 	12.161.0023.2 313. FORNECIMENTO DE MATE.RIAL DE DISTRII3UIÇÃO GRATUiTAl 

	

Elemento Dem: 	3,3_9.0.32.0iL00 	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU1T 

	

Reduzido: 	K1/48 

	

E. de Recurso: 	1103 	5-,... Sobre Transit:ti:nelas C011SIIIUCM'allS FUNDEI) 	 03103 

	

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO l'ARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	•  0/2016 

Tipo de Licitação:PreFtão 

Ne Licitação ..... -..: 161/2015 

F. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANEERÊNC1AS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEI) 

 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

295.179,72 

Valor 

92.627,64 

Saldo Atual 

202.552,08 

ITEM 	QTD 	IX 	ESPECI LIGAÇÃO 	 12.R. UNITÁRIO 	VI.R. TOTAL 

1 	20019 	Unid 	Caderno Lniveróitário Ecológico Personalizado do Aluno, conforme descritivo 	 3,56 	92 627,64 

era anexo lo Edita1. 

locai de Entrega Totill Retenções: 0.00 1 1 atol Lig. Empenbcri. 	92.627,64 

Empenhado por: 

L-.).Z.9 j:Cvv1/45.  

Conferido por. 	/ 

El ianc Andrade Florindo da Rosa 
ii 	ReFLO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-038896.0.8 

Autorizo a Dnpeso Acima ,Discriminntla, 	Sarandi, 20 de pulei o de 2.616. Secretario de Fazenda 

Carlos Alberto de Paula Junior 

Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE SAIIANDI 

Estado do Paraná 	 CNP., 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

Rua José F.milia no de Custam 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP R7111-230 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N' do Empenho: 	635 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 04/02/2016 	Vencimento: 

Credor: 	i 2250 	PAN1A PRINT LTDA-ME 

Endereço: 	Comercial: Avenida Nildn Ribeiro da Rocha, 1631 - - C.E.P. R7005160 - Maringá - PR 

C.N.P.J.: 	11.241.04071001.41 	Inc. Est.: 	 Ag 	 C/C 

()reão: 12. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 12 003 	DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Pron. Trabalho: 	12 361.0023.2 313. FORNEÇIMEN'TO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Elemento Deep.: 3.3.9.0.37. 00.00. 	MATERIAL BEM Ou SERVIÇO PARA DISTRIBuiçÂo GRATUIT 

Reduaido: 	SgR 

F. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transferéncias Constitucionais FUNDI?B 	 03103 

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	•0/2016 

Tipo de Lleitação:EmSáo 

: 	N' LiCilaçfi° 	 16W2015 

F. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANEERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEI) 

 

Dotação Inicial 

0.00 

Saldo Anterior 

1 7 6.455,00 

Valor 

10.170,00 

Saldo Atual 

166.285,00 

ITE:If 	QTO 	1.1.V 	ESPEC//. CAÇÃO 	 PM. UNITÁRIO 	VIS. TOTAL 

I 	1500 	Lati! 	Apostilas Capa, 	28.5x56itin, 	4).4 Coles. Tinta 	Escala ern Conelie Ibilhante 	 6,14 	9.210.00 

250g. CEP Incluso. Miolo: 52 págs. 21 5x2ticm, 4 cores, Tinta Escala em 
Condir Fosco 90g. CTP Incluso. (Conforme Modelo) 

2 	1500 	Unid 	Certificado.  21x30cm. 4x0 cores. Tinta Esca:a ern Sulfite I ItOg. CTP Incluso. 	 0,64 	960,00 

Dobra, Curte .Vinco(Capa). (Conforme Modelo) 

Local de Entrega 	 Total Retenciies: 0,00 I 	Total,L1q. Empenho: 	 10.170,00 

Empenhado por 
" 

Coafelido 
, 

I 
Patncia Viana Dordon 

SARCE1.0 RODRIGUES DE LIMA 

Contado: CRC-038896/0-S 

Autorizo a Despesa ,teInin ,Discriminadn, 	Sarandi, 4 de fevereiro de 2.016. 	 Secretario de Fazenda 

X S. 4fir 

Wer 1.10. 

Carlos Alberto dr Paula Junto, 

Prefeito Municipal 



I 

. 	•/...;., 	... 	
Ni UNIC11110 DE SMIANDI 

tfl 
• 	:?.1-Y: i 

t-,..¶4 
Estado do Paraná 	 CNPJ 78.200.482/000140 - 78.200.482/0001-10 

, 
: 

o' 
Rua José EntIllano dc Gusiitilo 565 	Centro 	04413264-2777 - CEP 87111-230 

NOTA 	DE 	EM? ENVIO 

N°  do Empenho: 	872 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 12/02/2016 	Vencimento: 

Credor: 	12601 	DIMATEX NsoesTR IA E COMÉRCIO 1W CONFECÇÕES LTDA 

Endereço: 	Comercial: Rodovia do Cascalho, o 649- • C.E.P. 79980000 - Mundo Novo - MS 

C.N.P.J.: 	07.562.7430001.02 	Irise. Eu.: 	 Ag 	 C/C 

Orgilin 12 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 11.003, DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Pron. Trabalho: 	I 2.361.0023.2.31 t FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Elemento Dettit.: 	33.9.0.32.011.00 	NIATIERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

F. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transferéncias Constitucionais FUNDEI) 	 03103  

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	• 0/2016 

Tipo dê Licitação: Pregôo 

N* Licitação ...... 	: 181,015 

F. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TILANFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEEI 

Dotação inicial 

0,00 

Soldo Anterior 

166.285,00 

Valor 

65.760,00 

Saldo Atual 

100.525,00 

	

ITEM 	OTO 	IliV 	ESPEcincActio 	 VIR. UNITÁRIO 	VIR. TOTAL 

	

1 	1096 	KIT 	Kit dc uniformes contendo I calça. 2 camisetas e 1 bermuda (tamanhos infantis 	 60,00 	65.7(0,00 

do zero aos 1 é anos e do p ao gg adulto a ser deEnido pela secretaria de 
aducaçâo do municIpio): -calça em bebera 100% poliéster estrutura jerscy 
duplo gramantra 250 gramas metro quadrado na co: anil marinho com recorte 
anil celeste dc 5 cot e galáo personalizado nas laterais de 1,2 cm, Cós costurado 
com elástico com 4 agulhas e bolsos laterais. Apresentar laudo do tecido 
Manca de composiçào, gr:tinamo' e instruções de lavagem. Bermuda em tac 
lei marinho com reeone lateral milico com 2 holsossos com elástico fechado 

Com 4 agulhas 	estampa scrigratin cru 6 Cores do Inasilo do municipio de 

Smandi-pi dc 6 a 7  em de di5inctro Deter hivn técnico do tecido: Tecido plano 

tipo 	metei, 	ligamento 	1:111 	tela 	I x I, 	gramando 	de 	110.0 	glin2 	(4-5%), 

composicão 100% poli& ter. com  unlume titulo 100 chave (4-3%) e trama 200 

dies 1 --3%). densidade 44 fios por cm no sentido do urdume ( 4-3%) e 28,0 fios 

por no no sentido da trama (4 -3%). As cores deeerIo seguir os valores das 

Local de Entrega
..../ 

Total Retenções: 0,00 	I Total Liosiçoetil o: 	 65.760,00 

Empenhado por: Conferido por: 

Filme Andrade Florindo da Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-038896/0-8 

A Uh/11Z° II DelleMi Mima .1/acriminada, Sara ndi. 12 de levet-iro de 2.016. 	 Secretario de Fazenda 

Okl. eçe  
N‘Lb7.  • 
.7-•  

Carlos Alberto de Paula Junior 

Prefeito Municipal 



N'l UN i C1190 DE: SÁ RANI) I 
• 

Estado do Paraná 	 CNI'J 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 
1. 

4‘ 111111 José Entiliono de Gusmão 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP 87.111-230 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N do Empenho: 	1686 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 09/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	13580 	MAXPEL COMERCIAL E.IRELI • EPP 

Endereço: 	Comercial: Avenida Paraliso. n" 851 - - C.E.P 86100000 - Contato Procúpio - PR 

C.N.P.J.: 	21.323.913'0001-19 	Inst. Est.: 	 Ag 	 CfC 

Orgitn: 12. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	

Unidade: 	i  2002. 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANT:l. 

	

Prog. Trabalho: 	12.365Á1022.2310. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

	

Elemento Desp.: 	3.3.9.0.32.011 et), 	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUFT 

	

Reduzido: 	889 

	

F. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDE.B 	 01103 

	

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	 0f2016 

Tipo de Licitnção:Ptc850  

N.  Liailtleão 	 170,2015 

E. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEEI 

Dotação Inicial 

0.00 

Saldo Anterior 

260.400,00 

Valor 

32.153,60 

Saldo Atual 

228.246,40 

ITI:s11 	Q7 	('A' 	ESPECII. ICAG•io 	 VI.!?. UNITÁRIO 	I'LR. TOTAL 

1 	64400 	Unid 	Lápis preto formato sextavado 1113,n°2. com  comprimento 	minium 	de 175 	 0,46 	29.665.40 
mm e diâmetro minimo da [nina de 2 rim, composição: fibra natural de 
madeira c com superficie aveludado e antiderrapante (que proporcionam 
FIMICZO ao escrever), grafite. e madeira reflorestada, com a marra do fabricante 
em lua stamping na cor prata cio cada lápis 	O produto deverá atender as 
normas de segurança do [melro e de acordo com a norma curepcia EN71 . 

2 	2860 	Unid 	Régua geométrico 	Grosada pelo processo de serigrafia com tinta por cura 	 0,87 	2 488,20 

ukravioleta. 	Figuras Geométricas: quadrado. retángulo, triângulo retángulo, 
paidlelogrnmo. 	triângulo 	equilátero, 	triângulo 	isósceles, 	cone, 	pirâmide, 

triângulo escaleno, cilindro, 	impem 	retângulo, impe-cio isósceles, 	trapézio, 
hexágono, pentágono, cubo, losango Medulas. 225nini comprimento r. 90mm 
largura s 2nrin espessura-peso 28 gramas 

local de Entrega Total Retenções: 0,00 i Total Lig. Empe 	o: 	 32.153,60 

Empenhado por: Conferido por: 

/ 

Eliane Andrade Nonada da Rosa 
MARCEIK/RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-038896f0-8 

Atitorin n Despesa Acima ,Diserimilindri, Saram!), 9 de março de 2.016. 	 Secretario de Fazenda 

All% a  

0,41r 
----ar 
e Carlos Alberto (Ic Paula Junior 

Prefe.to Municipal 



31. s • - 
',/ 	f.... 	•4 

t  

.. 	 ; 

MUNIC1P1O DE SARANDI 

Estado do Paraná 	 CNN 78.201-.1.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

Rua Josi Emiliano de Gusmão 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP 87111-230 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N° do Empenho: 	1689 /21)16 	Ordinário 	Emissão: 09/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	7965 	I: fX: 14 PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA EPP 

Endereço: 	Comercial. Nicolan Schcfrin, 131 - - C.E.P. 826411390 • CURITIBA - PR 

C.N,P.J.: 	06.064.658•0(I0 I -43 	luar. Est.: 9029683694 	 Ag 	 C/C 

	

Oreáo 	12 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	

Unidade 	12 001 	DIVISÃO DO ENSINO Fl. NDAMENTAL 

	

ema. Trabalho 	12 361.0023.2.313. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

	

Elemento Desp.: 	3.3.9 0,32 do 00. 	MATERIAL, 11E61 OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU1T 

	

Reduzido: 	888 

	

F, de Recurso: 	3103 	5°.: Sobre Transferéncias Constitucionais FUNDEI) 	 03103 

	

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	• 0/2016 

Tipo de Liciraçán:PIclião 

4 	NI' Licitação 	 170/2015 

F. do TCF. 	 3103 

5% SOBRE. TRANFERÊNC1AS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEI) 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

55.465,00 

Valor 

41.097,62 

Saldo Atual 

14.367,38 

/Mit 	OTO 	UN 	ESPECIPICAÇÁO 	 MR. UNITÁRIO 	VLR. TOTAL 

I 	30164 	Unid 	BORRAC IA mal de apagar. feito de Isonatha natural, carga mineral, ageme 	 0.47 	14.177,08 

de vulea rincão, 	pigmento e 	óleo, que não 	mancha o 	papel, 	tamanho 
aproximado 	dc 	5.225t1,Icm, 	cores 	diversas, 	com 	código 	de 	barras 
estampado na peça. Produto com Certificação do INMETRO, OC.P 0006 e 
ABNT NI3R 15236 (Segurança do artigo escolar). 

2 	10952 	Unid 	Cola branca com no mimam 100g lavável, para uso escolar composição: resina 	 1,62 	17.742.24 

de PVA, produto !distem pronto para uso, alto teor de sólidos, a embalagem 
(fiasco) deve ser de fonte sustentável PET 100% reciclado. frasco Fe:angulai. 
bico marcador económico com boca de 1 mm, tampa com respiro, a vedação da 
tampa 	deve ser eficiente para 	evitar o vazamento do produtorevaporação. 
Produto certificado pelo INMETRO não recomendado para crianças menores 
de trCs anos e validade superior a 36 meses, 

Local de Entrega Total Retenções: 0.00 I Total LM. Empenho: 	 41.097,62 

Empenhado por: 

C) Sxja s‘ f`M. 

Conferido por: 

e 

ii  

Eliane Andrade flonndo da Rosa 
NIARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador Cite-038896/0S 

A ir torno a Despesa Acima * Discriminada. Sara ndi, 9 de março de 2.016. 	 Secretario de Fazenda 

Irk\ 450 
voar 

Cl 
Carlos Alberto de Paula Junior 

Preferir) Municipal 

6.3 



'' 11•Ati MUNICÍPIO DE SARANDI 

Estado do Paraná 	CNPJ 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 
n-oVV« 

, 
.1.- 	..9. 	 Rua José Emiliano de C115111ãO 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP 87111-230 

.4-01  

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N° do Empenho: 	1689/2016 	Ordinário 	Emissão: 09/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	voos 	K 4 E PAPELARIA E INFORMÁTICA VIDA FPI' 

Endereço. 	Comercial • Nieolan Scheffer_ 131 - - C E P 11264trui0 . CURITIBA _ 	giz 

C.N.P.J.: 	06.064 65S111001-43 	Irise. Eu.: 9029683694 	 Ág 	 C/C 

	

O rgão: 	12. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 11003.  DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

	

Prog. Trabalho: 	12 361.0023.2.313. FORNECIMENTO OE MA l'ER IAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUIT.A 

	

Elemento  Demi.: 	3. 9 037  00,00. 	MATERIAL BEM OU SERVIÇO PÁRA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

	

E. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transfeiéneias Constitucionais FUNDEB 	 03 103 

	

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	• 0/2016 

Tipo de licitação: Pregão 

N' Licitação 	• 170/2015 

F. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANFERÉNCIAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEI 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

55.465,00 

Valor 

41.097,62 

Saldo Atual 

14.367,38 

	

ITEM 	QTD 	1'N 	ESPECIFICAÇÃO 	 1/1.12. UNITÁRIO 	I/LR. TOTAL 

	

3 	2055 	Cais 	Caixa de giz de cera bis triangular 	12 cores. com  peso minimo de 95 g, 	 1,86 	3.822.30 
dimensões aproximadas de I ' inni (liãmetio) e 95 mm (comprimento), a base 
de 	ceras. 	cargas, 	monis 	incrte‘ e pigmentos. 	componentes 	totalmente 
ato' teia, 	não per ceia el, fonnain anciéneo mira eriaiiea s, matéria. primas de 
aita 	qualidade. não esfarela. nino 	maiielui 	.o 	mãos, 	tUrniub 	rem.te:11e 	a 

quebia, ideal 	para uso esetfriaV, Cores vivas que 	facilitam sua identificação, 
embaiagem estojo com 	chi:nora 	pala 	elS.ializa0o 	dos giZCS.produco 	C0111 

certificação 	do 	INMETRO, 	conforme 	notou 	ASTNI 	D 	4236 	e 	não 
recomendado para crianças menores de :rés anos. 

Loeal de Entrega Total Retenções: 0,00 I 	Total Lig. Empen.110": 	41.097.62 

Empenhado por. Conferido por /7 

Elimine Andrade Florindo da Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-03/11196,0-11 

Autorizo a Despesa Acima .Diseriminada. 

	

Sara mil. 9 de março de 2.016. 	 Secretario de Fazenda 

t N • e ...... st. 

	

, 	. , 
C.arlos Alberto de Paula Junior 

Prefeito Municipal 



MU:NICHO DE SARAND1 
...- 	4.... 	.4 

1,-Nti I,» 	
Estado do Paraná 	 CNN 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

rit'aWrt:  
¥.420ine‘• N..'-Ntç--10 Rua Jus/ Endllano de Gusmão 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP S7111-230 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N° do Empenho: 	1689/2016 	Ordinário 	Emissão: 09/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	9%5 	K 44.: K PAPELARIA E INFORMÁTICA urDA EPP 

Endereço 	Cornercial• Nream ScheiTer. 131 - - C.E.P. 82640390 . CURITIBA • PR 

C.N.P.3.: 	06.064.655•0001.43 	Inst. Est: 9029083694 	 Ag 	 C/C 

OrOn: 12 	SECRETARIA MUNICIPAL DL EDUCAÇÃO 

Unidade: ta 003, 	DIVISÃO DO ENSINO JUNDAMENTAI 

gen: Trabalho: 	12.36100231313, FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Elemento Desp.: 	3:3:0 032:0000 	MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRII3UIÇA0 GRATU1T 

E. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDER 	 03103 

Desdoh rn mento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	• 0/2016 

Tipo de Licitação: Pregão 

N' Licitação 	•  170/2015 

E. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANEERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS FUN/MED 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

55.465,00 

Valor 

41.097,62 

Saldo Atual 

14.367,38 

	

ITEM 	Q70 	IX 	ESPECIFICAÇÃO 	 , 	 ttit UNITÁRIO 	I/LR. TOTAL 

	

4 	5150 	Cais 	Massa paro fazer modelagem e que possa ser pintada com tintas aoRicas. ova e 	 1,04 	5.356,00 

guache, caixa com 06 cores com peso mimmo de 100g. a base de earboimatos 

de CCIalS. 	Agita, 	glúten, 	dardo de 	sódio, 	conservante, 	IIMITla, 	aditivos e 

pigmentos, massa com ¡exima som:miaria, excelente consisiência, cores Vivas e 
miscivers. que mio esfarela produto máxico, não mancha as Infla% pode ser 

rcaproveitado, indicada para erianças á partir de 03 anos de iMule com validade 
de 24 meses com selo do INMETRO. 

Local dc Entrega Total Retenções: 0,00 	I 	Total Lig. Ejupt
,...
nliu: 	 41.097,62 

Empenhado por; Conferido por 	--- 

/ 

Ehane Mdiadc Florindo da Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-03R896r0-R 

Auto rito a Despesa A rima .Discriminada. Sara ndi, 9 de março de 2.016. 	 Secretario de Fazenda 

Pê, 

el$ 
cai los Albeno de Paula Junior 

Prefeito Municipal 

1 



	

': lat./ • 	 NI UNICIPIO DE SARANDI 

	

le 	.... 	/ 	. 

	

ct 	lije . ;ti:.  Estado do Paraná 	 CNPJ 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

\". 	'70110ret 
Rua José Emilinno de CLISIII50 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP II71 11-230 

NOTA 	DE 	ENIP ENFIO 

NÓ do Empenho: 	1690 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 09/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	7965 	E r9 K PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA EPP 

Endereço: 	Comercial: Nicolau Sehellit 131 - - C EP 82640390 - CURITIBA - PR 

ex.p.J,: 	uo.064.65£00001 —13 	Inc. Est.: 902968369.1 	 AR 	 C/C 

Orgão: 12. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDLCACÀO 

	

Unidade: 	12,002. 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

	

Prog. flautim: 	12_365.0022.2 310. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRR3UIÇÂO GRATUITA 

	

Elemento 0o.: 	3.3.9.0.32 00.00. 	MATERIAL, 11E51 OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

	

Reduzido: 	8S9 

V. de Recurso: 	S101 	5% SIIIIIC Transferências Constitucionais EUNDF13 	 03103 

Processo 	0/2016 

Tipo de Licitaç3o:1'R8 0  

! 	N 	Licitação 	•  170/2015 

F. da TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANFERÊNCIAS 

Desdobra tutoro: 	02 	00 	S1 ÁTERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
CONSTITUCIONAIS FUNDEB 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

137.596.40 

Valor 

24.432,00 

Saldo Atual 

113.164,40 

ITIfilf 	QTD 	LIS 	ESPEC.!! /CAÇÃO 	 11,R. UNITÁRIO 	litR. TO7A1, 

1 	5000 	Unid 	13ORRAC IA oval dc apagar. feito de borracha natural, carga mineral, agente 	 0,47 	2.350,00 

de 	colear ização, 	pigmento 	e 	óleo, 	que 	não 	mancha 	o 	papel 	tamanho 

aproximar o 	de 	5.2x2,g5x1,1em, 	cores 	diversas, 	com 	código 	de 	barras 

estampado na peça 	Plildt110 com Cenificação do INMETRO. CRT 0006 c 
ABNT NI1R 15236 (Segurança do artigo escola') 

2 	7000 	Umd 	Cola branca com no mínimo I I/0g lasável, para uso escolar composição.  resina 	 1,62 	11.340,00 

de PVA, nazdtno 310Nit'll; pronto para uso, alto teor de sólidos, a embalagem 
(frasco) deve ser dc fonte sustentável PET 100% reciclado. frasco retangular, 
bico aplicador econômico cum boca de I mm, tampa com respiro, a vedado da 
tampa de •c sor encerne para evitar o vazamento do produtoievapomção 
Produto CernFreado pelo INNIETRO não recomendado para crianças menores 
de ires anos e s:alidadc superior a 36 meses. 

local de Entrega Total Retenções: 0,00 I Totril Lly. Emppdío.  : 	 24432,00 

Empenhado 

CAL.  

por: 

e  

Conferido por 	,... 

Ehane Andrade Flormdo da Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-038896:0-R 

Autorizo :e DCSileS:1 ACIII111 .Diwriminada, 	Sarandi. 9 de março de 

ii 

- k 

2.016. Secretario de Fazenda 

of•  
..., 

/ 

Carlos Albcno de Paula Junior 

Prefeito Municipal 
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31 UNICIPIO DE SARANDI 

Estado do Paraná 	 CN l'J 714.200.482/000140 - 78.200.482/0001-10 

Rua José Emilinno de Gusmão 565 	Centro 	(044)3263-2777 - CEP 87111-230 

NOTA 	DE 	F:NIPEN1-10 

N° do Empenho: 	1690 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 09/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	2965 	K 8:. K PAPELARIA E INFORMÁTICA ITDA EPP 

Endereço: 	Comercial: Nrcolau Scherer. 131 • • C.E.P. 52640390 - CURITIBA - PR 

C.N.P.J.: 	06.064.65s.000i .4 3 	bise. Est.: 9029653694 	 Ag 	 C/C 

()reão: 12 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 12,002, 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Prog,. Tra hal ho: 	12 365.002).2.310. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRI nuiÇÁo GRATU1TA 

Elemento Desp.: 	3.3.9.0.32.00.00. 	MATER lAl„ 13EM 011 SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

E. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transfereicias Constitucionais FUNI303 	 03103  

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DisTRII3UIÇÃO GRATUITA 

Processo 	' 0/2016 

Tipo de Licitado: Pregão 

' Liciiaçnio 	 170r2015 

E. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEB 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

137.596.40 

Valor 

24.432,00 

Saldo Atual 

113.164,40 

	

ITEM 	QTE 	UN 	ESPECIFICAÇÃO 	 ELE. UNITÁRIO 	ELE. TOTAL 

	

3 	270U 	Caio 	Caixa de biz de cera Eng !derrotar 	12 cures, com peso mínimo de 95 g, 	 1,86 	5.022,00 
dimensões aproximadas de II min (diárnetro) e 95 mm (comprimenio), a base 
de ceras, 	cargas, 	mineres 	inertes e 	pigmentos, 	componentes 	onalinerne 
atóxicos, não perrice', fonnato anatõmico para crianças, matérias primas de 
oba qualid dr, não esfarela. não 	mancha 	as 	mãos, 	fórmula 	resistente 	o 
quebra. ideal para 	uso escolar, cores vivas que facilitou] sua idernificação, 
embalagem estojo com 	abertura 	paro 	vistralização 	dos grzes,produto 	com 
certificar:In 	do 	INNIETRO, 	conforme 	norma 	ASTM 	D 	4236. 	c 	não 
recomendado poio crianças menores de ire anus. 

Local de Entrega Toes' Retenções: 0,00 	I Total Lig. Epp 	dto: 	 24.432,00 

Empenhado por: 

C JULAbpri, 

Conferido por: 	 (.7 

Eliane Andrade Florindo da Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

C'ontadur CRC-0)S89610-8 

Autorizo a Despesa Acima .Diserimireada. San, ruli. 9 de murça de 2.016. 

tH4-4i 

Secretario de Fazenda 

,.,„.... 0--- 
Carlos. Alberto de Paula Junior 

Prefeito Municipal 



N1UNICIPIO DE SARANDI 

Estado do Paraná 	 CNN 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 ti 

.1 .4.9Hirrir Rua José kiniliano de Gusmão 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP 87111-230 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N°  do Empenho: 	1690 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 09/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	7965 	K X: R PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA EPP 

Endereço 	Comercial Nico:au Scheffer. 131 - - CE P. S.2.640;9n - CURMBA - PR 

C.N.P.J.: 	06.064.65S0031 -43 	Insc, Est.: gli2Y4tt3094 	 Ag 	 C/C 

	

Orgão: 	12. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE 'EDUCAÇÃO 

Unidade: i2.002. 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

	

Prog. Trabalho: 	12_365.0022.2 310. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

	

Elemento Desp.: 	3.3,9.03s.00.00, 	MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATurr 

	

F. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transferencias Constitucionais ['UNDER 	 03103  

	

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	' 0/2016 

Tipo de Licitação: Pregão 

\'' Licitação 	- 170/2015 

E. do 'FCE 	 3103 

5% SOBRE TRANFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEB 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

137.596.40 

Valor 

24.432,00 

Saldo Atual 

113.164,40 

	

ITEM 	QTO 	UA' 	E.SPECIF CA010 	 1,1R. UNITÁRIO 	VLR. TOTAL 

	

4 	5500 	Cais 	Massa para fazer modelagem e que possa ser pintada cum tintas aerificas, pea e 	 1,04 	5.720,00 
guache, caixa com 06 cores com peso minimo de 100g, a base de carbnidmios 
de cereais, água. glúten, cirocto de 'Mn conservante, aroma, aditivos e 
pigmeu:OS. massa coro textura sopeou:rota. excelente consisrènent, cores vivas e 
misciveo, que nãto esfarela produto atosien, não mancha as mãos, pode ser 
reaprovenado, indicada para crianças á partir de 03 anos de idade com validade 
de 24 meçes com selo do INMETRO. 

Local de Entrega 	 i Total Retenções: 0,00 	I Total Lig. Empenho: 	, 	24.432,00 

Empenhado por. 

C—MIM 

Confe:ido por: 

Fluente Andrade Florindo da Rasa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-038896/0-5 

Miopia a Despesa Minn ,Diserindnada. Earoadi. 9 de março 

\-Vir 

de 2.016. Secretario 

- *,;.%,,..4- 
1%49' 

de Fazenda 
e 

' 

Caros Alberto de Paula Junior 

Prefeito Municipal 



MUNICIPIO DE SARAND1 

, 	 Estado tio Paraná 	 CNN 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 
1, 

t 41.9, .._ R ija .Ins6 Emiti:1110 de Gusmão 565 	Centra 	(044)3264-2777 - CEP 87111-230 

NOTA 	13 E 	E M 11  E N HO 

N" do Empenho: 	1768 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	2695 	A PAZINATO MARINGÁ - ME 

Endereço: 	Comercial: Rua Diogn Zaliani. 249 - • C,E.P. 57033030 - Maringá - PR 

C.N.P.J.: 	04.352.905,0001-81 	Insc. Est.: 	9023208064 	 Ag 	 C/C 

	

Orgão: 	12. 	SECRETARIA MUNICIPAL or. EDUCAÇÃO 

Unidade: 11.003 	DIVISÃO no ENSINO FUNDAMENTAI. 

	

Prog, Tlablin10: 	i 2.3(i) 00211.304. EQUIPAMENTOS 1,  NI ÁTERIAL PERMANENTE PARA AS ESCOL/. 

	

pieme„,,, Demi.: 	45.4.9 0.52.00j00. 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

F. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transferéncias Consumara:tais FUNDEB 	 03103  

	

Desdobramento: 	42 	00 	MOBILIÁRIO EM GERAL 

Processo 	• 012016 

Tipo de licitado: Pregão 

N' Licitação  ...... 	: 60,2015  

F. do TCF, 	 3103 

5% SOBRE TFLANFERENCIAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEI) 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

420.000,00 

Valor 

86.128,00 

Saldo Atual 

333.872,00 

	

17E:11 	QTI) 	VA' 	ESPEC11' cA çÃo 	 I'Llt. UNITÁRIO 	MU?. TOTill, 

	

I 	80 	Untd 	Armário ai o em aço fechado cum 2 rOnUN. Conreacionado ene chapa de aça 	 1.013,00 	SI .040,00 
024 . hod ria mantaerl utilizando visierna de na. as. alavanca e unha. Trava 
separem e infeccionada 	em 	chapa 	de aço 620 (0,90nun) 	Trava inferior 
confutem da ene chapa de aen :, 20. Porras com tachar:tenni sobreposto C0111 

medidas esquerdas e direitas de 432trim(1.)x1920nan(A) cora acabamento em 
perfil 	'VI.. na cor cinza cristal ou 	grafite. 	Poria articulada por dobradiças 
lintun de altura na chapa e20 (0.90nua) soldada através de solda ponto 
eletrimiate-pneomátieo e pino anelado (3.85mm ir 	62nun) de 	articulado 
refratado zincado branco. 
Contém 3 prateleiras maneis com opção de reguingam por cremalheiras de 5(1 
ern 50 ima e I 	fixa, ambas em chapa de aço fi24 (0,60tum) normalizada 
lananadn a frio nas medidas ele 30inni(A)s897inm(1,1x350inin(1') 16: fiadora 
cilíndrica do tipo Vale com 2 chaves com travamenin da porta na prateleira fixa 
central. Pintara eletrostática controlada por Remprocador. tornando h aplicação 

Local de Entrega Total Retenções: 0,00 I 	Total 149,4 	ipenho: 	 86.128,00 

Empenhado por: Conferido por: 

Eliane Andrade Fbrindo da Rosa 
MARCE.1.0 RODRIGUES DE LIMA 

Contador eRC-03889610-8 

Autorizo a Despesa Acima .13i SelifilillIttEe. Sn randi, 14 de março de 2.016. Secretario de Fazenda 

‘54P• 

Illr 	Carlos Alberto de Paula Junior 

Prefeito Municipal 



	

liça: i • . 	 NI UNICIPIO DE SARAND1 

	

s.! 	.. 
. 	 Estado do Paraná 	CNPJ 78.200,482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

. 	, 

I.  ' Ck—Pi .. 	 non José Emilinno de Clusiniiii 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP 87111-230 

NOTA 	D E 	E NI 1) ENFIO 

N" do Empenho: 	1768 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	269S 	A PAZINATO MARINGÁ - ME 

Endereço: 	Comercial: Rija Diogo Zuliani, 249 - - C.h.P 87033030 - Manngá - PR 

C.N.P.J.: 	042:52.005•000I-S1 	Jose. Em.: 9023208064 	 Ag 	 C/C 

	

Orgão: 	12. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	

CIIRIl"let 	12.003. 	DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAI. 

	

Prog. Trabalho: 	12.361.0023.1.306. 'EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERNIANFINTE PARA As ESCOL/ 

	

Elemento Desp.: 	4.4.9.0.51.00.00. 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

F. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transfer:lu:ias Constitucionais FUNDEI 	 03103  

	

Desdobrai:teimo: 	42 	00 	MOBILIÁRIO EM GERAL 

Processo 	• 0r2016 

ripo de Hei:adio: Pregão 

. N• Licitação 	• 600015 

F. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANFERÊNCIAS 
C:ONSTITUCIONAIS FUNDE» 

Dotação inicial 

0,00 

Saldo A 01011ot* 

420.000,00 

Valor 

86.128,00 

Saldo Atual 

333.872,00 

	

ITEM 	Q71) 	UN 	ESPECIFICAÇÃO 	 11,11. UNITÁRIO 	MR. TOTA I. 

umformeDIMENSÕES ALTURA 1980 LARGURA 900 PROFUNDIDADE 
.190( Conforme deSCI içá'', em anexo) 

	

2 	32 	Unid 	CADEIRA Assento em compensado mobila:ninado 13 mm de espessura: 	 159,00 	5.088,00 
espuma injetada nrimornicarneme COM 50 min de espessura média e densidade 
de 45 à 50 Eghtil, ( Coolb:int descrieào em anexo) 

Local de Emrega Total Retenções: 0,00 I Total Lig. Empenho: 	86.128,00 

Empenhado 

/ 

por. 

' 	4 

Conferido por. 

••••••• 
Eliane Andrade Florindo da Rosa 

MARCELO RODRIGUES DE UNIA 

Contador CRC-038896/0-8 

MI torito 11 Despesa A CIIIIII MISCritIlitInti:I. 	Sim randi. 14 de março de 

	

2.1116. 	 Secretario de Fazenda 

	

(êt. 	

..... 

Carlos Alheno de Paula Junior 

1'iefeito Municipal 



...,„:.... 
MUNICIPIO DE SA12ANDI 

4K'è 	I 

Estado do Paraná 	 CNN 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-J0 

I ee 
Rua JUNè F.miliano de CUSIIIii0 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP 87111-230 

NOTA 	DE 	E NI I' E N II O 

N" do Empenho: 	1771 / 2016 	Ordinnrio 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	11351 	PR TELECOM COMERCIO E SERVICOS EIRIELI - ME. 

Endereço: 	Comercial. Asando Amcnco Belay. n" 882 - - CEP 8702300(1 - Maringá • l'R 

C.N.P.J.: 	11.784.531 0001-39 	bise. Est.: 	 Ag 	 C/C 

°rano: 12 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 12.003. 	DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Prng. Trabalho: 	12.361.0023.1 306. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA AS ESCOL./ 

Elemento Uno.; 4.4.9.0.52.00.00. 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL rnRmANENTE 
Reduzido: 	886 

F. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transforeticias Constitucionais FUNDIR; 	 03103 

Desdobramento: 	42 	00 	MOBILIÁRIO EM GERAL 
CONSTITUCIONAIS FUNDEB 

 

Processo 	012016 

Tipo de Licitação:Piegáo 

N' Licitação 	' 60T2015  

F. do TC E 	 3103 

5% SOBRE TRANFERÊNCIAS 

Dotação Inicial 

0.00 

Saldo Anterior 

333.872,00 

Valor 

48.793,50 

Saldo Atual 

285.078,50 

ITEM 	QTD 	L'A' 	EspEcincAe.i0 	 IttR. UNITÁRIO 	PU. TOTAL 

1 	75 	Unir! 	Mesa Escrivaninha com tampo em mdpbp de 25 mm e bordas transversais 	 332,50 	24.937,50 

i cvestidas em tira de bordo de PVC de 3 non com raio de anedondarnemo 
minimo de 2,5 moi, c e no roa de no niMinui 2 moi nos topos transversais . 

Comprionento de 	1250min, 60(1 mio de prorundidade c 750mso de altura 
Gaveteiro fixo de 3 gavetas em milphp de I Som para o corpo encabeçados com 
tira de 	3 	mut corrediças 	metálicas de roldana pata 	gavetas 	simples. O 
fechamento é por fechar: ira com giro, com chave escamoteavel, que garante o 
fechamento simultânea das gavetas e puxadores cor alumínio escovado. ( 

Confirme descrição em anexo) 

2 	68 	Unid 	ESTANTE DE AÇO ABERTA COM 06 PRATELEIRASAistame de aço 	 156,00 	10.608,00 

medindo 1,98a92s3Ont IA i I_ ,i 11 com Dó prateleiras reguláveis. Prateleiras 
curtir:indultadas 	em 	ri npa 	de 	aro 	26 	coro 	reforço 	central. 	Colunas 

confeccionadas em chap 	de NO :S. Ponom eletrostática cpoxi a pó. 

Local de Entona Total Retenções: 0,00 I Total Lio. Empenho:, 	48.793,50 

Empenhado por: 

ç•-•-...)1h~. 	

- 

Conferido por: 

Elianc Andrade E:uri:ida da Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE UMA 

Contador CRC-03889610•JI 

Autorizo ti Despesa Acima .Disetind nada. Sa emoli, 14 de orare e ik 2.01( . 	 Secretario de Fazenda 

‘etd r 

r 
Carlos Alberto de Paula Junior 

Preliiin Municipal 



MUNICI PIO DE SARANDI 
.03;e:,:}:.% • ,r.-, .4 : 

Estado do l'oratta 	CN1'J 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

fr; tc- IMÍ ,. 
Rua José Entiliano de Gusinfirt 565 	Gorro 	(044)3264-2777 - CEP 87111-230 

NOTA 	DE 	E ivl I' E N H O 

N* do Empenho: 	1771 / 2016 	Ordinariu 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	12351 	PR TeLEcom COMERCIO E SERVICOS EIRF.I.I - ME 

Endereço: 	Cometei:ti: As entda Amenco Belny. e 8112 - - C.E.P R7023000 - Manngá - PR 

C.N.P.J.: 	I L754.511.0001-30 	luso, Est.: 	 Ag 	 C/C 

	

(»dão: 	12 	SECRETARIA MUNICIPAL DE FDL:r AÇÃO 

Unidade; 12.003. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

	

pm. Trabalho: 	11301.0023.1.300.  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER NIANENTE PARA AS ESCOL,  

	

Eieriwfflo Despi., 	4.43.0.52.00.00. 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL. PERMANENTE 

	

F. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEI3 	 03103 

	

Desdobramento: 	42 	00 	MOBILIÁRIO EM GERAI. 

Processo 	• 0r2016 

Tipo de Licitação: Pregão 
v, Licitação 	. 6012015  

E. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANFERÉNCIAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEB 

13010çãO Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

333.8'72,00 

Valor 

48.793,50 

Saldo Atual 

285.078,50 

	

ITEM 	(ITO 	VS 	ESPECIFICAÇÃO 	 VLR. UNITÁRIO 	PLR. TOTAL 

	

3 	23 	Unid 	Mesa Escrivaninha com tampo em mdpbp de 25 tom e bordas transversais 	 576,00 	13.248.00 

revestidas Cill 	lia de bordo de PVC de 3 min cem raio de arredondamento 
mi limo de 2,5 min, e com fim de no niMinto 2 min TIOS topos mana' usais 
Painel frontal e estrutural cio mdpbp de IR oiro, TC%estido em fita de bordo de 
I non. colada pelo sistema hnt mel'. Sua fixação ao pórtico é feita pelo sistema 
ininillx. Comprimento de I 200nuir, 600 min dc profundidade e 750trun de 

altura. 	Gaveteno 	fixo de 	3 	gavetas 	em 	indpbp 	de 	18inni 	paia 	o corpo 
encabeçados com fita de 3 min, corrediças metálicas de roldana para paveias 
simples. ( c011 for: IIC descrição em anexo) 

Local de Entrega 	 Total Retenções: 0,00 I 	Tom! Lio. Erups&tho: .„..• 	43.793,50 

Empenhado por. 

Q49a;0~- 

Conferido por. 

4- 

Eliane Andrade Florindo da Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-038896/0-S 

Autorião a Despesa Acima ,Discriminada, 	Sarundi, 14 de nutre 	de 2.016 	 Secretario de Fazenda 

Carlos Alberto de Paula Junior 
Prefeito Municipal 

—tc 
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MDNICIPIO DE SARAND1 

Estado do Paraná 	 CNP., 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

Rua José Emilin no de Gusmão 565 	Centro 	(0r14)3264-2777 - CEP 87111-230 1  le t•Q:a.--jã 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N" do Empenho: 	1773 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	i 3107 	KNI11.  COMERCIO DE MOVEIS urDA • mi: 

Endereço, 	Comercial Rira Pastor Antonio Poluto. 1011 - - C E E' 81770260 • Crni aba - 	l'R 

C.N.P.J.: 	07 72S.572•0001.30 	Inst. Est.: 	 Ag 	 CIC 

	

Orgão: 	12, 	SECRETARIA MUNICIPAL DE nnucAcAo 
Unidade: 12.003. 	DIVISÀO DO ENSINO FUNDAMENTAI. 

	

Pin. Trabalho: 	12.361.0023.1.306. EQUIPAMENTOS ll :MATERIAL PERMANF.NTE PARA AS ESCOL. 

	

Elemento Desp.: 	4.4.9.0.52.00.00 	EQUIPAMENTOS F MATERIAL PERMANENTE 

	

E. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transferências Constitucionais FUND103 	 03101  

	

Desdobramento: 	42 	00 	MOBILIÁRIO EM GERAL 

Processo 	• 0/2016 

Tipo de Licitação: Pregão 
N. ucitano 	. 60,2015  

E. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANEERÊNCIAS 
CONSTERJCIONAIS FUNDEB 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

285.078,50 

Valor 

4.990,00 

Saldo Atual 

280.088,50 

ITEM 	QTD 	CA' 	ESPECiFiCA ("ii0 	 VI.R. UNITÁRIO 	111.R. TOTAL 

L'ind 	Oti.a1111 Ci.,' eas ir cm laminado de alta pressão com linhas verticais c boritomais 	 995.00 	4.99901 
propor, par o uso de giz. Painel cm ME» dc 9nim com revestimento na face 
frontal com laminado melanfinico de &ta pressão propno para o uso de giz com 
balias verticais c horizontais com espaçamento entre elos de Sem, sendo elas • 
linhas Com a espessura de 1mm. Todos os bordos do quadro deverão possuir 
fim de PVC na cor cinza ou branca de no mininm 0,45mm colada pelo processo 
110T.SIELT. Testeira fixada na pane superior do quadro em toda sua extensão 
acompanhando concavidade do quadro; Estrutura em aluminio polido de 
2"x I",5 com 2 armários laterais individuais com chaves individuais e cópias. 
Porias e:abondas com Porta giz em toda extenSào do quadro cm MI» de 2mm 
MI) borda frontal em Maruim° em 1. com  2.5mm de espessura 25 cm dc 
largura 	Acompanha 	o 	quadro 	kii 	de 	DIMENSÕES 	3000x 1 I Ni 	com 
eigh..ex insile de 370min. 
Os tisadri.s dcrcão ser entregues c devidamente. instalados duerannane nas 

I oral dc Entrega Total Retenções: 0,00 I 	Total I.iq. Empenho: 	 4.990,00 

Empenhado por: 

C'jlifs.k:btr4. 

Conferido por: 	/7 	.. 

/ 

Iliane Andridt liou:ido da Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-038896:0-S 

Autorito a Despesa Acima ,Discri mlnad a. Sarandi, 14 de março de 2.016. 

e\ 

!IP, 

Secretario de Fazenda 

• 
er 

' 

/Carlos Albeno de Paula Junior 

Prefeito Municipal 

• 



,. 	...: 	•• 
MUNICIPIO DE SARANDI 

't 	-. 	.1 
. , 	•-ii, 

Estado do Paraná 	 CNP,' 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 
> 

., 
Rua José Entabulo de 611511150 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP 87111-230 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N" do Empenho: 	1773 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	13107 	KM Vi COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME 

Endereço: 	Comerchai Rua Panou Antonio Poluo, 1011 - - C.E.P 11/770260 • Curitiba - PR 

C.N.P.J.: 	07 72ti 572 Nal /ili 	Irise. Est.: 	 Ag 	 C/C 

	

Orgão: 	12. 	SECRI I MOA NIUNICIPAI DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 12Ágpi, 	DIVISÃO DO ENSINO FUND1 SIEM Ai. 

	

P1.,2.1-„balim: 	i2.3(i1.o1123 1.106.  EQUIPAMENTOS E MÁ II 	nít Ni ANENTE PARA AS ESCOL. 

	

Elemento Desp.: 	.1.4 , 5E52 ou ou. 	EQUIPAMEN JOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

E. de Recurso: 	3103 	5% Sobre •Fransfcrénetas ConsinueionJis FUNDEIS 	 03103 

	

Desdobramento: 	42 	00 	MOBILIÁRIO EM GERAL 

Processo 	• 0/2016 

Tipo de Licitação: Ptcgão 
..c., licanoo......  	: 6 

0
rmi5  

E. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TItANEERENCIAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEB 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

785.078,50 

Valor 

I 	
4.990,00 

Saldo Atual 

280.088,50 

ITEM 	UB 	C\ 	ESPECI FICA (ÃO 	 ItR. UNITÁRIO 	VI.)?. TOTAL 

chutlas. ( Coo rum ia, diSCI ido rio anexo) 

LOC21 de Entrega Total Retenções: 0,00 I Total Lin. Empenho:,
e• 
	4.990,00 

Empenhado por; 

, 

Unia! \4 

I ConS:rido por. 	 í 
i 
i 

MA RCH O RODRIGUES DE LIMA 

Contador 0W-038060-8 
Eliane Andmde notando de Rosa 

Au brim o th Deapesa A rima ,Diseri minada. 	Sn rondi, 14 de finito de 2.016. 	 Secrmario de Farenda 

\11/ 
r 

Carlos Alberto de Paula Junior 

Prekno Municipal 
e 



...., 	.-:-. 	
. 

NIUNIC1190 DE SAUAND1 
S 	.-. 	•1 

Estado do Paraná 	 CNP,' 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

W•Zrittert ...pró. 	; Rua José Emiliono de Gusmão 565 	Centro 	(044)3264-2771 • CEP N1111-230 

NOTA 	DE 	EMP ENFIO 

N° do Empenho: 	1775 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	11756 	GOBECIIE INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA - ME 

E n dereço 	Comercial -  Rodos ia Placido Lm enteio, km 02 - - C.E.P. 18.200001) • Santa Cno do Rio Pardo 	SP 

1.007.686 0001.69 	Inst. Es'.: 	 Ag 	 C/C 

	

Orgiio; 	12. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	

Unidade: 	12.002. 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

	

proa, Trabalho: 	12 305.00s 2., 310.  FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

	

Eiemen,o Desp.: 	:333  ,02 ao 00. 	MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRArtilT 

	

E. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transferencias Constitucionais FUNDI113 	 031 03 

	

DesdobraMenne 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	• 00016 

Tipo de Licitação: Pregão 

N' Licitação 	• 52016 

F. do TCF. 	 3103 

5% SOBRE TRANFERENCIAS 
CONSTITUCIONAIS EUNDEB 

Dotação Inicial 

0.00 

Saldo Anterior 

224.830,52 

Valor 

166.464,42 

Saldo Atual 

58.366,10 

	

ITEM 	QTD 	HA' 	ESPECIFICAÇÃO 	 VIM. UNITA.R10 	11.R. TOTAL 

	

1 	5766 	Unid 	Ovo de Páscoa: Produzido cirm um chocolate malmente oco no Iene, possui 	 28,87 	166.464,42 

unia combinação perfeita com recheio de Sc. Com duas camadas de 

4:11000IPle: chocolate branco e chocolate preto. reellesilo com unia surpresa 
esslusiva (comendo brinquedo paia 	menino ou 	rueuMa) 	Cornem 	glinen. 

Informações Técnicas 	Altura do uso cum copo (cm) 18.8cm, Ingredientes: 

externo.  Chocolate ao leite 45% (açúcar. Iene em pó. manteiga de cacau, massa 
de cacau, enitilsi &ante Iceitioas, arnmatizante): Interno: leite em pó, açúcar. 
gorduras vegetais. cmulsilicante leoninas, ammmizante. Total de leite em pó: 
32^-4. COIllé111 leite, soja. Não contem gluten. 	Recheio no leite: Informações 
Nimittonais. Porção de 25 gr (I/O de ovo): Valor Energético 146 kcal: 596K1 
(7% Vi)). Carboidratos 13 gr (4% Vi)'), 'cortinas 2,2 g (3% VD*1. Gorduras 
Totais 9 gr (10% Vi)'). Gorduras Saturadas 6 gr (27% Vir r, Gorduras Trans O 
g (''1. Fibra Alitneorar Og ('' I. Sódio 30 ing (1% VI)') 	• St Valor 	Diários 

de referiMcia com base em unta dieta de 2.000 kr.1 ou R400 kl. Seus valores 

Local de Entrega Total Retenções: 0,00 

, 
I Tond Lig. Empenhit: 	166.464,42 

Empenhado por: 

Cl? LisINV  \ 1. 

Conferido por: 

Elianc Andrade Elorindo da RON:1 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-038896'04 

À um-V/o o Despesa Ari nm ,Biscrineinadn. Sarandi, 14 cls• ma rç 	de 2.016. 	 Secretario de Fazenda 

	

(
01: 	k:004)..rir  
10  .“ 

Carlos Albeno de Paula Junior 

Prefeito Municipal 



MUNICIPIO DE SARANDI 

Estado do Paraná 	 CNN 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

.1•9?,---'4; 	 Rua José Emiliano de Gusmão 565 	Centro 	(044)3764-2777 - CEP 87111-230 .. 

 

NOTA 	O E 	EMPEN 1.1 O 

N' do Empenho: 	1775/2016 	Ordinário 	Etniss5o: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	11766 	GOBECHE INDUSTRIA E COMERCIO DE ClIOCOLMIS LTDA - ME 

Endereço 	Comercial: Rodovia Plácido Loienzeiii. km 02 - - C.E. P. I R900000 - Santa Cruz do Rio Pardo . SP 

C.N.P.J.: 	I 1.007.6S6.00u1.69 	1115C. Est.: 	 Ag 	 C7C 

Orgáte 12. 	SECRETARIA MUNICIPAL D1: EDUCAÇÃO 

Unidade: 12002. 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Peng. Trabalho: 	:2.365 Min./ 310. FORNECIMENTO DE MATERIAZ. DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Elemento Desn.: 	3.3.9.0 32.110 00 	MATERIAL, HEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA'FLIFI 

E. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transferéneins Constitucionais FUNDEEI 	 03 103 

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA ASTRIBUICÃO GRATUITA 

Processo 	• 012016 

Tipo de Licitação: Pregéo 

.„ Licituno 	. 
5

,2016  

E. do TCE 	 3103 

5% SOFIRETRANFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEB 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

224.830,52 

Valor 

166.464,42 

Saldo Atual 

58.366,10 

ITEM 	(VII 	I.IN 	ESPECIFICAÇÃO 	 I 7.R. 1637734/1/0 	Il.R. TOTAL 

thitIOS podem ser maiores ou menores dependendo de suas necessidades 
energéticas. " Valo! Diário do estabelcodo. Validade do produto; 4 meses a 
partir da data dc fabricação, Peso Liquido 150 gramas. 

Local de Entrega Total Retenções: 0,00 I Total Lio. Em 	ido: 	166.464,42 

Empenhado por: 

L-k IVV.— 

ConFerido por; 

Uma: Andrade Florindo da Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CW-038896'04 

Autorizo a Despesa Acima ,Discriminada. Sara ndi, 14 de março de 2.016. 

1.\- 
Secretario de Fazenda 

4  itilliOii, 

À,  

Carlos. Aibeiro de Pilota Junior 

Prefeito Municipal 

1
1 

1 



• 

'. li .ilt ,ir • • 	 MUNICIPIO DE SÁIIÁNDI 
3, 	• -s 	i 4 

t.4:nt 7; : 	 Estado do Paraná 	 CNPJ 78200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 
/* 

Run José Emitiam) de Gusmão 565 	Couro 	(044)3264-2777 - CEP 87111-230 

NOTA 	D E 	EMPEN I-1 O 

N° do Empenho: 	1776 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	11766 	GOBECIIE INDUSTRIA E COMERCIO DE CIRJCOLATITS LTDA - ME 

Endereço 	Comercial. Rodovia PlAcirdo Lorcnzeiti, km 02 - - CEA' 18'i00000 - Santa Cruz do Rio Pardo - SP 

C.N.P.J.: 	I 1.007 686,009i -69 	Une. Est.: 	 Ag 	 C/C 

()reão: 12 	SECRETARIA MUNICIPAL DF EDUCAÇÃO 

	

Unidade: 	12•002• 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

	

['org. Trabalho: 	
12.365.00221 110. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA 

	

Eimietito Desta.: 	.:; _o•0•32.00.00 	MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU1T 

	

F. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transfesencias Constitucionais FUNDEB 	 03103  

	

Desdobranitrito: 	(12 	0:1 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DIS1 RIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	i 0!20I6 

Tipo de Licitação: Pregar) 

,ç  , Licitação 	• 5,2016  

P. do TCF: 	 3105 

5% SOBRE TRANFERÊNCLAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEB 

Dotação Inicial 

0.00 

Saldo Anterior 

113.164.40 

Valor 

65.332,81 

Saldo Atual 

47.811,59 

	

ITEM 	Q71) 	es 	ESPECIFICAÇÃO 	 PLR. UNITÁRIO 	PLR. TOTAL 

	

1 	2263 	Uniu 	Ovo de Páscoa. Produzido com unt chocolate totalmenie rico em Icire. possui 	 28.R7 	65.332,81 

uma combireefro perfeita com recheio de leio 	Com duas camadas de 
choot!ate: chocolate branco e choçoInte prelo. recheado com unia surpresa 

ext.:buisa 	temliale..1 	brinquedo 	paro 	menino flui 	menina 1 	Contero 	glúten. 

Informações Técnicas 	Altura tio too com copo (tini 	IS,Stio. Ingredientes. 
esterno: Chocolate ao leite 453, (neitcar. Iene em pó, manteiga de cacau. 1113N5:1 

de cacau, emulsifteante lecitina', aromatizarne): Interno. leite em pó. açúcar. 
gorduras vegetais, ennilsilicante leoninas. aromattzante. Tolal de leite em péi: 
32% 	Contem Iene. soja. Nào contem gluten. Recheio ao leite; Informar:6es 
Nutnetonnis: Porção de 25 yr (1/6 de ovo); Valor Energético '46 kcal; 596K1 
C% VI)”. Çarboidratio 13 gr (13. VIV). Proteinas 2.2 g (3% VI)'I, Gorduras 
Torari. 9 gr (16% 	'O'.S 	Chirdtiras Saturadas 6 gr (27% VI)'). Gorduras Trans 0 
g ("), Edna Alinieniar (lg (' •1, Sodto 30 ing (1% VI)'). "At Valores Diários 
de reStrenem com base sm uma dieu de 2.000 kcal ou R.100 L1. Seus valores 

Local de Entrega 1 Total Retenções: 0,00 I 	Total Lin. Empenho: 	 65.332.81 

Empenhado por: 

çk gsr1/4):,rfse\L, 

Conferido por: 	
. 

Elianc Andrade Florindo da Rosa 
MARCELO RODRICUES DE LIMA 

Contador CRC-038S96/0-8 

Amorizo a Despesa Aciona ,DiNcelinionda. 	Suratedi. 11 de mace i de 2.016. 	 Seererano dc Fazenda 

Carlos Alberto de Paula Junior 

Prefeno Municipal 



. tki 	 11,;NICI PIO DE SARANDI 

-- Estado do Paraná 	 CNPJ 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 
(. 

nua Josê Emiliann de Gusmão 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP R7111-230 

NOTA 	D E 	E II I' ENFIO 

N do Empenho: 	1776 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	1:766 	60131:011.  INDUSTRIA E C 0511:11C10 DE ClIOCOLATIS LTDA - ME 

g„d„ggo, 	Comercial: Rodovia Plácido Lorenzeiti:  kin 02 - - CEA'. I R9000110 • Santa Cruz do Rio Pardo - SP 

C.N.P.J.: 	II 007.080 0001-69 	Ince. Est.: 	 Ag 	 C/C 

Orgão: 12 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 12.002 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFA5ML 

pi.02, Tromum, 	ia 365 0022.2 310  FORNECIMENTO DE NIA ITICIAL DE DIA RIRUIÇÃO GRATUTA 

Elemento Desn.: 	LIA/ 0 32.110.00 	NI:\ ruum.. BEM OU SER VII, O PARA DIS FRIBUICAO (11(merr 

E. de Recurso: 	2:03 	5% Sobre Transftréortas Consulociontás EuNDIti1 	 03103 

Desdobramenio: 	02 	tln 	NIATIRIA1S DE EDICAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO URATUI EA 

Processo 	' orzoló 

Tipo de Licitação: Pregão 

N' Heiração 	-512(116 

F. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANEERENCLAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEEI 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

113.164,40 

Valor 

65.332,81 

Saldo Atual 

47.831,59 

ITEM 	Ur!) 	UN 	ESPECIFICA cio 	 1.7.R. UNITÁRIO 	17.R. TOTAL 

chá' ios podem ser 1112101"0 ou menores dependendo de suas necessidades 
energéticas. '' Valor Diário não estabelecido. Validade do produto: 4  meses a 
partir da data de fabricação Peso Liquido 150 gramas. 

local de Entrega Total Retenções: 0,00 	i Total LM. Empenho: 	 65.332,81 

Empenhado por. 

... 

j•kkk."‘._ 

Conferido por; 

.... 

Eliane Andrade I brindo da Fins:t 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRU-038149610-R 

Autori/o a Despesa .4- chio, .Diseritninada. 	Sântruli, 14 de ma ri,' ) de 2.016. 	 Secretario de ramuda 

êle et,Itct 

kiatr- 
:O 

Carlos Alberto de Paula Junior 

Prefeito NI ameigai 

L3 F 



• 

MUNICÍPIO DE SARANDI 

Estado do Paraná 	 CNP,1 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 4: 	IsPI, 

( 	- 	.n..9-"» .9 -3— ,....:....u..ii" 
Rua José Enrilham) de Gusmão 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP 87111-230 I 	• '....e.,..., 	4; 

NOTA 	DE 	EM I' ENHO 

N° do Empenho: 	1800 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 15/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	)3333 	UNIVERSAL DISTRI131.11DORA DE SUPRIMENTOS LTDA EPP 

"mereço: 	Coniercenl. Avenida Jose Marechno, o' 500 - - C.E.P 75709015 - entalão - GO 

C.N.P.J.: 	14 046 ti.S1S 00(0 -97 	Irise. Est.: 	 A2 	 C/C 

°mão: 12 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

. 	Unidade: 	12.001. 	DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

	

Peng. Trbbalho: 	12.361_0023.2.3)3. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

	

Elemento Demi.: 	3.3.9.0.3101.W 	MATER1AI , FIEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

	

Reduzido: 	ggs 

	

E. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Tmnsferénems Considucionats FUNDEEI 	 03103 

	

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCA(' 40 PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	0/2016 

tio° de Liciuição:Pm8à0 

I 	N.  Lichuçã° 	 170/2015 

E. do TCE 	 3103 

584 SOBRE TRANFERENCIAS 
CONSTITUCIONAIS 1:UNDER 

Dotação Inicial 

0.00 

Saldo Anterior 

14.368,61 

Valor 

6.793.20 

Saldo Atual 

7.575,41 

ITEM 	QTD 	VS 	ESPECO' CAÇÃO 	 POR. UNITÁRIO 	VIR. TOTAL 

i 	6120 	Uoid 	Caneta csferogiáRea azul - (Caneta esferográfica, escrita grossa, rendimento 	 0.37 	2.264,40 
minium de 2.000 (deis 	mil) metros de escrita, COR: anil, 	FORMATO: 
sextas ado, CORPO: resina termoplástica. com  °rifa central para respiro, 
TINTA: 5 base de corantes orgânicos c solventes (atónica), TAMPA: em 
polipropileno com furo anil-asfixiante e clipe para fixação no bolso, na cor da 
11111.", l'ONTA. latão, ESFERA: lungstemo. com  espessura de !Pium TUBO: 
transparente. não rosquei,vel e removivel. TANIPÀ0 	DA EXTREMIDADE. 
pressjo. Conlirinidade cum a norma Ali NT NIIR 152 Btl. 

Local de Entrega 
Total Retenções: 0,00 	I 	Total Lig, Empenho:. 	 6.793;20 

Empenhado por odo por: 	
,/ 

 Cnten 

Valdcremr kodrigues Macarm MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-03889610-8 

Autorizo a Despesa Acima Mire/imbui da, SM rn fedi, IS de mure t de 2.016. 

%tate 

Secretario de Funda 

Carlos Alheio de Paula Junior 

Prefeito Municipal 



--. 	.-: 
'- i •I i - 	 NIUNICIPIO DE SARANDI 

Í 	 •••• 	 Estado do Paraná 	 CNPJ 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/000110 

Rua José Emillatin de Gusmão Sh5 	Centro 	(044)3264-2777 • CEP 87111-230 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N' do Empenho: 	1800 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 15/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	13333 	UNIVERSAL TBSTRIBLIDORA DE SUPRIMENTOS vitt, Err,  

Endereço: 	Comercial Avenida José 5:Indult:IQ n• 500 - - C E.P. 75709015 - Catalão - GO 

C.N.P.J.: 	14.0.16.0R5I 0001.97 	Inst.. Est.: 	 Ag 	 C/C 

Orgão: 12 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: I n .003, 	DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Prog. Trabalho: 	12.301.0023 2.313. FORNECIMENTO DE NI ATE.R1AL DE nisTRIBuicÀo GRATIIITA 

Elemento Demi.: 	3.3.9 0,3, tnt  (y,), 	MATERIAL, I3E1 OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GELATUIT 

E. de neellna: 	1103 	5% Sobre Transferencias Constitucionais EUNDEli 	 03 10.3 

Destiolunnwolo: 	02 	00 	NI /anuais DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	' onou, 

Tipo de Licitação: Pregão 

. N' Licitação 	•  170/2015 

F. do TCF. 	 3103 

5% SOBRE TRANFERËNC1AS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEB 

Dotação Inicial 

0.00 

Saldo Anlerior 

14.368,61 

Valot• 

6.793.20 

Saldo Atual 

7.575,41 

	

ITEM 	QTO 	L'S 	ESPECI FICA (-,i0 	 VIS. UNITÁRIO 	l'I.R. TOTAL 

	

2 	6120 	Unid 	Caneta 	es érogra lis .i 	vermelha 	• 	(Caneta 	esferográfica. 	escrita 	grossa, 	 0.37 	2.264.40 

rendimenti minium de 2.01/0 (dois mil) metros de estrita, COR • ls'ERMI-LIIA. 

roumATo. sextas:tido , CORP( • resma terinnpla•iica. com  °rifleis) cenual 

pata 	resinai. TINTA: 	à base de convites orgânicos e 	solventes (ateixica), 
TAMPA: un polipropileno com furo anu- as fixiante e clipe pata lisação no 
bolso, na tio da tuim PONTA: latão, ESFERA' tungsténio, com espessos, de 
1,0min, T AIO: transparente. não rosqumiscl c renovivel, TAMPÃO DA 
ENTREM' JADE' pressão; Confotnildadc emn a nottna ABNT NI3R 152304 

Local de Entrega Total Retenções: 0,00 I 	Total Lio.); i 	colidi' 	 6.793,20 

Empenhado por: 

c' 4„-----° 

Conferido por: 	/ 

V...ilecelor Rodiigues 3.4acarns 
MA RC141.0 RODRrcuns DE IJMA 

Contador CRC-03FR96.0-F 

Autorizo a Despesa Acima ,Diset•I minada, Sat•andi, IS de março de 2.016. 	 Secretario de Fazenda 

eiSbà 
\14. 1011"  

,i4121e- 

Carlo. Albc:10 de Paula Junior 

1 	 Prefehn Municipal 
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MUN1CIPIO DE SARANDI 

Estado do Paraná 	 CNPJ 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

Rua José Emíliono de Gusmão 565 	Centro 	(044)3264-2717 - CEP 87111-230 

NOTA 	D E 	EM P ENIIO 

N do Empenho: 	1800 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 15/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	13333 	UNIVERSAL DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS LEDA EPP 

Endereço: 	
Comercial: As cuida José Man:elmo, n" 500 - - CEP 75709015 - Catalfin - GO 

C.N.P.J.: 	141146.01M000 I -97 	Int. ESI.: 	 Ar, 	 CK.: 

	

Orou: 	12. 	SECRETARIA MUNICIPAL 1211 EDUCAÇÃO 

Unidade: 12 .003. 	DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAI. 

	

Prog. Trabalho: 	
12.301.0023.2 313. FORNECIMENTO DE NI ATER IA I DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

	

Elemento  Demi: 	3.3.9.0.32 00.00. 	
MATF.RIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTR1131.11ÇÀO GRATUIT 

	

E. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Transfere:Inas Constitucionais PONDER 	 0-3 I 03  

	

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	• 0F2010 

Tipo de Licitação: Pregão 

a;, Licitação 	. 170/1015 

F. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDO 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

14.368,61 

Valor 

6.793.20 

Saldo Atual 

7.575,41 

	

ITEM 	Q11) 	CA' 	ESPECIFICAet° 	 VI.R. UNITÁRIO 	I'LR. TOTAL 

	

3 	6120 	Unid 	Caneta esferográfica preta- (Cnneta esferográfica, escrita grossa, rendimento 	 0,31 	2.264,40 

minhvo de 2000 (dois Mil) inCLMS de escrita. COR: preta, FORMATO' 

,emn‘ mio, CORNE resina termoplástica, com oh fido central para respiro. 

TINTA 	a base de contates 010111CON e solventes (,mlúsica). TAMPA-  em 

polipropilenn com furo artroastimante e çIipe para Iirracárs no bolso, ira cor da 

rima. PONTA' latão, ESFERA: tungstenio, com espessura de 1,Ornm. TUBO 
transparente, nho rosque:is el e removível. TAMPÃO 	DA EXTREMIDADE 

pressão, Conromudade com a nona:, ABNT NIIR 15236). 

local de Entrega
/  

Total Retenções: 0,00 I Total Lio. Empenht 	 6.793.20 

Empenhado por: 

ti--2-1")----- Cs c r.---r--°  

CoidErido por. 

Vaidecenir Rodngtics Mnearin 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-038896i0-8 

Auto:lio a Despesa Arima .1)Iscriminada. 	Sioniroli, 15 de 'mire i de 2.016. 

‘1111 W 

\.\- 

Secretario de Fazenda 

9.  

1 
dr 

Carlos Alberto de Paula lumor 

Prefeito Municipal 
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MUNICIVIO DE SARAND1 

Estado do Paraná 	 CNN 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

Rua José Einilinno de Gusmão 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP 87111-230 7 

NOTA 	DE 	ENIPEN1-10 

N°  do Empenho: 	1939/ 2016 	Ordimirio 	Emissão: 18/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	0i,B1 	ANDINA. PAPLIARIA L IDA - MI: 

Endereço: 	enillelcial Avenida Brasil, $20 - - C E p, t;63s1;000 . Andatt 	PR 

C.N.P.J.: 	14.227.560 0:101 .90 	bise. Est.: 	90.57bm5_e1 	 AR 	 C/C 

°reão: 12. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	

Unidade: 	12.002. 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

	

Prog. Trabalho: 	12365,0022.2.310. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA] 

	

EiC111C1110 Desp.: 	3.3.9.0.32.00.0n 	MATERIAL, R FM OU SFRVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GR.ATUIT 

	

Reduzido: 	gRey 

	

F. de Recurso: 	3103 	5% Sobre Trans ferCiwies Constitucionais FUNDEAI 	 03103 

	

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	•  0/2016 

Tipo de Licitação:Pregão 

N'' Licitação 	•  170/2015 

E da TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDEIS 

Dotação Inicial 

0.00 

Saldo Anterior 

58.366.10 

Valor 

22.431,60 

Saldo Atual 

35.934,50 

ITEM 	()To 	UN 	ESPEC.( I. ICA (5i0 	 111.R. UNITÁRIO 	VLR. TOTAL 

I 	R370 	Unid 	Lars .:ratite N" 2 	.- IIB Jumboltonntnin com 3 unidades e um apontador 	 2,68 	22 431,60 

mperiiieu 	manou LSI. Ma:creu! eu:filme() gia Me e IIISCIIII, garantia de máxima 
qual ame. exxIusivo pluee,m de colagem da Mina na :lindeira que proporciona 

1:11101 resicièrvin a quebra. comprimento 3-4 que facilita ouso, menta Firme . 

tiaço me JI o e boa apagabilidade , espaeu para colocação do nome da criança 

Produto c rufie:ido junto an INNII:TICO 

local de Entrega Total Relettçõ CS: 0,00 I 	Total lig. Empestai: 	 22.431,60 

Empo:Mod.: por: 

e...95:1.jody*  

Conferido por: 

Elicne Andrade Hoi indo da Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador C'RC-038896'0-11 

Autorizo a Despem Acima illarrlini nada. 	Surandi, IR de moro e de 2.016. 	 SmBI:cio dc Fazenda 

(iWO Sr 
trir  

410N5 
Cedes Alberto de Paula Junto: 

Prefeito Municipal 



. • "i 	•••• 	-, MUNICÍPIO DE SARANQI 
N 	_•• 	, 1 

4.;. 	
Estado do Paraná 	 CN1',1 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

,il• 

Rua José Emiliano dc Çusnsào 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP 87111-230 
Àhaiiiiiçargi 

NOTA 	DE 	EYIP ENFIO 

N° do Empenho: 	1943 /2016 	Ordinário 	Emissão: 21/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	10431 	R ETIIA MAXIMA LIDA - I3PP 

Endereço: 	Comercial: Rua Afonso Pena. 643 - - C.E.I'. 14401141 	- Franca - 51' 

CNP.).: 	00 153.269.0001-OS 	Irise. Est.: 	 Az 	 C/C 

Omito: 12. 	SECRETARIA MUNICPAI DE EDUCAÇA0 

	

Unidade: 	121K13 	DiVISA0 DO ENSINO FUNDAMENTAI. 

	

Prog. Trabalho: 	
12 361.0023.1 366. EQUIPAMENTOS E MATERIAL. PERMANENTE PARA AS ESCOI .4 

	

Elemento nesp., 	4.4.9.0.52.00 .00. 	EQUIPAMEN1 OS E MATERIAL PERMANENTE 

	

E. de R reurSo: 	2103 	5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDER 	 03103 

	

Desdobramento: 	52 	On 	VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÃNICA 

Processo 	• 0/2016 

Tipo de Licitação: Pregão 

N..  LiCitaÇãO ...... 	: 612016 . 

E. do TCE 	 3103 

5% SOBRE TRANFERENCIAS 
CONSTITUCIONAIS FUNDF.B 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

280.085.511 

Valor 

210.0011.00 

Saldo Atual 

70.088.50 

	

ITEM 	QTD 	VA' 	ESPEC/F C,4 C40 	 VITI. UNITÁRIO 	IDA TOTAL 

	

I 	2 	Uniu 	Veiculo OhNi passageiro 15 lugares ano 2015:2016 com eirbg duplo e cintas 	 105.000,00 	210.000,00 

de segurar' :a dianteiros com pre-tcosionndor 	alternados de 150 A apoios de 
cabeça nos bancos dianisnos banco do passageiro biposin brake lighit cambio 
no painel, cintos de scg inça dianteiros laterais retrateis comregulagem de 
latura , c:uniu-giros. dese atracado! Mn ar quente , ar condicionado com doto 
centrakdoeção hidranlic , extintor de incêndio. faixas nas colunas, faróis com 

reguingam ele:ricas de altara 	freias a disco:os 4 rodas, freios abs. janelas 

eflui:cin.:1 2' nla, kit cor pato da motim. mofa traseira Isi-lammaanotontragão 
2.3 muliijc: econotny, ,n es 2h5•75 r 16. poria lateral corrediça. relógio dignai, 
soma auxiliar de partida u nio, kicógraib digital, sais ida ancirrefluen de 
combradivekgalros dimanados serdes, sadame com regulem de altura, 
tanque dc combustis :I ( Diesel) /(0 litros, eunipnmemo 5.599, 1.998 laignia. 
2A50 altura, 3.700 cone-eixos. capacidade de passageiros 	15 	lugares (14 

passageiros mais um motorista/. potencia IlláXinla 127 a 3.600 

LOCA de Entrega Tond Retenções: 0.00 1 	Total Lig. Empenho: 	, 	210.000,00 

Empenhado por: 

sui 

Cuidei ido por: 

Ehane Andrade Florindo du Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-038896/0-8 

Autorizo a Despesa Acham ,Disei•imin oda. 	Sarandi, 21 de março de 2.016. 

—a 

0040,57,- 
I

N 

Secretario de Fazenda 

Cirjr:"  

111,  

Carlos Alberto de Nilla Junior 

Prefeito Municipal 



Red,FrOanuniltica Fonte 

15/03/2016 
1803 	15/03,2016 I 0600 ENIA DO RODO MENDES DE MOURA 

Empenhado no dia: 	205.031,27 

887 I 2.003.12.361.0023.2.313.3.3.90.32.00.00. 	03104 	7.566.38 

7.566,38 

0,00 

239.957,65 

239.957,65 

0,00 

239.957,65 

o° Empenhos Emitidos: 7 

Comentários 

Empenhado no dia: 

Anulado na Entidade: 

Empenhado Liquido na Entidade: 

Total Empenhado: 

Total Anulado: 

Tola] Empenhado Líquido: 

30/05/2016Pá3. I 
Contabilidade - 2.3.06. 	 smw.elmech.com.br  

UN1C I RIO DE SARAND I 

‘r4e0:K42 trt  Estado do Paraná 

Exercício: 2016 

Empenhos Emitidos no Período de 01/01/2016 a 31/03/2016 

12/02/2016 

12/02/2016 	11391 GALERIA DOS ESPORTES - EIREL1 CPI/ 887 12.003.12.361.0023.2.313.3.3.90.32.00.00. 03104 

Empenhado no dia: 

14/03/2016 
14/03r2016 2698 A PAZINATO MARINGÁ - ME 885 12.002.12.365.0022.1.304.4.4.90.52.00.00. 03104 
14103/2016 4884 CAROL DISTRIBUIDORA LTDA-ME 885 12.002.12,365.0022,1.304.4.4,9052,00,00. 03104 
14/03/2016 12351 PR TE1-ECOM COMERCIO E SER V1COS El 885 12.002.12.365,0022.1.304.44 90.52.09.00. 03104 
14/03/2016 13197 KMW COMERCIO DE MOVEIS 1.1'DA - ME 885 12.002.12.365.0022.1.304.4.4.90.52.00.00. 03104 
14/03/2016 11766 GOBECHE INDUSTRIA E COMERCIO DE C 887 12.003.12.361.0023.2.313.3.3.90.32.00,00. 03104 

Valea 

27.360,00 

27.360,00 

65,232.00 

9.530,00 

17.336,50 

32.934,00 

79.998,77 

Filie/ 

Orgão - 12 

Fonte Recurso - 3104 

Erupsnilii Dal 	 a0.92 

SSO 

1767 

1769 
1770 

1772 

I 774 

• 



• 
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ri________
Estado ...., 

NI UNICIPIO DE SARANDI 

do Paraná 	CNP,' 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

Rua José Ernilianit de Gusmão 565 	Centro 	04413261-2777 - CEP 87111-230 

NOTA 	DE 	EN1P END O 

Ne  do Empenho: 	880/2016 	Ordinário 	Emissão: 12/02/2016 	Vencimento: 

Credor: 	1;391 	GALERIA DOS ESPORTES - LIRELI EIT 

Endereço: 	Comercial: Rua Vitima, 33R - - C.F.B. A7020320 - Maringá 	PR 

C.N.P.J.: 	03.159 962'0%1 SA 	Ince. Est: 	 Au 	 C/C 

Orftão: 12. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 12.003 	DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

	

Prng. Trabalho: 	12.361.0023.2 313. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

	

Elemento Desp.: 	33.9.0.32.00.00. 	MATEM: ‘ 1., BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

	

Reduzido: 	n7 

	

F. de Recurso: 	3104 	Demais impostos volvolados á educação básica 	 03104 

	

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA1 UITA 

Processo 	0/2016 

Tipo de Licitação:Pregão 

l 	N.' Licitação 	• 162/2015 

F. do TCE 	 3104 

DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
BÁ SICA 

Dotação Inicial 

0.00 

Saldo Anterior 

100.525,00 

Valor 

27.360.00 

Saldo Atual 

73.165,00 

ITEM 	QED 	trA. 	ESPECINCAÇÃO 	 I/LR. UNITÁRIO 	VI.R. TOTAL 

1 	1600 	Unid 	Canose:4 manea cone. ei" 101P-,  pollesi a cor boneca com grila 	redunda ent 	 17.10 	27.360.00 

ichana ,:a :mal mytil e pueloi em rebatia em anil royal, e estampas ou freme e 
TIP Cl1Slit ;mal frontorme mooelol e eoampa do brinjo do Munir pio na manga 
do lado esquerdo A esumpa ,Clá eia subiu:614, 

loca! de Entrega 	 Total Retenções: 0,00 I 	Total Lio. Empenho: 	27.360,00 

Empenhado por: Conlando por: 

Elanc Andrade Flurtiolo da Rosa 
RUIM RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-035296,0-S 

Autorizo a Despesa Acima _Discriminada, 	Sarana 12 de fes cieiro de 2.016. 
r, 

Sm mano de Fazenda 

ra 

LONA" 

Ur  i 
Carlos Alberto de Paula Junior 

Prefeito Municipal 
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MUNICI PIO DE SARANDI 

Estado do Paraná 	 CNP,' 78.200.482/000110 - 78.200.482/0001-10 

Rua José Entiliano de CUS11150 565 	Centro 	(04413264-2777 - CEP 87111-230 

NOTA 	DE 	ENIP EN11 O 

N° do Empenho: 	1767 /2016 	Ordinário 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	2698 	A PAZINATO MARINGÁ - ME 

puderem, 	Comercial: Rua Drogo Zurram, 240 - - CA: 1' 83033030 - Maringá • PR 

C.N.P.J.: 	04.352.905:011ni.!z: 	Inse.Est: 902320s0m 	 Ag 	 CIC 

Or gim: 12. 	SECRETARIA MUNICIPAL DF EDUCAÇÃO 

	

unidilde: 	12.002, 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

	

Prog. Trotai I lio: 	12.365.0022.1.304. EQUIPAM UNTOS F MATERIAL PERMANENTE PARA A EDUCAÇ 

	

Elemento Desp.: 	4.49.0 52.00.00. 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

E. de Recurso: 	3104 	Demais impostos vinculados à educação básica 	 05104  

	

DesdobrallINICII: 	42 	00 	MOBILIÁRIO EM GERAL 

Processo 	• 00016 

Tipo de Licitação: Pregão 

vi, licitação 	-600015 

R do TCE, 	 3104 

DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
n AR1CA 

Dotação Inicial 

0.00 
Saldo Anterior 

395 000,00 

Valor 

65.232,00 
Saldo Atual 

329.768,00 

	

ITEM 	Tm 	eiv 	a/Ror/Gd (iii0 	 11..R. UNITÁRIO 	I'LI?. 107511. 

	

I 	60 	Unia 	Armário ai o em aço fechado com 2 porias.  Confeccionado em chapa de Jen 	 1.013,00 	60.780,00 

424 . Prod tio montás•el talhando sistema de travas, alavanca e unha. Trava 
superior confeccionada 	em 	chapa 	de aço u20 	(0,90ninn Trava 	inferior 

cor:fixeren da em chapa de aço 4 20 Pomas cum fechamento sobrepos o com 
medidas esquerdas e drreit:h.  de 432n:ou:LM 1142Ornin(A) ema lleaboinento CM 
1Wrtil ?V( 	na cor einta enstal ou grallie. Porta articulada por dob 	diças 

30nan de al:,:rn na ehapa 	rr2ir Cr 00itan1 soldada utraves de solda ponto 

elcininicn-pricumarinr 	e 	piro 	ureladl• 	(3,85:nin 	x 	62mnd 	de 	articulação 

relbrçodo ?meado 1,N11101. 
CO Ilielll 3 prateleiras móveis com opçáo de rogulagem por cremalheira. de 50 

em 50 non e 	1 	fixa, ambas em chapa de aço 424 (0,60ttun) normalizada 
Imanado a frio nas medidas de 30nutilApc897min(14x350tandl'i Fech4dura 
eilindnea do tipo Vale cum 2 chaves com (memento da porta na protele ra lixa 
central. Pintura ciem:cri:nen controlada par Rociprocador. ornando à nplieação 

Local de Entrega Total Retenções: 0,00 	I Total tio. Etnpenhy; 	 65.232,00 

Empenhado por: 

jg_iit'spex& 

Conferido por . 

Eliane ~nide Florindo 	da Rosa 
, IARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-038896/0-8 

Autorizo a Despesa Aduro .Discrintionda, Sara ridi, 14 de março de 2.016. 	 Secretario de Fazenda 

. 44,  
0 

Nè 4..44  
Carlos Alberto de Paula Junior 

Prefeito Municipal 
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NI UNICIPIO DE SARAN121 

Estado do Paraná 	 CNP.] 78.200.482/0001-10 -78.200.482/000110 

Rua José Emilla no de Grismilo 565 	Centro 	(044)3264-2777 • CEP 87111-230 ... 

NOTA 	I) E 	E 31 1' ENFIO 

N" do Empenho: 	1767 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	2695 	A PAZINATO MARINGÁ • MI 

Endereço: 	Coincria..1 Rua Drogo 7.c.mor, 249 • 	t• i. P. N7013030 	• N1aringa - 	PR 

C.N.P.J.: 	04.352 985 00r1 I -SI 	tose. Esi.: 9023208064 	 Ag 	 C/C 

	

Urgiu): 	12 	SECRETARIA MUNICIPAI . DF EDUCAÇÃO 

Unidade: 12.0O2 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INI ANTR. 

	

grog. -gronfflo: 	12.365 0022.1,30.:, EQUIPAMENTOS E NIATERIA1. PERMANENTE PARA A liDUCAU 

	

Eirmem„ Desp.; 	4 4.9.0 52 oli.00 	EQUIPAMI•NTOS I: MATERIAL PERN1ANEN1E 

	

F. de Recurso: 	3104 	Demais impostos vim:01,4as á CtIlIC:140 basica 	 03104  

	

Desdobramento: 	42 	00 	MOBILIÁRIO I M GERAL 

Processo 	• 012016 

Tipo de Licitação: Pregào 

N' Lieitaçào 	• 6017 015 

E. do TCE 	 3104 

DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
Alicie A 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

395.000,00 

Valor 

65.232,00 

Saldo Atual 

329.768,00 

	

ITEM 	OTO 	MV 	Estwor cAÇÀO 	 IO.R. UNITÁRIO 	li.!?. rorm. 

Lin:forme DIMENSÕES AI TURA 1980 I AM:4'RA 900 PROFUNDIDADE 
"Conforme doscrieào em anexo) 

	

2 	28 	11nril 	CADEIRA 	ANNCIIIP 	CIII 	compensado todrilansmailn 	13 	min de 	espessura: 	 159,00 	4.452.00 

espuma ini :toda anatoni•camenie coro 50 um: de c:pes.ura média e densidade 
de 45 a 50 Kkorr`. ( Confim:te desci:can cm anexo) 

I bcal de Entrega Total Retenções: 0,00 	I 	IntityLl 	-rupenho: ...,, 	65.232,00 

Empenhado por: 
...• 

Coníciolo por 	.."- 
i 

1111 

Iliaric Andrade Florindo da Rosa 
MARCF.1 O RODRIGUES DE LIMA 

Comedor CRC-03889610-5 

Autorizo a Despesa A Cinta ,DISCrilllilltilki. Sarandi, 14 de março de 

trii., 

2.016. SCrECZ3III0 de Fazenda 

ãe  
"IV -....- 

/ 

Carlos Alberto de Paula Junior 

Prekito Municipal 

• 

• 
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11,;NICIPIO DE SARAM)] 

Estado do Paraná 	 CNPJ 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

Rua José Emitia no de Gusmão 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP 87111-230 

NOTA 	12 E 	E NI P ENII0 

NI' do Empenho: 	1769 / 2016 	Ordimirio 	Emissào: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	4084 	CARO!. DISTRIBUIDORA LTDA-ME 

Endereço: 	Comercial Avenida Ncy Braga. n°440 • - C.E.P. 87160000 - Mandagnacu - PR 

C.N.P.J.: 	07.654 231 .0001-68 	bise. Esi.: 9035427721 	 Au 	 C/C 

	

0 r0ão: 	12. 	SECRETARIA .MUNICIPALIW LI)11CAÇA0 

	

Unidade: 	12 me. 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

	

Prog, Trabalho: 	12.365.0022.1.1M 	EQUIPAMENTOS I: MATERIAL PERMANENTE PARA A EDUCA( 

Elemento DeSo.: 4.4.9 0,52 00.06 	1 OCIPAXWNTOS I: MATERIM PERMANENTE 

	

Reduyidu: 	ti/i5 

	

F. de 'Recurso: 	3104 	Demais impoUnS emolidos á educeçao laa,ien 	 03104 

	

Desdnbramerno: 	42 	00 	MOBILIÁRIO EM GERAL 

Processo 	• 0/2016 

Tipo de 1,1dt:feio:Pregão 

N.  Licitação 	• 60/2015 

F. do "FCE 	 3104 

DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULAIX/S A EDUCAÇÃO 
BÁSICA 	. 

Doi nçílii Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

329.768.00 

V:110r 

9.530,00 

Saldo Atual 

320.238,00 

/77::m 	QT/./ 	UN 	ESPECUICAÇÃO 	 E'Llt. UNITÁRIO 	CLR. TOTAL 

1 	10 	Untd 	Mesa iefutorio Infanti! tampo em MDF de 15mm revestido em laminado 	 449,00 	4.490.00 

melaminien de tida resistência cran brilho medindo 200 x 70 X 570. Bordos 
longiiudinais e transversais eia posi Mimado em 100° com perfil em PVC. A 
fixaçào do tampo é faia por meio de parafusos em cantoneiras de mend lixados 
3 annaç6o 	Estnittin confeccionada em tubo industriai de 3-4 parede 1,06, 
tratados com sistema anti fernigmoso e pintado com tinta epóxi a pó com 
secagem cm estufa a 180 	Armação entn á pés , inierligados por tubos 
Manando um só bloco, suldad‘, pelo sistema eletrimieo dr solda Mig. Possui 
ponteiras de polinropileno de n:ia tesilaein nas extremidades. 

Local de F.41(fttp Total Retençóes: 0,00 I Total 1.4.12tope
.

nho: 	 9.530,00 

empenhado por: Contei ido por: 

nane Andrade Florindo da Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CR(4338139610-8 

Autorizo a Despesa Acima .DIsril miund a, SlIrnorti, 14 de ma rç i de 2.016. 	 Secretario de Fazenda 

ts,or 
.... 

cario‘ Atherm de Paula Junior 

PreiCao Municipal 



- 	. 

MUNI° PIO DE SARANDI 
‘ 	,•-,.. 	-d 

4,np-riit 
Estado do Paraná 	 CNI',1 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 ~kg- 

t aairr 
Rua José Emitiam) de Gusmão 565 	Centro 	(044)3264-2777 • nu,  87111-230 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N°  do Empenho: 	1769 /2016 	Ordinário 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	4584 	CAROL DISTRIBUIDORA I .TnA.N IE 

Endereço: 	Comercial: Avenida Ncy Braga. ri 440 • • C E.P 87160900 - Mandaguaçu - PR 

C.N.P.J.: 	07.654.231.0001-68 	Inst. Est: 	903542-721 	 An 	 C/C 

0 mão: 12, 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 120)1 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Pin. Trabalho: 	I 2,365,0022.1 304. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A EDUCA(' 

Elemento Desp.: 	4,4» 0.5209 00_ 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

F. de Recurso: 	3104 	Demais impostos vir:alados a educação fritaea 	 03104 

Desdobramento: 	42 	00 	MOBILIÁRIO EM GERAL 

Processo ...... ........: 	02016 

Tipo de Licitação: Pregão 

N• Licitação 	•  60/2015 

E. do Tcr. 	 3104 

DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
RACirtk 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

329.768.00 

Valor 

9.530,00 

Saldo Atual 

320.238,00 

	

ITEM 	QT0 	VIS 	ESPECIFICAÇÃO 	 FLR. UNITÁRIO 	l'LR. TOTAL 

	

2 	20 	Unid 	Barco refeitório Infantil lampo em MDF de 15mm revestido cm laminado 	 252.00 	5,040,00 

mel:uni:deo de alta resisténein com brilho medindn 200 x 300 X 350. Bordas 
longitudinais e transversais em post formado em IRO° com pertil cri' PVC. A 
9'4:40 do lampo é feita por meio tle parafusos em camoncirus de metal lixados 

a amorcio 	Estrutura confeccionada em tubo industrial de 3.4 parede 1,06 . 
tratados com sistema anui ferruginoso e pintado com trina cisas, a pá com 

secagem em mula a 1800 	Annacào com 6 pés . interligados por Illbli‘ 

formando um só bloco. st-Mudos pelo sistema cleutmico de solda Mig. Possui 
ponteiras de polipmpilenn de oba resistência nas extremidades. 

Loral de Entrego Total Retenções: 0.00 I 	Total 1.M. Empenho: .,..... 	9.530.00 

Empenhado por: 

C-kg,4\1,5, 

Contbrido por- 

/ 

t 	_ 
Eliane Andrade Florindo da Rosa 

MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contadnr C RC-038896/0-8 

Au wrico a Despesa Acima Miscriminarla. Sarandi. 14 de inaec r de 2.016. 	 Secretario de Fazenda 

fliedr  

i»fr 

Carlos Alberto de Paula Junior 

Prefeito Municipal 



• 

• 

'• 	.; À../ 	• \1UNICIPIO DE SARAM)! 

Estado do Paraná 	 CNPJ 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 
U 	 As(  

.2".".9,"'  

*IlittlirOPINI<  

Rua José Etuilinno de Gusmão 565 	Centro 	(044)3264-2717 - CEP 87111-230 

NOTA 	I) E 	E M l' ENHO 

N° do Empenho: 	1770 / 2016 	Ordinario 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	1235; 	PR TELECOM COMERCIO E SER VICOS !BREU - ME 

Endereço: 	Comem& Avenida Annenco Bebty. ri $8.1 - - CE P. 87023000 - Maringá - PR 

1.784.53 1:0001-39 	Irise. Est.: 	 A2 	 C/C 

Ormio: 12. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	

Unidade: 	12_002. 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Prog. Trabalho: 12.3650022.1.304. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A EDUCA( 

Eleenenlo Desp.: 4.4.9 0,52 00.00, 	F.Q1SPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

Reduzido: 	RS5 

	

F. de Recurso: 	3109 	Demais impostos vinculados á aturado básica 	 03104 

	

Desdobramento: 	42 	on 	moini.kkitio Em GERAL 

Processo 	0:2016 

Tipo de Licitação:Plegão 

N.  Licitação 	' 602015 

F. do TCE 	 3104 

DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULADOS A EDUCAÇÃO

niksten 

Dotação Inicial 

0.00 

Saldo Anterior 

320,235,00 

Valor 

17.336,50 

Saldo Atual 

302.901,50 

ITEM 	OU 	VA' 	ESPECIFICAÇÃO 	 ELR. UNITÁRIO 	VIS. TOTAL 

t 	25 	Idos! 	Mesa Esc 1v :tombe tom tintim e.1 nutphy de 35 'uni e bordas ti annermiN 	 337,50 	S312.50 

revestidas em fita de bordo t.e PVC de 3 mui com rani de arredondamento 

otintruo d 	2.5 11110, e coni fila de nu oiro 0:0 2 mui nos topos transversais 
Colmo Miemo iic 1250mm. olill nu" de profundidade e 75Umin de altura 
Gavelene fixo dc 3 gavetas em indplip de IS= para o corpo encabeçados com 

fita 	de 3 	uno, corrediças 	metálicas de roldana 	para 	gavetas simples 	O 

fechamento é por fechadura com erro, com chave escamoteava que garante 0 
rata:nein° simultâneo das gavetas e puxadores em alombo° escovado, ( 
Conforme descrição em anexo) 

2 	32 	Unid 	ESTANTE DE AÇO ABERTA COM 05 PRATE.LEIRAS.F.stame de aço 	 156.00 	4.99200 

medindo 1338.42,30ro (A x I. x P) co,,, 06 prateleiras regulavers. Prateleiras 

crittiereitmadm 	em 	elatm 	de 	aço 	26 	com 	refino 	central. 	Colunas 

confeccionadas em chapa de aço 18 Puuura elcirosimica epáxi a pá, 

Local de Entrega Total Retenções: 0,00 I 	Tota1.141. Empenho: 	 17.336,50 

Empenhado por. Conferido por: 

Eliane Andude Fim indo tia Rosa 
NIARCELO RODRIGUES DE UMA 

Contador CRC-0358960-8 

Autorizo a Despesa Minn 	Discriminada. Surandi, 14 de man- i de 2.016. 	 Secretario de Fazenda 

lit 
ale  

ter 5.  (lik  

J., 
Carlos Albert(' de Paula Junior 

PreFetto Municipal 



MUNICIPIO DE SARAND1 

1,- 
' 	 1„• 	 Estado do Paraná 	 CNN 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

... 

Rua José Enrilho° de CIV011a0 565 	Centro 	(044)3264_2777 . em,  871n-230 

NOTA 	DE 	EiSIP ENFIO 

N° do Empenho: 	1770 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	12351 	PR TF LECOM COMERCIO E SERVICOS EIRELI • ME 

Endereço: 	Comercial: Avenida Amei iço fielay, n" 802 - - C.E P.117023000 • Maringá - PR 

C.N.P.J.: 	I I 7114 53111001.39 	bise. Est.: 	 Ag 	 C/C 

	

Orgão: 	12, 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 12.005. 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

	

Prog. Tra ba fim: 	12.365.0022.1.3°4. EQUIPAMENTOS E MATERIAL. PERMANENTE PARA A EDLICAC 

	

Elemento Dem.: 	4.43,4.57.00 00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

E. tle Recurso: 	3104 	Demaii: impostos vinculados á educação básica 	 03104  

	

Desdobramento: 	42 	00 	MOBILIÁRIO EM GERAI. 

Processo 	: 0/2016 

Tipo de Licitação: Pregão 

t  Lidtagio 	'60(2015 

E. do TCE 	 3104 

DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
ui:RICA 

DOlgão inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

320.238.00 

Valor 

17.336,50 

Saldo Atual 

302.901,50 

	

ITEM 	Q71) 	CS 	ESPECIFICA ei0 	 P7.R. UNITÁRIO 	11.17. TOTAL 

	

3 	7 	Unid 	Mesa Escrivaninha com tampo em mdpbp de 25 non e bordas transversais 	 576,00 	A032,00 

res emitias um fita de bordii de PVC dc 3 min com raio de arredondamento 
moino° sie 2.3 mm. e roin n ia de no ininiom 2 min nos topos transversais . 

Painel li-no a I c tio:mural em mdpbp de IS moi, revestido com fita de bordo de 
I tom. Cola la pelo sistema hm men Sua ilaniki ao pérsico è him pelo sulema 
nunifix. C onpamerno de 12hfinnt, 000 inm de protundidade e 750nfin de 

altura. 	Cias cieiro 	fixo 	de 	3 	gaseais 	cro 	milplip 	de 	19mm 	para 	o 	corpo 

encabeçados curo fita de 3 imo, ouedis:as metálicas de roldana para gavelas 
simples ( Canhone descrição em ancso) 

Local de Ersirega Total Retenções: 0,00 I 	Total Lig. Empenho: 	 17.336,50 

Empenhado por. 

utuovv‘s,  

-`, C011iérld0 por: 

Eliene Andrade florindo da Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-038096/0-S 

Amovi; o a Despesa Acima .Discr 	afia, Sallifilli. 14 de mure i de 2.016. 	 Serreiario de Fazenda 

ft?"1  

dr 	Carlos Alberto de Paula Junior 

Prefeito Municipal 
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-. 	
MUNICIPIO DE SARANDI 

li 	,-. 	• it 

Estado do Paraná 	 CNPJ 78.200.482/000140 - 78.200.482/0001-10 
-, 	. 	t, 

ik iiictlW4.>" 
Rua José Entill11110 de Gingai) 565 	Centro 	(044)3264-2777 - 	CEP 87111-230 

NOTA 	DE 	E NI 1' E N 11 O 

N" do Empenho: 	1772 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	13197 	KM \ V COMERCIO DE MOVEIS LIDA -Ml 

Endereço: 	COIISCSChil" Rua Pastor Antonio Nino. 101: - 	- 	C li.P. Si 1770260 - Curitiba 	- .PR 

C.N.P.J.: 	07.728.512/01101-30 	I nac. Est.: 	 AR 	 C/C 

	

O mão: 	12. 	SECRETARIA MUNICIPAL 1W EDUCAÇÃO 

Unidade: 12.002, 	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

	

Pin. Trabalho: 	
12 305.0022.1.304. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A EDUCAÇ 

	

Elemento Dem: 	-I.4.9 0.52.00,00 	
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

F. dc Recurso: 	310.1 	Demais imonnos vinculados U educado básica 	 03104 

	

Desdobrantento: 	42 	00 	MOBILIÁRIO EM GERAL 

Processo 	' 012016 

Tipo de Licitação: Pregão 

,a:. Licitação 	, oopo 15  

1.7. do TcE 	 3104 

DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
rinSIC4‘ 

Dotaelio Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

302.901.50 

Valor 

32.934,00 

Saldo Atual 

269.967,50 

	

ITEM 	OTO 	EIS 	ESPECIFICACÁO 	
VI.R. UNITÁRIO 	lel.R. TOTAL 

	

1 	33 	Unid 	Quadro Cemenvo em laminado de alta pressão co,,, linhas senicais e horizontais 	 998,00 	32.934,00 

mordo para o uso de giz. Pame: em NIDF de gonn com revestimento na face 
frontal ema laminado inclamin ice de alta pressão próprio para n USO de gir com 

linhas verticais c horizontais com cipaeamento entre elas de Sem. sendo elas 

linhas com a espessura de 1 min .r, do m os bordos do quadro deverão possuir 

lila de PVC na cor cinza ou branca de no minimo 0.45nun colada pelo processo 
HOT-MELT. Testeira fixada na parte superior do quadro em toda sua extensão 

acompanhando concavidade do quadro; 	Esirunna ern 	aluminin 	polido de 

2"s 1,5 com 2 armários Iate:ais individuais cum elmses individuais c cópias. 
Porias embutidas com Porta giz em ioda estendi, do quadro cm NIDE de 2111ITI 

com horda Ci-umul cio sdurnimo em I. com  2.5 min de espessura 25 em de 

largura. 	Acompanha 	o 	quadro 	kir 	de 	DIMENSÕES 	1000s 1100 	cola 

concavidade de 37Ornm. 
Os quadros deverão ser entregues e devidamente instalados diretamente nas 

Local de Entrega Total Retenções: 0,00 
.i.' 

I Totai Lio. Empedho: 	 32.934,00 

Empenhado por 

-C•tv,&.  

Conferido por: 

• 

Eltane Andrdde Florindo da Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-038896:0-8 

A UM rizo a Despesa Acima .1)1 se riminad a, 	Sai-n°(11, 14 de ma rÇO lie 2.016, 	 Secretario de Fazenda 

4•1  

ntrer 

Carlos Albeno de Paula Junior 

Prefeito Municipal 



• 

• 

' ,.. 	t 
NIUNICI PIO DE SARANDI 

do Paraná 	 CNP] 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 Estado 
Á- 	P- ig • 74 

,-- 

. f.c.J.Q.-  
Misetri5;00% 

Rua José Emiti:um de Gusmão 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP 87111-230 

NOTA 	DE 	E i‘l la  ENHO 

N°  do Empenho: 	1772 /2016 	Ordinário 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	13197 	KM3V COMERCIO DE MOVEIS I.1 DA - ME 

Endereço 	Comercial-  Rua Pastor Antonio Poliu,. 1011 - • C.E.P 31770260 - Curitiba - PR 

C.N.P.J.: 	07 22S 5 32 0001-30 	Inst.. Est.: 	 Ao 	 C.R: 

	

°reão: 	i 2. 	SECRFTARIÀ MUNICIPAL DF EDI 'CAGO 

Unidade: ia op. 	DIVISÀO DA EDUCM,..À0 INFANTIL 

	

prog. Trtoodb„: 	12.365  0022.1 304  EQUIPAMI-N1 OS E MMTRIAI PERMANENTE PARA A EDUCA() 

	

Eimefflo  orço.: 	4.4.9  o 52 fm on 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

F. de Recurso: 	3104 	Demais impostos s. inculados á cducaçáo básica 	 03104  

	

Desdobra ntemn: 	42 	on 	MOBILIÁRIO EM GERAL 

Processo 	• 02016 

Tipo de Licitação: Pregão 

v Licitação 	. 602015  

F. do TCE 	 3104 

DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
RAcir 4 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

302.901.50 

Valor 

32.934,00 

Saldo Atual 

269.967,50 

ITEM 	QTD 	CS 	ESPE.CIPICAGAO 	 [I.R. UNITÁRIO 	VI.R. TOTAL. 

escolas. ( Conlbone descrição em anexo) 

Local de Enitega Total Retenções: 0,00 I Total Lin. Empenho: 	 32.934,00 

Empenhado por: 

041-ke  (\Na,  

— 
Conlendo por: 

Eliane Andmde Fanando da Rosa 
MARCELO 	DRIGUES DE LIMA 

Contador CRC.038896/04 

A uto rito a Despesa Acima .Discriminadn. Surandi, 14 de ma rç ide 2.016. 	 Secretariode Fazenda 

dil.-- 	dor  
irtik , • 
keel ‘,...../ 

Carlos /Wien° (te Paula Junior 

Pieteno Municipal 



'-' ii-A./I •' 

. 	:. 

MUNICIPIO 1}E SARANDI 

" 	 E,810(10 do Paraná 	 CNPJ 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

i, 

Rua José Entiliano de G115111:10 565 	Centro 	044)3264-2777 - CEP 87111-230 

NO '1' A 	D E 	EM 1' EN 110 

N" do Empenho: 	1774 / 2016 	Ordinário 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	I i -fid, 	GOBECI1E INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES urnA . ME 

E„doreo 	Comercial: Rodos ia Plácido Lorenzami. bm 02 - - C E.P 	189c0100 . Santa Crua do Rio Pardo - SP 

C.N.P.J.: 	I I 007 Ws-0001.69 	11ISC, Est.: 	 Ag 	 C/C 

Orgão: 12. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 11.003, 	DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Prog. Trabalho: 	
12,361.002:42.3 13. FORNECIMENTO DE. MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRA1U1TA 

riemomo Dom: 	3,3  9 0.12,011.00 	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GILATUIT 

F. de Recurso: 	310.1 	Dei n:s impostos s;nçtdastos a educação há ica 	 03104 

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDI:CAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	' 012016 

Tipo de licitação: Pregão 

V' Licitação ...... 	: 5/2016 

p. do TcE 	 3104 

DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
niswe 

Dotação Inicial 

0,00 

Saldo Anterior 

94.367,38 

Valor 

79.993,77 

Saldo Atual 

14.363,61 

	

. ITEM 	QTD 	VS 	ESPECIFICAÇÃO 	 PM. UNITÁRIO 	1/LR. TOTAL 

	

1 	2771 	Untd 	Oso de Páscoa. PrOdUJitiO C0111 UM chocolate totalmente rico em leite. pus3ui 	 28,87 	79.998,77 

unta 	combinarão 	perfeita 	tons 	recheio 	de 	leite 	Com doas 	camadas 	de 

chocolate 	chocolate branco e chocolate preto, treitettd0 COM unia surpresa 

cselusis a 	(comendo brinquedo para 	menino ou 	mec.ina). 	Contém 	glinen. 

Informaçães Técnicas 	Altura do ova com copo (em) 	18,15em, Ingredientes: 

es 	'no: Chocolate. ao  !coe 45% (açúcar, leite em go, manteiga de cacau. massa 

de cacau, ettilliS I lin nu: lecitinus, aromatizamcg Interno: leite em pó, açúcar. 
gorduras vegetais. emulsificanic lecitinas. aromatizam°. Total de leite etn pó' 
32%. Contém kik, sota. Não contém gluien. Recheio ao lede: Informações 

Nutricumais: Pinção de 25 gr (116 de ovo). Valor Energético 146 kcal: 596K1 

(7% VDI), Carboolduos 13 gr (41% YD' I. Proteinas 2,2 g (3% Vi)'), Gorduras 

'rolais 9  gr (16% \'D' 1, Gorilonis Saiu' raias 6 gr (27% VD* ). Gorduras Trans O 

g ('.1. Fibra Alone:mu Ou ("1, Sódio Kl nig 118. VD• 1. l' 4,, Valores Diatioà 

de referência com base t nt uma dieta de 2.000 kcal nu ).4110 k.l. Seus valores 

local de Entrega Total Retenções: 0,00 	I 	Total Lig, Empenho: 	 79.998,77 

Empenhado pot: 

Lksin.fiN), 

- 
Conferido por: 	 ‘ 

i 

t 

e 

Eiltille Andrade ibprintio da Rosa 
MARCELO RODRIGUES DE LIMA 

Contador CRC-03889610,12 

Autorizo a Despesu Acima % Discriminada, Sn ri; mil. 14 de man' i de 2.016. 	 Secretario de Fon:tida 

ria %se 

‘T"W?  

‘.. 

Carlos Alberto de Paula honor 

Prefci:o Municipal 
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31UNICIPIO DE SARANDI 

i 
Estado do Paraná 	 CNN 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/000140 

411n ts 

Ui

l. 

Rua Josh Endliano de ensina° 565 	Centro 	(044)3264-2777 - CEP 87111-230 siiii‘dog 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N° do Empenho: 	1774 /201.6 	Ordinário 	Emissão: 14/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	11760 	GOBECIIE INDUSTRIA E COMERCIO DE ClIOCOLATES LTDA . ME 

Endereço, 	Comercial: Rodovia Plácido Lorenzeni, km 02 - . C.E.P. 18900000 - Sanai Cruz do Rio Pardo - SP 

- C.N.P.J.: 	li 007.686 0001-60 	bise. Est.: 	 Au 	 C/C 

	

°ruão: 	12. 	SECRETARIA MUNICIPAL Dl' EDUCAÇÃO 

Unidade: 12,03. 	DIVISÃO DO ENSINO El. NUMA ENTA I 

	

Pron. Trabalho: 	I 2.t 61.0023.2 33. FORNECIMENTO DE N4ATERIA I_ DE DisTRIBUIÇÃO GRATUITA 

	

Elemento 0c-s.: 	3.3.9 tu, Do Go 	MATERIAL, BENI OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

	

E. de Recurso: 	3104 	Demais impostos vinculados à educacito basica 	 03104  

	

Desdobramento: 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCACÀO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Pairasse, 	• 0/2016 

Tipo de Licitação: Pregão 

, V
.  licitaçãO 	• 51016 

F. do TCE 	 3104 

DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
RÃÇICA 

Dotação Inicial 

0.00 

Saldo Anterior 

91.36.3S 

Valor 

79.998,77 

Saldo Atual 

14.36841 

ITEM 	GTO 	CA* 	ESPECIFICAÇÃO 	 I'LR. UNITÁRIO 	FLR. TOTAL 

diários podem ser Illlietr-S MI 	ITICI1OreS &perdendo de suas necessidades 
energéticas. '1  i Valor Diário nàn estabelecido. Validade do produto: 4 meses a 
pariir da data de fabricação. Peso Liquido 150 gramas. 

lzwal de Entrega Total Retenções: 0,00 1 	Total 1,1q. Empenho: 	 79.998,77 

romeolohlo por 

Lif\L(NPe•-Q 

Contendo por 	•••-•., 
.••• ,... 

Li.t.9.R.C.f. • 

Contador CRC-038896,0-8 

R1GUES DE LIMA 
Eliane Audi adc lionntio da Rosa 

Autorizo ii Despesa Acima _Discriminada, 	Sarandi, 14 de ma rç I de 2.016. 	 Secretario de Fazenda 

4W 

,.,... 
Carlos .A lavro de Paula Junior 

Prefeito Municipal 
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MUNIU PIO DE SARAND1 

Estado do Paraná 	 CNP.1 78.200.482/0001-10 - 78.200.482/0001-10 

il ti a José Emilia no de Gusmão 565 	Çentro 	(044)3264-2777 - CEP 87111-230 . (-;.'tri7;7,--A 
i'z'--- 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N" do Empenho: 	1803 /2016 	Ordiná rio 	Etniss5o: 15/03/2016 	Vencimento: 

Credor: 	10600 	ENIA DO ROCIO MENDES DE MOURA 

Endereço: 	Comercial: Rua Mana Teodoro Vilales. n" 4X. 	C E P SI) l 5 no • Curitiba - l'R 

C.N.P.J.: 	:5.511.076 0001-59 	IDSC. Est.: 	 AZ 	 CfC 

Orgilo: 12. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	

Unidade: 	1 7.003, 	DIVISÃO DO ENSLNO FUNDAMENTAI. 

	

Prog. Trabalho: 	12.361.00232313 FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Elemento Desp.: 3.39 0.3290 00, 	MATERIAL HEM OU SER VIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

	

Reduzido: 	s87 

	

Ir. dl' Recurso: 	3104 	Demais impostos vima lados O educados hastca 	 03104 

	

DesdobroMI.0M 	02 	00 	MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Processo 	0t2016 

Tipo de Ideitadiu:Pregio 

- 1 	N.  Licitação 	 17012015  

E. do TCE 	 3104 

DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
BÁSICA 

Dotação Inicial 

0.00 

Saldo Anterior 

7.575,41 

Valor 

7.566.38 

Saldo Atual 

9,03 

ITEM 	QTD 	UN 	ESPECIFICAÇÃO 	 IO.R. UNITÁRIO 	1/1.R. TOTAL 

1 	7346 	Cmd 	Apontador de lápis com depo,Illt pord 	aparas. conleccromidu em material 	 I ,113 	7.566.3S 

sennoplasuro C0111 iill O CCMICk) (diállICIro de imuisintridoincine Soim) lamina de 
ocu intisidasiel winpet.ido. riso& por pandesn meiálicu, sem ondulações uu 
deformações, perfeitamente ajustada e alinda, lurinando conjunto com união 

rigida. seio 	ibipas, a imit rle nõrs mostrar ou mastigai a madeira do lápis 
Dimensoa minunas 60mm de esimpinnentu N 25 min de largura x 15 num 

altura 	cum 	deposito 	cm 	plasmo 	transparente. 	aha 	resistèneto 	e 	Onnar 

apoinobilidade, certificada pelo INNIrmo c NBR 15236 (sepurcurea du amigo 

escolar) 

I miai de Entrevo Total Retenções: 0,00 	I 	Total lig. Enzpenhoi. 	 7.566,38 

Empeoliado por. Cometido por. 	 ./ 

Vai:demoli Rodngues Xlauxur 
MARCE O RODRIGUES DE LIMA 

Contador CR (.- 4 1 a 8 5 9 6 0.8 

Autorizo a Despesa Acima ,DIseriminada, Sorandi, 15 de morçu de 2916. 	 Secretario de Fazenda 

e 
kt, 

Carlos Alberto de Paula Junior 

Prefeito Municipal 

men 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Avenida Angelo Penni. 1188 - Jd Castelo 

CEP 87 112-400 - Sarandi- Paraná 
Fone: 44 3264-8750 

gokidik.aama 
SArtns1 /4 1'.431 

  

  

PANORAMA APRESENTADO: O Tribunal de Contas do Estado do Paraná emitiu primeiro 

exame das contas da Prefeitura do Município de Sarandi com algumas restrições para a 

aprovação das contas referentes ao exercício de 2015, concluindo pela análise que o município 

atingiu o percentual de 23,31% do limite Constitucional de 25% (vinte e cinco por cento), com 

gastos em educação. 

A Secretaria de Educação do Município de Sarandi, diante das constatações da análise do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Diretoria de Contas Municipais vem, por meio desta, 

justificar e apresentar as informações necessárias para esclarecer as constatações 

apresentadas visando regularizar e evidenciar os gastos da educação mencionados conforme 

Constituição Federal. 

Ressaltamos ainda que a Secretaria de Educação organizou-se para utilizar os recursos até dia 

31/03/2016 tomando as providencias cabíveis para isso, ou seja: 

Abrimos no orçamento de 2016 por meio de decretos n° 1388/2016 e 1457/2016 o 

superávit financeiro; 

Foram feitos empenhos para garantir o investimento desses recursos. 

Destacamos que foram realizados os planejamentos, as licitações e a aquisição de materiais 

dentro do prazo, porém tivemos dificuldades em efetuar o pagamento dos mesmos até dia 

31/03/2016, pois os fornecedores não conseguiram entregar os materiais solicitados por esta 

Secretaria em tempo hábil dessa forma, segue em anexo algumas justificativas das empresas. 

A Secretaria de Educação vem mediante documentos complementares, afirmar que o 

município alcançou no exercício de 2015, o índice total de 25,15% com despesas empenhadas 

no superávit financeiro em 2016 das fontes 103 e 104 até o dia 31/03/2016, conforme 

apresenta-se os empenhos em anexo e a planilha abaixo. 

Percebe-se que, com a soma dos empenhos detalhados no anexo, as despesas de R$ 

239.957,65 na fonte 104, as despesas de R$ 1.137.418,82 na fonte 103, e a reconsideração das 

glosas de RS 30.798,98, totalizando RS 1.408.175,45 conforme quadro a baixo: 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	Â  
Avenda Ange!o Pern. 1186 - Jd Caslelcd 

CEP 87 112-400 • Sarandi - Paraná 

Fone: 44 3264-8750 

ainkita-~ 
SARANDI 
1'"'" .71 

Total da Receita Impostos 76.646.067,01 

Total da Despesa para fins de Limite 17.865.646,48 

Minimo de 25% das Receitas Resultantes de Impostos em MDE 23,31% 

Recalculo do Índice 

Despesas Empenhadas com Superavit Financeiro Fonte 104 239.957,65 

Despesas Empenhadas com Superavit Financeiro Fonte 103 1.137.418,82 

(1 Glosas a reconsiderar 30.798,98 

Total 1.408.175,45 

Total da Despesa para fins de Limite 19.273.821,93 

Minimo de 25% das Receitas Resultantes de Impostos em MDE 25,15% 

(') Quanto ao valor da glosa de R$ 30.798,68 a Secretaria de Educação tem a dizer que esta 

refere-se a gêneros alimentícios adquiridos para consumo nas formações continuadas dos 

professores da Rede Municipal de Ensino, e não faz parte da Merenda Escolar. Desta forma, 

deve integrar as despesas para fins de limite. 

Sem mais para o momento, atenciosamente. 

Adriana de Oliveir Chaves Palmieri 

Secretária Munic al de Educação 

Decreto 367/2013 
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Prefeitura do Município de Sarandi 

Rua José Ent ano de Gusroao t.455 	I a Posn, '1 C:FP 8'"1-210 
Fone (441 3264-8600 - Fax 3264.8526 "-a (ra PR 

CONTROLADOR L'1/4  GERAL 

Ao 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Diretoria de Contas Municipais - DCM 

Sarandi. 24 de Maio 2016. 

Controladoria Geral do NIunicipio de Surandi. 110 (1SO de suas atribuições legais c 
diante dos esclarecimentos e documentos apresentados peta Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao cumprimento do índice de no mínimo 25% das receitas resultantes de impostos em 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. atesta: 

Os 	gastos foram devidamente compro ‘. ados através dos Decretos de Superávit 
Financeiro das Inales de Recursos 103 e 104 1: aiorlo de empenhos emitido, até 31;03)2016 e em  
alguns casos os materiais foram entregues posterioi mente e com as Clek idas justificativas. 

No que diz respeito as glosas das despesas no ator de RS 30.798.98. afirmo que os 
gêneros alimentícios adquiridos foram taililados para o consumo dos Professores da Rede 

Municipal de Ensino que participam da Formação Continuada renhi:ida pela Secretaria Municipal 
de Educação do Nlunicipio. 

Considero o cumprimento lo miidm 	Ie 25,13%. derem,: ai. 	enicio de 2015. 

.Ntenewsamente 

\ 9.1., 1.51  
g eltiLttp-  dia Sil \ I citas 
Controladora (lera! 
Decreto $09 2014 

1 



Sertic 
Comércio Er Importação 

São Paulo 05 de Marco de 2016 

e 
At. 
ENIA DO ROCIO MENDFS OU. MOURA 
CNPJ 15.511.076/0001-59 
CURITIBA-PR 

Prezado Cliente: 

REP.: APONTADOR CIS MODELO 310 

Atendendo solicitação, informamos da impossibilidade de atender seu pedido para o fornecimento 

Do item apontador OS modelo 310. 

Em razão da falta do produto em nosso estoque, por se tratar de um produto importado, ternos previsão 

de recebimento de nova importação somente meados de maio/2016 

Estaremos em contato assim que tivermos nossos estoques regularizados. 

Sem mais, ficamos a disposição para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente 
Braz Cezar Filho 

Duplo. Comercial 

http://www.sertic.contbr  

uniball C I 5 	EaCLE @STABIL° 	• CiS 

Rua (noa, nolo Tobla s. 251 - BOTTA Funda Saís Paulo - SP CEP: 01144-000 Fone. (11)3615.2112 •WWW,Sertic.0 ante( 

• 
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.."..et. n.o str-A éro no.c.r i 

- !Gtre 4 entort„ 	,;, ,4 - 	Industnai 07 • Mundo Novo 
( 44!, 3218-9213 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
REF: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ENTREGA 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°151/2015 

NAYR CONFECÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNFO/MF n.° 02.582.267/0003-21, com sede na Avenida: Cerro Azul no 2903,3ardim 

Novo Horizontem, CEP: 87010-056 na cidade de Maringá - Paraná, neste ato 

representada peia sua procuradora, Sra. Queria Cristina da Rocha Vendramin, brasileira, 

Inscrito no CPF/MF sob o no 009.171.779-59, residente e domiciliado na Rua Fernandes 

Vieira, 1099, Zona 02, Maringá PR CEP 87010-340, vem respe.tosamente perante Vossa 

Senhoria, com fundamento na Lei 5666/93 e Lei 10520/02. apresentar suas razões de 

Pedido de Prorrogação Prazo de Entrega 

Vem pelo presente requerer prorrogação do prazo de entrega do item 3 Caderno Universitário 

Ecológico. referente as Notas de Empenho NE n°139/2015 e n° 14012016, Ref.: Pregão Presencial 

n°161/201$ — PMS, ATA de Registro de Preços n° 436/2015ID:57413 

Das Justificativas 

Devido a época de volta as aulas, nossos fornecedores de matéria prima, utilizada na 

confecção dos cadernos, estão com atrasos na entrega. 

Assim que recebemos as ordens de empenho, iniciamos o processo de compra dos 

materiais. Vale ressaltar que antes ao recebimento das notas de empenho não podemos estar 

antecipando nennum t.po de meter-al, v sto que o empenho è nossa única garantia de que o órgão 

estará realmente realizando a compra dos produtos licitados 

No entanto após passarmos os pedicos aos rossos fornecedores os mesmos nos 

informaram que estão com um alto volume de prooucão, 

Como precisamos de aproximadamente 10 dias para a produção dos cadernos, 

necessitamos de um prazo maior para entrega dos itens. 

Diante disso. a Contratada somente conseguira entregara item, em sua totalidade no 

dia 04/03/2016 

A Lei de Licitações ei 8 668'93) prevé a possibilioaae e prcrrogação do prazo 

de entrega do objeto contratado, consoante art, 57. §1° II V e VI. verbis 

An 57 
- 
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J 	• 	• ,TV,A, 	 tt• 	Me• 	 :ue ildustnal 02 - Mundo Nove 
ii f,,t,i-,?•:LIS I: • CEP /9980-000 • Fone:Fax LI4j 3z16-4200 . (4413218-923 

	

C',1".; 	t.;-)0.)1  -Coe In5,&:-/t0 Estadual 26 114)394.1 
••::808.9r:on com tu 

§ 19 Os prazos de inicio de etapas de execução de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação. mentidas as demais cláusulas do contrato 
e assegurada a manutenção de seu equilibrio econômico-financeiro, desde 
que ocorra a'gum dos seguintes motivos. devidamente autuados em 
processo 

I — alteração do projeto ou especificações, pela Administração. 

V - impedimento de execução do contrato DOI fato ou ato de terceiro 
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo á sua 
ocorrência. 

As intempéries que ocorreram se encaixam perfeitamente no dispositivo acima 

mencionado, o que impediu a correta execução do contrato 

1. Pedidos 

Diante do exposto a Contratada requer a prorrogação de entrega dos Cadernos 

Universitários, que se encerraria no dia 24/02/2016 para o dia 04/0312016 nos termos do art. 57. § 

II e V. da Lei ° 8 666193, destacando qa a Contratante, na medica do possIvel tentará 

antecipar a entrega do item artes cesta data 

Nestes termos 

Pede deferimento 

Mundo Novo (MS, em 11 de fevereiro de 2016 

V-Aa A). C4/ ir- e 
NAYR CONFECÇ 	LTDA. 

CNPJ/Min.° 02.58212t7/0001-60 
()ala C. Rocha \kándramin 

CPF: 009.171.779-59 02.582.267/0001-60  

NAYR CONFECÇÕES LIDA. 
TRAVESSA ANTÓNIO MENDES, 96 

, 	Pd. mougnuoi. - CEP 79980-00D 
MUNDO NOVO - MS 

• 

____Imilertmew 
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ANOIPCL PAPELARIA ' ("3)3,30'2726  

tWeeret 	Cei:TN.WisPALC)á( ./`''L\‘ 

Anciira, 22 de Abril de 2016. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAND1- ESTADO 00 PARANÁ 

Ali: DEPARTAMENTO DE COMPRAS/L1CITAÇÃO/JURIDIC.0  

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA 

Ref.: Empenho 1939/2016 

Prezados Senhores: 

A empresa ANDIPEL PAPELARIA EIRELI EPP, inscrita no CNP., 14 227560/0001-98, situada na Av. Brasil, 820, 

Centro, na cidade de Andira. Estado do Paraná, vencedora do pregão 170/2015, vem pelo presente, com base no 

Art57. 51°. inciso II e V, requerer a prorrogação do prazo de entrega do pedido citado à cima por mais 20 dias, 

tendo em vista que por fato superveniente não conseguiremos entregar a mercadoria dentro do prazo. Isso se deve 

ao fato de que não temos a quantidacre solicitada em estrigue no momento. porém essa mercadoria já foi 

providenciada, só estamos aguardando a entrega por parte de nossos fornecedores. 

Gostariamos de esclarecer que não é nossa intenção prejudicar o contrato em andamento, porém também 

dependemos de nossos fornecedores. Diante disso, gostaria de solicitar compreens o por parte deste órgâo. e que 

nos concedessem o prazo solicitado para realizarmos a entrega dos itens faltantes sem multas e penalidades a 

nossa empresa, e informar que assim que recebennos os mesmos, a entrega será realizada de forma imediata. 

Certos de vossa compreensão, aguardamos deferimento do pedido. 

j  
• _ 

FAERELE DE FATIMA DA SILVA 

PROCURADORA 

CPE, 081.731 499 16 

RG.12.506.366-7  

Andipel Papelaria Eireli EPP - CNPI:14.227.560/0001-98- INSC. EST. 90570b45
-41  

Av Brasil n820 6r369-Centro - Andirá - Paraná - CEP 86380-000 • tel/fax (43)35352726(\ 

Emelt: cdativalicit.8.(QeSPI141111Ril 	 com "1: ' 
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REF EMPENHO 1939/2016 

De: 	Criativa Licitações (criativalicitacoes(iDhotmail.com) 

Enviada: terça-feira, 17 de maio de 2016 12:20:25 

Para: 	francielyleticia@hotinail.com  (francielyleticiaPhounail.com) 

Franciely. bom dia! 

Venho através desta informar, que referente o empenho 1939/2016 que solicita o item "lápis grafite 

jumbo conjunto com 3 lápis e 1 apontador" da marca faber, não foi entregue ainda pois a Faber 

entra cm inventario no mês de abril, ou seja, não fatura os pedidos. Estão voltando agora a 

normalizar, entramos em contato novamente c eles estão em falta desse hem no estoque, sendo 

assim vão demorar mais um pouco para entregar. ia solicitamos uma carta da Faber para enviar para 

110 	vocês informando certinho a situação, pois dependemos deles para entregar as mercadorias. 

Pedimos desculpa pelo ocorrido, mais realmente o problema é que dependemos de nossos 

Fornecedores, mais já estamos em cima da fábrica para conseguir o quanto antes essa mercadoria. 

Agradeço desde já a compreensão. 

Assim que eles nos enviarem a carta te reeneaminho. 

Qualquer dúvida estamos a disposição. 

Favor, confirmar o recebimento. 

Ali, 

Kellen Pirolo 

(43) 3538-2726 

Livre de vírus. www.avast.com. 

1 de 1 
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CAMBE, 20 DE ABRIL DE 2016. 

JUSTIFICATIVA ATRASO DE ENTREGA 

REFERENTE AO PP 170/2015 

EMPENHO 1801/2016 

A EMPRESA J.CAMPI ME INSCRITA SOBRE CNP/ 0S.281.497/000i-87, 

VEM ATRAVÉS DESTA INFORMAR QUE DECORRENTIr  A UM DEFEITO NO IvIAQUINÁRIO DO 

FABRICANTE ,NÃO FOI POSSIVEL A ENTREGA Ui: jA A ESTIPULADA PELO EDITAL. 

A EMPRESA NECESSITA DE MAIS 15 DIAS 'ARA E N PEGA 

CERTA DE SUA COMPREENSÃO 

, 	KÍVE 

_ 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA N2: 488989/16 

Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os 

seguintes dados indicados pelo credenciado: 

PROCESSO: 264401/16 

aliASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Tipo de petição: PETIÇÃO DE OUTRA NATUREZA 

DOCUMENTOS ANEXOS 
- Outros Documentos ( Publicação.pdf.p7s ) 

- Outros Documentos ( Relatório Cont Interno.pdf.p7s ) 

- Petição ( Parecer Cont interno.pdf.p7s ) 

PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE SARANDI, CNPJ 78.200.482/0001-10, através do(a) representante legal 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, CPF 668.320.639-20 

Email: contabilidade@sarandi.pr.gov.br  

Telefone: 32648600 

11Curitiba, 13 de junho de 201611:20:37 

- 

Q6_ 
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PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO 

AVALIAÇÃO DA GESTÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e 
conduzido por este órgão de Controle Interno sobre os atos da gestão do exercício 
financeiro de 2015, do CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE 
SARANDI, em atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no 
resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este 
Parecer, concluimos pela REGULARIDADE COM RESSALVA da referida gestão, 
encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao 
conhecimento do Responsável pela Administração para as medidas que entender 
devidas. 

A conclusão antes referida decorre da constatação de ocorrência das contas da 
gestão em questão, das seguintes inconformidades_ 

1 — Conselho de Saúde 
Ato de nomeação dos membros 

Os membros do Conselho de Saúde foram nomeados através da Resolução n° 
01/2014. no entanto o Tribunal de Contas cio Estado através do Processo n°  263657/15 

Instrução n° 360/2016, em sua análise técnica referente ao exercício financeiro de 2014, 
citou que tal documento não atende ao solicitado pela Corte de Contas, porém no dia 
16/03/2016 o Controle Interno emitiu orientação para o Conselho Municipal, com cópia ao 
Gestor da Saúde, para que seja regularizada tal situação, no entanto este problema já está 
sendo resolvido, pois está em trâmite no Conselho Municipal de Saúde a regularização 
dos Membros e posterior atos pertinentes a serem encaminhados pelo Poder Executivo 

Municipal. 

2— Comitê Municipal do Transporte Escolar 
Lei de criação 

Após análise da Resolução nu 777/2013 da SEED, o Controle Interno constatou que 
o Comitê estava atuando através da nomeação feita pelo Decreto n°1471/2012, e o Núcleo 
de Educação da Região não havia orientado o Kilunicipio quanto a necessidade de criação 
do Comitê através de Lei lvlunicipai e enviou um e-mail no dia 11/03/2015 após esta 
constatação. informando que não valer:a mais o Decreto Municipal como era antigamente. 
Diante dos fatos o Controle Interno solicitou ao Gestor da Educação a regularização do 

Comitê. 
Foi encaminhado o Projeto de Lei ao Pode Legislativo através do Ofício 018/2016 

mensagem n°017/2016 do dia 15 de Março de 2016 e já foi votada pela Câmara Municipal 
e foi sancionada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal a Lei n° 2228/2016 de 28 de 
Março de 2016, que Regulamenta o Comitê Municipal do "Transporte Escolar e Decreto n" 
1524/2016 de 13 de Abril de 2016 que nomeia os membros do Comitê Municipal do 
Transporte Escoiar, 



3 - Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas 
Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal de Contas 

Destaca-se que o Controle Interno tem intensificado as recomendações para a 
Prefeitura do Município de Sárandi com o intuito de tomar medidas para sanar as 
divergências, agilizar o envio dos dados e finalizar o exercicio e estar em dia com suas 
obrigações, no entanto é de esclarecer que houve uma intensificação maior nos 
trabalhos realizados e mesmo sem o cumprimento da Agenda de Obrigações, podemos 
notar uni comprometimento satisfatório que ainda não é o ideal, mas que nos próximos 
meses de 2016 seja cumprida a Instrução Normativa n°115/2016. 

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos 
trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que 
o caso ensejar. 

Sarandi-Pr.. 10 de Junho de 2016. 

.- 	.0-11  9, - 
Effing a Apda' da S. v a Freita 

Controladora Geral 
Decreto 809/2014 

C 

as. 
- 



Normatização 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 
Exercido de 2015 

0112007 - Encaminhamento ao Procurador Jurídico  

02/2007 - Elaboração da Lei  

03/2007 - Mensagem á Câmara do  projeto de lei e decreto de regulamentação  
04/2007 - Aprovação da Lei n° 150/2007  - Criação legal do sistema 
05/2007 -  Publicação do Decreto  n° 474/2007 -Nomeação do Controle Interno 
01/2009 - Publicação do Decreto n° 255/2009 - Nomeação do Controle interno 
01/2011 - Publicação do Decreto n°972/2010  - Nomeação do Controle  Interno  
01/2012 - Publicação da Lei Complementar 273/2012  - altera a Lei 150/2007  
02/2012 - Publicação do Decreto  n° 1493/2012 - Nomeação  do Controle Interno  
01/2013 - Publicação do Decreto n°  156/2013 - Nomeação  do Controle Interno  
02/2013 - Publicação do Decreto n°389/2013 - Nomeação do Controle Interno  

410 

	

	01/2014-Publicação do Decreto n° 62812014 - Regimento Interno da Controtadona 
02/2014-Publicação do Decreto n° 809/2014  - Nomeação do Controle Interno Atual 

2. Qualificação do responsável pelo Controle Interno  

' 	1.0  CONTROLADOR 	  
Nome -  leda Schwarz Tortora  
CPF: 028.182.869-56 	 RG 7 017 505-3 
Endereço: Rua Rio Boni, 100 
Bairro  Jardim Oásis 	 CEP 87 043-600 
Cidade: 	Maringá   	 Estadcy-Parana 

2.° CONTROLADOR  
Nome: Elizángela Aparecida da Silva Freitas 
CPF: 030.977.339.30   	IRG 7902.691-3 - SSP-PR  
Endereço: Rua Ana Néri, 281.  
Bairro: Jardim Mercúrio 	 CEP 87 112-080  
Cidade: Sarandi 	

Estado Paraná 
'Telefone (44) 3264 0101 	

- e-mailelizangela 12@hotmail.com  Período de responsabilidade -  Data do Inicio 01/01/2015 Data do Fim 31/12/2015 
Servidor ocu ante de cargo efetivo? — 	( x ) SIM 	( ) NÃO  
Nome do cargo  efetivo ocupado' 	Auxiliar  Administrativo 
Ato de nomeação. Portaria n°809/2014 

da nomeação no cargo  19/08/2014 
Data da realiza todo concurso -  03/06/2012 

rLO. 	s•• 

—'S 

Telefone: (44) 3046 6199 	 I  n1a1isn@g.com  br 
Período de responsabilidade: 	Data do Inicio 02/04/2013  Data do Fim.  05/09/2013 
Servidor ocupante de cargo e`etivo? 	 ( x..) SIM 	(  ) NÃO 	 
Nome do carao  efetivo  ocupado: Auxiliar Administrativo 
Ato de nomeação:  Portaria n° 156/2013 
Data da nomeação  no cargo  02/04/2013 	 ,.. 

[Datada  realização do concurso'  01/02 /1999- • 

_J 



Relação de Servidores 

Nome: Nilson José dos Santos 
Data de lotação: 14/07/2009 
Portaria n°: 316/2009 
Função: Técnico em Administração 
Servidor: Efetivo 

Nome: Sérgio Tomuo Abe 
Data de lotação: 22/08/2009 
Portaria n°: 367/2009 
Função: Analista de Sistemas 
Servidor: Efetivo 

Nome: Lilian Cristiane Garcia Ciardulo 
Data de lotação: 12/06/2014 
Função: Auxiliar Administrativo 
Servidor: Efetivo 

Nome: Silvana Aparecida Ferreira 

010 	
Data de lotação: 01/09/2015 
Função: Assessora de Assuntos Comunitários/ Auxiliar de Serviços Gerais 
Servidor: Efetivo 

Ações desenvolvidas 

Durante o exercicio de 2015 o Sistema de Controle Interno do Miunicipio de Sarandi, realizou 
diversos trabalhos dentre eles destacam-se: 

AÇOES  DESENVOLVIDAS 	 PERIODO 
Entrega do Relatório e Parecer do Controle 
Interno - PCA 2014 da Prefeitura do Município 
de Sarandi. 
Entrega do Relatório e Parecer do Contro:e 
Interno - PCA 2014 do Serviço Municipal de 
Saneamento Ambiental.  
Entrega do Relatório e Parecer do Controle 
Interno PCA 2014 da Caixa de Aposentadoria 
e Pensão dos Servidores Públicos Municipais 
de Sarandi. 

30/03/2015 

27/03/2015 

1 25/03/2015 

Orientações e acompanhamento dos limites 
estabelecidos na Constituição Federal Art 212 - 
Aplicação do percentual minimo de 25% da 
receita na manutenção e desenvolvimento do 
ensino infantil e fundamental e percentual 
mínimo de 60% para remuneração do 
Magistério.  
Orientações e acompanhamento dos limites 
estabelecidos na Constituição Federal Art. 156 - 
Aplicação do percentual mínimo de 15% cia 
arrecadação de impostos em ações e serviços 
de Saúde. 

Orientações e acompanhamento dos limites 
. 

estabelecidos pela Lei 101/2000 - LRF, 
referente aos gastos com pessoal e divida 
consolidada.  

05/03/2015 
11/06/2015 
12/08/2015 
21/10/2015 
02/12/2015 
18/01/2016 

05/03/2015 
11/06/2015 
12/08(2015 
21/10/2015 
02/12/2015 
18/01/2016 
11/03/2015 
22/04/2015 
02/07/2015 
20/1012015 
09/12/2015 
11/02/2016 



- 
4,  

Acompanhamento da Execução Orçamentária, Quadrimestral 
créditos adicionais s_iplementares e especiais 
Acompanhamento das Subvenções Sociais Janeiro a 31 de Dezembro de 2015. 
concedidas e recebidas, prestações de contas 
bimestrais, execução do plano de trabalho e 

ano de aplicação e avaliações 

Acompanhamento do SIT. conforme Resoiuçâo Jane.ro a 31 de Dezembro de 2015. 
n° 28/2011, Instrução Normativa n° 61/2011. 
Resolução n° 46/2014 e Instrução de Serviço n° 
81/2014 e 99/2015. 
Reuniões com fiscalizadores dos Convênios e 21/02/2015 
demais servidores sobre transferências 18/05/2015 
voluntárias em execução. E Lei n° 13.019/2014- 09/09/2015 
que estabelece o regime juridico das parcerias 09/10/2015 
voluntárias 
	

20/10/2015 
I 27 /10/2015 

04/11/2015 
Reunião com Administração. Contabilidade e 
Informática sobre o Portal da Transparência 
Check list por amostragem dos processos 
licitatórios, compras e serviços, obras, serviços 
de engenharia realizados pelo Controlador e 
equipe de trabalho 

! Acompanhamento e recomendações referente 
ao atraso na entrega de dados do SIM-AM 

de Gestão dos Direitos da Criança e do 
Adolescente conforme Instrução Normativa n° 
36/2009 - TCE/PR 

16/09/2015 

13/01/2015 
19/01/2015 
20/01/2015 
03/02/2015 
05102/2015 
22/04/2015 
29/09/2015 
12/05/2015 
14/05/2015 

, 22/05/2015 
29/06/2015 
11/08/2015 
02/09/2015 

' 09/09/2015 
14/09/2015 
18/09/2015 
08/10/2015 
15/1'1201 5 
20/10/2015 
09/11/2015 
1 6/11/2015 
2011/2015 
02/1.22015 
08/12/2015 
18/12/2015 	 
08/01/20- 
04/02/2015 

, 28/05/2015 
01/10/2015 

3° bimestre dia 20/07/2015 
4° bimestre dia 23/09/2015 
5° bimestre dia 30/11/2015 

Emissão de Certificado referente ao Re-latório 1° e 2° bimestre de 2015315/05/2015 

• 

Acompanhamento do cumprimento da Agenda Mensalmente— 

Agenda de Obrigações si° 105/2015 	e 	 1-,3. 

de Obrigações conforme Instrução Normativa 	 7. 1 /4• 

6' bimestre de 2015 dia 27/01/2016 



106/2015- TCE/PR 
Entrega dos Relatórios do Controle Interno 
conforme Instrução Normativa n° 01/2014. 
referente ao 1°, 2° e 3° Quadrimestre de 2015 
da Prefeitura do  Município de Sarandi 
Entrega dos Relatórios do -Controle Interno 
conforme Instrução Normativa n° 01/2014, 
referente ao 1°, 2° e 3° Quadrimestre de 2015 
do Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 
- Autar uia_Aguas de Sarandi _ 
Entrega dos Relatórios do Controle Interno 
conforme Instrução Normativa n° 01/2014. 
referente ao 1°, 2° e 3° Quadrimestre de 2015 
da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos 
Servidores  Municipais de Sarandi - PRESERV. 
Recomendações referente ao Controle de 
Frotas enviado a todas as Secretatias . 
Municipais. Autarquia 'Águas de Sarandi e ' 
PRESERV.  

,'-Relatório da análise do Controle de Frotas das 
Secretarias 

j Trânsito e Segurança Pública Administração 
Desenvolvimento Económico Gabinete do 
Prefe to 
Secretaria da Juventude 

I Visitas in lOco 'no -S-erviço Municipa 
Saneamento Ambiental - Autarquia "Águas 
Sarandi" 

, Visitas in loco na Caixa de -Aposentadoria e -03/03/-2015 
Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi - 05/08/2015 

I PRESERV 	 116/12/2015 
'12/02/2016 

L_presen_ça do Controle Interno 
I Participação 	naé 	reuniõe-s. -dos 	'Cansei-os 

Municipais _ 
Janeiro a Dezembro de 2015 

03/03/2015 

-08/07h015- 
21/10/2015 
04• 12/2015 . 	. 
05,03/2015 

12/03/2015 

08/3212015- 
• 

-z-- 

Visita na Câmara Municipal com 'o responsável 
pelo Controle Interno 
Análise de Relatório das Obras em andamento 
no Município 

	

Reunião 	sobre 	Obras 	e 	SICONV 	com 
Engenheiro e Itrocuadona Luridica 

	

I Reunião 	na 	Procuradoria 	Jurídica 	sobre 	os 
contratos de aluguéis do Município e Dispensa 

I de Licitação _ 	 _ _ , Visitas nas Obras 	das 	Unidades 	Básicas de , 
Saúde em conjunto com o Secretário Municipal 

1 12 

12/03/20153 • quadnmestre 2014 
26/06/2015 1° Quadrimestre 2015 
02/12/20152° Quadrimestre 2015 
29/02/2016 3° Quadrimestre 2015  
09/03/2015 3° quadrimestre 2014 
11/08/20151° Quadrimestre 2015 

; 21/12/20152° Quadrimestre 2015 
29/02/20163° Quadrimestre 2015 

05/03/2015 3°qu.adrimestre 2014 
; 1'3812015 1°  Quadrimestre 2015 
21/12/20152° Quadrimestre 2015 
22/02/2016 3° Quadrimestre 2015 

04/02/2015 

17104/2015 
Secretarias: 

22!3412015 Assistência Social 
30/04.'2015 Educação 
04/05/2015 Urbanismo 
06/05/2015 Fazenda e Meio Ambiente 

' 19/01/2016 Saúde 
ce 'I  06703/2015 
ce 06/08/2015 

15/12/2015 
23/02/2016 

[Visitas in loco nas Secretarias Municipais. para Janeiro a Dezembro de 2015 
orientações ou em reuniões onde foi solicitada a 1  



eerigelnewr 

de Saúde e o Conselho Munic Dal de Saúde 	i 
Participação na reunião da Caixa Econômica : 19105/2015  

Federal 	tratando 	de 	assuntos 	de 	convênios, ; 24/06/2015 
contratos, obras e financiamentos 	 07/07/2015 

09/09/2015 

Participação 	na 	Conferência 	Municipal 	dcs 	28105/2015 
Direitos da Criança e do Adolescente 
Visita in loco com o Fiscalizador na Entidade Lar , 12/06/2015 
Nossa Senhora da Esperança 
Participação na reunião da Administração sobre '19/06/2015 
comeras, licita ões e contratos 	 I 
Reunião na Contabilidade da 	Prefeitura com 	09/07/2015 
contadores e demais funcionários 	 .., 
Reunião sobre o Fundo Rotativo das Escolas e 	27/0712015 — 
CMEls com 	os 	Servidores 	da 	Contabilidade, . 30/07/2015 
Educação e Administração 	 I . 
Treinamento sobre o Portal da Transparência 	i 21/08/2015 
Reunião sobre o Fundo Rotativo das Escolas e , 09/09/2015 
CMEls e sobre a Lei Federal 13.019/2014 com • 
os Servidores da 	Contabilidade. 	Educação e . 
Administração 	 • 
Reunião com Engenheiros, Administração sobre ti-231100015 
Aditivo de Obras 

5. Síntese das avaliações 

Procedimentos Realizados 	 -F 	Avaliação 
Planos e Politicas de Governo 	 j 

Cumprimento das Metas comidas no Plano Plunanual 	' Regular 
Eficácia da aplicação das politicas de governo 	 Regular  
Estimativas da receita em bases conservadoras 	 Regular 

Balanço Orçamentário - Comparativo 
I 	20'1 	i 	er. t 	2012 	, 	% 	; 	2313 	

-, 	, 
7014 	% 	1 	2015 1 	% 

RECEITA 	1 83 470 938 00 I 	- 	I 96 896 630 00 1 	1 16 I 121 258 971 00 1  1 25 f 136 559 '64 83 	1.11 
ORÇADA 	1 

135 923 343.72 1 00 

RECEITA 	1 91578,656 12 1 	- 
ARRECADADA 1 

i 	88 918 458 4; 	i 	0 97 	1 	117 551 524 14 i 132 ; 	122 700 725 77 	1 	104 

4 
129 535 070.2; LOS 

." Adequação 	
-r- 

da LOA ao PPA e à LDO 
Diretrizes contidas na LDO 	 ' Regular 

De acordo com a receita prevista com a receita realizada. dessa forma foram cumpridas as 
metas contidas na LOO 

A ões e 'Programas do PPA previstos para o periodo [Regular 
Execu ão Or amentária 

Realiza ão da Receita e renúncia fiscal Regular 
Medidas *ara cobrança da Divida Ativa 	 I Regular 

1 ANO VALOR ORÇADO 	1 VALOR REALIZADO I 	°/0 	I 	PARA MAIS/ PARA 
. 	 . . 	MENOS 

2015 6.848.997,00 	1 	4.883.403,97 	1 71,30 ' 	 -1.965.593,03 
Programação financeira e congelamento de dotações 	Regular I Publicidades do RREO Regular 

Verificamos que a Administração Municipal atendeutOd-os os prazos previstos, referentes ao 
exercício de 2015 	publicando seus relatórios no órgão oficial do municipio Editora Central tida - 
O Diário. 

_ 
 Alterações Orçamentárias 	 'c\  _ 

Créditos 	 c- Suplementares 	 . Redulafre - 	1 
„ 
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Auxílios recebidos 
Aplicação dos 	recursos - Prestações de Contas 	 1 Regular 	  

Os Convênios recebidos estão sendo executados conforme Plano ae Trabalho devidamente 
autorizado pelo Concedente sendo sua execução ocorrendo de forma satisfatória, onde as 
compras para custeio seiviços terceinzados e obras estão sendo processadas através de 
Processo Licitalório 
Obras 

TT 
TIPO DE CREDITO RECURSO dRÇAMEN:ITARIO 

Suplementar 1 Anulação 	 30.176.292,98 
Suplementar I Excesso de Arrecadação 1 20.090.439,00 
Suplementar i Superávit Financeiro 17.318.835,67 
TOTAL 

67.585.567,65 

TIPO DE CREDITO 1 	RECURSO ESPECIFICA 
Especial Anulação 1608.519,18 
Transposição 1 Anulação 	da 	Câmara i 

Munipal 
520.000,00 

TOTAL 
2.128.519,18 

TOTAL ORÇAMENTARIO 67.585.567,65 
TOTAL ESPECIFICA 2.128.519,18 

TOTAL GERAL 
69.714.086,83 

Mediante a Lei 2118/2014, o Executivo Municipal estava autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total das despesas no valor de RS 
132.680.918,00, valor este já deduzido a despesa prevista de repasse ao Legislativo. Desta 
forma, o montante permitido a utilização de Crédito Adicional Suplementar neste exercicio, 
equivalente a RS 33.170.229,50. Os Créd,tos suplementares por Decretos dentro do limite 
permitido na Lei Orçamentária supramencionaaa, totalizaram no exercício de 2014 o valor de RS 
30.176.292,98 que são Crédito Suplementar decorrente da Anulação, ou seja, 22,743506%. 
ficando dentro do limite estabelecido por Lei Municipal. Vale ressaltar que o Excesso de 
arrecadação e o Superávit Financeiro não são computados no limite das suplementações. 
conforme permitido nos incisos II e III do arligo 6° da Lei Orçamentária Anual n° 2118/2014 de 
1 7/11/2014.  

Créditos Especiais 	 _ 

	

 	Regular  
Os Créditos Especiais foram realizados mediante autorização Legislativa especifica, conforme 
Lei 4.320 e instruções do Tribunal de Contas do Estado 
Subvenções Sociais Concedidas 

Propriedade na concessão - Interesse público 	 1 Regular  
Constatamos que as entidades que receberam recursos a titulo de subvenção social firmaram os 

seus convênios com a Prefeitura ao Municipio de acordo com as normas da Resolução 28/11 e 
Instrução Normativa 61/2011, Instrução Normativa 45/2014 do TCE/PR. Todas as transferências 
atenderam ao interesse público, o que significa que as metas foram cumpridas de acordo com o 
Olieto e o lano de trabalho de cada transferência 

Ao ica ao dos recursos - Prestações de Contas 	 1 	Regular 
Os recursos recebidos foram devidamente aplicados com a finalidade proposta, de acordo com o -4 

plano de trabalho apresentado e a aplicação dos recursos se deram dentro das normas exigíveis, 
bem como as prestações de contas nos prazos e padrões estabelecidos, sendo cumpridas as 
metas de atendimento. Cabe ressaltar que a aplicação dos recursos e prestações de contas vem 
sendo fiscalizadas pelo Concedente Agente Fiscalizador. Controle Interno e pelo Setor oe 
Convênios 
Convênios e 

e Serviços de Engenharia em_ andatnento__ 
.   

Procedimento licitatorio e contrato.— 	_ _ 	1 Regular 
Todas as obras executadas pelo Município são acompanhadas por seus engehheiros onde estes 
são responsáveis por todo o acompanhamento das ooras executadas otugm exectaer. 
Os atos raticados •ara a contrataç_ão dos processos mencionados &ta todas

-Las izàes foram  

,if if 	L  4 	Ó 

)1  
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executadas sempre com avaliação de pareceres jurldicos 

Controle Interno em conjunto com a Administração Municipal e a Procuradoria Jurídica, estão 
acompanhando a execução dos contratos e seus aditamentos, e essa ação conjunta tem 
contribuido para melhorar a fiscalização das obras publicas. Também estamos orientando a 
atuação dos Servidores Municipais quanto ao cumprimento do Manual de Obras Públicas 
lançado pelo Tribunal de Contas do Estado do Parana que vem nortear todas as fases dos 
processos administrativos até a sua execução total, para alcançar objetivos que vão de encontro 
ao interesse público e ao atendimento a população 

TOMADA DE PREÇOS 
04/2015 
0712015 
11/2015 

> 12/2015 
> 13/2015 

14/2015 
12/2014 

% 17/2014 

CONCORRÊNCIA 
05/2015 
04/2014 
0812014 
1012014 

Entrega do objeto do contrato 	 Regular  
Destacando que a entrega do objeto contratado está respaldada pelas medições emitidas pelos 
engenheiros responsáveis e o pagamento das medições está condicionado a apresentação da 
CND do INSS FGTS e demais documentos pert:nentes. 
Obras e Serviços de Engenharia concluídos no exercício 

Procedimento licitatório e contrato Regular 	 
Destaco que foram encaminhados ao Controle Inferno o Atestado de Conclusão de Obras, 
emitido por cada Engenheiro responsável 
Quanto aos atos praticados para a contratação dos processos de licitação, em todas as fases 

! foram executadas sempre com avaliação de pareceres juridicos, prevalecendo â legalidade e 
respeito ao interesse público. Salvo melhor juizo, os certames estavam de acordo com a ! 
legislação vigente 

CONCORRÊNCIA 
/ 01/2010 
% 04/2012 

04/2013 
> 13/2013 

07/2014 

TOMADA DE PREÇOS 
> 33/2012 

38/2012 
14/2013 

". 02/2014 
06/2014 
09/2014 
11/2014 

> 14/2014 
% 18/2014 

02/2015 
	Entrega do objeto do contrato 	 Re ula• 

--r 



R—erltrega do objeto contratado-  está respalcrada de acordo com as medições emitidas pelos 
engenheiros responsáveis e o pagamento da última medição está condicionado a apresentação 

I da CND do INSS FGTS e demais documentospertinentes. _ 	. . . 	 _ Compras e Serviços _ 	_ 	
--0- Procedimentos Licitatonos 	 Regular  

I

Os Processos Licitatônos abaixo relacionados, foram analisados por amostragem e por meio de , 
check list, onde foram constatados alguns erros formais que de forma alguma comprometem a 

l legalidade dos processos e sempre respeitando os principios das legislações vigentes e ao ; 
interesse público. Emitimos orientações à Secretaria Municipal de Administração para realizar os I 
ajustes necessários. 

PREGÃO 

02/2015 
05/2015 
07/2015 

> 09/2015 
11 /2015 

> 13/2015 
15/2015 
16/2015 
17/2015 

> 18/2015 
26/2015 
43/2015 
53/2015 
56/2015 
58/2015 
63/2015 
65/2015 

> 66/2015 
6712015 

5.- 68/2015 
.> 69/2015 
';- 71 /2015 

72/2015 
> 74/2015 

77/2015 
80/2015 
8112015 
82/2015 
83/2015 
84/2015 
88/2015 
89/2015 
90/2015 

'5,  91/2015 
92/2015 
94/2015 
96/2015 
97/2015 
99/2015 
102/2015 

> 106/2015 
107/2015 
108/2015 

INEXIGIBILIDADE 

1 



       

       

02/2015 
03/2015 
04/2015 
05/2015 

      

      

       

TOMADA DE PREÇOS 
01/2015 

% 10/2015 
e 15/2015 

0312014 
07/2014 

'e 08/2014 
10/2014 
13/2014 
03/2015 
09/2015 

CONCORRÊNCIA 
2 06/2015 

07/2015 
10/2015 	 . 	 . 	. 
Dispensas de Licitação 	 Regular 

Através de Check List, foi analisado o processo abaixo relacionado. Quanto aos atos praticados 
para a contratação dos processos mencionados, foram executados sempre com avaliação de 
pareceres jurídicos, salvo melhor juizo os certames estão de acordo com a legislação vigente, 
DISPENSA 

% 01/2015 
% 02/2015 
2 05/2015 
% 06/2015 

07/2015 
% 08/2015 
e 09/2015 

10/2015 
% 11/2015 

12/2015 
13/2015 

e 14/2015 
15/2015 

% 16/2015 
17/2015 

% 18/2015 
e 19/2015 

21/2015 
% 23/2015 

25/2015 
27/2015 

% 2812015 
29/2015 

% 32/2015 
e 33/2015 
e 34/2015 

36/2015 
% 37/2015 
% 38/2015 
e 39/2015 
% 41/2015 



> 42/2015 
> 43/2015 
> 44/2015 

Contratos e Aditivos 	 1  Regular 	  
Conforme levantamento realizado, verificamos que a Prefeitura formalizou 218 contratos 247 atas 
de registro de preços e 125 aditivos no ano de 2015. Depois de analisar os processos por 
amostragem, conforme os quadros acima (procedimentos licitatórios), não foram constatados 
irregularidades na formalização dos mesmos. Todas as fases foram executadas sempre com 
justificativas e pareceres jurídicos e em conformidade com o contido no Instrumento 
Convocatório e seus anexos. 

Entrega do Objeto do Contrato 	 .1 Regular 
Verificamos que os editais dos procedimentos licitatórios apresentam o detalhamento do objeto, a 
ser adquirido, o local para entrega e a demanda quando possivel que deverá ser atendida. 
Observamos que a administração ainda não pussui uma central de recebimento, o que dificulta a 
atuação da Comissão de Recebimento, porém existe uma Portaria nomeando um Servidor ou 
mais de cada Secretaria Municipal, que conferem e atestam o recebimento das mercadorias ou 
serviços no verso da Nota Fiscal.  

Conselho de Controle Social do FUNlin 
Ato de nomeação dos membros 	 1 Regular  

O Conselho do FUNDEB está composto pela Portaria n° 657/2014 e alterado pela Portaria n° 
836/2014.  

Composição 	 1 Regular  
A composição dos Representantes/Órgãos está de acordo com a Lei Municipal n° 1379/2007 e 
suas alterações conforme Leis n° 1497/2008 e 1610/2008. Portaria n° 657/2014 e alterado pela 
Portaria n° 836/2014 sendo 11 membros titulares e onze suplentes. 
Representações: 

   

Poder Executivo Municipal 
2 Titulares 
2 Suplentes 

Professores da Educação Básica 
1 Titular 
1 Suplente 

Diretores das Escolas Básicas Públicas 
1 Titular 
1 Suplente 

Servidores Técnicos - Administrativos das Escolas Básicas Públicas 
1 Titular 
1 Suplente 

Pais de Alunos da Educação Básica Pública 
2 Titulares 
2 Suplentes 

   

• 

  

   

Estudante da Educação Básica Pública 
2 Titulares 
2 Suplentes 

   

    

Conselho Municipal de Educação 
1 Titular 
1 Suplente 

Conselho Tutelar 
1 Titular 

ti 
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1 Su lente 

Funcionamento - regularidade das reuniões 	' Regular  
Conforme documento encaminhado ao Controle Interno, foram realizadas 04 reuniões no 
exercício de 2015. 

Qualidade  das Informações prestadas pela Administração 1 Regular 	  
Existe um bom relacionamento entre a Administração Municipal e o Conselho, sempre que 
solicitado o Gestor encaminha documentos para análise, O Controle Interno atua no sentido de 
orientar a atuação do Conselho e fidelidade nas informações prestadas pelo Gestor, 
esclarecendo de forma clara e objetiva sobre os investimentos e percentuais a serem cumpridos, 
sempre respeitando a realidade do Municipio e o interesse público 

Parecer do Conselho sobre as contas de 2015 	 -1-Regular  
No dia 11 de Março de 2016, foi realizada a reunião do Conselho para avaliação das contas do 
exercício de 2015. Constatou-se nos documentos enviados ao Controle Interno a Aprovação das 
contas, considerando REGULAR.  

Parecer do Conselho em relação à remuneração do ; Regular 
magistério - aplicação de no mínimo 60% das rreceitas do i 
FUNDES no exercício de 2015  

Diante dos documentos apresentados ao Controle Interno o Conselho considerou REGULAR a 
aplicação dos recursos no que se refere aos 60% das receitas do FUNDEB, atingindo um índice 
de 67,07%, conforme relatório Emitido pelo SIM-AM. 

Parecer do Conselho em relação á aplicação no exercício - Regular 
de 2015 de no mínimo 95% dos recursos do FUNDES 	  
Diante dos documentos apresentados ao Controle Interno o Conselho considerou REGULAR a 
aplicação dos recursos no que se refere aos 95% das receitas do FUNDES, atingindo um índice 
de 93,41% no exercício de 2015, conforme relatório emitido pelo SIM-AM e a Secretaria 
Municipal de Educação justificou ao Controle Interno que os últimos repasses ocorridos no mês 
de Dezembro de 2015 nos dias 23, 29 e 30, totalizaram R$ 1.269.040,22, não sendo possível a 
aplicação dos recursos até 31/12/2015. no entanto aplicou nos meses de janeiro, fevereiro e 
março de 2016 o valor de RS 2.029 992,78 e atingiu o indice de 99,99%.  
Conselho de saúde  

Ato de nomeação dos membros 	 1 Ressalva  
Os membros do Conselho de Saúde foram nomeados através da Resolução n° 01/2014, no 
entanto o Tribunal de Contas do Estado através do Processo n° 263657/15 Instrução n° 
360/2016, em sua análise técnica referente ao exercício financeiro de 2014, citou que tal 
documento não atende ao solicitado pela Corte de Contas, porém no dia 16/03/2016 o Controle 
Interno emitiu orientação para o Conselho Municipal, com cópia ao Gestor da Saúde, para que 
seja regularizada tal situação, no entanto este problema já está sendo resolvido, pois está em 
trâmite no Conselho Municipal de Saúde a regularização da composição dos Membros e 
posterior atos  pertinentes a serem encaminhados,  pelo Poder Executivo Muni& al. 

Composição 	 j Regular  
A composição dos Representantes do Conselho está de acordo com a Lei Municipal n° 
2055/2013, sendo 24 conselheiros titulares e suplentes 

Representações' 

Entidades e dos movimentos sociais de usuários do SUS - 50% 
12 Titulares 
12 Suplentes 

Trabalhadores da Secretaria Municipal de Saúde - 25% 

06 Titulares, sendo 01 vaga para os Agentes de Endemias e 01 vaga para os Agentes 
Comunitários de Saúde 
06 Suplentes 

Gestão Municipal - 25% 

03 Titulares, sendo 01 da Gestão Municipal, 01 da Educação Mun tpal, 01 da 	i c edmtnstração 
7‹,c,IPArr>„\r  .  

Pública, representado pela  Secretaria de Planejamento ou da Secrea d 7F:ezegfda.  

. 
1 

a 	- 1 
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03 Suplentes 

Prestadores de Serviços - 25% 
03 Titulares 
03 Suplentes  

Lei de cri_ação 
Ressalva 	  

Após análise da Resolução n° 777/2013 da SEED. o Controle Interno constatou que o Comitê 
estava atuando através da nomeação feita pelo Decreto n°1471/2012 e o Núcleo de Educação 
da Região não havia orientado o Município quanto a necessidade de criação do Comitê através 
de Lei Municipal e enviou um e-mail no dia 11/03/2015 após esta constatação, informando que 

I não valeria mais o Decreto Municpal como era antigamente. Diante dos fatos o Controle Interno 
, solicitou ao Gestor da Educação a regularização do Comitê. Foi encaminhado o Projeto de Lei 
ao Pode Legislativo através do Oficio 018/2016 mensagem n° 017/2016 do dia 15 de Março de 
2016 e já foi votada pela Câmara Municipal e será sancionada pelo Chefe do Poder Executivo 
Munici al. 

Ato de  nomeação dos membros 	 Regular 
O Comitê foi nomeado através do Decreto n° 1471/2012. 
Representações. 
Secretaria Municipal de Educação 
01 Titular 

í 01 Suplente 

Diretores da Rede Municipal de Ensino 
01 Titular 
01 Suplente 

Diretores da Rede Estadual de Ensino 
01 Titular 
01 Suplente 

Pais e Alunos 
01 Titular 
01 Suplente  

Parecer do Comitê em relação às competências descritas ' Ressalva 
no art.17 da Resolução n° 777/2013-GS/SEED _ 

' O Conselho emitiu parecer REGULAR da contas do exercício de 2015 porém esclareceu que 
. 	_ 	. 

' nãc houveram reuniões banestrais para analise dos te:ali:idos e não foram realizadas visitas 
técnicas e que somente na data de 22 de março de 2015 analisaram os castos e os relatórios, 
porém nos relatórios enviados ao núcleo de Educação constam assinaturas de membros do 
Comitê. O Controle Interno destacou aos representantes da importância de suas atribuições e 
atuação no funcionamento regular do transporte Escolar no Município e que sua avaliação e 
considerações relevantes contribuem para a melhora deste serviço ,  
Gastos com Pessoal do Poder Executivo 

Apropriação contábil da_Despesa 

LSobre os lançamentos das despesas com folha de pagamento de pe "oaf: verificamos que os 
an_çamentos, foram devidamente contabilizados conforme previsa drçamentàrfia', e previsão  

r_tr.r. 

Funcionamento — regularidade das reuniões 	 1 Regular  
Conforme documento encaminhado ao Controle Interno, foram realizadas 16 reuniões no 
exercicio de 2015 

Qualidade das Informações prestadas pela Administração -1  RÊ,gular 
A Administração presta informações em tempo habil e a contento sendo positiva a relação entre 
o Conselho Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Saúde 

Parecer do Conselho sobre as contas de 2015 	R29ular  
No dia 17 de Março de 2016, foi realizada a reunião do Conselho para avaliação das contas do 
exercido de 2015. Constatou-se nos documentos enviados ao Controle Interno a Aprovação das 
contas, considerando REGULAR 
Comitê Municipal do Transporte Escolar _ 

1 



• 

1 
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: ¡Sal da LRF e Lei 4320/64. 
Limite de Gastos 	 I Regular 

Em 2015 o Municipio apresentou um índice de 48,25% portanto, dentro do Limite Máximo 
estabelecido pela LRF. ou seja 54% da Despesa Total com Pessoal 

Publicidade do RGF 	 I Regular 
As publicações realizadas pela administração atenderam todos os prazos previstos, publicando 
seus relatórios no ó *á° oficial do municiou) a Editora Central Ltda - O Diário. 
Divida Consolidada 

A•ro. ia ao contábil da Divida 	 Regular 
Limite da Divida Consolidada 	 1 Regular 

O Município apresentou• o indice de 16,36% no exercício de 2015, abaixo do limite de 120% 
determinado pela Resolução do Senado Federal conforme relatório Emitido 	SIM-AM. pelo 

Publicidade do RGF 	 1 Regular 	 1 
A Administração do municipio atendeu todos os prazos previstos, publicando seus relatórios no - 
&cão oficial do municipio a Editora Central Ltda - O Diário. 
Limites Constitucionais 	 1 

Efetividade das Desiesas com o Ensino Fundamental 	I Regular 
O Demonstrativo das Receitas de Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino - 
MDE, o índice de aplicação no Ensino foi de 23,31% no exercido de 2015, conforme relatório 
Emitido pelo SIM-AM. No entanto a Secretaria fvlunicipai de Educação realizou despesas do 
superávit financeiro das fontes de recursos 103 e 104 nos meses de janeiro. fevereiro e março 
de 2016, atingindo o indice de 25,15%, devidamente comprovados através dos relatórios de 
em senhos. 	. 

Efetividade das Despesas com a Saúde 	 TRegular 
Em relação a efetividade dos gastos com saúde, estes foram aplicados em ações voltadas ao 
atendimento da população. Conforme o anexo XVI - Demonstrativo da Receita Liquida de 
Impostos e das Despesas próprias com Saúde - Municípios, o indice de aplicação na Saúde foi 
de 24,42%, acima do limite mínimo de 15% estabelecido por Ler. 
Sistema de Informa ões Municifais do Tribunal de Contas 	1 

Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação aos 1 
4 registros da: 	 ! 1 - Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial) 	1 Regular 

- Diário da Contabilidade 	 I Regular 
- Arrecadação e o Diário de Arrecadação 	 ' Regular 	 I - Tesouraria e o Diário de Tesouraria 	̂ 	 Regular 
Licitações 	 -4 e Contratos 

	

	 ! Rp_gular , 
- Obras publicas 	 'Regular 
- Convênios e Auxilios Recebidos 	 Regular i 
- Subvenções e Auxiiios Concedidos 	 Regular i 

- 	- Lei de Responsabilidade Fiscal 	 I Re_gular 
- Informações Anuais 	 Regular . - Bens Patrimoniais em relação ao inventário 	 ^ Regular ,.. 	_ 

6. Considerações relevantes e medidas recomendadas 

.1 , Conselho de Saúde 
Ato de nomeação dos membros 

Os membros do Conselho de Saúde foram nomeados através da Resolução n° 01/2014, 
no entanto o Tribunal de Contas do Estado através do Processo n° 263657/15 Instrução n° 
360/2016, em sua análise •técnica referente ao exercício financeiro de 2014, citou que tal 
documento não atende ao solicitado pela Corte de Contas, porém no dia 16/03/2016 o Controle 
Interno emitiu orientação para o Conselho Municipal, com cópia ao Gestor da-.-Saúde, para que 
seja regularizada tal situação, no entanto este problema já está sendo resOlv"id6,4\está em 
trâmite no Conselho Municipal de Saúde a regularização dos Membros e .postènOr atos 
pertinentes a serem encaminhados pelo Poder Executivo Municipal. 

.40L/  L;I 
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2- Comité Municipal do Transporte Escolar 
Lei de criação 

Após análise da Resolução n° 777/2013 da SEED, o Controle Interno constatou que o 
Comitê estava atuando através da nomeação feita pelo Decreto n°1471/2012, e o Núcleo de 
Educação da Região não havia orientado o Municipio quanto a necessidade de criação do 
Comitê através de Lei Municipal e enviou um e-mail no dia 11/03/2015 após esta constatação, 
informando que não valeria mais o Decreto Municipal como era antigamente. Diante dos fatos 
o Controle Interno solicitou ao Gestor da Eaticação a regularização do Comitê 

Foi encaminhado o Projeto de Lei ao Pode Legislativo através do Oficio 018/2016 
mensagem n°01712016 do dia 15 de Março de 2016 e já foi votada pela Câmara Municipal e 
foi sancionada pelo Chefe do Poder Execulivo Municipal, a Lei n° 2228/2016 de 28 de Março 
de 2016, que Regulamenta o Comité Municipal do Transporte Escolar e Decreto n° 1524/2016 
de 13 de Abril de 2016, que nomeia os membros do Comité Municipal do Transporte Escolar. 

3 - Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas 

Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal de Contas 

Diante do atraso no envio de informações no SIM-AM 2015, o Controle Interno emitirá 
outra avaliação após o fechamento do exercicio. 

Destaca-se que o Controle Interno tem intensificado as recomendações para a 
Prefeitura do Municipio de Sarandi com o intuito de tomar medidas para sanar as divergências. 
agilizar o envio dos dados e finalizar o exercido e estar em dia com suas obrigações, no 
entanto é de esclarecer que houve uma intensificação maior nos trabalhos realizados e mesmo 
sem o cumprimento da Agenda de Obrigações, podemos notar um comprometimento 
satisfatório que ainda não é o ideal, mas que nos próximos meses de 2016 seja cumprida a 
Instrução Normativa n° 115/2016. 

7. Encaminhamento da Prestação de Contas para a Câmara Municipal 

Foram encaminhados os documentos abaixo para a Câmara Municipal em 03/06/2016, em 
atenção ao art. 49 da Lei Complementar n.° 101/01; 

Demonstrativo analítico, emitido pela tesouraria, dos saldos financeiros em caixa e bancos 
em 31/12/2015, inclusive das aplicações financeiras conforme totalização constante do 
Balanço Patrimonial. 

Demonstrativo das conciliações bancárias das contas em que o saldo contábil é divergente 
do saldo registrado na tesouraria. 

Todos os Anexos de Balanço previstos no art. 101 da Lei 4 320/64, estruturado conforme 
as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP. estabelecidas no 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP STN) e NBC T 16.6, emitida 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). emitidos pelo sistema de contabilidade, em 
conjunto com os Anexos correspondentes emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de 
Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema 

Os Relatórios de Gestão Fiscal publicados durante o exercício de 2015, em conjunto com 
os mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas, 
identificando-se os demonstrativos ernitioos em cada sistema. 

Os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária publicados durante o exercício de 
2015, em conjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM do 
Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada-sistema 
Cópia integral do processo de prestação de contas enviado ap`..TribunaHltelativo ao exercício financeiro objeto deste relatório  

j. •íL. -5‘ 
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Sarandi, 10 de Junho de 2016. 

Sil
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a da 	radas Nívvilan9 a „Pd 
Controladora Geral 

Decreto n°80912014 
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MUNICIPIO DE SARANDI 
Estado do Paraná 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Adendo III a Portaria SOE' n° OS, de 04/02/1985 

Anexo XIV, da Lei n" 4.320/64 

EXERCiCIO: 2015 PERIODO: 12 	DATA EMISSÃO: 11/05/2016 

PÁGINA: 1 

ATIVO 	 PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO 
Exercício 

Atuai 

Exercício 

Anterior ESPECIFICAÇÃO 
Exercício 

Atual 

Exercício 

Anterior 

ATIVO CO2COLANTE "-g 141".15  51•46341•91  PASSIVO CIRCULANTE 4.750.011240 C628.446,96 

Coas e Equivalente de Caixa 42 790013.97 32 911 561.22 Okeigntes Tralsaldens, Prendetninn e 
&Scan a Cone Prazo 30 173 0.396 13 527 137.60 A20041A01  a P1110" a 00,0  Fruo 3361,60 71.017,30 

Clientes 0,00 amo Enurnarnas e EnIncizarine• a Curto Peno 2.546.156,01 109,36 

Créditos TiPsullrin a Receber 15.350.200,46 1.565,111,95 Porneeettes e Comas a Pape a Cudo Peno 1.279./2744 1.420.596,51 

Divida At1n Trinta/a IS 714.633.40 13 941.423,64 °nimbes Fiscos. Curto Prato 5,16 5,16 
Divida Atra rda Trinta:ia • 	Cliente no) 0,00 Obeantea de Arrendo o Oefros Emn 000 003 
Cinta de Tiansferteas a Recita 001 000 Provinns a Carta Prazo 0.00 000 
Empneirros e Finandarreipos ConetdiSos 0.00 000  Dermst Obdteeón a Cano Nen 918,461,41 1.135.619,03 
(.) Aliste de Penas de Credit. a Cimo Pena 009 0.00 

1)etne1s Cendre e Vaknes a Cens Prazo 1.147 00.5,44 2 279 971.42 

Invniertergn e Aplasttn Terrena° a Cano Pina 000 0,00 

Coloques 5.701 314,55 926 121.30 

VPD Pagas Anicrindamern 0,00 0.00 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 20.853.78340 16.005.845.55 

06410980e5 TrabsTnas, Prptifrisu e 
Ataisunan • Pagara Longo Prezo 5,6501.310,39 6.071 209.30 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 145 507 306.27 12/J222757,93 
Empternma e Financlanntos a Logo Pnio 13.112.2254 5 9.660393,37 

AtiaRciatta.lacaron oon 001  Fernectedotes a Como Nisso 2.015.157.50 2 035.15740 
Cretinos a Longo Piara 000 oro 

Climin uno 0,03 
Uteetarnes Rein a Lera Pino 20.032,16 30.055,10 

Crédelen Tr3utItral a Perdes 000 aso 
1410~ e 1.4,-Mo Peno 0.03 0,00 

Drsida Alho Ttintati 0,00 0.0) Deres Obngann e Ling° Piara oro ovo 

Divida min no Tributvia.(710tan 0.00 000 Anuindo Diferido 0.933 010 

Erronninin e ilatreinnentos Concedidos 0,03 0.00 
HAinte de Padd de Creditos á Longo Praro 0.0) 0,00 

Cernis Créditos tt vaiem a U00 Peno 0,001 0,00 
Invesahnsup e Apreanes Tempewlrin 4 Limpo Pino 0,00 0,00 
esto0Utt 0,00 0,00 
VPD Pagas Antecipadamente 

IISCILEXt211 

ano 0.00 
TOTAL DO PASSIVO 	 25,615.702,20 20634.29241 

00 0,00 

rartin0440el Penaliette4 

paaapion As :Imita pea Nitiodo de Inumtlen ta 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 0.01 uso 

Exercício Exercido Intik:mini 0,20  ano 

Putkeents Avaliadas pelo Método de Cinto 0,00 0.00 ESPECIFICAÇÃO Atual Anterior 
Propre,dades para Inenieltilk) 0.00 0.00 
Detrof In-enredem Pertninnin 12,01 000  Panmenis social e Cgdial Scsein 0,90 0,00 

1/92b7sde 1 44561.30647 177.311.757.93 Adisnaninto Pus Fundo Menne de Capital 0.00 0.00 
Deus Mdirb 33479,625.29 31.053.911.4 1 pewpg de apitai 0.00 0.00 
04115 Infree 112.156.693M 9&16978&5l Multeide MItigla Patrimonial 0.09 0.00 
(4 Ocreerinto. Causào e Ancenneln 0.191 0,02 Amena de Lume 000 0,0) 

~lu! orlo °Ao  Dennis Resmas 0.00 000 
Screlestne 0,00 

0"  116019.5102/1~2 199.765.762,82 158335.212%33 Marna, frecho e Patentes 0,00 &CO 
Datas de Un de Inked 0,00 0,00 

Pautado do Fuer to 41.450454,49 7.632.72345 
Resaltadn de darnican MJ Client 155.335.26043 150 702 454,45 

Anon de Esanán Annores 040 00 

Quimo Rnuhados 0,00 0011 
(.IA4 MI /Ceias tm Tesonn4 oao 400 

TOTAL 1)0 PATIZIMONIO II OIJIDO 199.782.762.12  155333.20133  
TOTAL 125.401.461.08 :16 960504 ToTA i, 215.401A65012 i7s.969.50),34 

ATI VO FINANCEIRO 42.910365.01 34.497.69048 
- 	-.. 

pASSIVO FINANCEIRO 	ET:. 	... ., 	19,750.665.12 

k._ 
30049.37636 

.....d" 

_ 
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MUNICI PIO DE SARANDI 
Estado do Paraná 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Adendo III a Portaria SOE n" 08, de 04/02/1985 

Anexo XIV, da Lei n°4.320/64 

EXERCÍCIO: 2015 PERÍODO: 12 	DATA EMISSÃO: 11/05/2016 

PÁGINA: 2 
ATIVO PERMANENTE 1 	ts:491.1N9,1tt 144 411 gl14.16) PASSE VO PERMANENTE 23.403.945$9 16.011.554,33 
SALDO PATRIMONIAL 112246 034,31 130.105 269.95 

Compensações 

ESPECIFICAÇÃO Exercício 
Atuai 

Exercício 
Anterior 

ESPECIFICAÇÃO Exercício 
Atual 

Exercício 
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30173.913,86 15527.137.69 Assineneks • Posar • Cano Prazo 3.561,00 71.917.30 

0.00 000 Empn5stirtos e rensmakmentm CeatO Prazo 2.541,15403 1071.34 
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000 0.00 Remas& Diferido 0,00 0,00  
0.110 0.00 
0,00• 000 
0.00 0.00 

0,00 0.02 

000 040 

0.00 000 TOTAL DO 'PASSIVO 	 25.615.702,20 20.634292,5j 
.. 	0,00 0.00 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 0,02 oÀo 

• 

EXERCÍCIO: 2015 

Pin idipeper Aralisdiet pile moem de Eritikalhteis 
) 

' OOP 0.40 Exercício Exercício 



VI IV() PIADA ANF.NTE, 152 4s i vs0.04 t 44 471 404.34IPASS1V0 PEILM AN EN I E 23 403 945.10 18011 154,33 

SALDO PATRIMONIAL, 1117. 246E34.31 130,105 269,95 

C011119e1111180It'S 

Mausl'pj ajdziat .j 	 a 
taSIN PP PAIISNI 

r, 	intim 4,i rum 441Na Pt 1/11241-478 	• 

4 na 4444 

••••••4149991111414989 	 

ESPECIFICAÇÃO 0.00 
0.00 

Atual 	Anterior 

	

OCO 	010 000 

	

, Ag> 	 0.00 

	

0.00 	 0.00 

	

0.00 	 0,00 

	

0,08 	 0,00 

	

0,00 	 0.00 

194.715.141.62. 151035.70833 

	

41.450.554.451 	7.632123.55 
15;335 21*.5 	150.702.484,48 

	

0,02 	 0,00 

	

0,00' 	 0,00 

	

0141 	 0.00 

190064,ti ..14 mane de 4414 

J. 16;15.6..36/11. 
Fretei. Matrip.i 

0.80 

0.00 

OP0 

0.00 

145597.3063 / 

33.622.62539 

112,1 S 6110.08 

0.00 
ano 
00 

0,00 

0.001etiveaes Soda' e ('acha) Soca 

trit MUNICÍPIO DE IVATUBA' 
Estado do Paraná 

2cattaids2Debindsieturada...Atea reat 

Aauseninso esn Sumo Mirre/MO de C.tpild 

Reser, de Casual 
A9nlet de Avalkacie endrodal 
Retens de Luerets 	. 

Dennal•Peeerort 

RC11481421.45810110104101. 

Reoatado do Emeden 
itesaksela de Exercito* 8,01e400a 

Alunu de Esockuo• Aderimo 
Drees ftesaued.o 

44.054*(Co'., ao 7.4outtife 

127.322-751.91 

31.0.53.051,41 
05-2.4 is6.52 

0.00 
0.07 
0.00 
0.00 
O.% 0.00 

1511_335.2(41.33 TOTAL DO PAT RINIONIO LIOUIDO I99315.762.1 

TOTAL 

is.coastaic 
h • 

Ao.pri O emier ejewtoo. 44•444101 
COMI a. 63e.ace. de .64,14e til. • At.. 0 
fomento" Pare. s/A. 

A c 	 O5.  fisaltAta. tusso e• 
er e-s. ~roo., • .5 444ertno moftwaae4 we,.,,e • 
••••st0 

kC& 

Potenn401 

8•01~5.5 toalsda• tackl Método de Custo 

Propnedade• 045 00450~14.4 

0~4 lovesdnor4414 Pflanentes 

Inabdzade 

betu 446veiw 

hem I 

(4 13e0o4•4)0, Envido earroettraelo 
bledaled 

5eftleare• 
~nus Dento. e Ume, 

Direno• de lha er sth 

22 .441446512 170 969.500. 

0414.1 

TOTAL 2 401.444581.2 

42910.365.94 34,497.696.48 PASSIVO FINANCEIRO 

1 

10.750.685,1 	30 1149374, 

PÁGINA: 2 

Exercício 
Atual 

,19 

Exercido 
	

ESPECIFICAÇA0 

Anterior 

Leo 	na 	nuannintlee Coicedldu 

erd•d•• e Quito. 01rel 

43601 Obdtstae. otramala 

on Caie 	 no Ininemaje• C•484494-en 

41,30  Outro* 410 paire lllll do reti 

Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Á. Ál• 
.....magtg:r. 	• ney Cremes 

Secretario de Fazenda 

• 

1 

cur:  
13 zfingela Aps da Silva 	lias 	' 

; 
Controle Interno 

J;!'t 

- 	• 

ntárlos 	 '., • 

• O Vidor referente a inscrição da provista) matemática previdaiciária conforme a avallacilo atuarial para o exercício de 2015 'encontra-se lançado 
Contas de controle. 

ESPECIFIcÁçÂo 

Saldo dos Mos Potenciais- Ativos 

1:tranda• e Coleei noe• !Min deenet:414154 

Modto•Ceave1115454 e Outra. nalrulaeelni 

11144400 Cat149144.1, 

Gator Ate. Foi 

10 

Cari 	lberto de Paula Junior 

efeito Mu ' 

erecto 	s de Lima 

dor CRC-038396/0-8 

1 

m. r  es. s PM* t 	 Com • AR, *A. ta 
t 	tf on9•144 ~sebo ele 4.6104432. e 14411. 441  *a 900 00000 1,1•14•4561  

renkl. 

Parizrefo Linke 6 	eoenifie, de 640..er miloMe.A.~. •.l4.oÇtO Pua 
tt 	aat • os na. MO. 41.0 R1.15.Arto 	eiteeli. nv 

't- aia. .443 Sl*4AS4idt put4co 	.16.4646. 1 	MO MAd. 
recie.al e pela ~em... 34 1024, 	e4.11707 dal de 

041.2.!- O. 0940 ee 44544ereser, e ~éneo.. en4,44•0 oron6nrat OtI•4 4,9915on 
415 ,.a eta.~Ata enata •••• .4.4.00.••••0644so •• acnneS 

pr.6 	 4.40••,.• 440.514, • •54~40 • soo Sebe • 
5494064,4 45 00494 Narro orem am.o és monas npoftlelo da art.. • I ata* 
alo Par ank 

O, "Kv.,4• Ald.n.k• das 0.0.11. ás Aro edeinnereadas p31 MIA AS. WS° 

PAA.ALIOA610-DC VIAS Unaan»S; 
4•»..pitA047.5)1MAS,MISMAX5 ousem 
en_eu e5.34~4,4•1•94400be,,o5~1, de IRO 	tek gly Poder ~M.e 
~No 	,-e544 • 496.11 944rÇo ti. 64...,44:4  rwpoi 1)4 ai ~Mn eu... 
104,/, remia Mai da auma-payte 46.1~ Sofre Onatn.fa 14.4•041,a PINAKS. 
Aegutral len.2 	• 	 Kat 	caus 

tr1194,5 	Si. ••44,o• • oba... ••• mewono. necnorie• per» »mentia/ al 
P...cd. Min.. • den ~nat.& .1550 da guri.work. e sai tern mata 

açus:, Na gata,. e POtamilt9 do 0...1.1 anagrama 	 mau,  
e 54.405 n4.9~ 445550.444 tOcorroito 	weetacb•• .6.4a. nesta tal o eeder 
1.ecoe,a Lienkleal, poema imporem Men. a 16..ent• do Pi.r0 Ia; ma.1.0 

oÇo4 /65• arets. 03 ta ,ão 45 ee metei bittlfac,  talam-ta:1,ton, pattt:s 
nitra anexa, 

Pana e a ~a 4e43u5v. ele Ananierep ao priedpil 40hoto..4. •340e 

44' 9"•• • a4..49 41440491  mndena.. •abea 46 asTrnemi tllihZ.tCWlt. 94:4,~ 
d.44 laaanag .964004.tt~ .9414 84514,4 Isciasa MunkJoat uso • 

finmae.a, oØq.4a. tosado 50 coldf ate of• Opeafled• ÇitdilS 

An 	sofloinwety, • ihnor Co ne.01046 ~noir° 851saouno. no ai tono-mano 
4914~6•4 der c4440.4 a.06.a.aot• di. Miliedyn co.6114.1 OO1166011 6.60.6 oro 
e•nokn40151644140 41/44•041.14904•411M44 

Art. ti IMA UH •newl 4.A.41// »e dm. elkis afano& reococusio 41•0444:044 
to0.4414. 

.540 Alumegem )04É ~tone ^taxa. l• ia•déto) '94 • 	 ' 

do.* de mgcnfrao11140.04.deinwy# 

ACIA<> 
sonuo4•479:10•444 a PItati.:-. 

0.00 

084 

	0.173.1 

00 

4.66.173.19 TOTAL  

ATIVO FINANCEIRO 

17 969500.54 

Exercício Exercício 
Atual 
	

Anterior 

4.139 

0.90 

0.0/1 

4.40 

0.00 

lVfiliticivio de.  Iva tuba e 1  
a.M1.0.{./T  pg etirnigi 
attigWatidatiaA' 

1,' 	rox° 
11 Ift 

r, MUNICÍPIO DE IVATUB 
Estádo do Printná 

ai,  



a
  C

tr
il
.“

..
.)
 d
e
  2

 3
1

 5 
e n

,  

4fof 
S 

. 	t  5 

t 	4 • 

; 

t • 

• 

o 

- 

Lott, 

tr ' 

1••• 

•••••• 
I 	•••• 

4 1. 

ços. 2 
i 9•••• 	 ij  

II o, 
‘••• 

I I Z 

II  t.  

.•••• • ti 

4 

• 

• 

I 
4

  
44

L-4
--

v 	
p
re

vi
ci

en
,  
r
i.
  u

•d
/.  

4
1
1
.<

 

tf\ 

E I , 

4- 

• 



nyr TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

escolhida para equacionamento do déficit, sendo exemplos: o 
parcelamento de aportes, o aumento da aliquota ou a criação de aliquota 

suplementar. 

Ausênc- ia de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na 
forma apurada no laudo atuarial. 

f Ausência de comprovação de regularidade previdenciária- junto ao 

Ministério da Previdência Social. 

ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Limite de despesas com pessoal — não retorno ao limite no prazo legal. 

r  Limite de despesas com pessoal — não redução de 1/3 no prazo legal. 

Ausência da Declaração de realização da Audiência Pública para 
avaliação das metas fiscais. 

Limite fixado para a Divida Consolidada — extrapolação do teto ou não 
redução do percentual mínimo anual de 1/15. 

Não comprovação de publicação dos Relatórios Resumidos da Execução 
Orçamentaria — RREO, no exercicio de 2015 (conforme Agenda de 
Obrigações). 

Não comprovação de publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal — RGF 
no exercicio de 2015 (conforme Agenda de Obrigações). 

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Multa - Entrega dos dados do mês 13 - encerramento do exercicio do 	Ressalva com 

Sistema SIM-AM com atraso. 	 Multa  

Entrega dos documentos que compõem a Prestação de Contas com 
atraso. 

I, OUTRAS VERIFICAÇÕES 

I Acompanhamento de Acórdão do TCE/PR. 

Há Restrição 

Nada Constatado 

Nada Constatado • 

Nada Constatado 

Nada Constatado 

Nada Constatado , 

Nada Constatado 

Nada Constatado 

Nada Constatado 

Nada Constatado 

PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas do MUNICIPIO DE SARANDI, relativa 

ao exercício financeiro de 2015, cujo conteúdo e estruturação encontram-se definidos 

na Instrução Normativa n°114/2016, do Tribunal de Contas do Paraná. 

A presente Instrução tem por finalidade reportar às demonstrações da 

execução orçamentária, financeira, patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e verificar o atendimento dos aspectos legais a que estão 

sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar n° 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução n° 01/2006 e 

atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação do 

cumprimento dos procedimentos aplicáveis à Administração Pública e/na -avaliação de 

13 I 
DOCUMENTO E AT.:;NATURA"Si DIGITAIS 	 •_y  

AUTENTICIDADE E ORIGINAI DINPONIVEIS NO ENDERETV It'^").TCF PS GOV PR MEDIANTE IDENFIFICAbGEI ETNE}21(1.10S4.EREW 



Há Restrição 

Há Restrição 

Nada Constatado 

Nada Constatado 
r  
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Nada Cócistatado 
t • - 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

PROCESSO N°: 264401/16 

ENTIDADE: 	MUNICÍPIO DE SARANDI 

ASSUNTO: 	PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015 

INSTRUÇÃO N°: 3108/2016 - COFIM - PRIMEIRO EXAME 

MUNICIPIO DE SARANDI. Prestação de Contas do 

exercício de 2015. Primeiro Exame. Contas com Restrições 

- Cabe aplicação de multa. 

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

ITENS 	ITENS NÃO 
CONSTATADOS CONSTATADOS DESCRIÇÃO DOS ITENS DE ANÁLISE 

CONTROLE INTERNO 

1 Ausência de encaminhamento do Relatório do Controle Interno. 

O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos 
r mínimos prescritos pelo Tribunal. 

1 O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade 
passível de desaprovação da gestão. 

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO 

Resultado orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas. 
convênios. operações de créditos e RPPS 

. — 
: RESULTADO PATRIMONIAL 

Ausência de encaminhamento do Balanço Patrimonial emitido pela 
Contabilidade e/ou da respectiva publicação. Considera ainda a hipótese 

1  de a publicação não atender as especificações. 

Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do Balanço 
Patrimonial entre os dados do SIM-AM e a Contabilidade. 

i AVALIAÇÃO DA APLICAÇÃO NO ENSINO BÁSICO MUNICIPAL 

I Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento 
da educação básica municipal 

r - , Aplicação de no mínimo 60% dos recursos do FUNDES na remuneração 
do magistério. 

— • 
Aplicação de no mínimo 95% dos recursos do FUNDEEI no exercício da 

, arrecadação. Saldo deixado de aplicar no primeiro trimestre do exercício 
, seguinte excede a 5%. 

AVALIAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES DE SAÚDE MUNICIPAL 

¡Aplicação do indica mínimo de 15% em serviços e ações de saúde pública 

1 GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

1 Ausência de encaminhamento da Lei ou Decreto que formaliza a opção 

Nada Constatado 

Nada Constatado 

Nada Constatado 

Nada Constatado 

- 

Nada Constatado 

Nada Constatado 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONIVEIS NO ENDEREÇO VAIINV TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR EINTX210.7CIS4.ERSW 
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CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR 

MARCELO RODRIGUES 
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ELIZANGELA APARECIDA 
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668.320.639-20 

802.181.139-00 

030.977.339-30 

01/01/2015 

' 	01/01/2015 

01/01/2015 

31/12/2015 

31/12/2015 . 

31/12/2015 

038896/0-8 

CARGO/FUNÇÃO 

; Prefeito 

Contador 

Controle Interno 

NOME 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

pontos de controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas 

pertinentes, especialmente a Lei Complementar n° 101/00, com o objetivo de instruir a 

emissão do Parecer Prévio sobre as contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei n° 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências 

legais e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de 

dados de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do 

Sistema de Informações Municipais - SIM. 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

1 - PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

1.1 - PLANO PLURIANUAL 

Aprovado pela Lei Municipal n° 2012/2013 de 08/07/2013 

1.2 - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Lei não cadastrada no SIM-AM. 

1.3 -ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pela/Cei-Mün¡cipal n° 

2118/2014, de 17/11/2014. 	 ./ 

3 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

2 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

TIPO DE CRÉDITO 
ADICIONAL 

Créditos Suplementares 

Créditos Especiais 
r-  - - - 	- fr  c) Créditos Extraordinários 

Resumo das Alterações: 

TIPO DE CREDITO ADICIONAL 	 VALOR 

Créditos / 	Especiais 	 1.608.519,18 
  _ 

I Créditos Extraordinários_ 	_ 	_ 	
0,00 

fr_ _ 	

— 	 _ 	

_ 

Créditos Suplementares 	 68.315.038,58 
Í 	 — 	- 
, TOTAL 	 69.923.557,76 

, Cancelamento de Dotações 
1— 

Excesso de Arrecadação 

Operações de Crédito 

Superávit Financeiro 

: TOTAL 

ORIGEM DOS RECURSOS VALOR 

32.418.812,16 

20.090.439,00 ' 

0,00 

17.414.306.60 

69.923.557.76 • 
2.2 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

12/2015 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS 
REALIZADAS 

(b) 

SALDO 

c=(b-a) 

RECEITAS CORRENTES 127.682.518.00 135.923.343,72 129.535.070,21 .6.385.273.51 

RECEITA TFCBUTARIA 25.186,76800 29186.768.00 21.979.654.52 .3.207.113.48 

Impostos 18.555 000.00 10555.000.00 17.685.252.64 .869.747.36 

Taxas 6.783.963.00 6.783963,00 6 508 298.87 .275.664.13 

Contribuição de Melhoda 1 716.705,00 1 716.705.00 537 232.60 .1.179.472,40 

(-) Deduções da Receita Tnbutária .1.868.900.00 - 1.868.900.00 .2.751,129.59 -882.229.59 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 4.482.500.00 4.482.500,00 4 536.371-.99  
., L .. •., . . 

1.13. 	ts  ' 	4 

DOCUMEN 'O E ASSINATURA.b1 DIGITAIS 	 1.  . r 
AUTENTICIDADE E ORIGINAI. DRPONIVEIS NO ENDEREÇO WWw TGE OH D-OV.8R, MEDIAN"E 10ENTIFIOA00R El NELX210.7054.ER5W 

LEI N° 

2206/2015, 2178/2015, 2153/2015, 2118/2014, 2155/2015 

2170/20152171/2015, 2138/2015, 2196/2015 

Não houve 
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Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuições de Intervenção no Dominio Econômico 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição de Iluminação Pública 4500.000.00 4.500.000,00 4.552.609,41 52.609,41 

(-) Deduções da Receita de Contribuições - 17.500.00 - 17.500.00 - 16.237,42 1.262,58 

RECEITA PATRIMONIAL 587.990,00 613,465,48 4.672.130,73 4.058.665,25 

Receitas Imobiliárias 0.00 0.00 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 587.990,00 613.465.48 3.572.130,73 2.958.66525 

Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0.00 0,00 

Compensações Financeiras 0,00 0.00 0,00 0,00 

Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 0,00 0.00 0,00 0,00 

Públicos em Áreas de Domínio Público 
Receita de Cessão de Direitos 0.00 0,00 1.100.000,00 1.100.000,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0.00 0.00 

(-) Deduções da Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0.00 0,00 0.00 0,00 

Receita da Produção Vegetal 0,00 0.00 0,00 0,00 

Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0.00 0,00 

(-) Deduções da Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA INDUSTRIAL 0.00 0,00 0,00 0,00 

Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita da Indústria de Transformação 0,00 0.00 0.00 0,00 

Receita da Indústria de Construção 0.00 0.00 0.00 0,00 

Outras Receitas Industriais 0.00 0.00 0.00 0,00 

(-) Deduções da Receita Industrial 0.00 0,00 0.00 0,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 273 900 00 273.900,00 1.463,26 -272.436,74 

Receita Bruta de Serviços 273,900,00 273,900,00 1.463,26 -272.436,74 

(-) Deduções da Receita de Serviços 0.00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 85.479.058,00 92,394.408,24 91.088.921,01 -1.305.487,23 

Transierencias Intergovemamentais 84.814.758.00 90.162,558,00 90.696.003,20 533.445,20 

Transferências de Instituições Privadas 106,300.00 106,300.00 44.806.90 - 61.493,10 

Transferências do Exterior 0.00 0.00 0,00 0,00 

Transferências de Pessoas 0 00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Convênios 558.000.00 2,125.550,24 346.110,91 - 1.777.439,33 

Transferências para o Combate ã Fome 0,00 0,00 0.00 0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 11.672.302,0 12.972.302,00 7.256.528,70 -5.715.773,30 

Multas e Juros de Mora 3.161.865,0 3.161.866,00 2.407,380,08 -754,464,92 

Indenizações e Restituições 414.040,00 414,040,00 426.543.61 12.503,61 

Receita da Divida Ativa 6.848.997.0 6.848.997,00 4.883,403,97 - 1.965.593,0 

Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para 0,00 0.00 0,00 0,0 

Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 
Receitas Correntes Diversas 1.323.400,0 2.623.400,00 78,494,77 - 2.544.905,2 

(-) Deduções de Outras Receitas Correntes - 76.000.00 - 76.000,00 - 539,293.73 -463.293,73  

RECEITAS DE CAPITAL 10.048.400,00 21.898.013,28 11.482.687,97 .10.415.325,31  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.133.000.00 1.133.000,00 7.196.658,91 6,063.658,9 

Operações de Crédito Internas 1.133,000,00 1.133.000,0 7.196.658,9 5063.658,9 

Operações de Crédito Externas 0.00 0,00 0.00 - 	-.,.... 	0,0 
4. 

ALIENAÇÃO DE BENS 8.523.000,00 19.230.856,17 36:978,5d - 'F9.431877.6 
/ 
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Alienação de Bens Moveis 0.00 0.00 0,00 0.00 

Alienação de Bens Imóveis 8.523.000,00 19.230.856,17 36.978.50 '19.193.877,57 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 392.400,00 1.534.157.11 4.249.050.56 2.714.893,45 

Transferências Intergovernamentais 0.00 0.00 0.00 0.00 

Transferências de Instituições Privadas 0.00 0.00 0,00 0,00 

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0.00 

Transferências de Pessoas 0.00 0,00 0.00 0.00 

Transferências de Outras Instituições Públicas 0.00 0.00 0.00 0.00 

Transferências de Convénios 392.400,00 1.534.157,11 4.249.050,56 2.714.893,45 

Transferências para o Combate é Fome 0,00 0,00 0.00 0.00 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0.00 0.00 0,00 0,00 

Integralização do Capital Social 0.00 0.00 0.00 0,00 

Div. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0.00 0.00 0.00 0,00 

Receitas de Capital Diversas 0.00 0.00 0,00 0,00 

137.730.918,00 157.821.357,00 141.017.758.18 -16.803.598.82 SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 

REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0.00 0,00 0.00 

Operas,ões de Crédito Internas 0.00 0,00 0,00 0,00 

Mobitiárla 0.00 0,00 0.00 0,00 

Contratual 0.00 0.00 000 0,00 

Operações de Crédito Externas 000 0.00 0.00 0.00 

Mobiliária 0.00 0.00 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0.00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III). (I + II) 137.730.918,00 157.821.357,00 141.017,758.18 .16803598,82 

DÉFICIT (IV) 0,00 12.788.835.67 0,00 - 12.788.835.67 

TOTAL (V) = (III « IV) 137.730.918,00 170.610.192,67 141.017.758.18 29.592.434,49 

SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES (Utilizados para 000 17.318.835.67 17.318.835.67 0,00 

Créditos Adicionais) 
Superavit Financeiro 0.00 17.318.835,67 17.318.835.67 0,00 

Reabertura de créditos adicionais 0.00 0,00 0.00 0.00 

PFSPFSAS 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESA 
EMPENHADAS 

(0 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

(g) 

DESPESAS 
PAGAS 

(h) 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 

O/= (0-9 
ORC.AMFALTARIAS 

DESPESAS CORRENTES l06.158.915.00 125,086939,48 108.413.143,20 102 625.765.74 101.821.682,38 16.673.79628 

PESSOAL E ENCARGOS 61.954.317.00 68.107.636.86 64.589.173,93 64.589.173.93 64.588.993,93 3.518.462.93 
SOCIAIS 
JUROS E ENCARGOS DA 1.172.700.00 1.122.700,00 739_832.77 739.832,77 739.832.77 382.867,23 
DIVIDA 
OUTRAS DESPESAS 45.021.898,00 55.856.602.62 43.084.136,50 37.296.759.04 36.492.855.68 12.772.466,12 
CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 23.267.003,00 45.371.086.19 12.926.610,34 6.724.547.90 6.354.961,00 32.444.475,85 

INVESTIMENTOS 20.215.903.00 42.399.986.19 10.416.221.82 4.214.159.38 3.844.572,48 31.983.764,37 

INVERSÕES 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 
FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO DA 3.051.100.00 2.971.100.00 2.510 388.52 2.510.388.52 2.510.388.52 460.711.48 
DIVIDA 

RESERVA DE 1.255.000.00 152,167.00 0,00 ROO 0.00 152.167,00 
CONTINGÊNCIA 
RESERVA DO RPPS 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS 132.680.918.00 170.610.192.67 121.339.753.54 109.350.313,64 108.176.6433''49u70;439,13 
(VI] 

1 
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AMORTIZAÇÃO DA 0.00 0.00 0,09 0,00 0,00 0.00 
DIVIDNREFINANCIAMENTC 
(VII) 

Amortização da Divida 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 
Interna 

Divida Mobiliária 0,00 0,00 0.00 000 0.00 0,00 

Outras Dividas 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 

Arnonização da Divida 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 
Externa 

Divida Mal:diária 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 

Outras Dividas 0,00 0.00 0.00 0.00 000 0,00 

SUBTOTAL COM 132.680.918.00 170.610.192.67 121.339.753,54 109.350.313,64 108.176.643,38 49.270.439,13 
REFINANCIAMENTO (VIII) r 
(VI + VII) 

SUPERÁVIT (IX) 5.050.000.00 0,00 19.678.004,64 31.667.444,54 32.841.114,80 
19.678.004,64 

TOTAL (X) r MI • IX) 137.730.918.00 170 610.192.67 141.017.758,18 141.017.758,18 141.017 758.18 29.592.434,49 

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-ER. 

2.3 - RESULTADOS ORÇAMENTÁRIOS/FINANCEIROS 

2.3.1 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO DE FONTES NÃO 
VINCULADAS A PROGRAMAS, CONVÊNIOS, OPERAÇÕES DE CRÉDITOS E 

RPPS 

ESPECIFICAÇÃO 

1 - Receitas Correntes 

2 - Receitas de Capital 

3 - Soma da Receita (1+2) 

4 - Despesas Correntes 

5 - Despesas de Capital 

6 - Soma da Despesa (4+5) 

7 - RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO DO 
EXERCICIO (3-6) 

8 - Interferências Financeiras 

9 - RESULTADO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO 
EXERCICIO (7+8) 

10 - Cancelamento de Restos a 
Pagar 

11 - Inscrição/Baixa de Realizável 
por Cisão, Fusão ou Extinção 

12- Despesas Não Empenhadas 

13 - RESULTADO AJUSTADO 
DO EXERCICIO (9+10+11-12) 

14 - Superávit/Déficit do Exercício 
Anterior 

- 	• 

2013 

94.399.779,28 

1.061.401,86 

95.461.181,14 

72.396.047,14 

.11.715.775,18 

84.111,822,32 

11.349.358,82 

-4.248.000,00 

7,101.358,82 

64.227,67 

0,00 

_ 	
0,00 

7.165.586.49 

5.792.897.69 

98,89 

1,11 

100,00 

75,84 

12,27 

88.11 

11,89 

-4,45 

7,44 

0.07 

0,00 

0,00 

7,51 

6,07 

2014 

105.452.770,92 

224.297,36 

105.677.068,28 

86.049.015,33 
. 	. 

12.040.044,04 

98.089.059,37 

7.588.008.91 

-3.867.190,85 

3.720.818,06 

1.098.059,13 

0,00 

0,00 

4.818.877,19 

12.958.484.18 

99,79 

0,21 

100,00 

81,43 
_ 	. 
11,39 

92,82 

7,18 

-3.66 

3,52 

1,04 

0,00 

0,00 

4,56 

12,26 

2015 ' 

119.391.592,61 

36.978,50 • 

119.428.571,11 

98.555.235,16 
_ 

11.712.261,53 

110.267.496.69 

9.161.074,42 

-4.228.948.89 

4.932.125,53 

1.494.157,54 

-1.471.954,01 

0,00 

6.426.283.07 

17.777.36'1;37 

99.97 

0.03 

100,00 

82,52 

9,81 

92.33 

7,67 

-3,54 

4,13 

1,25 

-123 

0,00 

5,38 

14,89 

7 
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15 - RESULTADO FINANCEIRO 
' ACUMULADO DO EXERCICIO 	12.958484,18 	13,57 	17.777.361,37 	16,82 	22.731.690,43 	19,03 . 
it (13+14) 

Nota 1 - O demonstrativo é composto pelos recursos não vinculados a programas, convênios, operações cie cidito e Regime 
Próprio de Previdência Social. conforme Instrução Normativa n°108/2015. 

Nota 2 - Será gerada restrição para a entidade quando alinha 15 "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCiCIO 
(13 + 14)" for negativo (Deficitário) no exercício de 2015 e o valor do resultado financeiro acumulado do exercício anterior (2014) 
for superávit, ou o valor do défict acumulado do exerciao anterior (2014) for infenor ao resultado financeiro acumulado (deficit) 
apurado no exercício de 2015, conforme definido na Instrução Normativa n°108/2015. 

2.3.2 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO - TODAS AS FONTES 
c - 

ESPECIFICAÇÃO 
s. 

1 - Receitas Correntes 
t 	.. 	_ 

2013 

113.123.897,94 

% 

96,15 

2014 

116.462.158,95 

ok 

94,92 

_ 
2015 • 

129.535.070.21 
4- 

- 	. 
% 

91,86 
_• 

1  2 - Receitas de Capital 4.534.900,30 
_ 

3,85 6.238.5-66,83 5.08 11.482.687,97 8,14 

: 3 - Soma da Receita (1+2) 117.658.798,24 100.00 122.700.725,78 100,00 141.017.758.18 100,00 

1 	-- 	.." 	

Ig.I 	..... 

4 - Despesas Correntes 1  
1" 	" 

80.158.395,05 68,13 
.. 

95.759.808,68 78,04 108.413.143,20 76,88 
1 	...-. 	 ... 	..... 	-- .- 	. 

5 - Despesas de Capital 24.015.085.96 20,41 . 32.83 6.849,90 26,76 12.926.610.34 1  9.17 
r 

-t 

6 - Soma da Despesa (4+5) 1 04 . 1 7 3 .4 8 1 .0 1 88.54 128.596.658,58 104,81 121.339.753.544 
 

86,05 

7 - RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO DO 13.485.317,23 11,46 -5.895.932.80 -4,81 19.678.004,64 . 13,95 

. EXERCiCIO (3-6) _ _ 	 . . 	_ 

' 8 - Interferências Financeiras -4.248.000,00 -3.61 -3.867.190,85 -3,15 -4.228.948,89 -3,00 
- 

9 - RESULTADO DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 9.237.317.23 7,85 -9.763.123.65 -7.96 15.449.055,75 10.96 

DO EXERCíCIO (7+8) 

10- Cancelamento de Restos a 210.349.75 0.18 1.697.156,25 1,38 5.534.768,03 3,92 
Pagar 

' 11 - Inscrição/Baixa de 
Realizável por Cisão, Fusão ou 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.472.462,88 -1,04 

Extinção 

12- Despesas Não 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
Empenhadas -  

_ s 	_ 

13 - RESULTADO AJUSTADO 9.447.666,98 8,03 -8.065.967,40 -6,57 20.983.823,78 14,88 
. DO EXERCiCIO (9+10+11-12) 

14- Superávit/Déficit do 2.266.620.34 1,93 11.714.287.32 9,55 3,648.319,92 2,59 
Exercício Anterior 

15- RESULTADO FINANCEIRO 
ACUMULADO DO EXERCICIO 11.714.287,32 9,96 3.648.319,92 2,97 23.159.680,82 16,42 

, (13+14) 

-Nota 1 - O demonstrativo tem carâterinformativo, nos termos da Instrução Normativa n° 108/2015. 

/3 
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2.4 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICT FINANCEIRO 

2.4.1 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICT FINANCEIRO DAS FONTES 
LIVRES 

Período Ativo Liquido Passivo Descoberto 
Resultado do Exercido de (2013) 11).95R.481,10 0,00 

Reisuithdo do Exercido de (2014) 17.77/.361,37 0,00 

Reauttadodoaercido'deV01.5J 22.731.690,43 0,00 

Resultado do - StertíciO 
25000000 

20000000 

15000000 

10000000 

5000000 

o II 

Resultado do Cu ultado do Resu brio do 
Exercba 	Eyercko 	Evesckio 
de (2015) 	de (1'314) 	de (ni5) 

Ativo Liou& 
Passivo Dascaberb 

2.4.2 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICT FINANCEIRO DE TODAS AS 

FONTES 

• 

9 
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Resultado do Exercício,  

25000000 

20000000 

15000000 

10000000 

soo o no 

0 
Restritad a do 

Extraio 
de (2313) 

lie Ativo Liquido 

Passivo Desatei° 

X‘es Átaido d 3 Rafael:s.:o do 
Exerci:o 	E‘ercido 
de (2014: 	de r2315) 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

Período 
Resultado do fxercido de (2013) 

Resultado do Exercido de (2014) 

Resultado do Exercido de (2015) 

Ativo Líquido 	Passivo Descoberto_ 

	

11.714.287,32 
	

0,00 

	

3 648.319,92 
	

0,00 

	

23.159.680,82 
	

0,00 

3 - ASPECTOS FINANCEIROS 

3.1 - BALANÇO FINANCEIRO 

MUNICIPIO DE SARANDI 
BALANÇO FINANCEIRO 

2/2015 

INGRESSOS" df  
DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO 
Exercido 

Atual 
Exercido 
Anterior 

ESPECIFICAÇÃO 
Exercício 

Atual 
Exercido 
Anterior 

Receita Orçamentária (I) 141.017.758,18 122.700.725,78 Despesa Orçamentaria (VI) 121.339.753,54 128.596.658,58 

Ord.naria 92.828 308.91 90 133.685.93 Ordinária 70.864 213.31 65.799.686.32 

Vinculada 48.189.449,27 32.567.036,85 Vtricviada 50.475.540.23 62.796.972.26 

Transferências do 31 205.827,74 26.200.212.32 Transferências do 31.387.233,62 25.556.399.43 

FUNDEB FUNDEB 
Transferências 6346 187.49 7.026 249.26 Transferências Voluntárias 3.878.687,41 14.018.998.31 

Voluntárias Alienação de Bens 0.00 458.933,00 
"nação de Bens 104.673.70 247.769,17 

Operações de Crédito 0,00 -- 9.961.063.57 
Operações de Crédito 7.202,490,85 2.518.539.13 

Contratos de Raleio de 0,00 t 
Contratos de Rateio de 0,00 0,00 Consórcios Públicos 

' 

t, 
10 
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Consórcios Púbicos Regime Próprio de 0,00 0.00 
Regime Próprio de 0,00 0,00 Previdência 

Previdência Transferências de 7_193.569.44 6.527.537,33 
Transferências de 8.040.508,73 7478.869,11 Programas 

Programas Antecipação da Receita 0,00 0,00 
Valores Restitufveis 0,00 0,00 Orçamentária - ARO 

Outras Origens 9.938.410,39 8.620.877,02 
Valores Restituiveis 0,00 0.00 

Deduções da Receita -14.648.649,63 - 19.525.479,16 
Outras Origens 8_016.049,76 6.274.040,62 

Orçamentária Transferências Financeiras 4.630.000,00 4.330.000,00 

Transferências 401.051,11 462.809,15 Concedidas (VII) 

Financeiras Recebidas (II) 
Pagamentos 34.836.583,33 25.641,603,03 

Recebimentos 27.800.197,04 40.760.145.02 Extraorçamenterios (VIII) 

Extraorçamentários (III) 
Pagamentos de Restos a 1.374.837,82 418.685,02 

Inscrição de Restos a 1.173.670,26 1.356 826,01 Pagar Processados 
Paga; Processados Pagamentos de Restos a 17,145.168,39 8.405.116.39 
Inscrição de Restos a 11.989.439,90 22.623.342.62 Pagar Não Processados 
Pagar Não Processados Realizável- 1472.462,88 0,00 
Realizável - Inscrição 0,00 0,00 Cancelam./Baixa 
Cisão, Fusão ou Extinção Cisão,Fusão,Extin. 
Valores Restituiveis 14.637.086,88 16.779.976.39 Valores Restituivers 14.844.114,24 16.817.801,62 

Antecipação da Receita 0,00 0,00 Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Orçamentária - ARO Orçamentária - ARO 

Saldo em Espécie do 34.497.696.48 29.142.278,14 Saldo em Espécie para o 42.910.365,94 34.497.696,48 

Exercício Anterior (IV) Exercício Seguinte (IX) 

Caixa e Equivalentes de 32911.561,22 27.525.514.71 Caixa e Equivalentes de 42.790.923,87 32.911.561,22 

Caixa Caixa 
Realizável 1.586.135,26 1.616.163,43 Realizável 119.442,07 1.586.135,26 

TOTAL (V) r- (1+11+111+1V) _ 203.716.702.81 193.065.958,09 TOTAL (X) = (VI+VII+VIIMIX) 203.716.702,81 193.065.958,09 

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR. 

4 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

• 	4.1 - BALANÇO PATRIMONIAL 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
BALANÇO PATRIMONIAL 

12/2015 

ATIVO i . 	PASSIVO 	' 

ií' 	ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior 

ESPECIFICAÇÃO Exercício -Atual í  Exercício 
- 	Anterior, 

ATIVO CIRCULANTE 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

Créditos a Curto Prazo 

Créditos Tributários a Receber 

Clientes 

Crédito de Transferências a 
Receber 

Empréstimos e Financiamentos 

79.814.158,75 

42.790.923,87 

30.173.923,86 

15.399.290,46 

0,00 

0,00 

0.00 

51.646.742,91 

32.911 561.22 

15.527.137,69 

1.585.711,85 

0.00 

0,00 

O OG 
Concedidos 

 

PASSIVO CIRCULANTE 

Obrigações Trabalhistas, 
Previdenciarias e Assistenciais a 
pagar a Curto Prazo 

Empréstimos e Financiamentos 

Fornecedores e Contas a Pagar 

Obrigações Fiscais 

Ou ngações de Repartição a 
- Outros Entes O 

108,36 
 

4.759.918,40 

3.561,60 

2.548.156,03 

1.279.727,54 

5,76 

/4  0,05 

2.628.446,96 

71.917,30 

1.420.596,51 

5,76 
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Divida Ativa Tributária 14.774.63340 13.941.425.84 

Divida Ativa Não Tributária 0,00 0,00 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos 
a Curto Prazo 

0,00 0,00 

Demais Créditos e Valores a 1.147.996,44 2.279.921,42 
Curto Prazo 

Investimentos e Aplicações 0,00 0.00 
Temporárias a Curto Prazo 

Estoques 5.701.314,58 928.122,58 

VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0.00 

ATIVO NAO-CIRCULANTE 145.587.306,27 127.322.757,93 

Ativo Realizável a Lonao Prazo 0,00 0.00 

Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00 

Créditos Tributários a Receber 
a Longo Prazo 

0,00 0,0, 

Clientes a Longo Prazo 0,00 0,00 

Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00 

Concedidos a Longo Prazo 

Divida Ativa Tributária a Longo 0,00 0.00 

Prazo 
Divida Ativa Não Tributária a 0,00 0,00 

Longo Prazo 

(-) éLjuste de Perdas de Créditos 
a Longo Prazo 

0,00 0,00 

Demais Créditos e Valores a.  0,00 0,00 

Longo Prazo 
Investimentos e Aplicações 0.00 0,00 

Temporárias a Longo Prazo 

Estoques a Longo Prazo 0,00 0,00 

VPD Pagas Antecipadamente a 0,00 0,00 

Longo Prazo 

Investimentos 0,00 0,00 

Participações Permanentes 0,00 0,00 

Participações Avaliadas pelo 0,00 0,00 

Método de Equivalência 
Patrimonial 

Participações Avaliadas pelo 0.00 0,00 

Método de Custo 
Propriedades para Investimento 0,00 0,00 

Demais Investimentos 0.00 0.00 

Permanentes 

Imobilizado 145.587.306,27 127.322.757,93 

Bens Móveis 33.428.625,29 31.053.971,41 

Bens Imóveis 112.158 650,98 96.268.786,52 

Intangível 0,00 0,00 

Softwares 0,00 0,0C 

Marcas, Direitos e Patentes 0,00 0.0 

Industriais 
Direito de Uso De Imóveis 0,00 0,0 

TOTAL DO ATIVO , 225.401.465,02 178.969.500,8 

Provisões a Curto Prazo 0.00 0,00 

Demais Obrigações a Curto Prazo 928.467,47 1.135.819,03 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 20.855.783,80 18.005.845,55 

Obrigações Trabalhistas, 5.688.318,39 6.072.209.38 
Previdenciárias e Assistenciais a 
pagar a Longo Prazo 

Empréstimos e Financiamentos a 13.112 225,15 9.868.393,57 
Longo Prazo 

Fornecedores a Longo Prazo 2.035.157,50 2.035.157,50 

Obrigações Fiscais a Longo 20.082,76 30.085,10 
Prazo 

Provisões a Longo Prazo 0,00 0.00 

Demais Obrigações a Longo 0,00 0,00 

Prazo 

Resultado Diferido 0,00 0,00 

TOTAL DO PASSIVO 25.615.702,20 20,634.292,51 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 	. 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior 

Património Social/Capital Social 0,00 0,00 

Adiantamento para Futuro 0,00 0,00 

Aumento de Capital 

Reservas de Capital 0,00 0,00 

Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00 

Reservas de Lucros 0,00 0,00 

Demais Reservas 0,00 0.00 

Resultados Acumulados 199.785.762.82 158.335.208,33 

Resultado do Exercício 41.450_554,49 7.632.723,85 

Resultado de Exercícios 158.335.208,33 150.702.484A3 

Anteriores 

Ajustes de Exercícios Anteriores 0.00 0.00 

Outros Resultados 0.00 0,00 

Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0.00 

TOTAL DO PATRIMÔNIO 199.785.762,82 158.335.208,33 

LIQUIDO 

TOTAL D
Ó
O PASSIVO E 225.401.465,02 178.969.500,84 

PATRIMNIO LIQUID O  
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1" TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

ATIVO FINANCEIRO 42 910 365.94 34.497 696.48 PASSIVO FINANCEIRO 19 750 685.12 30.849.376,56 

ATIVO PERMANENTE ¶82.491.099,08 144 471 804,36 PASSIVO PERMANENTE 23 403.945.59 18.011.854,33 

SALDO PATRIMONIAL 182.246.834,31 130.108.269,95 

. 	ESPECIFICAÇÃO 

Exercido 	- 

Atual ' 

Exercício 	' 

Anterior 

ESPECIFICAÇÃO 

. 	. 

	

Exercido 	.-, 

	

Atual - 	' . 	.., 

— 
Exeréicio - 

- -Anterior '- .  SaldOs dos Atos Potenciais 
, 	 Ativos 

' Saldos dos Atos Potenciais 	- 
Passivos 

, 

Garantias e Contragarantias 
Recebidas a Executar 

Direitos Conveniados e Outros 
Instrumentos Congóneres a 
Receber 

Direitos Contratuais a Executar 

Outros Atos Potenciais Ativos a 
Executar 

000 

0,00 

4.360.173,19 

0.00 

0,03 

C,00 

4.360 173,19 

0,00 

Garantias e Contragarantes 
Concedidas a Executar 

Obrigações Conveniadas e Outros 
Instrumentos Congêneres a Liberar 

Obrigações Contratuais a Executar 

Outros Atos Potenciais Passivos a 
Executar 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

TOTAL 0,00 000 

TOTAL 4.360.173,19 4.360.173,19 

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-P4 

4.2 - EVOLUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS (TODAS AS FONTES) 

	

14,35 	tO.fSitOlO,29 	1, 

	

;J./01'50254,d 	2 )tu-bi1034 	1,18 

	

1 /Ai ;»,4%,82_ 	11./1-1.287,32 	1,67 

	

92 	1,12 

2,17 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

Liquidez corrente 

2.50 
1.9 E. 

7.00 
1.67 

1.56 

LH 1.18 

0.50 

0.00 

4.3 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

MUNICIPIO DE SARAM)! 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

12/2015 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 
c 	c 

Exercício Atual - Exercido Antetio, 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 149.942.896,81 125.997.385,13 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 40.939.649,23 28.237.726,77 

Impostos 27 095.760.75 18.856.678,59 

Taxas 12.551.799,15 7.441.079,84 

Contribuições de Melhoria 1.292.089,33 1.939.968,34 

Contribuições 4.696.101,31 3.862.030,42 

Contribuições Sociais 0.00 0,00 

Contribuições de Intervenção do Domínio Económico 0,00 0,00 

Contribuição de Iluminação Pública 4.696.101.31 3.862.030,42 

Contribuições de Interesse das Categorias Prolissionais 0,00 0,00 

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 1.463,26 19.602,08 

Venda de Mercadorias 0,00 0,00 

Venda de Produtos 0,00 0,00 

Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 1.463,26 19.602,08 

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 7.065.569,43 8.628.276,77 

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 670,53 1.102,76 

Juros e Encargos de Mora 1250.041,90 1.794.991,62 

Variações Monetárias e Cambiais 0.00 0.00 

a 5 
I 	
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<kr TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

Descontos Financeiros Obtidos 

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 

Outras Variações Patrimoniais Aurnenlativas - Financeiras 

0,00 

3.572.130,73 

1.542.726.27 

0,00 

2159.613,24 

4.672.569,15 

Transferências e Delegações Recebidas 95.739.022,68 84.727.447,03 

Transferências Intragovemamentais 401.051,11 462.809.15 

Transferências Intergovernamentais 95.293.164.67 84.182.589.98 

Transferências das Instituições Privadas 44.806,90 82.047,90 

Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00 

Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00 

Transferências do Exterior 0,00 0.00 

Delegações Recebidas 0,00 0,00 

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0.00 

Valorização e Ganhos com Ativos 0,00 0,00 

Reavaliação de Ativos 0,00 0,00 

Ganhos com Alienação 0,00 0,00 

Ganhos com Incorporação de Ativos 0,00 0.00 

Desincorporação de Passivos 0,00 0.00 

Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 1.501.090,90 522.302,06 

Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0,00 0.00 

Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00 

Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 0,00 0,00 

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 1.501.090.90 522.302,06 

Exercício Atual Exercício Anterior 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 107.019.879,44 118.364.661,28 

Pessoal e Encargos 64.219.342,50 56.360.714,66 

Remuneração a Pessoal 54,086.387,58 48.022.599,94 

Encargos Patronais 8 659 508.60 7.746.243.01 

Beneficios a Pessoal 0,00 0.00 

Custo de Pessoal e Encargos 0,00 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 1.473.446,32 591.871,71 

Exercício Atual Exercício Anterior 

Beneficias Previdenciários 0.00 0,00 

Aposentadorias e Reformas 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0.00 

Outros Benefícios Providenciados 0,00 0,00 

Beneficias Assistenciais 23.024,87 6.000,00 

Beneficias de Prestação Continuada 0,00 .. 	- ia-, 0,00 

Beneficias Eventuais 0,00 6.01400 

.). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

Políticas Publicas de Transferência de Renda 

Outros Benefícios Assistenciais 

0,00 

23.024.87 

0,00 

0,00 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 31.074.221,59 44.485.702,73 

Uso de material de consumo 8528.826.99 26.132.041,98 

Serviços 22.545.394,60 18.353.660,75 

Depreciação. Amortização e Exaustão 0,00 0.00 

Custo de Materiais, Serviços e Consumo de Cap.tai Fixo 0.00 0.00 

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 2.573.049,20 1.342.391,59 

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 2.206.375,01 1.199.587.03 

Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00 

Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00 

Descontos Financeiros Concedidos 0.00 0.00 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 366.674.19 142.804,56 

Transferências e Delegações Concedidas 7.254.244,26 5.788.729,04 

Transferências Intragovernamentais 5.818.965.40 4.330.000,00 

Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 

Transferências a Instituições Privadas 1.435.278,86 1.458.729,04 

Transferências a Instituições Mulligovernamentais 0.00 0.00 

Transferências a Consórcios Públicos 0,00 0,00 

Transferências ao Exterior 0,00 0.00 

Execução Orçamentária Delegada 0,00 0,00 

Desvalorização e Perda de Ativos 0,00 0,00 

Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0,00 0,00 

Perdas com Alienação 0,00 0.00 

Perdas Involuntárias 0,00 0.00 

Incorporação de Passivos 0,00 0.00 

Desincorporação de Ativos 0.00 0,00 

Tributarias 1.830.206,25 9.955.348,12 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.224.720,52 9.543.975,84 

Contribuições 605.485,73 411.372.28 

Custo com Tributos 0,00 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 45.790,77 425.775,14 

Premiações 0.00 0.00 

Resultado Negativo de Participações 0.00 0.00 

Incentivos 0,00 0,00 

Subvenções Económicas 0,00 0.00 

Participações e Contribuições 0,00 0.00 

VPD de Constituição de Provisões 0.00 0.00 

Custo de Outras VPD 0,00 0,00 

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 45.790.77 425.775,14 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 42.923.017,37 7.632.723,05 
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20, III 

—23,—§3°, 1, II e Ordenar ou promover a execução de medida para redução da despesa 
III 	total com pessoal por Poder, em caso de excesso. Redução total passados 

dois quadrimestres.. 

23, §3°, I, II e Ordenar ou promover a execução de medida para redução da despesa 
III 	total com pessoal por Poder, em caso de excesso. Redução de 1/3 

passado um quadrimestre. 

30, I 	Limite da Divida Consolidada. 

9°, §4° 	Demonstrar e avaliar o cumprimento das Metas Fiscais em Audiências 
Públicas. 

Limite da despesa total com pessoal por Poder. 

31 	Ordenar ou promover a execução de medida para redução da divida 
consolidada, em caso de excesso Redução do total passados três 
quadrimestres. 

31 	Ordenar ou promover a execução de medida para redução da divida 
&consolidada, em caso de excesso Redução de 25% passado um 
quadrimestre. 

31, §1°, II 	Obter resultado primário necessário para a recondução da Divida 
Consolidada ao limite, quando excedido. 

52 e 53 	Publicar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Não foi 
publicado. 

54 e 55 	Publicar o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo (Não foi 
'publicado/Fora do Prazo). 	Et_ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

VARIAÇÕES-PATRIMONIAIS QUALITATIVAS , 
(decorrentes da execução orçamentária", 	, 

Exercício Atual Exercício Anterior 

Incorporação de Ativos 13.301.526.84 16.516.598,49 

Desincorporação de Passivos 2.510.388,52 2.540.306,18 

Incorporação de Passivos 7.196.658,91 2.513.874,83 

Desincorporação de Ativos 4.449.344,70 4.625.742,80 

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR. 

5 - ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

5.1 - CUMPRIMENTO DOS DISPOSITIVOS DA L.R.F. 

5.2 - ALERTAS EMITIDOS REFERENTES ÀS ANÁLISES DO EXERCICIO DE 2015 

Não foram emitidos alertas durante o exercício em análise. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

5.3 - DESPESAS COM PESSOAL 

MÊS E ANO 
BASE 

RECEITA CORRENTE 
LIQUIDA DESPESA COM PESSOAL % GASTO SITUAÇÃO 

4/2014 127.368.224,33 54.688.226,31 
_ 

42,94 Normal 

8/2014 126.691.623,66 58.514.204,65 46,19 Normal 

12/2014 128.963.795,83 63.096.509,68 48,93 Alerta 90 

4/2015 132.131.482.23 67.379.670,67 50,99 Alerta 90 
4 

8/2015 138.916.069,35 68.081.166,26 49,01 Alerta 90 

12/2015 143.275.106,19 69.128.772,85 48,25 Normal 

5.4 - DIVIDA CONSOLIDADA 

MÊS E ANO 
BASE 

RECEITA CORRENTE 
LIQUIDA 

DIVIDA CONSOLIDADA 
LÍQUIDA % DA DCL SITUAÇÃO 

04/2014 
_ 	_ 

127:368.224,33 0,00 0,00 Normal 

08/2014 
4 

126.691.623,66 0,00 0,00_ Normal 
_ 

12/2014 128.963.795.83 0,00 0.00 Normal 

04/2015 132.131.482,23 0,00 0,00 Normal 

08/2015 138.916.069,35 0,00 0,00 Normal 

12/2015 143.275.106,19 0,00 0.00 Normal 

6 - GASTOS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

6.1 - DEMONSTRATIVO OBTIDO DO SISTEMA SIM-AM ENCAMINHADO PELO 
MUNICIPIO 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - 

MDE 
01/2015 A 12/2015 

R$ 1,00 

r - 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput 
do arl 212 da Constituição) 

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) % (c) 6 (b/a)x100 

1-RECEITA DE IMPOSTOS 21.218.000.00 21.218.000.00 18.033.740.21 84.99% 

1.1. Receita Resultante do Imposto sobre a 7.43330000 7.433300,00 4.796 713.86 6453% 
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 

1.1.1- IPTU 4.910.000,00 4.910.000,00 3.814.905.99 77,69% 

1.1.2- Multas, Juros de Moas e Outros Encargos do 60.000.00 60.000.00 14.6130,47 24,47% 
PTI1 

1.1.3- Divida Ativa do IPTU 1.975.000,00 1.975.000,00 1.291.130,62 65,37% 

1.1.4. Multas, furos de Mora. Atualizaçõ o Monetária 
e Outros Encargos da Divida Ativa do 1P111 

971100.00 973 100,00 980.864.92 49.42% 

1.1.5- (-3 Deduções da Receita do P111 - 484.800.00 '484.800.00 4304,368.14 165.92% 

1.2. Receita Resultante do Imposto sobre 5.882.000.00 5.882.000.00 5.673.983,49 96.46% 
Transmissão Inter Vivos - MD 

1.2.1. ITBI 5.900.000,00 5.900.000,00 6.222.106.40 105.46% 

1.2.2. MIllta5. Imos de Mora e Outros Encargos do 9.000.00 9.000,00 13.379,79 148.66% 
ITBI 

1.23' Divida Ativada ITRI 0.00 0,00 0.00 000% 

1.2.4 Multas. juros de Mora. Atualização Monetária 
e Outros Encargos da Divida Ativa do ITRI 

11.00 0.00 0.00 0.00% 

1.2.5-(-) Dedusões da Receita do IT131 - 27 000,00 .27.001)00 - 561.502,70 2.079.69% 

1.3. Receita Resultante do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer 1'13W reza - I$5 

6.112.700.00 6.112.700.00 5.653.425,84 92.49% 

1.3.1- 15S 5.955.000,00 5.955.000,00 5.739.123,23 96.37% 

1.3.2. Multas, Juros de Mura e Outros Encargos do 28.000.00 28.000,00 250.433,15 894,40% 
155 

1.3.3. Divida Ativa do ISS 144.000.00 194.00000 61.917.50 43.00% 

1.3.4. Multa,, imos de Mora, Atualização Monetária 
e Outros Encargos da [Crida Ativa do ISS 

28.700.00 28.700,00 26.718.77 93,10% 

1.3.5. f-J Deduções da Receita do 15$ '43.000,00 '43,000,00 '424.766,81 987,83% 

1.4. Receita Resultante do Imposto de Renda 1.790.000,00 1.790.000,00 1 909.617,02 106,68% 
Relido Ila Fonte -IRRF 

1.4.1- URRE 1.790.000.00 1.790.000.00 1.909.617,02 106.68% 

1.4.2- Multas. furos de Mora e Outras Encargos do 0,00 0,00 0.00 0,00% 
RRF 

1.4.3- Divida Ativa do IRRF 0.00 0.00 0.00 0,00% 

1.4.4. MultaL furos de Mora. Atualização Monetária 
e Outros Encargos da Divida Ativa do IREE 

0.00 0,00 0.00 0,00% 

1.4.5. (-) Deduções da Receita do IRRF 0.00 0.00 0,00 0,00% 

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial 0.00 0,00 0.00 0,00% 
Rural - ITR (CF. art. 153. §4c. inciso III) 

1.5.1.1TR 0,00 0,00 0,00 0.00% 

1.5.2. Multas, Imos de Mora e Outros Encargos do 0.00 0.00 0,00 0.00% 
TR 

1.5.3. Divida Ativa do 1TR 0.00 000 0,00 0,00% 

1.5.4 Multas. Juros de Mora, Atuallzaçâo Monetária 
e Outros Encargos da Divida Ativa do ITit 

0.00 0.00 0.00 0,00% 

1.5.5- (-I Deduções da Receita do ITR 0.00 0.00 0,00 0,00% 

2. RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 56.632.000,00 56.632.000,00 58.012326.80 103,50% 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

2.1- Cota.Parte FM 38.650.000,00 38.650.000,00 36.0:4.135,40 93.18% 

2.1.1. Parcela referente à CF. art. 159, I, alínea b 37.000.000,00 37.000.000,00 34.111,755.79 92.19% 

2.1.2- Parcela referente à CF. art.159. I, alínea de 
alínea e 

1.650.000.00 1.650.000,00 1.902.379.61 115.30% 

2.2. Cota.Parte ICMS 12.000 000.00 12.000.00000 14 852.450.45 ...< t.- \ 123.77% 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

2.3- ICMS-Desoneração - LC. n:87/1996 70.000.00 70.000,00 116.247.74 166.07% 

2.4- Cota-Pane IPI-Exportação 185,00 1)00 185.000.00 222.175,33 120.09% 

2.5- Com-Parte ITE 32.000.00 32.000,00 99 063,26 312.07% 

2.6- Cota-Parte IPVA 5.695.000,00 5.695 000.00 7.307.454.62 128.31% 

2.7- Cota-Parte 10E-Ouro 0,00 0,00 0.00 0.00% 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 • 2) 77.850.000.00 77.850.000.00 76.646.067,01 98,45% 

- 

RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO 

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) 

-.-- - - _ 

% (c) e. (b/a)x100 

RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 250.00 250.00 266.210.00 106.484,00% 

OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 

RECEITA DETRANSFERENCIAS DO FNDE 3.276.050.00 4.004.050,00 4.378.755,76 109,36% 

SI-Transferências do Salário-Educação 2.376.050.00 3.067.050.00 3.051.998.95 99.51% 

5.2- Outras Transferências do FISI)E 900.000.00 937.000.00 1.131.010.89 120,71% 

5.3. Aplicação Financeira dos Recursos do 0.00 0.00 195.745,92 0.00% 

FNDE 

6-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 558.000,00 1.223.230.24 762.642.66 62.35% 

CONVÊNIOS 

6.1- Transferèndas de Convénios 558.000.00 1.223.150.24 692.090,59 56.58% 

6.2- Aplicar:10 Financeira dos Recursos de 0,00 80.00 70352.07 88.190.09% 

Convênios 

7-RECEITA DE OPERAOES DE CRÉDITO 11,00 0.00 0.00 0.09% 

OUTRAS RECEITAS PARA 0.00 0.00 0,00 0,00% 

FINANCIAMENTO DO ENSINO 

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PAFtA 3.834.300.00 5.227.530.24 5.407.608.42 103.44% 

FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 4,  5 • 6 . 7 • 
8) 

FUNDEI) 
- - 	- - 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DO FUNDEEI PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c). (b/a)x100 

RECEITAS DESTINADAS AO FUNDED 10.996.4011,00 10.996.4011,00 11.341.988,139 103.14% 

10.1. Cota-Pane FPM Destinada ao 7.400.0011,00 7.400.000.00 6.822.350,87 92.19% 
FUNDES - (20% de 2.1.1) 

10.2- Coo-Parte ICMS Destinada ao 2.400.000,00 2.400.000.00 2970.489.88 123,77% 
FUNDEEI - (20% de 2.2) 

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 14 000.00 14.000.00 23.249.53 166.07% 
FUNDEB - (20% de 2.3) 

10.4-Cota-Pane IPI-Exportação Destinada 
ao FUNDES - (20% de 2.4) 

37.000.00 37.0110,00 44.434,96 120.09% 

10.5- Cota-Parto 1111 ou ITil Arrecadados 6.400.110 6.400,00 19.972,48 312.07% 
Destinados ao FUNDEB - (20%de (13 • 
2.5)) 

10.6-Cota-Parte IPVA Destinada ao 1.139 000,00 1.139.000.00 1.461.491.17 12831% 
FUNDEEI - (20% de 2.6) 

li-RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEEI 28.011.193,00 31.871.193,00 31.205.827.74 97.91% 

11.1. Transferências de Recursos lin 28.011.193,00 31.871.193.00 30.840.576.73 96,77% 
1:UNDER 

11.2- Complementarão da União ao 0.00 0,00 0.00 0,00% 
FUN DER 

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 0.00 0.00 365.251,01 0.00% , 
Recursos do FUNDEI) 

12- RESULTADO LIQUIDO DAS 17.014.793.00 20.874793.00 19.49E6587.84 < -‘‘ 93.41% 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEI) (11.1 - 10) t. 
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V7 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

SE RESULTADO LIQUIDO DA 17.019.793.00 20.879.793,00 19.998.587,84 93,91% 
TRANSFERÊNCIA (12) >01 < ACRÉSCIMO 
RESULTANTE DASTRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDES 

SE RESULTADO LIQUIDO DA 0.00 0.00 0.00 0.00% 
TRANSFERÊNCIA (12) < 01= DECRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDES 

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(d) 

DESPESAS EN1PENHADA DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS 

0) 

At6 o Bimestre 

(e) 

% (f) = 
(e/njx.100 

Até a Bimestre [g) % (h) = 
(g/d)x100 

PAGAMENTO DOS 17.853.400.00 22.449.915.45 22.092.420.50 98.41% 22.092.420.50 98.41% 0.00 

PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO 

13.1- Com Educação 5.081.200,00 9.860.11135 9.703.752,28 98.41% 9.703.752.28 98.91% 0.00 

Infantil 

13.2- Com Ensino 12.772200,00 12.589.804.10 12.389.668,22 98,40% 12388,66822 98,40% 0.00 

Fundamental 

OUTRAS DESPESAS 10.157.793,00 11.111.325.15 8.661.360.72 77.95% 8241.000.67 77,95% 420.360.05 

14.1 - Com Educação 2.229.900,00 2.022.151,05 I 588493,95 78,55% 1.468.895.42 78.55% 119.648,03 
Infantil 

14.2. Com  Ensino 7.927.893,00 9.089.174,10 7.072,867.27 77.82% 6.772.155.25 77.82% 300.712,02 
Fundamental 

TOTAL DAS 20.011.193,00 33.561.240.60 30.753.781.22 91.63% 30333.921.17 91.63% 920.360.05 
DESPESAS DO FUNDEEI 
(13 • 14) 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEIS PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
	

VALOR 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE. FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEEI 
	

0.00 

17. DESPESAS CUSTEADAS COM ()SUPERAVIT FINANCEIRO. DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDES 
	

1.161.244.22 

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 • 17) 
	

1.161.249.22 

19. MINIMO DE 60%00 FUNDES NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
	

67.07 
FUNDAMENTAL! ((13- 18) / (11) x 100)% 

CONTROLE DA UTILIZA00 DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR 

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEEI EM <EXERCR:10 ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 2.329.518.19 

21 - DESPESAS CUSTEADAS CONIO SALDO DO ITEM 20 Ali o 0 TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO> 2.324.518,14 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO' DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDES 

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
, 

NIDE 
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (n) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o H 'mestre (b) % (c) = (11/a)x100 

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
DESTINADAS À MDE (25%de 3 

19.462300,00 19.462.500,00 19.161.516.75 98.45% 

DESPESAS COM AÇÕES 
TÍPICAS n r. NIDE DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(d) 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NAO PROCESSAM,  

(1) 

Ale o Bimestre 

(e) 

% (E) r 
(e/d)x100 

Até o Bimestre 

(g) 

% (17) = 
(g/d)x100 

EDUC.AÇÃO INFANTIL 11.991.109,00 17.360.623,07 19.286.126.27 82,29% 13.655.099.85 82.29% 631.076.42 

• 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
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23,I Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDES 

7.311.100,00 11,882.262,40 11,292.245.73 95,03% 11.172.597.7 95.03% 119.648.03 

23.2. Despesas Custeadas cern 4.680.004,00 5.478.360,67 2.993.88854 54,65% 2.482.452.15 54,65% 511.428.39 
Outros Recursos de Impostos 

ENSINO FUNDAMENTAL 24.740.296.00 30.121.770.10 23.909.02530 79.37% 22.877.005,37 79.37% 1.032.020,33 

24.1- Despesas Custeadas com 20.700.093,00 21.678.978,20 19.461.535.49 89,77% 19.160223,47 89.77% 300.712,02 
Recursos do FUNDES 

24,2. Despesas Custeadas coto 9.040.203,00 8.442.791.90 4378,289.19 53,04% 3.743769,57 53,04% 733.519.62 
Outros Recursos de Impostos 

24.9. (-) Dedução de Despesas 
ndecidameme contabillzadas 

0.00 0.00 - 30.79898 0,00% 28.587.67 0.00% '2.21331 

ENSINO MÊDIO 0,00 0,00 0.110 0,00% 0.00 0.00% 0,00 

ENSINO SUPERIOR 0.00 0.00 0.00 0,00% 0.00 0,00% 0,00 

ENSINO PROFISSIONAL 0.00 0.00 0,00 0,00% 0,00 0.00% 0,00 
NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR 

OUTRAS 302.107,00 209.725.60 96.500.06 46.01% 96300.06 46.01% 0.00 

29-TOTAL DAS DESPESAS 37.033.507.00 97692.118.77 36.291.652.03 60.29% 36.628.555,28 80,29% 1.663.096.75 
COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
(23 - 24 • 25 • 26 = 27 4 28) 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 

30- RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES = (12) 19.498.587.84 

31. AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO - 2.776.564,66 

EUNDEB 

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDES ATÉ °BIMESTRE = (50 h) 365.251.01 

33. DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO. DO EXERCICIO AN'TERIOR. DO FUNDEB 2.324.518.19 

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT EINANCEIRO. DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS 866.594.03 

DE IMPOSTOS 

35. RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SF:M DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 0,00 

IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

CANCELAMENTO. NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE, 51.119.13 

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 • 31. 32 • 33 4 34 4 35 20.329305.49 

36) 

TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 • 24) - (37)) 17.865.646.48 

MINIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (33 	100) Sb 23.31 

, 
OUTRAS DESPESAS 
CUSTEADAS COM 

RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS 

DO ENSINO DOTAÇÃO. DOTAÇÃO INSCRITAS EM 

INICIAL ATUALIZADA Ate o Bimestre % (11 .= Até o Bimestre 56 (11) = RESTOSA PAGAR NÃO 

(e) (e/d)x100 (R) (g/d)x100 PROCESSADOS 

01 
(10 

40. DESPESAS CUSTEADAS 0.00 0,00 0.00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 

COM A APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 

4!' DESPESAS CUSTEADAS 2.004.450.00 2.406.450,00 1.154.295,06 4.797.008- 803.129.57 47,97% 351.165,99 
COM A CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL DO SALÁRIO- 
EDUCAÇÃO 

42- DESPESAS CUSTEADAS 0,00 0.09 0.00 0,00% 0,00 080% 0,00 
COM OPERAÇÕES DE 
CREDITO 1 

43. DESPESAS CUSTEADAS 571.140.00 1.390.015.31 1.082.016.25 7.781.00% 477.180.49 77.81% 604.835.81 
COM OUTRAS RECEITAS 

 
PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

. 

y--• 	
i 

4"  i 
. T 	' -4  .A., 
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25.42 
	

25.15 
	

24.18 
	

233: 

2012 	2013 	2014 	2015 

Exercido 

40 

ti 
20 

0 

• 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

49. TOTAL DAS OUTRAS 2.577.590.00 3.797.065,31 2.236.311.31 5.890.00% 1.280.310.01 58,90% 956.001.30 
DESPESAS CUSTEADAS 
COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (40 • 41 	92 	43) 

Tom GERAI. DAS 39.611.097,00 51.989.184,08 40.527.963.34 7.871.0091, 37,908.865.29 78,71% 2.619.098.05 
DESPESAS COM NIDE (29 4 
44) 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 

.1)E IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 	‘ 

SALDO ATÉ O BIMESTRE 
. 

CANCELADOS EM 2015-(g)-  9' 

-:; . 	 /1, I it 
RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM t4DE 1.835.695.31 51119.13 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS FUND88 (i)) t .; 

SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DF. 9EXERCICIO ANTERIOR> 2.911.019,14 

(9) INGRESSO DE RECURSOS Alto BIMESTRE. 30.840.576,73 

49. (.) PAGAMENTOS EFETUADOS ATE O BIMESTRE 31.995.637,86 

50- (9) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATE O BIMESTRE 365.251.01 

Si. (9) SALDO FINANCEIRO NO EXERCICIO ATUAI. 2.621.209,02 

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR. 

e' 	 ws, 
Evolução do índice de Aplicação na 

Educação Básica 

. 	• 

(c 

-tf\ 
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Educação 

Li  Decinçá'o de Despesas irnievidaTierã 
contabilizadas 

	

5.43 % 	
n Eduipament.cs e Matenal Pernsanerte 	1 

CMMaterial deConstamo 	 i 

h.72 ot, 	..:_-_-)Obras e Instalações 	 I 
!-""- )0utras Despesas 

	

1
- o.oa % 	.-_-_--) Pessoal e Encargos 

..51 C:j Serviço d e Terceiros 
,-,,Transferências a insLteçars 

723% ---.Privadw 	
t 

. % 

E 
1.77: `. 

I 

3'8,02 % 

nkar TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

6.2 - DETALHAMENTO DA DESPESA COM ENSINO POR NATUREZA 

NATUREZA DA DESPESA VALOR 

37.843,781,78 _ 	 4 

30.373.422,58 - - _ 
2.833.097,10 

2.114.721,01 

1.836.567,09 

1.836.567,09 

685.974,00 
_ 

1,117.531,23 
. 	_ 	. 

586.143,00 

531:388,23 

-30.798,98 

38.930.514,03 , 

- 
CORRENTES 

t Pessoal e Encargos 

Material de Consumo 

Serviço de Terceiros 

Transferências 

Transferências a Instituições Privadas 

	

Outras Despesas_ _ 	
- 

1 DE CAPITAL 
•••• 	EM. 	ffi 	• 	• 	n• 	• 	.•• 

Equipamentos e Material Permanente 

Obras e Instalações 

Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 

I TOTAL 
. 	_ 

"3/41••••~, 

  

r.€  -e- 

6.3 - DETALHAMENTO DA DESPESA COM ENSINO POR PROJETOS E 

ATIVIDADES 

[CÓDIGO I 	NOME DO PROJETO 	
_ 	 _ 

/ATIVIDADE 	• FIXAÇÃO 	EXECUÇÃO - DIFERENÇA 
_ 	_ 

r EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 
. 	4. 

I 
+ 

1 1301 PERMANENTE PARA A SECRETARIA 	132.800,00 	18.728,00 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
2301 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	2180.368.00 

	

2.058.65547 	\121.712.53 , 

COM RECURSOS DOS 25% 	 s. 

	

15 	24 

3-1 
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I 

. 

' 

I 

I 

' 

• 

• 

, 

4.173.200,00 

6.000,00 

203.725,60 

190207,00 

880.490,00 

459.000,00 

591.800,00 

1.626.404,00 

1.629.900,00 

10.002.400,00 

954.000.00 

178.010,00 

269.800.00 i  

1.037.200,00 

12.872.000,00 

1.689.300,00 

992.700,00 

• 	MANUTENÇ    
------------------------------------------------ 

3.646.530,11 

. 

0,00 

96.500,06 

' 

125.895,21 

879.906,60 

413.428,39 

289.615,00 

1.306.360,55 

. 	• 	... 

1.546.242,40 

9.846.040,93 • 

204.570,00 

178.002,00 i  

117.959,84 ' 

277.800,00 

12.670.864,12 
1 

691.659,00 

849.482,08 
• 

. 

 . 

I 

• 

I• 

_ 

. 

: 

526.669,89 

- 

3 

6.000,00 

107.225,54 
• 

- 	- 	- 

64.311,79 

583,40 

45.571,61 

302.185,00 

320.043,45 

83.657.60 

156.359,07 

749.430,00 

8,00 

151.840,16 

759.400,00 

201.135,88 

997.641,00 

143.217,92 • 

\* 

I.i 
 

•• 

, 
' 

MANUTENÇÃO 	DAS 	ATIVIDADES 	DA 
2302 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COM RECURSOS DO FUNDEB 40% 

2303  
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 
1302 	PERMANENTE PARA O PROGRAMA DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

2304 	MANUTENÇÃO 	DAS 	ATIVIDADES 	DO 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 	1 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PÓLO 
2305 	DA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL- 

UAB 

1  INCENTIVO E APOIO ÀS ENTIDADES SEM 
2314 	FINS LUCRATIVOS PARA O ATENDIMENTO 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

1303 	OBRAS 	E 	INSTALAÇÕES 	PARA 	A 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

f 
1304 

. 	 - EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 
PERMANENTE PARA A EDUCAÇÃO INFANTI 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS  
2306 

	

	ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM 
RECURSOS DOS 5% E 25% 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 
2308 	ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM 

RECURSOS DO FUNDEEI 40% 

MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO 

2309 	DOS 	PROFESSORES 	DA 	EDUCAÇÃO 
INFANTIL COM RECURSOS DO FUNDEB 
60% 

FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	DE 
2310 	DISTRIBUIÇÃO 	GRATUITA 	PARA 	OS 

ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

INCENTIVO E APOIO ÁS ENTIDADES SEM 
2315 

	

	FINS LUCRATIVOS PARA O ATENDIMENTO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

OBRAS 	E 	INSTALAÇÕES 	PARA 	AS 
1305 ESCOLAS MUNICIPAIS 

^ 

EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 
1306 	PERMANENTE 	PARA 	AS 	ESCOLAS 

MUNICIPAIS 

, MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO ' 

, DOS 	PROFESSORES 	DO 	ENSINO • 
2312 

, FUNDAMENTAL 	COM 	RECURSOS 	DO 
FUNDES 60% 

FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	DE 

2313 	DISTRIBUIÇÃO 	GRATUITA 	PARA 	OS 

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 
2318 

	

	ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
ii  COM RECURSOS DOS 5% E 25% 

25 
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VALOR _ . 
1 - RECEITAS DE TRANSFERÈNCIAS DO FUNDEB 	

.  
31.205.827,74 

2 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 	
22.092.420,50 

3 - RESTOS A PAGAR SEM COBERTURA FINANCEIRA 
- 0,00 

4- SUPERAVIT FINANCEIRO 
1.161.244.22 

h 5 - TOTAL DAS DEDUÇÕES PARA FINS DE APLICAÇÃO DO FUNDEB (3+4) 	 1.161.244,22 
_ 

6 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO 
; MAGISTÉRIO ((2-5)11) . 	 67,07 

6.4 - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB 

_ 	 ESPECIFICAÇÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
COM RECURSOS DO FUNDEEI 40% 

2316 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
TRANSPORTE ESCOLAR 

t 
INCENTIVO E APOIO ÀS ENTIDADES SEM 

. 2317 FINS LUCRATIVOS PARA O ENSINO 
ESPECIAL 

, Dedução 	de 	Despesas 	indevidamente 
contabilizadas 

TOTAL 

3.094.093,00 2.953.763,02 140.329,98 

640.000,00 605.065.04 34.934,96 

197.050,00 173.172,76 23.877,24 

i 
0,00 -30.798,98 i  30.798,98 

.....  
44.048.547,60 38.930.514,03 5.118.033,57 

_ 	_ 	. 

2319 

_ 

CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À APLICAÇÃO NO ENSINO BÁSICO 
MUNICIPAL 

Restrição: Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 

desenvolvimento da educação básica municipal 

Fonte de Critério: Constituição Federal, art. 212 - Lei Federal n° 

11494/07 - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§4° 

O Município não atingiu o índice mínimo de 25% de aplicação dos 

recursos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico, conforme 

demonstrativo acima, que evidencia a apuração do índice a partir dos dados contábeis 

enviados pelo município via sistema SIM-AM. 

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma 

legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4°, do 

mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual n° 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas. 	 k\:\ 
1..  

/ 	 • 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: 

comprovação da aplicação de recursos complementares no primeiro 

trimestre do exercício subsequente, necessariamente corroborado com os registros 

constantes do sistema SIM-AM do exercício seguinte; 

demonstrativo detalhado contendo a nova apuração, em caso de 

não concordância com os valores apresentados nesta Instrução; 

sendo o caso, relação dos empenhos glosados no item 24.9, do 

demonstrativo das receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

_ MDE, para os quais não há concordância com a dedução, e os motivos da 

discordância; 

d) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

Restrição: Aplicação de no mínimo 95% dos recursos do FUNDEB 

no exercício da arrecadação. Saldo deixado de aplicar no primeiro trimestre do 

exercício seguinte excede a 5%. 

Fonte de Critério: Fonte de Critério - LF 11494/07, art. 21, § 20; 

Multa: LCE 113/2005, art. 87, III, c/§ 40. 

O cálculo da destinação de recursos do FUNDEB, efetuado mediante 

4111 

	

	condensação de informações contábeis do sistema SIM-AM, apura que, dentro do 

exercício do ingresso, não foi aplicado no mínimo 95% dos recursos arrecadados. 

A anomalia é passível da multa administrativa, por infração á norma 

legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4', do 

mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. 

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: 

comprovação da aplicação desses recursos no 1° trimestre do 

exercício subsequente, necessariamente corroborada com os registros respectivos no 

sistema SIM-AM; 

lei de crédito especial adicional; 
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'nerár TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
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Parecer do Conselho do FUNDEB assinado por todos seus membros 

ratificando as informações prestadas no contraditório; 

outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

Demonstrativo do item: 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
_ 

' Receita do FUNDEB 31.205.827,74 

Superavit Fonte 101 68.936.32 

Superavit Fonte 102 2.104.669,83 

' Total de Superávit do FUNDEB 2.173.606,15 

Resultado °A 6,97 

7 - DESPESAS REALIZADAS COM SAÚDE (E.C. 29/2000) 

7.1 - DEMONSTRATIVO DO SISTEMA SIM-AM ENVIADO PELO MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇOES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
01/2015 A 12/2015 

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) 
	

RS 1,00 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA 
APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 

PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) x 100 

RECEITA DE IMPOSTOS LIQUIDA (I) 21.218.000,00 21.218.000,00 18.033.740,21 84.99% 

Imposto Predial e Territorial Urbano - 4.425.200,00 4.425.200,00 3.173.559,32 71,72% 
IPTU 

Imposto sobre Transmissão de Bens 5.873.000.00 5.873.000,00 5.660.603,70 96,38% 
Intervivos - ITRI 

Imposto sobre Serviços de Qualquer 5.923.000,00 5.923.000.00 5.320.362,05 89.83% 
Natureza -155 

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.790.000.00 1.790.000,00 1.909.617,02 106,68% 

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos 
dos Inipostos 

97.000,00 97.000,00 278.493,41 287,11% 

Dívida Ativa dos Impostos 2.108.000,00 2.108.000,00 1.183.521,02 56,14% 

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos 
da Divida Ativa  

1.001.800,00 1.001.800,00 --SI/7.583,69 50,67% 

RECEITA DE TRANSFER 54.982.000,00 54.982.000,00 
1/4

ÊNCIAS 	103.14% 56.709 947 19 

154. 28 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

ONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 

Cota-Parte FPM 37.000.000,00 37.000.000,00 34.111.755,79 92,19% 

Cota-Parte 1TR 32.000.00 32.000,00 99263.26 312,07% 

Cota-Parte IPVA 5.695.000,00 5.695.000,00 7.307.454,62 128.31% 

Cota-Pane ICMS 12.000.000.00 12.000.000,00 14.852.450.45 123.77% 

Cota-Parte IPI-Exportação 185.000.00 185.000.00 222.175,33 120,09% 

Compensações Financeiras Provenientes 
de Impostos e Transferências 

70.000,00 70.000,00 116.247,74 166,07% 

Constitucionais 

Desoneração ICMS (LC 87/96) 70.000,00 70.000,00 116.247,74 166,07% 

Outras 0.00 0,00 0,00 0,00% 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA 76.200.000.00 76.200.000,00 74.743.687,40 98,09% 
APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) =1 -• II 

RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(o 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre  
(d) (d/c) x100 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 6.429.385.00 6.950.385,00 7.392.206,31 106,36% 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 

Provenientes da União 6.429.385.00 6.950.385,00 7.392.206.31 106,36% 

Provenientes dos Estados 0,00 0,00 0,00 0.00% 

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 B00% 

Outris Receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00% 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 688.778,11 923.436,68 134,07% 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0.00% 
VINCULADAS À SAÚDE 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 0.00 0,00 0.00 0,00% 
DA SAÚDE 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA 6.429.385,00 7.639.163.11 8.315.642,99 108,86% 
FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

DESPESAS COM SAÚDE 

(Por Grupo de Natureza 
da Despesa) 

DOTAÇÃO 

INICIAI. 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(e) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre 
(O 

°h 
(fie) x 
100 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(g) 

% 
(g/e) x 

100  

Inscritas em 

Restos a 
Pagar não 

Processados 

DESPESAS CORRENTES 24.237.585,00 28.302.822,20 25.389.257.75 89,71% 24.508.549,60 86,59% 880.708,15 

Pessoal e Encargos Sociais 14.899.800,00 16.253.447,75 15.209.205,72 93.58% 15.209.205.72 93.58% 0,00 

Juros e Encargos da 0,00 0,00 0,00 0.00% 0.00 0,00% 0,00 
Divida 

Outras Despesas 9.337.785,00 12.049.374,45 10.180.052,03 84.49% 9.299.343,88 77,18% 880.708.15 
Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 1.050.700,00 2.638.481.05 538.355.83 20,40% 483.847,83 18,34% 54.508,00 

Investimentos 1.050.700.00 2.638.481,05 538.355.83 20,40% 483.847,83 18.34% 54.508,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
. , 

Amortização da Divida 0,00 0,00 0,00 0,00% , 70,00 43,00% 
'c' 

0,00 
\ 
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PERCENTUAL DEAPLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A 
RECEITA DE IMPOSTOS LIQUIDA E TRANSFERÉNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
(VII%) .= (VI / 111h x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

24,42 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

 

25.288.285,001 30.941.303251 	25.927.613,581 83,80%1 24.992.397,431 80,77/ 	935.216,151 TOTAL DAS DESPESAS COM 
SAÚDE (IV) 

  

DESPESAS COM SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS PARA FINS 

DE APURAÇÃO DO 
PERCENTUAL MÍNIMO 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

_ 
DESPESAS LIQUIDADAS 

_ 

Inscritas em 

Restos a 
pagar não 

Processados 

Ate o Bimestre 
(1) 

% 
(lie) x 

loo 

Até o Bimestre 
(g) 

% 
(g/e) x 

100 

DESPESAS COM INATIVOS E 0.00 0.00 0,00 0,00% 0,00 0.00% 0,00 

PENSIONISTAS 

DESPESA COM ASSISTÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 

À SAÚDE QUE NÃO ATENDE 
AO PRINCIPIO DE ACESSO 
UNIVERSAL 

DESPESAS CUSTEADAS COM 6.429.385,00 9.484.081,55 6.864.740,54 26,48% 6.453.24028 25.82% 411.500,26 

OUTROS RECURSOS 

Recursos de Transferõncia 
do Sistema Único de Saúde' 

6.429.385,00 8.235.385,00 6.835.590,61 26,36% 6.424.090,35 25,70% 411.500,26 

SUS 

Recursos de Operações de 0.00 0.00 0.00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
Crédito 

Outros Recursos 0.00 1.248.696.55 29.149,93 0.11% 29.149,93 0,12% 0,00 

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS 0.00 0,00 170.865,45 0,66% 170.865,45 0,68% 0,00 
NÃO COMPUTADOS 

RESTOS/CONTAS A PAGAR 0,00 0.00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
INSCRITOS NO EXERCICIO 
SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA 

DESPESAS CUSTEADAS COM 0,00 0.00 70.105.46 0,27% 70.105,46 0,28% 0,00 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A 
PAGAR CANCELADOS 

DESPESAS CUSTEADAS COM 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0.00% 0,00 
RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL 
MINIMO QUE NÃO FOI 
APLICADA EM AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERCICIOS ANTERIORES 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 0,00 0.00 570.680.58 2.20% 570.680.58 2.28% 0,00 
EXERCICIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE 

TOTAL DAS DESPESAS COM 0,00 0,00 7.676.392,03 29.61% 7.264.891,77 29,07% 411.500,26 
AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS (V) 

TOTAL DAS DESPESAS COM 0,00 0.00 18.251.221,55 70.39% 17.727.505,66 70,93% 523.715.89 
AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = 
(IV' V) 

r..- --• 	30 
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VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO 
CONSTITUCIONAL 10116 15%) - VI) 

 

7.039.668,44 

   

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA 

INSCRITOS CANCELADOS/ 
PRESCRITOS 

PAGOS A PAGAR PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

Inscritos em 2015 325.909,80 0,00 0,00 0,00 0.00 

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 
PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, 
§12  e 22  

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Saldo Inicial Despesas custeadas no 
exercício de referência 

(I) 

Saldo Final (Não 
Aplicado) 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015 0,00 70.105,46 70.l05,46 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO 
PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 

EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Saldo Inicial Despesas custeadas no 
exercício de referência 

(k) 

Saldo Final (Não Aplicado) 

Diferença de limite não cumprido em 2015 0.00 0,00 0.00 

DESPESAS COM SAÚDE 
(Por Subleenção) 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(cl 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

DESPESAS EXECUTADAS 
Inscritas em 

Restos a 
Pagar não 

Processados 

Até o 
Bimestre 

(1) 

ok 
(1/total II 

x 100 

Até o 
Bimestre 

(m) 

% 
(m/total 
ia) x 100 

Atenção Básica 9.742.950.00 15.195.312,00 12.471223,20 47.57% 12.279.613.48 82.07% 191.609,72 

Assistência Hospitalar e 7.303.700.00 9.126300.00 8.301.506.58 31.67% 7.912.139,03 90.96% 389.367,55 
Ambulaturial 

Suporte Profilático e 4.678.735.00 2.681.269,55 1.982.295,58 7.56% 1.829.402,02 73,93% 152.893,56 
Terapêutico 

Vigilância Sanitária 525.000,00 484.421,70 316.388,39 1,21% 299.503,32 65.31% 16.885,07 

Vigilância EpitierniolOgica 2.018.300,00 1.301.800,00 855.838,30 3,26% 695.307,03 65,74% 160.531,27 

Alimentação e Nutrição 20.000,00 11.100,00 0,00 B00% 0,00 0,00% 0,00 

Outras Subfunções 1.273.400.00 2.444.900,00 2.289.317,35 8,73% 2.221.825,13 93,64% 67.492,22 

TOTAL 25,562.085,00 31.245.103,25 26.216.569,40 100.00% 25.237.790,01 83,91% 978.779,39 

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais -Acompanhamento Mensal) do TCE-PR. 

• 
E: 
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Evolução do índice de Aplicação em 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

40 

26.05 	23.9 

t;  20 

27.71 
24.42 

  

      

       

 

o 

     

 

2012 	2013 	2014 	2015 

Exercício 

  

 

11. 

     

      

7.2 - DETALHAMENTO DA DESPESA COM SAÚDE POR NATUREZA 

NATUREZA DA DESPESA 	 VALOR 
_ 

CORRENTES 	 25.389.257,75 

I 	Pessoal e Encargos - 15.209.205,72 
I- _ . 

Material de Consumo 	 3.584.807,23 

Serviço de Terceiros 	 2.949.109,34 . 

f,Transferências 	 5.765,00 _ 
Transferências a Instituições Privadas 	 5.765,00 

f 	Outras Despesas 	 3.640.370,46 
h 	.. 

411 	, DE CAPITAL 	 538.355,83 

Equipamentos e Material Permanente 	 510.765.90 
r 

Obras e Instalações  27.589.93 
. 

i TOTAL 25.927.613,58 
_ 

.sk.L 	
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1404% 

Saúde 

F"? Ensinamentos e Material Permanente 
MI Material de Consumo 
MI Obras e lostaletSes 
cri Outras Despesas 

PeSS C ai e Encargos 
Serviço de Terceiro s 
Ttansferincias a Instituições 

MN Ftreadas 

7.3 - DETALHAMENTO DA DESPESA COM SAÚDE POR PROJETOS E 
ATIVIDADES 

i 
, CÓDIGO 	NOME DO PROJETO/ATIVIDADE 

. _ 
FIXAÇÃO - 

I 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA I 
2233 

	

	 2.129.900,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

r - 	1  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES Dr 
	

i 
I 	2234 

I CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 	I 	11.200,00 , 

1221 

	

	 896.368,04 
OBRAS E INSTALAÇÕES PARA O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

I 	1  EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 
1222 

	

	PERMANENTE PARA O ATENDIMENTO DAS ' 	1.017.328,51 . 
AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA 

_______ 	i 
I 	 PARTICIPAÇÃO DO MUNICIPIO NOS , 
e 2221 	CONSÓRCIOS 	INTERMUNICIPAIS 	DE • 	1.718.000,00 

' -  

I 2223 AGENTES COMUNITÁRIOS DA SAÚDE - 
PACS 	

395.183.70 

- 	 — 

I 2224 
1  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA I  

, 	50043720 FAMILIA - PSF 	 ! 

EXECUÇÃO 	T GIFERENÇAS ! 
L _  
I 

1.999.761,53 • 	130.138.47 1  

600,00 10.600,00 
; 

_ _ 

27.589,93 I 868.778,11 

328.795,00 688.533.51 1  

1.717.353,14 i 646.86 , 

5.308.304,91 565.424,19 

366.022,87 1 29,160,83 

459.709,31 40.727.89 
I 

2222 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
5.873.729,10 

I 
ATENÇÃO BÁSICA- PAB 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 

SAÚDE 
F _ 

___ - 	 .4. 	 4 

I 
2238 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 

4.136.865,45 	3.950.176,79 i 	186.668,66 AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 
, , 	 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 2239 	 321000.00 	288.488.05 i 	34.511,95 , ATIVIDADES DO FROTAS 

I- 	 • 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 

I 2240 	MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE- 	34.400,00 	 0,00 34.400,00 '  1 •• .,1';\ I PMAQ (RAB-PMAQ-SM) 	
. 	

't
te Al- , r 	ri '' 	"» 1 

2 
. \ ,, 4  —152—___ Pir 
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111, 

2241 
- 

1223 

2226 
- 

2227 

2242 

2243 

2235 

1224 

2228 

2229 

2230 

2244 

, 
1225 

i 
2231 

2245 

1226 

2232 

2236 

2246 

2247 

2237 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO APSUS 

EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL ' 
PERMANENTE 	PARA 	A 	ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

MANUTENÇÃO 	DAS 	ATIVIDADES 	DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 

• 
MANUTENÇÃO 	DO 	PROGRAMA 	DE 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA-SAMU 

• 
MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL DA 
MÉDIA 	E 	ALTA 	COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

... 	 .. 
MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE 
CEGONHA (RCE-RCEG) 

i  INCENTIVO E APOIO ÀS INSTITUIÇÕES SEM 
I FINS LUCRATIVOS NA ÁREA DA SAÚDE 	1 

EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 
PERMANENTE 	PARA 	O 	SUPORTE 
PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS 

300.000.00 

27.000.00 

8.398.100,00  

518.200,00 

162.500,00 

_ 
20.500,00 

66.000,00 

400.000.00 

343.100.00 

959.035,00 

704.000,00 

209.134,55 

88.084,50 

385.937,20 

10.400,00 

209.700.00 

873.000,00 

20.100,00 

79.000,00 

120.000,00 

11.100,00 

i 
i  

24.783.20 

2.000,00 

7.798.230,17 

395.331,57 

105.944,84 

0,00 

65.620.00 

157.580,90 

282.411,24 

717.407,49 

620.301,79 

138.974,16 

0,00 

313.962,17 

2.426,22 

22.390.00 

--. 

4 
' 

275.216,80 

25.000.00 

599.869.83 

122.868,43 

56.555,16 

20.500,00 

380,00 . 

• 242.419,10 

60.688,76 

241.627,51 

83.698,21 

70.160,39 

88.084,50 

71.975,03 

7.973,78 

187.310,00 

- 

173.817,69 

19.979.00 

24.624,01 

40.231,00 

el. 4 

11.100,00 

MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE 
SAÚDE MENTAL (RSME) - CAPS II. 

1 
MANUTENÇÃO 	DO 	CENTRO 	DE 

' ATENDIMENTO 	PSICO-SOCIAL-CAPS/AD- 
ALCOOL E DROGAS 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES 	DO 	CENTRO 	DE 
ESPECIALIDADES. 

1 EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 
PERMANENTE 	PARA 	A 	VIGILÂNCIA • 

1  SANITÁRIA _ 
MANUTENÇÃO 	DAS 	ATIVIDADES 	DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PARTE FNS - PISO 
FIXO 

MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
PARTE ANVISA - PISO FIXO 

EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 
PERMANENTE 	PARA 	A 	VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
(PFVS) PISO FIXO - EPIDEMIOLOGIA. 699.182,31 

121,00 

54.375.99 

79.769,00 

0,00 

MANUTENCAO 	DAS 	ATIVIDADES 	DE 
ATENDIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA 
SAÚDE 

MANUTENÇÃO 	DAS 	ATIVIDADES 	DO 
VIGIASUS - - - 
INCENTIVO P/ IMPLANT. E MAN. AÇÕES 
SER. PUBLIC. ESTRAT. DE VIG. (PVVS) - 
EPIDEMIOLOGIA. 

MANUTENÇÃO 	DAS 	ATIVIDADES 	DE 
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ATENDIMENTO NUTRICIONAL AO ADULTO 
I 	1  TRAGUEOSTOMIZADO 	

— 

l 	
- ' 

I 

, — TOTAL—  -- 	 30.941.303,25 	25.927.613,58 I 	
.. ..• 
.67 5.013.689

- 	 . 

8 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

I ITENS DE VERIFICAÇÃO 

Consta do processo o Relatório do Controle Interno? 

[0 Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta os conteúdos mínimos prescritos pelo 
Tribunal? 

— 
O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta ocorrência de irregularidade passível 
de desaprovação da gestão? 

'CONCLUSÃO 

SIM 

SIM 

NÃO 

9 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

NOME DO RPPS 	 CRP 

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI 	 SIM 

• 
9.1 - VALORES DAS RECEITAS E DESPESAS DO RPPS 

DESCRIÇÃO 

Receita da Contribuição dos Servidores no exercício 

Receita da Contribuição Patronal no exercício 

, Aportes para formação de reserva do Plano Financeiro 

Aportes para cobertura de Déficit Atuarial 

Aportes extraordinários para cobertura de Déficit financeiro com folha de pagamento do 
RPPS 

1 Contribuição Previdenciária em regime de parcelamento de débitos 

; Multa e Juros de Mora da Receita de Contribuição Patronal 

t Receita Patrimonial 
. 	. 

i Compensações financeiras entre o RGPS e o RPPS 

rOutras Receitas do RPPS no exercício 

VALOR 

4.478.527,93 

8.154.812.85 

241.814,64 

1.188.965,40 

0,00 

— - 
51.877,54 

0.00 

9.209.485,22 
_ _ 	_ 

3.749,12 

2.302.64 

, Total das Receitas 	 23.331.535,34 

Ingressos por Interferência Financeira 	 0.00 

Fonte 001 - Recursos Livres 	 0,00 

Fonte 040 - Recursos Previdenciários 	 0,00 

1 TOTAL DOS RECURSOS 	 23.331.535,34 

t 
., 	j .. 
	1 
.3, 	\. 1 

/3 '  %, 	i  at  
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Despesa com Aposentadorias e Reformas 
. 	_ 

6.523.865.29 ; 

Despesa com Pensões 
_ . 

1.295.54922 
_ 

384.187.90 1 I Despesa com Outros Benefícios Previdenciários 
r0—  

1.167.627,79 
_ Despesa com Outros Beneficias Assistenciais 

Outras Despesas de Custeio 793.687,14 
_ 

Despesas de Capital 5.827.00 

I TOTAL DAS APLICAÇÕES 10.170.744,34 1 

9.2 - PRINCIPAIS VALORES DO LAUDO ATUARIAL 

- 
a) Ativo do Plano 	

DESCRIÇÃO 

I b) Provisão Matemática Providenciaria Bruta 

_ _ 
VALORES 

62.441.720,67 

209.477.478,48 

c) Plano de Amortização_ 
. 

1  d) Provisão Matemática Previdenciária Liquida (b-c) 
- 

Resultado Atuarial (a-d) 

Aporte _ 
I g) Percentual Contribuição Patronal 

1  h) Percentual Contribuição Servidor Ativo 

133.780.989,05 

75.696.489,43 ; 

-13.254.768,76 
1 

2.208.078,60 
_ 

15,23% 
4 

1 1 ,00%  • 

i) Percentual Contribuição Servidor Inativo 
— 

4  11,00%  

I  11,00%  

5,93%  

2,00°A) 1  

Percentual Contribuição Pensionista 

Percentual Contribuição Suplementar 
_ - 	• _ 	_ 

LI) Percentual Taxa de Administração 

CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA 

Restrição: Ausência de pagamento de aportes para cobertura do 

déficit atuarial na forma apurada no laudo atuarial. 

Fonte de Critério: Portaria MPS 403/2008 - Art. 18 e 19 - Multa 

L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§ 40. 

Considerando os termos do Laudo de Avaliação Atuarial que aponta a 

necessidade de aportes ao Regime Próprio de Previdência, visando equacionar o 

déficit atuarial e a consequente busca do equilíbrio financeiro do sistema, verifica-se 

que o Município não está realizando as transferências necessárias a esse objetivo, 

( L  
6 

9 
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conforme empenhos emitidos nas classificações 3.1.91.13.30 e 3.3.91.97, demonstrado 

abaixo. 

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma 

legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4°, do 

mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual n° 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas. 

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: 

a) indicação das providências tomadas visando atender o Parecer 

Atuarial e a realização dos aportes.  

comprovantes dos pagamentos de aportes: 

outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

Descrição 	 b) Valor pago (R$) 
a) Valor do Laudo Atuarial 	 c) Diferença a menor (R$) 

_ 	
(R$) 

Aporte Atuarial 	 2.208.078,60 	 1.188.965,40 	 1.019.113,20 
_ 	 . 

PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

10- RESULTADO DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida aos assuntos contidos no escopo 

definido na Instrução Normativa n° 108/2015, sendo que a abordagem à luz dos 

critérios técnicos e legais a que estão sujeitos resultou nos apontamentos indicados 

nesta relação, os quais foram tratados em detalhes nos subtítulos próprios desta 

Instrução. 

OCORRÊNCIAS CONSTATADAS FACE AO ESCOPO DA ANÁLISE 

Tendo em vista os apontamentos elencados anteriormente, as 

irregularidades serão expressamente caracterizadas e indicados os responsáveis, 

conforme previsto no art. 352, inc. II do Regimento Interno do TCE-PR. 
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IRREGULARIDADE 

Aplicação do índice mínimo de 25% em 
I  manutenção e desenvolvimento da 

educação básica municipal 

I Aplicação de no mínimo 95% dos 
recursos do FUNDEB no exercício da 
arrecadação. Saldo deixado de aplicar 
no primeiro trimestre do exercício 

' seguinte excede a 5%. 

Ausência de pagamento de aportes 
para cobertura do déficit atuarial na 
forma apurada no laudo atuarial. 

RESPONSÁVEL 

CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR 

CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR 

CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR 

CPF 

668.320.639-20 

668.320.639-20 

668.320.639-20 

TIPIFICAÇÃO 

Constituição Federal, art. 
212 - Lei Federal n° 
11494/07 - Multa L.C.E. 
113/2005, art. 87, III, 
c/§4° 

Fonte de Critério - LF 
11494/07, art. 21, § 20; 
Multa: LCE 113/2005, 
art. 87,111, c/§ 4°. 

4,  

Portaria MPS 403/2008 - 
Art. 18 e 19 - Multa 
L.C.E. 113/2005, art. 87, 
111, c/4°. 

PARTE III - INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) ESCOPO DO PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO REMOTO PARA O 
EXERCICIO 

O Procedimento de Acompanhamento Remoto - PROAR teve como 

objeto de escopo de acompanhamento para o exercício em análise os casos abaixo 

relacionados: 

DESCRIÇÃO DOS CASOS DE ACOMPANHAMENTO 

Comparativo entre a Receita declara pelo Governo Estadual através do Portal da Transparência com a receita 
declarada pela Entidade através do Sistema de Informações Municipais SIM/AM 

Verificação dos Impedidos de Licitar conforme cadastro da União e do Estado x Vencedor da 
Licitação/Dispensannexigibilidade. 

Verificação de acumulação de funções - Contador x Tesoureiro 

Licitação por Convite sem o prazo mínimo de cinco dias úteis do último convite e o recebimento das propostas ou da 
realização do evento. 

Diárias pagas em número elevado, em contrário aos princípios da razoabilidade, economicidade e eficiência. 
r-- 

Consumo de Combustível Sem Variação de Quilometragem 

Obras Paralisadas 

' Análise de edital de licitação 

Irregularidades em obras paralisadas 

Constatação da realização de despesa com Juros e/ou Multa oriunda de pagamento â credor após o vencimento. 

t Constatação de não atendimento dos itens constantes da IN 89/2013 TCEJPR no quesito divulgação das 
informações financeiras e orçamentárias da administração pública, 

38 r ^ 
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Desproporção de valores gastos com diárias frente ao orçamento da Câmara Municipal, contrariando os princípios I 
da razoabihdade, proporcionalidade, da economicidade e da eficiência. 

1 Manutenção de valores em conciliação bancaria suportados por documentos anteriores ao exercicio de 2013 

tiferificação de acumulação de funções de Cargos Inacumulaveis nos termos do Art. 37, XVI da CRFB 
. _ 

Incremento anômalo de gastos com Vigilância Ostensiva/Monitorada (Classificação Econômica - 3.3.90.39.77) 

LConstatação de pagamento de subsídios de servidores municipais com valor superior ao subsidio do prefeito 
. 	 _ _ 

Existência de contrafações de prestação de serviços efetuadas pelas entidades municipais nas quais participariam • 
do quadro societário das empresas contratadas servidores públicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
contratante. 

1 Co- munica o jurisdicionado a respeito de repasses voluntários não cadastrados no SIT 

Despesa elevada com escritório privado de advocacia por entidade que possui corpo jurídico. 
_ . 

Gastos elevados com pneus e em desconformidade com quantidade de veículos do municipio. 

Controle na aquisição e dispensa de medicamentos 

Despesa Elevada com Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos 
y 

Identificação de possíveis inconformidades oriundas da contabilização dos atos e fato da administração pública 

b) - PROCESSOS REFERENTES À ENTIDADE 

Demonstra-se a seguir a situação dos processos de responsabilidade 

da Entidade relativos ao exercício de 2015. conforme consta do banco de dados do 

TCE/PR: 

• 
ASSUNTO PROCESSO 

145670/15 PRESTAÇÃO 
DE CONTAS I   

TRANSFERÊNCIA 

145689/15 TRANSFERÊNCIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

- 

I 145727/15 PRESTAÇÃO DE CONTAS 
TRANSFERÊNCIA 

145743/15 I PR- ESTAÇÃO DE CO- NTAS 
TRANSFERÊNCIA 

148149/15 PRESTAÇÃO DE - CONTAS 
TRANSFERÊNCIA 

TRÂMITE TIPO i  
ATUAL ATO 

À 
DE 

COFIT 

DE 	
COFIT 

DE 	
COFIT 

DE 	
COFIT 

-• - 	 1- - 

DE 	
COFIT 

I 	N° DO 
N° ATO 	RESULTADO 

c) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS ÚLTIMOS EXERCICIOS 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos 

últimos exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR. 

C 
r-• 

3 
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PROCESSO 
1 -- 

199753/12 	2011 

190652/13 	2012 

279673/14 	2013 

263657/15 2014 

N° DO I ANO 

Mula - Entrega dos dados do mês 13 - 
CARLOS ALBERTO DE encerramento do exercício do Sistema 

SIM-AM com atraso. 	 PAULA JUNIOR  
668.320.639-20 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

ASSUNTO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL 

- 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL 

TRÂMITE • TIPO 
ATUAL ATO 

DP 
	

PPR 

DP 	PPR 

DCM 

1 
DCM  

N° ATO 	RESULTADO 
— - _ 

Parecer prévio 
429/2014 regularidade 

ressalvas 

411/2014 Parecer prévio 
regularidade 

pela 
com 

pela 

PARTE IV - DAS MULTAS 

Face aos apontamentos deste opinativo, o Responsável fica sujeito à 

multa, nos termos da legislação em vigor, relativamente às seguintes constatações, 

sendo que as sanções originadas da Lei Complementar Estadual n° 113/2005 serão 

impostas de forma cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2°. 

a) - Decorrentes de Restrições indicadas nesta Instrução 

IRREGULARIDADE 	 RESPONSÁVEL 

Aplicação do índice mínimo de 25% em 
1 manutenção e desenvolvimento da 

educação básica municipal 

CPF 	 TIPIFICAÇÃO 

Constituição Federal, art. 
212 - Lei Federal n° 
11494/07 - Multa L.C.E. 
113/2005, art. 87. III, 
c/§4°  

CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR 668.320.639-20 

Aplicação de no mínimo 95% dos 
recursos do FUNDEB no exercício da 
arrecadação. Saldo deixado de aplicar 
no primeiro trimestre do exercício 
seguinte excede a 5%. 

, Ausência de pagamento de aportes 
; para cobertura do déficit atuarial na 

forma apurada no laudo atuarial. 

CARLOS ALBERTO DE 
, PAULA JUNIOR 

CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR 

668.320.639-20 

668.320.639-20 

Fonte de Critério - LF 
11494/07, art. 21, § 20; 
Multa: LCE 113(2005. - 

I  art. 87, 111, c/§ 4°. 

Portaria MPS 403/2008 - 
Art. 18 e 19 - Multa 
L.C.E. 113/2005, art. 87, 
111, c/§ 4°. 

b) - Decorrentes de atraso na entrega da Prestação de Contas ou dos dados do 
Sistema SIM-AM 

Instrução 	Normativa 
TCFJPR n°  108/2015, art. 
12, § único - Multa L.C.E. 
;l13/2005. art. 87, 111,1\ r.<  

Ct,  
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Ressalva: Multa - Entrega dos dados do mês 13 - encerramento do 

exercício do Sistema SIM-AM com atraso. 

Fonte de Critério: Instrução Normativa TCE/PR n° 108/2015, art. 12, 

§ único - Multa L.C.E. n° 113/2005, art. 87, III, "b". 

Verifica-se no registro de entrega da Prestação de Contas Eletrônica, 

correspondente aos dados de encerramento do exercício do sistema SIM - 

Acompanhamento Mensal, que a Entidade não atendeu o prazo estipulado em 

regulamento (agenda de obrigações), nos termos da Instrução Normativa TCE/PR n° 

108/2015, art. 12, § único, sujeitando o responsável à multa administrativa prevista no 

inciso III, letra b, do art. 87 da Lei Complementar Estadual n° 113/2005. 

A entrega do mês 13 — encerramento do exercício do sistema SIM - 

Acompanhamento Mensal foi registrada na data de 28/04/2016, portanto fora do prazo 

de 31/03/2016 estabelecido na Agenda de Obrigações instituída pela Instrução 

Normativa n° 105/2015, com alterações promovidas pela Instrução Normativa n° 

106/2015. 

A entrega intempestiva resultou em 28 dias de atraso. 

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: 

• comprovação de que o encaminhamento em atraso ocorreu por 

motivo de força maior; 

outros documentos efou esclarecimentos considerados necessários. 

PARTE V - CONCLUSÃO 

Efetivado o exame da prestação de contas de governo do MUNICiP10 

DE SARANDI, relativa ao exercício financeiro de 2015, as constatações que foram 

aduzidas ao longo deste instrutivo levam a concluir que, no estado em que se 

encontram no processo, as mencionadas questões ensejam a emissão de Parecer 

Prévio pela Irregularidade das contas. 
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Ainda, deve-se assinalar que as referidas ocorrências sujeitam o 

responsável à multa, nos termos da legislação referenciada em cada um dos itens 

apontados na Parte IV desta instrução 

Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na 

análise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 

Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 

Representações. 

Entretanto, por força do principio do contraditório, do qual decorre o 

direito à ampla defesa, previsto no art. 50, LV, da Constituição Federal, e na Lei 

Complementar Estadual n° 113/2005, é necessária a intimação dos responsáveis 

abaixo identificados, para que, querendo, apresentem defesa acerca das ocorrências 

listadas nesta instrução. 

Responsáveis para intimação 

CARGO/FUNÇAO 	RESPONSÁVEL 	 CPF 	 INICIO 	 FIM 

CARLOS ALBERTO DE PAULA 
Prefeito 

	

	 668.320.639-20 	01/01/2015 	31/12/2015 JUNIOR 
_ 

• 	É a instrução. 

COFIM, 01 de julho de 2016. 

Ato emitido por WILSON RIBEIRO DE MOURA - Analista de Controle - Matricula n°511765. 

Visto. Adotem-se os expedientes previstos no Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 
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PROCESSO N°: 264401/16 

ASSUNTO: 	PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: 	MUNICIPIO DE SARANDI 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

DESPACHO N° 1611/16 

Em cumprimento à Instrução de Serviço n° 71/2014 do Relator deste 

Processo, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-

se os autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso 

exista, do Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por 

meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao 

Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução n° 3108/16 (peça 

processual n° 24), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

Responsável para intimação: 

Carlos Alberto de Paula Junior — CPF 668.320.639-20 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá 

resultar na adoção de medidas previstas na Lei Complementar n° 113/2005, no 

Regimento Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 4 de julho de 2016. 

REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 

Coordenadora 

Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matricula ri' 51.356-3 

1 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Diretoria de Protocolo 

PROCESSO N2  

ASSUNTO 

Entidade 

Gestor atual 

Gestor das Contas 

- 264401/16 

- PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

- MUNICÍPIO DE SARANDI 

- CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

- CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA 

Certifico que a comunicação eletrônica n° 6490/2016, referente ao 

Despachos Processuais Diversos n° 1611/2016, foi disponibilizada no dia 05/07/2016, tendo sido 

intimado(s) CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR. 

Diretoria de Protocolo, em 05/07/2016 
Documento assinado digitalmente 

CAROLINE LEMES KARAM 

Analista de Controle - matricula n° 517291 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N°: 264401/16 
ASSUNTO: 
	

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: 
	

MUNICíPIO DE SARANDI 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO 

Certifica-se que o(a) Despacho n° 1611/2016 — Diretoria de Contas Municipais, 

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná n° 1394, do dia 06/07/2016, considerando-se como data de 

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto 

nos §§ 3° e 42, do art. 386, do Regimento Interno. 

Curitiba, 07/07/2016 

24_ 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA N2: 622057/16 

Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os 

seguintes dados indicados pelo credenciado: 

PROCESSO: 264401/16 

akASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Tipo de petição: RESPONDER CITAÇÃO OU INTIMAÇÃO 

DOCUMENTOS ANEXOS 
- Petição ( Oficio 96-2016.pdf.p7s ) 

PETICIONÁRIO: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, CPF 668.320.639-20, em seu próprio nome. 

Email: contabilidade@sarandi.pr.gov.br  

Telefone: 32648600 

Curitiba, 29 de julho de 2016 13:54:20 

Portal °Contas Paraná 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
CNP) 78.200.482/0001-10 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Sarandi-Pr - CEP 87111-230 
Fone: (44)3264-8600 contabilidade@sarandi.pr.gov.br  

  

Oificio N° 96/2016 Sarandi, 25 de Julho de 2016 

Ref. : Instrução 310812016— PCA 2016- exercício de 2015— Primeiro Exame 

Senhor Presidente, 

A Prefeitura do Município de Sarandi sob CNPJ n° 78.200.482/0001-

10, por seu representante legal, abaixo-assinado, vem à presença de Vossa 

Excelência para encaminhar os documentos referentes ao contraditório da Instrução 

n° 3108/2016 — COFIM — PRIMEIRO EXAME - Processo n° 264401/16 da 

Prestação de Contas do exercício de 2015. 

Atenciosamente, 

• 
Carlos Alberto de Paula Junior 
Prefeito 

Excelentíssimo Senhor 
IVAN LELIS BONILHA 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n.° - Centro Cívico 
CEP:80530-910 - Curitiba-PR. 
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SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

Descrição dos Itens de Análise Itens 
Constatados 

AVALIAÇÃO DA APLICAÇÃO NO ENSINO BÁSICO 

MUNICIPAL 

Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 
desenvolvimento da educação básica municipal 

Há restrição 

Aplicação de no mínimo de 95% dos recursos do FUNDEB no 
exercício da arrecadação. Saldo deixado de aplicar no primeiro 
trimestre do exercício seguinte excede a 5%. 

Há restrição 

GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Ausência de pagamento de aportes para cobertura do déficit 

atuarial na forma apurada no laudo atuarial. 
Há restrição 

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Multa — Entrega dos dados do mês 13— encerramento do 
exercício do sistema SIM-AM com atraso. 

Ressalva com 

Multa • 
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CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À APLICAÇÃO NO ENSINO BÁSICO 

MUNICIPAL 

Restrição: Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 

desenvolvimento da educação básica municipal 

JUSTIFICATIVA — Com relação à Aplicação do índice mínimo de 

25% em manutenção e desenvolvimento da educação básica municipal 

esclarecemos que, por meio do Processo n° 416252/16, Acordão n° 3065/16 — 

Segunda Câmara, a Coordenadoria de Fiscalização Municipal (Instrução n° 

2706/16, peça 21) retificou o cálculo dos recursos aplicados na educação no 

exercício financeiro de 2015, constando que o Município atingiu o valor de 25,14%, 

cumprindo a determinação constitucional. 

Neste mesmo Acórdão, há uma informação determinando o 

apensamento do feito a Prestação de Contas anual do exercício financeiro de 2015 

do Município de Sarandi. 

Segue abaixo o ACORDÃO n° 3065/16 — Segunda Câmara em que 

retificou o cálculo de 25,14% para o índice mínimo da educação. 

• 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO No: 

ASSUNTO: 

ENTIDADE: 

INTERESSADO: 

RELATOR: 

416252/16 

CERTIDÃO LIBERATÓRIA 

MUNICrIPIO DE SARANDI 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

ACÓRDÃO N°3065/16 • Segunda Câmara 

Recalculo do lndice da educação. Cumprimento de 
decisties do Tribunal. Comprovação. Deferimento do 
pedido. 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de pedido de certidão liberatória formulado pelo Poder 

Executivo do Município de Sarandl. diante da existência de impedimento para a 

expedição da certidão por melo eletrônico. 

A Coordenadorla de Fiscalização Municipal (Instrução n' 2.706/16. 

peça 21) retificou o cálculo dos recursos aplicados na educação no exercício 

financeiro de 2015. constando que o Município atingiu o valor de 25,14%, cumprindo 

a determinação constitucional estando, por esta razão, apto para receber a certidão 

liberatória. 

A Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos 

(Informação n° 157/16. peça 22) e a Coordenadorla de Fiscalização de Atos de 

Pessoal (Parecer n' 6.950/16. peça 24). diante da ausência de Impedimentos nas 

respectivas áreas de atribuições manifestaram-se pelo deferimento do pedido. 

Por sua vez. a Coordenadoria de Execuções (Informação no 

4.635/16. peça 23) manifestou-se pelo Indeferimento do pedido em razão: (I) do 

descumprimento da determinação do Acórdão n° 1.175/2015 — Primeira Câmara 

(processo n' 529.690/07) para registrar. no Sistema SIM-AP, os dados de admissão 

dos servidores não cadastrados; (ii) descumprimento do determinado no Acórdão ri* 

457/2016 — Primeira Câmara (processo 640.846/08), que decidiu negar registro aos 

atos de admissão, com prazo até 19/03/2016. para cumprimento; e (ili) 

oecumEnro t. ASSINA TURAISI rEGI TNS 
AIIIISTIC 'DAM 1 ORICHAL SPUNWE IS NU UDE RE (.0 ~ A C I.PR.f.i0V OR. IIILDIAN1C LIE ti tf iCADOR 54160.(310.41014XX-  (R.% 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

descumprimento da determinação do Acórdão ri 458/2016 — Primeira Camara 

(processo n°  383.529/09) com negativa de registro de admissão pessoal, com prazo 

até 19/03/2016 para cumprimento. 

O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer n° 

8.466/16 (peça 25) considerando que a Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 

Pessoal esclareceu que as pendências apontadas pela Coordenadorla de 

Execuções foram sanadas, por haver o Município cumprido com as decisões do 

Tribunal, manifestou-se pelo deferimento do pedido e pela homologação do 

recalculo do índice da Educação. 

II. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Ante o exposto, VOTO pelo deferimento do pedido para que seja 

expedida a certidão requerida, com o prazo de validade estabelecido pelo art. 1° da 

Lei Estadual n° 16,987/20111. 

Deixo de acatar a proposta de homologação do índice da Educação, 

por constituir matéria da competência do relator das contas do exercício de 2015. 

Assim, tendo-se em vista o recalculo do índice da Educação. 

determino o apensamento do feito à prestação de contas anual do Poder Executivo 

do Municiplo de Sarandi. exercido financeiro de 2015, de responsabilidade do 

senhor Carlos Alberto de Paula Junior. 

Transitada em julgado a decisão e realizados os registros 

pertinentes. com  fundamento no art. 398, § 1° do Regimento Interno determino o 

encerramento do processo e o encaminhamento dos autos á Diretoria de Protocolo 

para arquivo. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

'Art. 1°. A cerlid3o que atesta o cumprimento das condições previstas nas allneas 'a', 'b' e se, do 
inciso IV, do parágrafo 1° do artigo 25 da Lei Complementar Federal n°101, de 04 de maio de 2000, 
com as alterações da Lei Complementar Federal n° 131. de 27 de maio de 2009, terá validade e 
estocada de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua emissAo. 

DOLIIMENTO E ASSINATIIRA(5)MG11.415 
AUTENT K IDADE E ORIGINAL DISPONIVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOVEIR, MEDIANTE IDEN1IFICADOR 5460.1310.ALOM.NXFO.r 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Camara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FABIO DE 
SOUZA CAMARGO, por unanimidade, em: 

I - DEFERIR o pedido para que seja expedida a certidão requerida. 

com  o prazo de validade estabelecido pelo art. 10  da Lei Estadual n° 16.987/20112: 

II — Determinar, tendo em vista o recalculo do Índice da Educação, o 

apensamento do feito à prestação de contas anual do Poder Executivo do Município 

de Sarandl, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do senhor Carlos 

Alberto de Paula Junior: 

III — Determinar, depois de transitada em julgado a decisão e 

realizados os registros pertinentes. com  fundamento no art. 398. § 1° do Regimento 

Interno, o encerramento do processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria de 

Protocolo para arquivo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMAFtÁSS e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas MICHAEL RICHARD REINER. 

Sala das Sessões, 6 de Julho de 2016— Sessão n°  24. 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

2  Art. 1°. A cerádão que atesta o cumpnmento das condições previstas nas alíneas ga', V e 'e, do 
inciso IV, do parágrafo 1° do artigo 25 da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de mato de 2000, 
com as alterações da Lei Complementar Federal n° 131, de 27 de maio de 2009, terá validade e 
eficácia de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua emissão 

DOCIIMINIO L ASSENA JURAIS DIGITAIS 
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Restrição: Aplicação de no mínimo 95% dos recursos do FUNDES 

no exercício da arrecadação. Saldo deixado de aplicar no primeiro trimestre do 

exercício seguinte excede a 5%. 

JUSTIFICATIVA  — com relação a este item de aplicação de no 

mínimo 95% dos recursos do Fundeb, informamos que os esclarecimentos 

encontram-se abaixo por meio do Parecer do Conselho Municipal do Fundeb em que 

delibera por unanimidade a aprovação das contas do Fundeb. 



Recursos recebido 

613.647,73 

102.535,37 I 

552.857,12  

23/12/2015 

29/12/2015 

30/12/2015 

1.269.040,22 I 
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.0041C iPat, 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

o 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

4.E 
2 	z 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO — FUNDEB 
-4.1-0- 

SARANDI-PR 

ti A R E. L 11 1< 

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais do 

Magistério - FUNDEB do Município dc Sarandi —Pr com função principal, segundo o 

art. 24 da I ,ci n" 11.49412007, de proceder ao acompanhamento e controle social sobre 

a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, no âmbito da esfera 

municipal. o Conselho do FUNDEI3 foi designado pela Portaria n° 1360/2016 com 

alteração portaria n° 1915/2016. tendo 11 (onze) titulares e 11 (onze) suplentes. 

Reunimos nas dependâncias da Secretaria Municipal de Educação de Sarandi — Pr no 

dia. vinte e dois de julho de dois mil dezesseis para xtrilleação dos indices que se 

referem ao FUNDEEI e com base nos dados apresentados pelo SIM AM do exercício de 

2015 podemos afirmar que atingimos 93,41% c não 92.32% conforme apresentados a 

este conselho por meio de extratos bancários c demonstrativo de distribuição da 

arrecadação que foi repassada ao município de Sarandi — Pr. Após o fechamento do SIM 

AM 2015 podemos afirmar conforme quadro a baixo: 

RECEITA FUNDEB 2015 
È Janeiro 	 2.312.674,84 

Fevereiro 2.035.386,07 

Março I 2.215.413,37 

Abril I 3 655 670 0 5 

Maio : 2.723.506.69 

EJunho I 2.581.578,34 

Julho I 2 545 955 41 

Agosto i I  2.039.514,37 

Setembro I 2.841.028,05 

Outubro 2.494.537,82 

Novembro i 2.248.268,25 

Dezembro 3.142.029,75 
j 30.835.563,91 j 

Gasto era 2015 	/ 28.803.500,25 

Municipio atingiu 	I 93,41 

Folha 

Janeiro 677.628,22 

Fevereiro 672.745,72 

Março 679.618,84 

2.029.992,78 

Percentual 2016 99,99% 



Diretores das Escolas Básicas 

Publicas 

Titular — Kcila Mine de Melo Blasq es 

Suplente — Lebenir Ciimenes de Morai! 

Flul=aza dos Aios 

SUpiet 	NInril 

Suplente 2 — Elizabeti Shigenaga 
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FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDES 

SARANDI-PR 

Podemos por meio deste afirmar que o município alcançou no exercício de 2015, 

o índice atingido foi de 99,99% com despesas empenhadas no superávit financeiro em 

2016. 

Confomm quadro acima, justifica-se o parecer deste conselho, pois nos últimos 

repasses do ano destinados ao município ultrapasso o valor esperado, sendo impossível 

aplicar esse recurso até dia trinta e um de dezembro de dois mil c quinze. 

Portanto justifica-se o parecer do conselho quando deliberamos por unanimidade 

a aprovação das contas do FUNDEB. 

Não tendo nada mais e após análise averiguamos e por unanimidade dos seus 

membros o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDES é que os 

mencionados documentos merecem integral aprovação por pane dos signatários, razão 

pela qual aprovamos astontas. 

Sarandi, 22 de julho de 2016. 

É o Parecer. 

Presidente do Conselho Municipal do 

FUNDEB e demais membros 

Poder Executivo Municipal 

Titular 1 — Janice Izepe 

Professores da Ecluencilo Básica 

Titular —M•ircia 	rvalho Escaliante 

4 ift.faaehi---- - 
Suplente — Vai.) sa de Paulo Soligo 



Ustri.c, toVirit  

Pais de Alunos da 'Educação 13(isica 

Publica 

Suplente I - Alvacir Martins de Moura 

Suplente 2 - Neusa Silvino da Silva 

nt Suplee - Cicera Apar ida Luiz 

Moreira 

(." 
	, 
	 Conselho Municipal de EducaçAn 

Titular 1 - Carlos Eduardo Oliveira dos 

Santos 	 Titular - Clarice Alves da Silva 

-SkianS-503N}:uaLALSILCcia-
Titular 2 - Bianca Barra Almeida 

  

Suplente - Eliôda da Paz Spiazzi 

Conselho Tutelar 
Suplente 1 Ronaldo Cczar Rodritnics 

Titular Francicle Cordeiro de Farias 
Suplente 2 - Claudiomar Franchin Dias 
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FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 

SARANDI-PR 

‘554ekatii 

 

Servidores 'Técnicos - 

Administrativos das Escolas Básicas 

Publicas 

  

• Titular 1 - Adelina Rosa Gavaron 

     

Titular - Sirley Gloria Bruch 	 Titular 2- CiC1172 Felix da Silva 

Estudante da 'Educação Básica 	 Suplente - Edna Klip Ferreira 
Publica 
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CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA 

Restrição: Ausência de pagamento de aportes para cobertura do 

déficit atuarial na forma apurada no laudo atuarial. 

Descrição 

f Aporte Atuarial 

a) Valor do Laudo Atuarial 
(RS) 

b) Valor pago (R$) 	c) Diferença a menor (R$) 
(a-b) 

2.208.078,60 1.188.965,40 	 1.019113,20 

JUSTIFICATIVA — a Lei n° 2030/2013 determinava a forma de 

amortização do déficit técnico do Preserv através da cobrança de aliquota 

suplementar nos próximos 35 anos, sendo que a alíquota para o exercício de 2015 

seria de 5,93% sobre a base de contribuição. 

Entretanto, em 30/06/2015 foi publicada a Lei n° 2157/2015 

mudando a forma de contribuição previdenciária relativas para Equacionamento do 

Déficit Atuarial. Por meio dela, instituiu o plano de amortização destinado ao 

equacionamento do déficit atuarial na forma de aporte de contribuição complementar 

devidos pelo ente. 

Portanto, o município seguiu a metodologia da Lei n° 2030/2013 até 

o mês de Junho/2015. Com  a publicação da Lei n° 2157/2015, o município aplicou 

essa nova lei de Julho/2015 a Dezembro/2015. 

Com isso, o município repassou o valor total de R$ 2.230.247,73 no 

ano de 2015. Como o aporte anual era para ser de R$ 2.208.078,60 o município 

repassou R$ 22.169,13 além do valor estipulado pela lei como aporte para o 

exercício de 2015, ou seja, repassou um valor maior que o estipulado na Lei n° 

2157/2015. 

Segue abaixo um quadro com um demonstrativo constando os 

valores dos repasses mensais ao Preserv; a cópia da Lei n° 2030/2013 e da Lei n° 

2157/2015; as receitas de contribuição patronal do Preserv de Janeiro a Agosto/15; 

as taxas administrativas do Preserv de Janeiro a Agosto/15; o Aporte do Preserv de 

Julho a Dezembro/15; e os empenhos liquidados de Janeiro a Junho de 2015. 
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Resumo da Folha —Janeiro a Junho/2015 

Folha Pagamento Base cálculo 
Patronal 

Taxa 
AdmnIstratIva 

Equaclonamento 
do Déficit 

Atuarial / Aporte 

Repasse total 
no mês 

% Valor % Valor % Valor 5/9 Valor 

Janelro/2015 2.860,390,99 15.33 438.497,94 2,00 57.207,82 5,93 169.621,19 23,26 665.326,94 

Fevereiro/2015 2.901.490,22 15,33 444.798,45 2,00 58.029,80 5,93 172.058,37 23,26 674.886,63 

Março/2015 2.937.355,54 15,33 450.296,76 2,00 58.747,13 5,93 174.185,24 23,26 683.229,13 

Abril/2015 2.967.48440 15,33 454.915.36 2.00 59.349,69 5,93 175.971,82 23.26 690.236,87 

Maio/2015 2.954.000,72 15.33 452.848,31 2.00 59.080,01 5,93 175.172,24 23,26 687.100,57 

Junho/2015 2.938.844,23 15,33 450.524,82 2.00 58.776,88 5,93 174.273,46 23,26 683.575,17 

Julho/2015 169.852,20 

Agosto/2015 169.852,20 

Setembro/2015 169.852,20 

Outubro/2015 169.852,20 

Novembro/2015 169.852,20 

Dezembro/2015 169.852,20 

130  salário/2015 169.852,20 

Total 17.559.567,10 2.691.881.64 351.191.34 2.230.247,73 4.084.355.31 

Resumo 

Equacionamento do Déficit Atuarial -Janeiro/15 a Junho/15 1.041.282,33 

Aporte -Julho/15 a Dezembro/15 1.188.965,40 

Total repassado ao Prosem 2.230.247,73 

Valor aporte determinado pela Lei n°2157/2015 2.208.078.60 

Valor repassado a maior ao Preserv em 2015 22.169,13 
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çr-EPu_ 

LEI N°2030(2013 

SÚMULA:- Dispõe sobre a forma de amortização do 

déficit técnico do PRESERV - Caixa de Aposentadoria 

e Pensão dos Servidcues Públicos Municipais de 

Sarandi c dá outras providetncias. 

PUBLICADO NO JORNAL O DIÁRIO 

N0JQSEM: 09/05  
t5S/L-Lt (kir' .t.t  

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou, e eu, CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR. Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei - 

 

SERVIDOR 

 

A t. I- O anca técnico atuarial do PRESERV - 
Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos Municipais de Sarandi será 
amortizado através da cobrança de a ignota suplementar nos pffiximos 35 (trinta e cinco) 
anos, conforme aliquom constante na Tabela Anexa, sendo que a alíquota para o exercício 
de 2013 será de 2,00% sobre a base de contribuição. 

- Os percentuais das allquotas suplementares 
anuais sào os constantes do Quadro 81: Financiamento do Custo Suplementar a Taxas 
Crescentes da avaliação atuarial efetuada pela Caixa Económica Federal, referente a dam 
base de 31/12/2012, o qual fica fazendo parte imegrante da presente lei, c que deverá ser 

revista anualmente. 

§ 2° - Fica autorimdo o Poder Executivo a efetuar as 
mudanças das aliguotas suplementares dos exercícios seguintes, por Decreto, sempre em 
conformidade com a as•aEação atuarial anual. 

An. 2' - Fica autorizado a abertura de crédito adicional 
especial no orçamento do poder executivo c legislativo municipais para a contabilização 
das despesas relativas a amortização do déficit técnico. 

An. 3 - Fica extinta a segregação de massa dos 
segurados Ficando unificado o Fundo Financeiro e o Fundo Previdenciário, conforme 
avaliação atuarial efetuada pela Caixa Económica Federal, referente a data base de 
31112/2012. 

An. 46  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

..9.  ... 
"/ 

IPA9P IVI 	1 	 , Libre de 2013 :1;;I::::::::: '. ' .- 31-' ) 	') 

C tiQS;1)113--ERIO-DrÍAULA JUNIOR 
Pr eheriskanictfial 
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Quadro 81: Custo Suplementar Crescente 

010 	:i1114 A 
..: 

ermo; 	no. 	o n. 	 - alisAUT1100n 
. J.,, 	, e sai rto. 

2013 90.883.096.17 558.398,52 90.324.697.65 2,00% 
7(114  95.744.179 51 1.107.389,53 94.638.789 98 3 97°4 
2015 100.314.997,36 1.556.380,51 98.658 6 6.84 5 93%1 
2016 104.578.133.85 2.205.371,54 102.372.762,31 7,90% 
2017 108.515.12804 2.754.362,55 105.760.765,49 987% 
2018 112.106.411,42 3.303.353.56 108.803.057,86 11,83% 
2019 115,331.241,33 3.852.344,57 111.478.896.77 13,80% 
2020 118.167.530,57 4.401.335,58 113.766.295,00 15,76% 
2021 120.592.272,70 4.950.326,58 115.641.946,11 17,73% 
2022 122.580.462,88 5.499.317.59 117.081.115,29 19,70% 
2023 124.106.014,00 6.048,308,60 118.057.705,41 21,66% 
2024 125.141.167,73 6.597.299,61 118.543.868,12 23.63% 
2025 125.656.500,21 7.146 290,61 118.510.209,60 25,60% 
2026 125.620.822.17 7.695 281.62 117.925.540,55 27,56% 
2027 125.001.072,98 8244.272,63 116.756.800,35 29,53% 
2028 123.762.208,37 8.793.263,61 114.968.944,73 31,49% 
2029 121.867.081,42 9.342.254,65 112.524.826,77 

109.385.070,73 
33,46% 
3543% 2030 119.276.316 38 9.891.245,65 

2031 115.948.174,97 10.440.236,66 105.507.938,31 
101.398 177,95 

37,39% 
37,39% 

2032 111.838.414,61 10.440.236,66 
2033 107.482.068,52 10.140.236,66 97.041.831,96 3739% 
2034 102.864.341.88 10.440.236,66 92.424.105,22 37,39% 
2035  97.969.551,53 10.440.236,66 87.529.314,87 37,39% 
2036  92.781.073,76 10.440.236,66 82.340.837,10 37.39% 
2037  87.281.287,33 10.440.236,66 76.841.050,66 37,39% 
2038 81.451.513,70 10.440.236,66 71.011.277.64 37,39% 
2039  75.271.953,67 10.440.236,66 64.831.717,00 37,39% 
2040 58.721.620,02 10.410.236,56 58.281.383,36 

51.338.029.70 
37,39% 
37,39% 

2041 61.778.256,37 10.440.236,66 
2042 54.418.311,49 10.440.236,66 43.978.074,82 37,39% 
2043 46.616.759,31 10.440.236,65 36.176.522,65 37,39% 2044  38.347.114,01 10.440.236,66 27.906.877,35 37.39% 2045  29.581.289,99 10.440.236.66 19.141.053,33 37,39% 2046  20.289.516,53 10.440.235,66 9.849.279.87 37,39% 2047 10.440.236,66 10.440.236,66 0,00 37,39% 

PUBLICADO NO JORNAL O DIÁRIO 

Noiamh  EM: 09 /0.5 /XE/ 

SERVIDOR 
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60 ).f:'1\12.6C-(12rb 

tra.(cuth 10 2.235‘ 
Isb-rniSTRÇçias 

LEI N' 2157/2015 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou, e eu, CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Executivo Municipal. 

SÚMULA:- Altera a forma de contribuição 
providenciaria relativas ao Equacionamento do Déficit 
Atuarial devidas pelo Município à Caixa de 

_ 	Aposentadoria c Pensão dos Servidores Municipais de 
Na( tl.r4..1Sarandi e dá outras providências. 

Arr. 1° - Para eguncionruncnto do Déficit Atuarial 
apurado ou avaliação de 2015, no valor de R$ 131.896.459,93, fica instituído plano de 
amortização destinado no eguneionamento do déficit atuarial, incidente sobre a totalidade 
da remuneração de contribuição dos servidores ativos, na forma de aportes de contribuição 
suplementar devidos pelo ente. nos lermos da Portaria n.° 746, de 27 de dezembro de 2011 
do Ministério da 1 revidencia Social, e definidos na tabelo a seguir: 

Ano Déficit Atuarial Inicial] 	Aportes Anuais Déficit Atuarial Final 
2015 131.896.459,93 2.208.078,60 129.688381,33 
2016 137.469.684.21 2.941.622,42 134.528.061,79 
2017 142.599.745,49 3.675.166,24 138.924.579,26 
2018 147.260.054.01 4.404.986,49 142.855.067 53 
2019 151.426.371 58 5.138.530,30 146.287.841,27 
2020 155.065.111,75 5.868.350,55 149.196.761,20 
2021 158.148.566,87 6.601.894,37 151.546.672,50 
2022 160.639.472.85 7.335.438,19 153.304.034,67 
2023 162.502.276,75 8.065.258,43 154.437.018,31 
2024 163.703.239,41 8398.802,25 154.904.437,16 
2025 164.198.703,39 9.532.346,07 154.666357,32 
2026 163.946.338.76 10.262.166,32 153.684.172,44 
2027 162.905.222.79 10.995.710,14 151.909.512,65 
2028 161.024.083.41 11.725.530,38 149.298.553,03 
2029 158.256.466,21 12.459+074,20 145.797.392,01 
2030 154345.235,53 13.192318.02 141.352.617,51 
2031 149.833.774,56 13.922.438,27 135.911.336,29 
2032 144.066.016,47 13.922.438,27 130.143.578,21 
2033 137.952.192,90 13.922.438,27 124.029.754,63 
2034 131.471.539,91 13.922.438,27 117.549.101,64 
2035 124.602.047,74 13.922.438,27 110.679.609.48 
2036 117.320.386,05 13.922.438,27 103.397.947,78 

• 

2037 109.601.824.65 13.922.438,27 95.679386,38 

1 0 
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2038 101.420.149,57 13.922.438,27 87.497.711,30 
2039 92.747.573,98 13.922.438,27 78.825.135,71 
2040 83.554.643,86 13.922.438,27 69.632.205,59 
2041 73.810.137,93 13.922.438,27 59.887.699,66 
2042 63.480.961,64 13.922.438,27 49.558.523,37 
2043 52.532.034,78 13,922.438,27 38.609.596,51 
2044 40.926.172,30 13.922.438,27 27.003.734,04 
2045 28.623.958,08 13.922.438,27 14.701.519,81 
2046 15.583.611,00 13.922.438,27 1.661.172,74 
2047 1.760.843.10 13.922.438,27 0,00 

Art. 2° - Os aportes correspondentes ao pagamento do 
custo suplementar, relativos ao exercício de 2015 (ano inicial), serão exigidos a partir do 
primeiro dia do mós seguinte no da publicação desta lei. 

Art. 3° - Os valores dos aportes anuais serão 
reajustados no mês de janeiro de acordo com a variação do IPCA (índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado), publicado pelo IBGE, acumulado no ano anterior. A parcela 
mensal correspondera a um treze avos da parcela anual reajustada. 

Art. 40  - Caso a reavaliação atuarial anual indique a 
necessidade de majoração do plano de custeio suplementar, os valores dos aportes do ente 
poderão ser revistas por meio de Decreto expedido pelo Poder Executivo. 

An. 50  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, e em especial a Lei Municipal n°. 
2030/2013, de. 15 de outubro de 2013. 

PAÇO MUNI 	 ho de 2015. 
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CAIXA DE AP OS. E PENSA° DOS SE RN-. MUN. SARAM)! - PRESERV 

Estado do Pn rouâ  

Exercicio: 	2015 

Beatinha ela Receita on Pfrinfie de Q1/O)f2flJç  a 31/090015  

Elotech • I 
21/97/2016 

PIT 1(4 

1221.1 &i)2•Ct'S.1 	 fsigs. Polerifio. 

73 	1001f2013 	13 7.2.1.0.29 0102 01. 	2040 CONFRMUIÇA0 PATRONAL PARA O RPPS • PR 

Conaitrado ?amolda Prefeito-a da bbn-ipro da SarnÂi. refiterm a Folha da Pagamento do creia da 
lmearo de 2015. 

»ui1w 	a, 	t.J.1.0.2,441.42.01. 	2090 to.6\ I esal.ni,1.01,A OwtAl. blaul Of - }T. 

COII~OPsoccal di Prrfaizasa do .V-.-cipho di Sano& reftette a itstanies do S, da Imano& 
20:5. 

27 	06020015 	13 711.0.29.01.020!. 	2040 CONTR3b1Ç AO PATEXMAL PARA o um FR 

C-combinei° Amuai da Pnteiona do »iratim d. Sarmds, referiras a Falba da Pagamento do Si de 

 

yiba  
91353,73 111110931 

a),4t Ilttitab./ 

394.81 111110651 

 

  

  

  

  

1002/21/15 	13 

CectiNuelo Patrotal 
Lena de 2015. 

1142;2015 	13 

Cectibe-g- 3o Parotal 
/amuo de 2015. 

1902,2015 	13 

Coembmalo ?teca! 
Janeiro de 2015. 

35 26022015 13 

Contal•wa3o Patonal 
6.2015.  

nor:rou 	13 

CoatilateSe ?temi 
a. ',PI ,  

7.2.1.0.29.01.02.01. 	2040 CONTE2110CÀO PATRONAL PARA 07.795 • PR 

da Prefeitura do Ibmitipio di Sarbv3i, reforme* a nal da Nome= do mis di 

711.0.29.0102.01. 	2040 CO2MY-51-1(10 PATRONAL PARA o RPPS . PR 

da Praia/rara do hociodi Sara& rebente a Fala da ?apavesa doeis do 

7.2.1.0.29 01.02 01 	7040 cago:aux:À° PATRONA1 PARA O RPPS . PR 

da ?afetara do Munitibto dr Ser& refeionte a Fo0.2 de Papseamm do mka da 

7.2.1.0.19.01.02.01. 	Nuo coNtrunnçÁo PAMCNAL PAU O RPPS • FR 

da Minara do Manicipeo di Saram& erremos a e•xisbaa do Si di Faaraizo 

72 1.0 1'; 01.02.01. 	?NO ccon-rusuiçÃo PATRONAL PARA o RPPS • FR 

Prefaira do Mem-leio à Sork... referatm a resei-oStsà S: d. reven-^0 

505.877.96 111110601 

5.353,11 111110501 

5.53302 111110501 

391.97 111110601 

45732 111110601 

273 	77 0Y2015 	13 7.21.0290100.01. 	2040 CON-FRMUÇÀO PATRON:d• PARA O RPPS 	 96396,51 111110501 
Ceceio:aça° Parccal da Pn teima do S.L.:. 	imo da Sorra& referirei a Folha do Pagam= do mia. de 
Fevereiro di 2015. 

240 2702.2015 	13 

Contibiagio ?moral 
de 2015 

281 In:erros 	IS 

CaranItmoio 	 
de 2015 

93 anum 	IS 

Cormitcgio Parrocal 
de 2015 

9$ 0303,2015 	13 
Caar0ong.io  Pat-ocal 
de 201$. 

97 60033015 	11 

Com/bugio Retocai 

7.2.1.0.29 01.0101 	21940 C ~IA( AO PATRONAL PARA O WS. FF. 

da Pnfettan do 1.50de4fio da Sanneb. errado a má:às do Si da ronrom, 

1 2.1.029 0102:01. 2040 CONTRZIMÃO PAMONAL PARA O RPM - PR 
di Perf~ do Mu/mínio& Saem& relance a rtooL2'..e. da oreo de Enteio 

7.2.14.29.01.a-,  01. 	2040 co,N-rFainc.ko PATRCNAL PARA o KPPS - FE 
da Prtfaum do Id=cipio de Sada, relente a roscirs do Si d• Patroa 

7 2.1.0.29.01.02.0 I. 	2040 CMFTRI3L1(À0 PATRONAL PARA O RPPS • PR 
da Prefeita' do 1.4taiitibie de Sararatb. referem, a rewisões do mil de Frorrtizo 

7.2.1.0.29.01.02.0I. 	2040 CMORMUIÇÃO PAIRONAL PARA 0 RPM . FT. 

da Pretensa do blonicipo do Sanaa& refina:h a terEroSr- 20 mis dt Teveião 

2.4 111110651 

8701 111110601 

1.437.73 111110601 

4825 111110601 

69,02 111110601 

'
271 04012015 	13 

Corbibingio Przonal 
Tnarnro de 2015.  

99 06.0312015 	/3 

Cocinbroria Paternal 
di 2015. 

105 looloon 	IS 
Cbcotagio Pronal 

'DIS 

7210 29 01.0101. 	200 CONTR-131.21(A0 PATRONAL PARA O RPPS • YR 

71.1 0 29 01 0203 	20:0 CONTTJHUIÇÃO PATRONAL PARA O RPM - FR 
da Pnfémos do Mor:4w de Sano& referem. a oneruka do nail da tealle-to 

)

23.96 111110601 

63.79 111110601 

2.736,41 111110601 

ti 7nfestim do Monteiem de Sararob. relento .Ftd. Nome do Si de 

72 1.0.29.010C 01. 	2640 CONTEM/DIÇÃO PATRONAL PARA O ESPS 

da ?afaima do Maricimo de Soando beforeme a terna: do Mis de Favoiefro 

272 	10037015 	IS 7 2.1.0.2901 02 01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O ILFTS 

Commiboiçia Pateou! da Premam do Merokisio de Seno& librara. a Toa. à Faiam/Mb do Mi'. da 
Forentro de 2015.  

112 	1/.03 2015 	Ii i.2.1.Q21.01.01.01. 	2040 C ON1 MUI( AO PATRON121 PkU 0 FSF5 PR 
CoemberMio Pauto, da Prefttima do 21-=•cipio de Sambá. :tintou a tetetttet do Si do Foranto 
ir 21115. 

III 	11113 201 5 	13 7.2.1.O.29.01.02 01 	2040 CONTRMLIÇÂO PATRONAL PARA O RMS - FY. 
Comanbegio Patronal da Prefeitura aclimo-imodr Sn* refaz eme a rex-isées do Si de Firactoe 
de 2015 

Contabilidade . 4.3 04. 
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Exercido: 	2015 

genlinwilo da Receita no Período de 01/01/2015 a 31/08/2015  

54  Elotec h •• 

21'07,2016 

Pág. 214 

	

Um. 	Dila 
	

Pc.d- Puna 	 Ema D.rxrirloo. 

	

116 	19.0342015 
	

13 5.21029.01.02.01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

Coumbuiçlo Patronal da Pierer:rua do Alunkipro de Sarau& referente a !acud&s do St de Fevereiro 

de 2015. 

	

118 
	

19103/2015 	13 7.1.1.029.01.02 01. 	1040 coNnuntnno PATRONAL PARA O RPPS - PR 

Conabação Patronal da Prefeitura do Município de Sanado referente a remiti:At do tat de Março de 
2015 

	

121 
	

31.0147015 	13 7 2 1 0 29 01 02 01. 	/040 CONTRIIIL1ÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

Conottatiçào Patronal da Prefeitura do Nlaucipro de Samna. te fer eme a remneet do mas de Mano de 

2015 

	

126 	3110312015 	13 7 7 1.0 /9.01.02.01 
	

2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

Contribuirá° Patronal da Pre feitura do Mundano de Santo& referente a retennet do ma de Março de 

31/03/1015 	13 ?.2.I.0.29.01.02 01. 	1040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS. PR  

Canal:aça* Patrona1 da teima do Município de Sarada referem a Folhada Paranmow do nada de 

Março de 1015. 
31/0342015 	13 7 2 1 0.29.01 02.01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

Comnburato Patronal cb efanna do Municiou, de Samna, referente a Folha de Pagamento do mar de 
Março de 2015. 

136 01.04t201) 	13 

142 	01.94/201S 	13 72.1.029 01.02 01. 	2040 corronioçÃo PATRONAL PAitA O RPPS - PR 

Comutaram Patronal da Prefeitura do Munaripio de Sararia. referente • Folha de Psgarnento do mel de 

Março de 2015. 
144 	ItentAT2telo 	1e 	2.1 ti 29 ui t02.01. 	hatt 	la-nat nutint,,AU PA I RONAL PARA O RYÉ3 • Pd 

COntularirin Patronal da Prefeitura do Munnipto de Samna. referente a leOttraee do can. de MOÇO de 
2015 

IjS 
	

17,04,2015 
	

13 	7 1 1.0 29.01 0201. 

Cambando Patronal da Prefeitura do Município de Sane S.. referente a rem nbe t do mai de Mano de 
2015 

150 	2004,1015 	II 7.2 1029.01.0101. 	2010 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

Contribuiçao Penetrai da Prefattua do Município de Samoa. referente retende' do m/% de Março de 
arn e 

152 	2004/2015 	13 72 1.0 2901 0/.01 	2040 CONTRIBUIÇÃOPATRONAL PARA O RPPS - PR 

Conmbniein Patronal da Prefeitura do Município de Samna. referente a Falba de Pattilnent0 do S, de 
NInço de POIS 

I41 	231041:113 	il 72 1.0 29.01.02.01. 	2040 (.0N RIBUIAÃO PATkoNAL PARA V IU/en - PR 

eimmbado Patronal da Prefeitura da Montehno de Samoa. referem a reteMet do Mit de Aba: de 
2015 

160 	2904/2115 	13 7 2.1 0 29.01.02 01 	2010 CONTRIBUIÇÃOPATRONAL PARA O RPPS PR 

Coundouiçao Patronal da Prefeitura do Muniapio de Samna. referente a tesendet do tngt de Abra de 
5 

30s4n0i5 	13 7.2.1.0 29.01.02.01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS- PR 

Coutotatiçào Patronal da Reforma do Mane-lu/o de Sameadi, referente a Falira de Pagamento do rads de 
Man! de 2915. 

30004/2013 	13 7 2 1.0 29.01.02 01, 	1040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O P.PPS - PR 

Comnbaçâo Patronal ele Prefeitura do 11uctreipto de Sanaa. referente a Folha cle Pagamento do met de 
atida 2015  

30.04/7015 	13 7 2.1,0 29.01 0203 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PP. 

Coumburello Patronal da Prefeitura do Moinam* de tirrend. frit! elltn a teseitan do mèr de Abed de 
2013  

196 	07.05,7015 	13 I 2.1.0.29.01.01.01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS. PR 

Coou:bento Patronal da Prefeitura do Mornelpda dr Senna referente a Incubei do St de Abril de 
201$ 

160 	11,0542015 	13 7.2 ! 0.29 01.0: 01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O P.PPS - PP. 

C'ottenbunio Patamal da Prefeitura do Município de Stranda m.ferente a remis/AI do S. de Abril de 
101? 

262 	12,05.'2015 
	

13 7.2.1.0.2901,02 01 	20-10 CONTPJDUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS - PR 

Contribmelo Patronal da Prefeitura do NIunicipio de Samna, re fel tine a incuba do ma de Abril de 
2015 

Contabilidade • 4.3.04 

.151121. 

156.41 111110601 

211.05 111110601 

2993 111110601 

739R5 111110601 

417.202.96 111110601 

111./1139 111110601 

3.949.24 111110601 

21.453.51 111110601 

107.16 1111~1 

51.17 111110601 

482.99 11111060/ 

4.082.59 111110601 

311.76 111110601 

749.16 111110601 

113.828.58 111110601 

517.037.77 111110601 

15.59 11111060/ 

1.69702 111110601 

'243.27 
d' 

111110601 	• 
• 

, 

\;\ 

513.50 111110601 	- 

1q2 _ 
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7.2 1 0 2901.02.01.1040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS - PR 

emalha:iça° Patronal da Prefemna do Munientio de SarancL. referente a /tunda do S. de Março de 
2015 

20.10 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS. PR 
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t 	iterili7oicno do Receita no Periodo de 01101/2015 o 3110S12015  

	

LaitS. 	DAR. 	ROL Ruma 	 Ira OUSAS& 

	

201 	15.05/7015 	13 7 2.10 29.01.02 01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

Caunbuiblo Patronal da PT efritara da Municio/o de Sumicb. referente a te-tende% da mis de Abril de 

1015. 

	

203 	21475/2.015 	13 72.1 0.19.01 02.01. 	1040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

Connittneára Patronal da Prefeitura do Murucipio de Santa& referente a retem/ie. do Má de Maio de 

2015 

	

205 	29)052015 	13 12.1 029 01.02 01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O R-PPS - PR 

Contnbatelo Patronal da Prefeitura do Município de Sanada. referente • reteitetei do mil de Maio de 

>515  

[. 322 	30069015 	13 7 2 I 029.01 01.01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS - PR 

Coeinbitigae Patrona,. da Pre fritam do Memacipm de Sanada referente. folia de Pagatnenro do nal; de 
lanho de /015 

33 	10 062015 	13 7.1./0.29.01.02.01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

ConteMu:0o Pationatt da Prefeitura do Município de banzai. áeferente a Tolha da Pagamento do anis de 
Junho de 2015  

329 	30.06. 201) 	13 7.1.1.02901.02 01 	204U CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS PR 

Coam ebonite Patronal da Perfeita:ta do blimicipto de Sarna& refn eme a emendei do nu t de lambo de 
2015 

331 	30:0622015 	13 7.110.19.01_02 01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS- PR 

Cena tbaieio Patronal da Piebina-a da Mimitipio de Sentada. tentem. • e norteei do met de Junho de 
2015 

333 	30176'2015 	13 7 2.1.0 29 01.02 01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

Conutbutrio Patronal di lbeftinlia elo Mumcipio de Smantir referente • ~Mie, do mis de Junho de 
1015 

410 	30206/7015 	13 7.2.10 29.01 02 01. 	2040 aINTRIBLITÇÃO PATRONAL PARA O RPP> • PR 

Conmbunão Patronal da Prefeitura do %bimotor* de Sanada. referente • rolha de Pagamento do ma de 
Julho de 2015 

354 	07207/2015 	13 7 2.1 0.19.01.02.01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS - PR 

Conmbuidle Patronal da Prendara do:Município de Sanada. referente a retende% de mis do Jimbo de 
1015 

352 	1607/1015 	13 	7.2.10.29 01.01 01. 	2040 CONTRIBUI CÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

Contribtooln Patronal da Reforma do Mumcipio de Sanei& tatraente • teaastlett do mis de Ambra d. 
1015. 

40$ 	13117/1015 	13 7.2.1 0 29 01112 01. 	2040 CONTEUBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

Contribuiria Patronal da Prefeitura do Municiam> de Senado te( cridu • ...acabei do mia de Junto de 
2015 

361 	2767C015 	13 7.2.1 029.01.02.01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS - PR 

Contabilidade . á t 04 

Lala 
816.98 111110601 

260714 111110601 

1.464.01 111110601 

333.205.8 311110601s 

494 31526 111110E01 

19.30 111110601 

170.42 111110601 

131,64 11111060/ 

116.44 111110601 

17.326.26 111110601 

3790.22 111110601 

46319.11 111110601 

131.635.08 111110601 

6461.4) 111110601 

24.46 111110601 

1.10264 111110601 

634.75 111110601 

47369 111110601 

267.28 111110601 

6.18736 111110601 

672.08 111110601 

sns-is..elotecb.coni.ts 

[ -1 2. 19'05.2015 	13 7.2.1.0.29.01.02.01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS - PR 

Coetriburgio Patronal da Partiram do Maluelmo de Sirrandc referem • Folha de Pagratinno do mi. de 

Meio de :015. 
167 	19.0522015 	13 7 2 1.0 29 01.02 01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

Contributo-no Patronal da Prefeitura do Municisno de Sanada. tefeitme a Fona de Pagamento do mar* 
4. bbia el. zril a  

16S 	1905/1015 	13 7.2.1.0.2901.0.2.01 	2040 CONTRIBLIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

Colonbuigio Patronal cla Prefeitura do Mundano de Saiam& aferente a intendes do mét de Maio de 
2015 

303 	06.060.015 	13 71 10.19.010101. 	2040 CONTRIBUÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

Conallamoão Patronal da Prefeitura do Matarei/no de Sarands. referente • nimbes do mie de Mato de 
2015 

309 	1120672015 	13 7.2.1.0.29.01.02 01 	2040 CONTRIBIIIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

ConmlmitIo Patronal da Preteintr. do Mumenno de Sano& referente • ternteet do mie de Maio de 

2015. 
311. 11060015 	II 	2.2.1 0.29.01.01.01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O liPPS • PR 

Contitbatedo Pmsonal da Prefeitura do Município de Sana tete, ente a rereireKt do mit de Maio de 

2015. 
31S 	292060015 	13 7210.29.01.02.01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

Coou itetiono Prumos' de ripas de Sacudi. /eferente a Folha te Pagamento do mis de Maio de 1015. 

119 	29.96(1015 	13 72.1.029.03 020) 	2040 CONTRJBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS. PR  

Crauribit-AP Pomo ti A 1 it cilia de Caro•-4. r• (-ta.... ft Frea r'• P• -urenm rir atar de I! bei r'• 501 S  

o. 

tqj 



600 	3105/2015 	13 7.2.1.0.29 01.02.01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O APPS • PR 
	

644.09 111110601 

Coei:rebuça° Pinto:rui da Prefeitura do Munacipio de Soam& referente • Folia.. dc Pagamento dom?, de 
Junho de 2015. 

CAIXA DE APOS. E PENSAI) DOS SERV. MUN. SARANDI - PRESERV 

Esindo do Pfil'all 

Exercfcio: 	2013 

Realização da Receila no Período de P1/0112015 a 31/08/2015  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
CNP) 78.200.482/0001-10 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Sarandi-Pr - CEP 87111-230 
Fone: (14)3264-8600 - contabIlidade@saran di.pr.gov.br  

• Eloteeh `• 

21.07 2016 

Pá? 44 

• 

23.:“111 	 LIMIL Dnentko. 
da Prefeitura do Mimiriputt de Saem& (eferente a testedoes do met da Junho de 

72.3 029 01.02.01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS - PR 

da Prefeitura do Nitimcipio de Sana& referes a emenetet do Si de Julho de 

72.1.0.2901.02.01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS - PR 

do Pitámos do Mn:teimo de Saem& referente n retendei do m?' de Junho de 

7 2 1.0 29 01.02 01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RYPS • PR 

da Prefeitos* denoto/pio de Sanada. referente a Fonte de Pannomm do mes de 

7.2.1.0 2901.02 01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

da Prefeitura da Ntunzeigio de Saranda referente a retesem do Si dc Julho de 

72.10 29 01 0201, 	2040 CONTRD3UIÇÃO PATRONAL PARA O R-PPS • PR 

da Porem= do Munzelpao de Sanada. te retrate • Folha dc Pearmos do Si de 

7.2.1.0 29 01.02 01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

da Prefettma do Monteiro de Seotrati, relerfine a I enCnIlet do eng. de Maio de 

7.2.1 029 01 0201 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

da Potro:uva do Monicipio de Somada retomo a rmatelm do mia de Arma de 

7.2 1.079.01.02.01. 	2040 CONTRIBUIÇÃOPATRONAL PARA O RPPS - PR 

da Pra Ruma do Mnracipio de Saciada. referente • Fogo de Pagamento do Si de 

7.2.1 029 01.0201 	2040 CONTA/HUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

da Prefeitura do Monadmo dc Saranda referente a Wh" de Poir:nom do mie de 

7.1.1 0.29.01.02 01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

ela Prefeitura do Mumeipm de Samuel,. referes a remado do mês de Again de 

7.2.1.0 2901 02.01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PP. 

da Prefeitura do Munitipto de Sanada te Cerniu a rescisões elo mia de Agosto de 

Iam. Dila 
Concebo:do Patronal 
2015 

39$ 	2S 072013 	13 

CeetnbturSo Patronal 
7015 

364 30.07.2015 	13 

Conotnitego Normal 
2015 

401 31M7(2015 	13 

Contribuiçao Patronal 
Julho de 2015. 

403 31437not5 	13 

Contriburego Patronal 
2015. 

409 31/07/2015 	13 

Carimba:n/o Patronal 
Julho ele 201$ 

442 171DS:20:5 	13 

Ceenrinrego Porteai 
2015 

454 1805;201/ 	13 

Coumbnieão Patamal 
2015 

451 2$0E4013 	13 

Coomburgá o Patronal 
Agosto de 2015 

4» 28,11V2015 	13 

Contriburçâo retomai 
Agotio etc 2015 

593 2609/2015 	13 

Connibustio Patronal 
2015. 

437 3l0S/2015 	31 

Contnbuitio Patland 
-mi 

473.03 111110601 

392.22 111110601 

141 306,95 111110601 

6.20 111110601 

307.47739 111110601 

363.07 111110601 

110.63 111110601 

314.955.92 111110601 

133.62697 111110601 

264.01 111110601 

2520,03 111110601 

Tatu l Realizado: 4.610.012.39 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
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CAIXA DE APOS. E PENSÃO DOS SERV. MUN. SARANDI - PRESERV 

E•todo do Pane irá 

'Exariao: 	2015 

Renlizaeno da Receita no Ferindo de 01/01/2015 a 31/08/2015  

'H( Elokeh •• 

21107:2016 

Prkg. 

Lun... Pala 	6cd. Resina 
	

Fsugt Dosada 
	

Ytke. 

21 	0647,2015 	17 7 2. i.0.29 0101 01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 

Taxa Artnmettiattra do Prefemma do Miram ipm de Sana& tetnente a Faia de Pavimento do ah de 
I___,,._ l_ arm 

40.48 111110604 

14 	1010242015 	17 72.1.029.01.03.01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PAPA O P.PPS • PR 
	

57.20792 111110604 

Taxa Adaimmtmerm da Piefertrua do Mmocipto de 5fTlalfil 'rimente Folhado Pasmarei° do mit de 
Inumo de 2015. 

3 , 
	

2601)2013 	17 7.2 1.029.01.03 01- 	2040 CONFRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 	 37.10 111110601 

Taxa Acturtemativa da Prefeitura do Mumcieno de Santo& citei eme a :meavlx. doai. ele remoeu* de 
2015 

Já 	27/02a0o 	17 72.1 0.29.01 0101. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS - PR 
	

4240 111110604 

Taxa Adendo maura da Preferem do MatmcIpm de &moda. referente a remiste. do ah de Fevereiro de 

7015. 
94 	07,03/2015 	17 7.2 1.0 29 01.03 01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATItONAL PARA O RPM • PR 	 13996 111110604 

Tio, ..tbilinvittsaire (1.1 Pfe ft nitra do Moitrelesk: de sarara& relemore a reexixon da is, de  fleatreird  de 
2015 

96 	0310342013 	17 72.1.0 29.01 0301. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O P.PPS • PR 	 627 111110604 

Taxa Admointrativa da Prefeinua do Mumeipio da Samedi. r eferente a rem toses do mit de FtVÉT UM de 
2015 

96 	04.03C015 	17 7_22.0_29.0703_01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS - PR 
	

729 111110604 

laia Atninistrann da Prefeitura do Município de Sannib, miei taxem rmateret do Si de Fevereiro de 
2015. 

100 	050312015 	17 7 1.0 29 01 03.01. 	2040 CONTRIBUIÇÃOPATRONAL PAPA O FIPPS • PP. 	 690 111110604 

Taxa dalittuaritutiam da Perform* da Mond& di Saratda. et/mente  a tMerliem do urea de Fevereiro de 
'014  

104 	10103.'2015 	17 7 2 1 0 79 0! 03 01 	1040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS - PR 
	

31029,10 111110604 

Taxa Acbmrom mim dei Pr e retinem do Mumetpro de ISmandi. te fer troe a Folha de Pagamento do mita de 
FtVtICIR. de 2015. 

106 	10.03,2015 	11 7 2 1 0.19 01.03 01 	2040 CONTRIBUIÇÃOPATRONAL PAP.A O RPPS - PR 

Taxa Adumo arta riV1 dl Prefeitura do NIonicipio dx Sarandi referviam a remitirei do mit de Fevereiro de 
2015 

113 	11103/2015 	17 7.2.1.029 01.03.01, 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PAPA O P.PPS • PR 

Taxa Adiouniatortiva da Prefernma do Murielpio tk. Sacudi. referente macio:MI do mil de TeVert110 de 
7015 

115 	12,03'2015 	17 7.2.I 029.01.03 01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O ?PPS • PR 

Taxa Atordatenn da Prete:um Ao Municipm de Saem& referem a meribes do mis. de FCMC110 
1015 

iii 	190P7015 	17 7.2 1.029 01.03 01. 	2040 CONTPJBUIÇÃO PATRONAL PARA O IIPPS - PR 

Taxa Aclenukstrativa da R efenri do Muro< koo de Sano& refeetnie a emende; do mit dc Fevereiro de 
1013 

119 	191032015 	12 7.2.l,0.2901 0101 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS - PR 

Taxa .ACillifitleiltini da Piefettura da Mau:acidro de Sorra& mineram • inciedet do mit de Mamo de 
2015. 

122 	3163342015 	17 12 10.29 01 03 01_ 	2040 CONTRIBUO° PATRONAL PAPA O RPPS • PR 

Taxa Adeurartranva da PI e Croma do Municipin de Samadr. te! nenn renrisõe‘ do vaia de Março de 
2015 

127 	370302015 	17 7 2 1.0 29 01 03 CR 	2040 CON1PIRUIÇÃO PATRONAL PARA O PJ'PS - PR 

Taxa Admenn-trann da Pack:rum do Monacipro de Sanzala. te:aterre • recicle. do mie de Marco de 
1013 

2 4742 111110604 

14.62 111110604 

12.92 111110604 

16.19 111110641 

20.13 111110604 

L72 111110604 

69.60 111110624 

191 	31•032013 	17 	12.1.0 2901.03.01 	7040 CONE RIBUIÇA0 PATRONAL PARA O RPPo • PR 
	

51.747.13 111110604 

Taxa Admmeanatival der Prefeito:na do Manicipro de Sanada. mim ente a Folha de Pra/amem* do mie de 
2,4•tre•4e +nig 

137 	01-0102015 	li 7.2.1 029.01.03 01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O P.PPS • PR 

Taxa Aderumenatcra da PI efenura do Momeipm de Sanada. tafetenaca ',mudes do 5, 4. Mamo de 
2013. 

145 	100412015 	17 7 2.1 0 29 0/ 0301 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONA!. PARA O RPPS • PR 

Taxa Adernontratrve da Pot ferrou do Muricipio de Saiu& referente a emalam do mês ek Mamo de 
2015. 

149 	120442015 	17 7 1 0 19 01 03 01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPP$ • PR 

Teu Admemaintiva do Prefeitura do Município de SaramIr. edema*. • macerem. do 5. 4. Mamo de 
2015 

Conmbilidade . 4 3 O.: 

371.32 111110604 

10.09 111110604 

431 11111,0604 . 

1 • 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAFtANDI 
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CAIXA DE AROS. E PENSÃO DOR SER V. MUN. SARAND1 - PRESE RN' 

Eslndo do Nono* 

EXCICI6i0: 2015 

Bffdilnção (In RecOnn na Periodo de 01/Ó1/2015 n 31/08/2015  

7' Eloged 77  

21/07 2016 

Pá?. 23 

Luc. ama 	Est Relha 	 Esc prd9S92/10 

289 	2016112015 	17 72 1 0.1001 0701. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PAPA O P.PPS • PR 

Taxa Adonomoneura dai Piei-tiniu do Mandrio de Soendo. urfei rode aancosõçs do nok de Abol de 

2015 
292 	230.92015 	17 7 2 1 0 29 01 0301. 	2040 CONTFUBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

Taxa AG:memento" da Poetemos-a do 21onucipoo de Sarando. refez role a feitio/16 do Si de Abri) de 
2015 

161 	2904.2015 	17 7 2. 1 0 29 01 03 01 	2010 CONTSUBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 

Taxa Aárneattfalno da Retemos do Manucipio de Sarando. refnewur a o rocadfea do met de "ann de 
'ft) 

Y.Al2. 

47.19 111110661 

2033 111110604 

70.4$ 111110603 

165 	309:1015 	17 7.2 1.029 0103,01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O MS • PR 
	

59349.69 111110601 

Taxe Adnonntratira da Porteava do Moincipoo de Sumido frit-teor • Tolha de P•fleMettIO do ciée de 

ekton16' 7015  
197 	0705,2015 	17 	7.2 1.0.29.01.03 01. 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O liPPS • PR 	 159.64 111110604 

Taxe Administrado-a da Prefeitura do Munieipoo de Sana& refercoir a telendea do mês de Abril de 
2015 

261 	1105i:015 	II 7 2 1.0.29.01 0) 01 	2040 CONITUBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS - PR 
	

22.99 111110604 

Taxe Adonsnontaural de Piefeitura do Mionelpie de Sena& referem. • encanto da me. do Abril de 
1015. 

26) 	12050.015 	17 72 1.0.29,01,0301. 	2040 CONTRIBUO.° PATRONAL PARA O RYPS PR 	 5.50 111110601 

Taxa Adannotrato al da Portemos de Manieboe de Suando. reto eme a fracione. do mio de Aboli de 
SOIS 

202 	15905 2013 	17 7 2 1.0 29 01 0)01 	2040 CONTRIBUIÇÃO PAllIONAL PARA O RPPS • PR 	 7616 111110600 

Taxa AG:limosative da Prefeitura do Mutoebno de Sarando. te fomo a mondo, do Si CO Abei de 
2015_ 

204 	2P05/2015 	17 72 1 0.29.01.03.01. 	2040 CONTRJRUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • TR 
	

245.33 111110604 

Taxa Adionrucomiva da Neto mouro da Munir/pio de Sarando. retentor a oexciones do mil de Maio de 
2015 

206 	2905/2015 	17 7.2.1.0:29.01.03.01_ 	2040 CONTPJBUIÇÂO PATRONAL PARA O RPPS • PR 
	

136.76 111110604 

Tese Adnuentratioal do Nefronota do Munatívo de Solando, referente a retende+ do Si de Moo de 

213 	1905 2005 	17 7 2 1 0 29.01 03 01. 	2090 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PP. 	 $9.060.01 111110604 

Toon A6nonotootoal da /betonar. de Moneekno de St/amis. referente • Fano de Pagainecuo 63 raie de 
Moto?. 2015. 

Is 	dlv 2# vi u,aul. 	Mv 1.0N: ín0..0, 	UN 	,'McA t./ 	rR 	 ithiS IIl lIueul 

Taxa Adraora toxina da Piefroun• do klunacipia de Sarando. informe o Falba de Papunento do min de 
Meio de 2013 

310 	11926/2013 	17 	7.2.1.029,01.03.01 	5040 	C07O°TFJ31.21('ÂO PATP.ONAL PARA O RPPS • PR 
	

14.62 111110604 

Taxa Adnumttrativa da Piefedun do Município de Sane& referente oesciteot 63 min de Moo de 
2015. 

313 	11120'2015 	17 	7 2 1.0 2901.0301. 	2040 	CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR 
	

12.52 111110604 

Taxa Atinou inativa Go Prefeitura do Martrentoo de Suando. abono a reteatCoo do mês de Maio de 

324 	30062015 	17 72.! 0,19.01 030! 	2040 CONTRIBL1(9.0 PATRONAL PARA O RPM - PR 
	

56776.68 111110694 

Taxa Adnunnoseura 4, Po tintura do Ploonotipio de Soando teçomie . rato 6r Papam* do Ines de 
Moa de 2015 

ddu 	n0..9 eu te 	o 	/I i.V./Y.U1.0101 	21)411 IA» Rid Uh, MJ PAI KUNAL OARA V kflea - i'k 

Taxo Adontaustrativa da Preferiu. da Mo:animo de Sanada retorno • retende% dom/, de Bano de 
2015 

355 	0'07 :015 	17 I 2 1.0.29 01 03 01, 	2040 CONTRIBUÇÃO PATRONAL PARA O RPPS • PR. 

Taxa Admomnoamanvo 6, Pie feitura do Mannfino de Soando te/orno • oriento do min de lombo de 
2015. 

366 	1692;2015 	II 7.2 1 0.29 01 03 01 	2040 CONTRISIUIÇÃO PATRONAL PARA O aPPS • PR 

Taxe Adnunittredova da IN e fritam do Muzueipoo de Soando, retro ente o ranotoo do mi, de bobo de 
2015. 

361 	2307/2015 	17 7,2 1 0 29 01 0301 	2040 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS - PIO 

Taxa Aebnonnerenion da PTertillMit de Mnrucipio de Sarando. cernnote • mirones doa/,de Juooi)aode  
2015 

363 	2797792015 	II 7.2.1029 01 03 01 	2040 CONTRIBLIÇÂO PATRONAL PARA O P,PPS - PR 
Taxe Adouronnoonva da Prefeinua do Monuebrio de Sarendo. referente • moitas, do Si de Junho de 
2015 

Mai/ iiii 

44.56 111110604 

37.34 111110604 

60730 111110661 

67.66 1/1110604 

e 
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CAIXA DE APOS. E PENSÃO DOS stixv. MUN. SARANDI PRESERV 

Essclo do Po rani 

Exercício: 	2015 

Renlízne0o da Receita no Período de 01/07/2015 n 31112/2015  

Elatecb • 

26 0712016 

Pág. 1:1 

190.1. Ulla 	&d. 	&ma 	 &nu 	Doarato. Y..tker. 

101 	31/011015 	24 	7 2 1 0 29 13 02(0 	2040 	APORTES PARA COBERTURA DE DÉFICIT Art; 169.05220 111110601 

Reforme • Apone pua cobertas. de Diferi AmanáLtalono ao uris de Julho de 2015. 

591 	13/19/1015 	7.4 	72 10 29 13 02.00 	2010 	APORTES PARA COBERTURA DE DÉFICIT AILI 110 111110601 

Aporte para cob./ora de difamt Amovi refezmie .Si 07/2015 

463 	2101/2015 	24 	7.2.1.0.29.13,02.00. 	2940 	APORTES PARA COBERTURA DE DÉFICTI" AU) 16945220 111110601 

P.tferetue a Aposte para cebenun de Défico AkUltiAl. remoa> .o St de Julho de 2015. 

611 	3043912015 	24 	7 11.029.1 3.02 CO. 	2040 	APORTES PAR.A COBERTURA DE DÉFICIT ATU 15794620 111110601 

Aposte para cobertura de 1)16am Afamai iefrreme ao Si de Scout. de 2015 

560 	0310:015 	24 	7.2.1 029.13 02.00. 	7040 	APORTES PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATI/ 11907.00 111110601 

Arme pua conernx• do Déficit Atuam!. !eferente ao Illét de Seennbto de 2015. 

510 	29110/2015 	24 	7.2 1 029 13 02.00 	2040 	APORTES PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATT3 169 35220 111110601 

Aporte pira esbertum de &foca Amimai. referem. ao  te414 de Ou:Mn de 201.5 

651 	30111015 	24 	7 2 1 029.13 02.00. 	.2040 	APORTES PAPA COBERTURA DE DÉFICIT All: 16915220 111110521 

Aposte para tobenwa de der.: o Atuam& referem< ao mh de Ouratio de 2015 

/III 	011112015 	24 	7.2.1429 13 02.00. 	2040 	APORTES PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATU 1300 111110601 

Aposte pui coOrrtwa de Déficit Amoial, referente ao Ir Saila° do ano de 2015 

112 	01/111015 	24 	7.2.10.29 13 020). 	2040 	APORTES PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATU 1/20 111110601 

Aperre pam cobninea de Difint A manai. referem ao Ir Salino do mio de 2015. 

$3! 	011111015 	2 4 	7.2.1.0129 13 02 00 	2040 	APORTES PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATI) 3.00 111110601 

()evolução do Re/direção da Retem. refutem a depain, a mala, referente no aparte do mil. de 
Stittubm de 1015. compensado no ipecu do Si de Dezembro 

03: 	01112015 	24 	7 2 1 0 29 13 02 00 	/040 	APORTES PAPA COBERTURA DE DÉFICIT ATI: 

Dem41o10 da Realm/m5e da Reeeiti. referente a depkito: com. refertme co aposte do mh de 
olho dg 2015. compeoudo nu opont do roh de Dezembro 

-1,00 111110611 

153 	011121015 	24 	72 1.0.29 13 02 00. 	/040 	APORTES PARA COBERTURA DE DÉFICTT ATI/ .l.10596540 111110601 

RECEITA LOoNCADA COMA FONTE DE RECURSOS FNCORRETA 

254 	01,1 92315 	24 	7.2.1 0 29 13 02320 	2010 	APORTES PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATU LISS.965.40 111110601 

RECEITA LANCADA CORRETAMENTE NA FONTE 2040 

EP. 	21'121015 	24 72.1029.13 02.00. 	2040 APORTES PARA COBERTI.S.A DE DÉFICIT ATU 	 16944320 111110601 

APOTte para eobermm de Défacil A manai. referente 4c, 134  Salino do MIO de 2013 

115 	10 120015 	24 7 2 1 0 29 13 02.00. 	2040 APORTES PARA CORERTUR.A DE DÉFICIT AN 	 16915120 111110601 

Apeou oca eoberna de Defeco Araanal, retorno • Folha te Pop-r19 41 	11 ) n-44d•-4err7m4d• 2015 

Tom' Reali rodo: 	 1301965,40 

• onl 

Contabilidade • 4.3.01 

  



Kntoenht 	hsin_uattra Credor Data Voto/ 

013240 10 

330197 -00-00 	APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATI:ARIAL DO RPM 

5229 2015 	1000110301001722223391970000 149$ 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 20/11/2015 11.907.00 

52292015 	1000110301001722223391970003 149$ 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 24/092015 11.907.00 

$229 201$ 	1000110301001722223391970000 1495 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 27/082015 11.907.00 

52292015 	1003110301001722723391970000 1495 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 31/07/2015 11,901,00 

52292015 	1009110301031722223391970000 1495 	4200 PRESERV PARCELAMENTO 31/07/2015 0.00 

52292015 	10001 10301001722223391970000 1495 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 17/12/2015 23.814.00 

52292015 	1003110301001722223391970000 1495 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 2611012015 I I 907,00 

5217 2015 	10001103010017223133391970000 1303 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 31/072015 24.409.35 

5217 2015 	10001103010017223153391970000 1303 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 20111/2015 241093$ 

$217 2015 	100011030100172235339;970000 1303 	4206 PUSERA' PARCELAMENTO 26110/2015 24409.35 

$227 2015 	1000110501001722363391970000 1303 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 2490962015 24409.35 

52E7 2015 	1000110301001722383391970000 1303 	4206 PRESERV PARCELA24ENTO 17 /1202015 45 515,70 

5217 2015 	1000110301001722383391970000 1303 	4206 PRESERV PARCELANIEN70 27'08/2015 24 40975 
Total da Dripen. 254.214.45 
Total do Org3o: 254.214.45 

ORGÀO 12 

339197 . 00 00 	APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL DO RPPS 

5224 201$ 	1200312361003023163391970000 1102 	4206 PRESERA' PARCELAMENTO 20/112015 2.721.60 

$224 2025 	120031236100302316)391970003 1102 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 27108/2015 2.721.60 

$224 2015 	1200312351003023163391970%0 1102 	4206 PRESERV PARCELA:4E74TO 17/12/2015 5443.20 

52242015 	1200312361003023163391970000 1102 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 31107/2015 2 721.60 

52242015 	1200312361003023163391970000 1102 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 26/10/2015 2721.60 

5224 2015 	1200312261003023163391970000 1102 	4206 PRESERV PARCELAM ENIO 241092015 2.122.60 

32212015 	1200212365002223093391970000 1101 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 20'11/2015 20.326.95 

5221 201$ 	1200212365002223093391970000 1101 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 17/122015 40.653,90 

5221 2015 	120021230500222309339E970000 1101 	4206 PRESERV PARCELA/4E NTO suemols 20.326.95 

$221 2015 	1200212365002223093391970000 1101 	4:06 PRESERV PARCELAMENTO 26o0o0ts 20 326.95 

$222 2015 	1200212365002223093391970000 1101 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 27108/2015 20 326.95 

5221 2015 	170021236$0022230933919/0000 1101 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 24109/2015 203269$ 

52202015 	1200212365002222053391970000 1102 	4206 PRESER V PARCELAMENTO 20/11/201$ 8.249.85 

52202015 	1200212355002223083391970000 27/082015 8.249.55 1102 	4206 PRESERV PARCELAMR4T O 

5220 2015 	12002123650022230!3391970000 1102 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 31/0712015 6.24925 

5220 2025 	1200212365002223053391970000 1102 	4206 PRE SERV PARCELAMENTO 17/12/2015 16 499.70 

52202015 	1200212365002223083391970000 1102 	4106 PRESERV PARCELAMENTO 2499/2015 8249.85 

5220 2015 	1200212365002223053391970000 1102 	4201 PRESERV PARCELAMENTO 26'10/2015 5.249.85 
5222 2025 	1200312361002323173391970000 20'11/2015 40 313.70 1101 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 

52222015 	1200312361%2323123391970000 1101 	420o PRESERV PARCELAltIE741 O 26'10/2015 40 513.70 
5222 2015 	1200312361002323123391970000 1101 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 17/12/2015 80_677.40 

5222 2015 	1200312361002323123391970900 1101 	4206 PRESERV PARCELAMENTO 24'09/2015 4031)70 
522220E5 	1200317361002323123391970000 1101 	4206 PRESER V PARCELAMENTO 31/07/2015 ,40.313.70 

Contabilidade .2.3.08. WWW eloiech.com.br  06/07/2016 	Pkg. 1/3 

MUNICIPIO DE SA12ANDI 
ti.. Estado do Paraná 

Exercício: 2015 

Empenhos limitam-los por Desdobramentos 
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IkIUNICIP10 DE SÁRANDI 
Tet  Estado do Paraná 
f., 

Empenhos Liquidados por Desdobramentos  
Pericnio de 01/01/2015 11 31/12/2015 

EXeMiciO: 2015 

Entranho 	Pretractatka 

5222 2015 1200312361002323123391970000 

52232015 1203312361002323193391970000 

5222 2015 1100312361002323193391970000 

5223 2015 1203312361002325193391970000 

52132015 1200312361002323193391970000 

5223 2015 1200312361002323193391970000 

5223 2015 1200312361002323193391970000 

5219 2015 1200112122000923023391970000 

5219 2015 1200112122000923023191970000 

5219 2015 1200112122000923023391970000 

5219 2015 1200112122000923023391970000 

5219 2015 1200112122000923023391970000 

5239 2035 1200112 122000923023391970000 

5218 2015 1200112122000923013391970000 

52182015 1200112122000923013391970003 

5218 2015 1200112122000923013391970000 

52182015 1200112122000923013391970000 

5215 2015 1200112122000923013391970000 

52182015 120011:122000923013391970000 

Cr/dor 

1101 4206 PRESERV PARCEULMENTO 

1102 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

1102 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

1102 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

1107 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

1102 4206 PRESERV PARCELATIWTO 

1102 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

1102 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

110: 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

1102 4106 PRESERV PARCELAMENTO 

1102 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

1102 4206 PRES ER V PARCELAMENTO 

1102 4206 PRESER V PARCELAMENTO 

1104 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

1104 4205 PRESERV PARCELAMENTO 

1104 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

1104 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

1104 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

1104 4206 PRESEKV PARCELAMENTO 

ORCÀO IS 

330397.00.00 
	

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 

52252015 

52252015 

5225 2015 

5225 2015 

5:252015 

$225 2015 

5225 2015 

ORCA() 20 

1500215452002724243391970000 1507 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

1500215452002724243391970030 150? 4205 PRESERV  PARCELAMENTO 

1500215452002724243391970000 1507 4206 PRES E RN' EA RCELAT IENTO 

15002154520027242433919700430 1507 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

1500215452002124243391970000 1507 4205 PRESERV PARCELAMENTO 

1 500215452002724243391970000 1507 4206  PRESERV PARCELAMENTO 

1500215452002724243391970000 1501 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

331141.00.00 
	

APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL DO RPPS 

2015 3000128543000001373391970000 1000 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

2015 2000125843000001373391970000 3000 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

2015 20001215843000001373391970000 1000 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

2015 2000128843000001373391970000 3000 4206 PRESEWV PARCELATIENTO 

2015 2000123343000001373391970000 1030 4206PRESERV PARCELAMENTO 

2015 2000123843000001373391970003 1000 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

2015 2000123843000031373)91970000 1510 4:06 PRESERV PARCELAMENTO 

2015 2000126343000031373391970000 1510 4206 PRESERV PARCELAMENTO 

20:5 2000125843000001373391970000 1510 4206 PRESERV PA RCELATIENTO 

‘....rw.elotech.conLbr 

5226 

5326 

$226 

5226 

5226 

5226 

5227 

5227 

5227 

Contabilidade - 23.08. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
CNP) 78.200.482/0001-10 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Sarandi-Pr - CEP 87111-230 
Fone: (44)3264-8600 - contabilidade@sarandi.pr.gov.br  

 

Data Valer 

27/08/2015 40.313.70 

27/062015 139482.0 

17112/2015 27.395.40 

31/07/2015 13.948,20 

24/09/015 13949.20 

70/11/015 1394820 

26/10/2015 13.94820 

20/11/2015 4932.90 

27/0612015 4.93290 

17112/2015 9.865.50 

31107/2015 4.93230 

24109/2015 4932,90 

26/10/2015 4.93290 

20/1112015 772.80 

31/07/2015 772.80 

24/09/2015 71E80 

27/05/2015 712.80 

26/10/2015 71220 

17/12/2015 1345,60 
Total da Deipen: 638.861,00 
Tool do Orlo: 636.632.00 

31107/2015 638.40 

17/12/2015 135280 

20' 1112015 050.40 

24109/2015 650.40 

2710312015 650.40 

26/10/2015 650.40 

31/07/2015 000 
Total da Despesa: 4.76220 
Total do Orplo: 4.762,80 

20/11/2015 35.210.70 

27/06/2015 35.210.70 

26/10/21715 35.210.70 

31/07/2015 35.210,10 

17/12/2015 70.421.40 

24/09/2015 35.210,70 

2611012015 2.466.45 

24/09/2015 2.466.45 

1712/2015 4.932,90 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
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fatri":5," I\ IUNICIPIO DE SARANDI 
_S 0(0(0. do Pnrnná 

..si^.:1 •t  
; Exercício: 201$ 

1. '" •Ék: 	Empenhos Lionidndos por Desdobramentos 

Período de 01101;2015 n .1711/2015 

f toptnho Proern t na tira Cr Mor p_es  Valor 

5227 201$ 2000128843030001373391970000 1510 4206 PRESERV PARCELAMENTO 31/07/2015 2.466.45 

$22? 201$ 20001212843000001373391970000 1510 4206 PRESERV PARCELAMENTO 20/11/2015 2.466.45 

5227 2015 2000128843000001373391970000 1$10 4206 PRESERV PARCELAMENTO 27/08/2015 2.466,45 

52M201$ 2000128843000001373391970000 3511 4206 PRESERV PARCELAMENTO 20/11/2015 3.91230 

5225 201$ 2000128843030001373391970000 3511 4206 PRESERV PARCELAMENTO 31/07/2015 3,91230 

$228 2015 2000128843000001373391970000 3$11 4206 PRESERV PARCELA=0 26/10/2015 3912.30 

$228 201$ 20001285-13000001373391970000 3$11 4206 PISESERV PARCELAMENTO 24/09/2015 3.91230 

5225 2015 20001283430000013733919700S0 3$11 4206 PRESERV PARCELAMENTO 27/08/2015 3_91230 

5228 2015 2000123843000001373391970000 3$11 4206 PRESERV PARCELAMENTO 17/12/2015 7.824.60 
Total da Despeta: 291.126.15 
Total do Orcio: 291 126.15 

Toni' Cerni... 1.138.965.40 
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Credor - 3159 

pormuuca 	 roptt jJfl n: 	Data Lid. Nikon, 	SR. Un  

• 

511 	1 

1000 I 

301011201$! 

307010015 / 

2 00921 

745.65 

1000 1 3001120151 4393.48 

1000 1 30/010015 92960 

1000 1 30s01(2015 $ 18.269.04 

1080 1 30/0I(2015/ 1310.44 

1 510 1 3030172015 I 7603.63 

1000 1 30101/2015! 5.353.11 

1080 1 3010 1(2015! 334.86 

31$46 1 30101/1015 1 4.70921 

1000 I 30301/20151 6968.76 

1000 1 30'01(1015/ 11 713.13 

1303 	1 3030172015 / 4$ 580.77 

1303 	1 30/01320151 4.860.66 

1303 	1 30301120I5( 4.334.43 

1303 	1 30/01120I5! 32 970.83 

1303 	1 301011201$! 3.64420 

1303 	1 30 01/2015 / 2425.55 

1303 	1 3010112015 6.60925 

1303 	1 30m1no15 5011.69 

1510 	1 303010015 3 3081.15 

1303 	1 30.01(20151 5249.76 

1303 	1 30/0112015! 10.532.16 

1303 	1 30101(2015! 32.545.45 

1000 1 3030132015 i 5039.62 

...4,--  
06/127/2016P4 1  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
CNP) 78.200.482/0001-10 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Sarandi-Pr - CEP 87111-230 
Fone:(44)3264-8600 - contabilidade@sarandi.pr.gov.br  

 

'‘ 	MUNICIPIO DE SARANDI 

'Ia Estado do Parnoil 

Exercicio: 2015 

Empenhos pouidndos no Período de 01/01/2015 o 31/01/2015 

EJ915S71121 7:22.LY49194 Gre491 
Empenhos Liquidados no dia 3070132015 
257 	30.01r2015 PRESERV 554 	 15.002 I5 452 0327 2.026 3 1 91 13.00.00 

ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

261 	309133013 PRESERV 8'. 	 04.001 04 122.0006,2.031.3.1.91.13.00,00. 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

262 	30701/2015 PRESERV $4, 	 04 001.02 0620007 2.062.3 191.13.00.00. 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

265 	3091/2015 PRESERV 	 04.003.14.421.05703,2.0633.1.91.13,00.00. 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

267 	309112015 PRESERV 855 	 0$.001.04.132 0909:3 051 3 1 91 13.00.00 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

269 	30301'2015 PRESERV 	 06001 071 121 0311 2.101 3 1 91 13 00.00 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

270 	30701'3015 PRESERV 35.. 	 07.001.04 129.0010 2.131 3 1 91 13.00.00 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

272 	301011201 PRESERVSM 	 07.002 04 123.0010.2.122.3 1 91.13.00.90. 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 3015 

275 	30301/2015 PRESERV 55. 	 01.001 04 122.0009 2.141 3 1.91.13.00.00 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO :015 

276 	30912015 PRESERV 35! 	 08.003 03.244.0013.2.1443.1.91 13.00.00. 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

271 	3010173015 PRESERV 81. 	 03.003.05244.0014.2.147 3.1.91.13.00.00. 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

281 	3010172015 ?LESEM' 8% 	 09.001 15.541 0016 2201.3,1.91 13,0900 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 201$ 

282 	30'01/7015 PRESERV 8% 	 10001.10.301 0017 2.222 3 1 91.13.00.00 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 3015 

213 	30$6112015 PRESERV 544 	 10.001.10.301.0017.2.223 31 91 13 00.00. 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

214 	30 01 2015 PRESERV $4. 	 1000110301001722243191130000 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 20:5 

386 	30101/2013 ?MEM' 61. 	 10 001 10 303 0017 2 236 3 1 91 13 2000 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTOJANEIRO:015 

287 	39101:2015 PRESERV 81. 	 10.00110 302 0017 2.227 3.1.91 13 00.00. 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

NA 	30/010015 FRISEM' 8% 	 10 001.10303.02717.2.2:76.3.1 91.13.00.00. 
ENCARGOS SOLHA DE PAGAMENTO ;ANURO 3015 

259 	30/010015 PRESERV 2?: 	 10 001 10303.0017 2.229.3.1 91.13.00.00 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

290 	30'010015 PRESERV 55. 	 10001 10 303 0017 2 230 3 1 91 13 0900 
ENCARGOS TOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

291 	30910015 PRESER V ri 	 :01001.10 304001$ 2 231 3,1 91 3.00001 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

R2 	30701/2015 PRESERV 3% 	 10 001.10 305 0019 2 232 3.1 91 13 00 09 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

195 	303310015 PRESERV 6% 	 10.001 10.122.0009.2.233 3.1.91.1900.00. 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

296 	30010015 PRESERV ri. 	 10.001 10 3010017.2.238.3.1.91 13.0090. 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

799 	30701/2015 PRESERV 5% 	 11 001 11 334 0020 2 281 3.191 13 00.00. 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 201$ 

820,11nbilidncle . 25.06 



	

.41n 	 I)E SARANDT 

	

- 	Esindo do Pnraná 

Exerricio: 2015 

Empenhos Liquidados no Período de 01/01/2015 a 31/01/2015 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
CNPJ 78.200.482/0001-10 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Sarandi-Pr - CEP 87111-230 
Fone:(44)3264-8600 - contabilidade@sarandi.pr.gov.br  

  

Litie 

Credor 3759 

Ennwrillopw Env. Credo: Proaantilt0 

302 	30 01C015 PRESERV SN 	 12.001.12 12200092302 3.1 91 13 0000 

ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANECLO 2015 

303 	101012015 PRESERV 3% 	 12001 12 306.0024 2 304 3.1.91 13 00.00. 

ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

304 	30'01/2015 PRESERV 	 12 001 12 166 0031.2.305 3 1 91.13.00.00 

ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

305 	3301(1015 PRESERV $1: 	 12 001 11 3630022.2306 3 1 91.13.00,00 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

306 	30 43112015 PRESERV 518 	 12.002.12 365 0022.2.309.31 91.13 09.00 

ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

309 	30:01/2015 PRESERV 8% 	 13.031.27 812.0315.2.383.3 1 91.13 00.03 

ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

11: 	3010132015 FRISEM.' 8% 	 14.001 06 1E1 0026 2.401.3.1.91.13.00.00. 

ENCARGOS FOLHA DE PAGA.M.ENTO JANEIRO 2015 

114 	300112013 PRESERV 8% 	 15,001 04 1:2 0009 2 421 3.1 91.11 0000 

ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 201$ 

315 	30'0112015 PRESERV St, 	 15.002 15.4520027.2 422.3.1.91.13.00.00. 

ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

317 	3030 tr2015 PF,ESERV St 	 15.002.15 452 0021.2.424.3.1.91.13.00.00. 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO :015 

315 	3001(1015 PFLESERV 8% 15.003 56487 0020 2.425.1 191.13.00.00. 
ENCARGOS FOLHA DE PAGA-MENTO JANEIRO 2015 

319 	3010112015 PRESERV 8% 	 OS 00108.243.0012.6.001.3.1.91.13.00.00 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 1015 

121 	3091.:10!5 PRESERV r; 	 08 003 08 243 0011E5 CO3 3 1 91 13 00 00 

ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

322 	300132015 PRESERV 3'. 	 05.003 05.243 0017.6 004.3.1_91.13 00.00. 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

324 	30'1C015 PRESERV Et 	 OS 003.0S 243 C012.6.005 3.1.91.13 00 00 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO /ANEL/102015 

325 	30101/2015 PRESER1.1 313 	 03003.08243 0012.6.031.5 3 1 91.1300,00 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO JANEIRO 2015 

fonte In NE 	1:5434 Lin  

1102 	1 30101(2015' 66 470,29 

1000 1 30)0112015 1 489.24 

1000 1 30)01(2015? 1.50350 

1103 	1 1010112035 / 21 451.72 

1101 	1 10101E20151 274 389.14 

1000 1 30101/2015 10 497.00 

1000 1 30101/20151 14.630.67 

1000 1 30/01/20151 11.170.09 

1000 1 12.544.23 30301/20151 

1507 	1 20001/2013 1 299.01 

1000 1 108111,2015 /  405.55 

1000 1 1.141.67 30/01/2015) 

1000 1 3030112015J 3587.81  

33/153 	1 10(0100151 927.61  

1009 1 30101/1015f 4,277.43 

1000 1 30/01170151 2023,12 

Liquidada no diz3 665.376,46 

Toro' LIquldndo: 665.326,46 

Tolo] Ellorrindo: 0.00 

E01311 141113103 665.326.16 

Confebtlidade - 2.3 06. 5vww.eloterli.com.br  06/07/1016p4, 2 11 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
CNP) 78.200.482/0001-10 
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MUNICIPTO DE SARANDI 

Estado do Paraná 

Exercido: 2015 

• 

Empen1109 Lie] tildados no Periotlo de 01/02/2015 ti 28/02/2015 

Deu Lio 	N-2122L Vir lit 

Ithret 

Credor- 3789 

Em, 	Crede 	 ProcemáULII 	 Issat 	a Isen1ua14;4 	 .L.k. 

Empenhos Liquidados no dia 27/0212015 
1071 	27,02/2015 	PRESERV 	 150011545100272 0263.1.91.13.03.00. 	1311 	1 11107(1015? 2.098.21 

ENCARGOS -FOLHA DE PAGAMENTO REVEREM° 2015 

1011 	2747/2015 PRESaV St. 	 04 001.04.121.0006 2.061.3.1.9113000 	1000 1 71:01/7015? 1.523,67 

ENCARGOS • FOLHA DE PAGA.M121TOFEVSLEMO 2015 

1013 	21107e2015 PRESERV 	 02 00202 062.00072.0613.1.91.13 00.00 	1090 1 27/0251015 / 4.41144 

ENCARGOS- FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

1013 	27:07 42015 PRESERV 115 	 0400314 422 0000 2.0633.1.91.13 170.00 	1030 1 27/02001S / 92160 
ENCARGOS - FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2013 

1017 	27.7:2015 	PRESER1: 154 	 03 00104 122.00091.051 3.191.13.00.00 	1000 1 ?7101120151 11594,24 

ENCARGOS- FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

10E9 	27/02/2015 	PRE1G1V r. 	 06.001 04 121.0011.2.101.7.191.13.170.00 	1000 1 27/07/20131 1E77,62 

ENCARGOS - FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 101$ 

1090 	2710712015 	PRESERV 504 	 07.001.04 129.0310 1121.3 1 91.13.02.00 	1510 1 27,01/2015 7.665,73 

ENaknoos • TOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 201$ 

1092 	27/0212015 	PRESERV r 	 07.002.04 123.0010.2.1223.1.91.13.00.00 	1000 1 2742/2015 3.317.13 

ENCARGOS -FOLHA DE PAGAMENTO -FEVEREIRO 2015 

1095 	'7/09r'015 PRESEP V S' 	 05.001.04 422.0009.2.1413.1.91.13.00.00 	1000 1 27102(2013/ 5.67217 
ENCARGOS -FOLHA DE PAGAMENTO FEVDZETRO :01! 

1096 	7772:2015 	PRESERV S54 	 01.003.01.244.0013.2.1443.1 91.13.00.03 	31146 1 27/0212013 / 4.714,71 

ENCARGOS . FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

1091 	2742/2015 PRESERV St; 	 0E001 01 124 001.1 2,147 L1 91.1303.00 	1000 1 27/0212015 e 5967.41 
ENCARGOS -TOLHA DE PAGAMENTO REVEREM() 1015 

1101 	27:0271015 	?RESER V 145 	 09.001.10 541.0016.2.201 31 P1130000 	1003 1 27(02/2015 113E7.63 
ENCARGOS • FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

110? 	27/02/2013 	PRESEP.V 855 	 10 60110 301 0017.2.2723.1.91.13.00.00 	1495 1 27/03/20151 49.092.40 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

1103 	27201.0.015 ?RESER,/ St; 	 1000110 301 0017 2.2233.1 91.1300.00 	1303 1 21101120151 4.03737 
ENCARGOS • FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

1104 	27107/20 I 5 	PRESUIV 154 	 10.001.10.301.0317.2.224.3.1.91.13.03.00. 	1495 1 27/02/20151 4545.56 
ENCARGOS. F01.:AA DE PAGAÁENTOFEVEtEIRO 2015 

1105 	27/0212015 	PRESERV S% 	 10001.10 362 0017 2.226.3.1 91.13 03.00. 	1303 1 27e02n015 32.966.19 
F.Nc.knoos - FOLHA DE PAGAM ENIO FEV121TRO 2015 

1107 	:102'2015 	PRISERV E% 	 10.001.10.302.0917.2.227.3.19113 03.00. 	1303 1 27/02/2015/ 3.395,47 
ENCARGOS- FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

1101 	27/02;2015 	FRE:SERV 151 	 10.001.10303.0017 . 	 946.3.1.91.13.00.00. 	1303 1 27:02/2015 / 2.630.79 
ENCARGOS. FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

1109 	27:0212015 	PRESERV 8'4 	 10.001.10303 0017 2.2293.1.91.13 07.00. 	1303 1 27/02/2013? 6.61526 
ENCARGOS • FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2012 

1110 	2110112015 	PRESERV 645 	 10000.10.333 0017.2.230.3.19113.00.00. 	1303 1 27,07120131 5.10763 
ENCARGOS - TOLHA DE PAGAMENTO FES"WIELRO 2015 

1111 	274'020.015 	PRESERV Se: 	 10 001.10 304 0018.1231.3.1.91 130000 	1510 1 27202/1015 309393 
ENCARGOS ROLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

1112 	27131/2015 PRESERVS% 	 10 00110 305 0019 1 133 3 191.11.9000. 	1303 1 27/01(20131 5.30747 
ENCARGOS. FOLHA DE PAGAMENTO rEvElEiRo 2015 

1115 	77/021015 	PRESERV E% 	 10.001.10.122.0009.2,2335.1.91.13,00.00. 	1000 i 27/02(10151 11432,32 
ENCARGOS - FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

1116 	27102/2015 	PRESERVr4 	 10.001 1 0 3010017.2.231 3.191.13.00.00. 	1303 1 77/07/2013 33114,11 
ENCARGOS. FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

1119 	2710212015 	PRESERV 	 11.00111 334.0020 7.701 3191.13 00.00. 	1000 1 77/07/2013/ 5.62693 
ENCARGOS . FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

Contabilidade - ecuNvelotech.com.br 	 06,07/2016N. !.. T  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
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••• 	MUNICIPIO DE S.kRANDI 

:ir,. Estado do Pncnitá 

Exercício: 201 

Etnpenlios Liouldndos no Periodo de 01/02/2015 n 28/02/2015 

Uni 

Credor - 3789 

FTroenho Dita Ems,  Credu 
	

Drenraiott 

1112 	2102 52015 PRESERV St'. 	 12 001 12 122.00091.301 3.1 91 13,00.00. 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 231$ 

1123 	27;027015 PRESERV tts 	 17. 001.12.112.0009.2 3023.I.91.1300.00. 
ENCARGOS -FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

1124 	17:027015 PRESERV 	 12 001.12 306.0024.2.3013.1 91.13.00,00. 
ENCARGOS. FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

1125 	271.02/2915 PRESERV 	 11001.12 366.0031.13053.1.91.13.0000. 
ENCARGOS - FOLHA DE PAGANIF2•10 FEVMED10 2015 

1126 	275017015 PRESERV 91= 	 12 002 12365 00211.39631 91.13 00.00 
ENCARGOS. FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

1127 	2710242015 PRESERV 611 	 12.001.121155.0021 2309.3.1 91.13 00.00. 
ENCARGOS - FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

1130 	271027015 PRESEP.V551: 	 13 001.27.512-00252.3533.1.91.13 00.00. 
ENCARGOS. FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 7015 

1133 	27502/2015 PRESE?..1' S'5 	 1= 001 06 161 0016 2 4013.1 91.13 03.00. 
ENCARGOS - FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 201$ 

1136 	271321015 PRESERV S. 	 15 001.04 122 00092 421 3 1 91 13 00 00 
ENCARGOS • FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

1136 	2110'701' TRES"V S 	 15 002.15,452 0027.2.423.3.1.91.13.00 00. 
ENCARGOS- FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

/140 	27/727015 PRESERV 	 1.5.002.15652.00272.4213.1 91.13.00.03. 
ENCARGOS • FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 201$ 

1141 	27 5017015 FTS.SERV t% 	 13 003.16 412 0021 7315 1.191.13%.00. 
ENCARGOS • FOLHA DE PAGAMENTO FEA EREIRO ..015 

1142 	27,1512015 PRESEPN is 	 OS 00109 243.0012.6,001.3.1.91.13.130.00. 
ENCARGOS FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

112-5 	)7.01'101s "F-SEF V 5". 	 OS 00301 243 0012.6 0033.1 9: 1300 00 
ENCARGOS • FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2015 

1145 	27.1172015 PRESERVE. 	 OS 003.06 243.0012 6 C04,3.1.91.13 00.00. 
ENCARGOS • FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2013 

1147 	27.02/21315 PRESERV r4 	 0S003.01243 0017 6.005 3 1 91.13 00.00. 
ENCARGOS -FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 701$ 

1145 	271012015 PRESERV 611 	 0900304 243 0012.403611.91.13 0000. 
ENCARGOS. POLIRA DE DAG &MENTO FEVEREIRO 2055 

lua lat 
1104 1 

1102 1 

10001 

10001 

1103 1 

1101 1 

10001 

113001 

10001 

10001 

1$07 1 

10001 

10001 

10001 

31553 1 

10001 

10001 

NT 
	

DM, Lio Um, 

27/0211015' 	 216.73 

27/02/2015 
	

67.9=5.49 

27/02(2015/ 
	

1 =04,07 

77/02(1015, 	 551520 

17M/20/54 
	

22.371.79 

27/0112015/ 
	

2112.56010 

27102/2015/ 
	

10.521.51 

27/0212013 
	

14.33617 

277120015 / 
	

10 1E19.39 

77.752/2015 / 
	

11166.47 

27/01/2015/ 
	

1301,33 

?7/02/2015/ 
	

40515 

27+01/2015 
	

114157 

27/01/2015; 
	

3.143.91 

27/012015 / 
	

1435.11 

27/02(1015? 
	

4 .460.95 

27IO2(2015/ 
	

102014 

LlerlIdld0 DO dll 	674.962.41 

	

Total Liquidado: 
	

674.862,68 

	

Total Et' ornado: 
	

0.00 

	

Total Liquido: 	674.862.68 

Conlabilidocte - 2.3.06. ts-ww.elotech.colo.br 	 06'07/20 le#2.1 



NIUNICIPIO DE SARAND1 
••". • i 	EstAdo do Paraná 

ExeFcicio: 2015 

Empenhos 1,1(1'dd:idos no Período de 01/03/2015 n 27/03/2015 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
CNP) 78.200.482/0001-10 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Sarandi-Pr - CEP 87111-230 
Fone:(44)3264-8600 - contabilidade@sarandl.pr.gov.br  

 

Mn/1. 

Credo! - 3 789 

EinzalisPauFrop Çuslz 
	

Ri2laWita 
Emptulan Liquidodos no cila 27/03/2015 

1907 	21103/2015 PRESERV 61: 
	

15.002.15.452.0077.2.0263.191.13.00 00. 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

1911 	2744/2015 PRESERV Ct. 
	 0400104 122 00062.061.3 191 130000 

EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

1913 	27;031015 PRESERV 
	

04 002.02 062.0037.2.062 3.1 91.1314 00. 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

1915 	21/0317015 PRESERV r.: 	 04 003.14 422 00138.2 063 3 1 91 13130 00. 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE NiAnco DE 2015 

1917 	27'03/2015 PRESEW 
	

0501.04.122.0309.2.0613 1 91 13 00.00. 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE MARCO DE 20)5 

1919 	27i032015 PRESERV 
	

06001.04 121.0011.2.1013.191 1300.00. 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO De MARÇO DE 7013 

1920 	27430015 PRESERV 8% 
	

07.001.04 129.0010.2.1213.1.91.13 00.00. 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA TOLHA DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 201$ 

1972 	27103/2015 mesa-ki8% 	 07 002.04.123 0010.2.122.3.191.13 00.00 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

1925 	27/0302013 PRESERV 
	

OS 001.04 12.2 009.2.141.3 191.13 00.00 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO Dr ..LARÇO DE 2015 

1926 	nonols PRESSW II% 
	

03.003.03.244.0013.2.144.3.1.91.13.00.00. 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA' DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 7015 

1926 	27•030015 PRESERV 
	

OS 003.08 244 0014 2 1473.1 91 1300.00. 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO Dr MARÇO DE 2015 

1931 	17103.12015 PRESERV Sts 
	

09001.1$ 541.0016.2.201.3191 13.00.00 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

1932 	2710312015 PRESMV St. 	 10 001.10.301 0017.2.2213 1.91.13 00.00. 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGA.MENTO DE MARÇO DE 2015 

1933 	2710312015 PRESERV tt: 
	

10001.10 30! 0017.2 273 3.191.13 0000. 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

1934 	27703/2015 PRESERV 
	

10 001.10 301 NU 7.2.224 3 ! 91 13 0300_ 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA' DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 201$ 

1936 	27/030015 PRESERV 
	

10 001.10 301 0017 n6 3 1 91.13 00.00 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

:931 	270313015 PRESERV I% 	 10.001.10 302.0017.2.2273.191 1303.00. 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

1936 	270032015 PRESERV 
	

10.001.10.303 0011.1225 3.191 13(0.03. 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO.DE  MARÇO DE 2015 

1939 	27,03f2013 PRESERV 81. 
	

10001.10 303 0017.2 129.3.1 91 13 00 00 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

1940 	17432015 PIESERV St: 
	

10.001.10303.0017.2.2303.1.91.13.00.00 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

1941 	27;039015 PRESERV S% 
	

10 001.10 304 0016.2 231.3.1 91.13 00 00 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE NLARÇO DE 2013 

1942 	27)03'2015 PRESERV 
	

10.00130305 0019.2.232 3.191.13 00 00 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

1945 	27030015 PRESERV 
	

10.031.10.122.0149.2 233.3.191.13.00.00 
EMPENHO DOS ENCAP.GOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE mAr.co DE 2015 

1946 	27(0372013 PRESERV 
	

10 001.1030% 0017.2.235.3191.13 00.00 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE MARCO DE 2015 

1949 	27.032015 ?RESER. V 8'.1 
	

11 001.11.3310010.2 2S1.3.1 91.13.00.00 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

Uns ia tL iãnua 	nau 

1511 	1 27430.0151 2.130631 

1000 1 27/03/2005/ 1.573.67 

1000 1 27/0312015/ 1.415.44 

1000 1 27/03,2013/ 924.65 

1000 1 27/0302015 / 11.32738 

1000 1 77/0300150 1272,62 

1510 1 771030013 / 7.790,47 

1000 1 27103/7015/ 3.399.69 

1000 1 27/03/2015 / 5.666.44 

31646 1 27/03/2013/ 4.032,59 

1000 1 2743/20151 3.960.78 

1000 1 27003/2015 / 11.026.74 

1000 1 27.03,2013 1 49363.913 

1495 1 27/0300151 4.860.65 

1495 1 11/03/2013/ 4.345,36 

1000 1 27030015 t 33.631,46 

1000 1 371030015 3.36322 

1303 1 72/03/2015 / 7.633.39 

1000 1 27/03.20151 6.67936 

1000 1 2700,2013/ 5.111.47 

1510 1 17103(20I51 3.093.93 

1000 1 27/030013 5504.57 

1303 1 27/00a015 / 12366.90 

1000 1 27403/2015 31970.04 

1000 1 27/3300151 	 5 563,44 	.. 

• 

Conlattlade - t%ç eIol ech.com  br 
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.4 	Estado do Paraná 

Exercido: 2015 

Empenhos Liquidados no Período de 01/03/2015 a 27/03/2015 

 

• 

Fit roi  

Credor • 3789 

írraito  ptn Fero Credor 

1952 27/0342015 PRESERV S% 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA 

1933 27,03/2013 PRESERV St 

EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA 

1954 27:03,2015 PRESERV V$ 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA 

1933 27'032015 PRESERV 

EMPENHO DOS ENCAP.GOS DA FOLHA 

1936 	27/03/2015 PP.ESERV 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA 

1957 27,0312033 PRESERV 3% 

EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA 

1960 27/03,2015 PRESERV r; 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA 

1963 	27/03/2015 PRESERV 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA 

1966 27/0342013 PRESERV 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA 

1963 	27,0342015 PP.ESERV SI: 

EMPENHO DOS ENGASGOS DA FOLHA 

1970 27/0312015 PRESERV 

EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA 

1971 	27/0312015 PRESERV 3% 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA 

1972 2710312015 PRESERV E% 

EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA 

1974 27,03/2015 PRESERV 3% 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA 

1975 27,030015 PRESERN1  E. 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA 

1977 27G342015 PP2S= 3% 
EMPENHO DOS ENCARGOS Dn FOLHA 

1975 27:0312015 PRESUX 3% 
EMPENHO DOS ENCARGOS DA FOLHA 

Wire:anda 	 fontt Ia—  g_ 	là2112.. 

12 001.12 122.0009 2.1013.1 91.13 03.00. 	1104 1 	 21103/2013/ 	 471.51 
DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

12.031.12 122.0009.2.3023.1 91.13.0100. 1102 1 	 27/030015 	 63.667.67 
DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

12.001.12.305.00242.3043.191.13£0.00. 	1000 1 	 2740342015/ 	 ;372,73 
DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

12 001.12 366.0031.2 305.3.1 91 13 00.00. 	1000 1 	 2740342015, 	 1339,16 

DE PAGAMENTO DE N1AP.ÇO DE 201$ 

12.002.12.365.0022.2.306.3.1.91.13.00.00 	1103 1 	 27/0312015/ 	 2/.773.19 
DE PAGAMENTO DE MARCO DE 2015 

12 003 123610323.2,312.3.1 91.13 00.00 	1101 I 	 27103(1013/ 	 23S636.00 
DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

13 001 27 SI? 0325 23333.191.13 00.00 	1000 1 	 2710342015 	 10353,36 
DE PAGAMENTO DE NIARÇO DE 2015 

14.001.06.11D .0325.2.4013.1.91.13.00.00 	1000 1 	 27.030015/ 	 14 039.92 
DE PAGAMENTO DE MARCO DE 2015 

15 041.04 122 0009.2.421.3.1 91.1300.00 	IODO 1 	 27103(20151 	 11.444,96 
DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 201$ 

13.002.15.452.00272.4133.1.91.13.00.00 	loao 1 	 21/03(2015/ 	 11.954,93 
DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

15 002.15 452 0027.2.4243.1 91.13.03.00 	1607 1 	 27,0312015, 	 1.37225 
DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2013 

15.003.16.432 0023.2.425 3.1.91.13.00.00. 	1000 I 	 27/0312015 	 40$35 
DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

03.001.03.243.0012.6.031.3.1 91.13.00.00. 	1000 I 	 7703(1015/ 	 1.14337 
DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

03 003 05 243.0012.6.0033.I.91.13 00.00. 	1000 1 	 27,03,2015 	 3 072.37 
DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 201$ 

03.003.03 243 00124.004.3.1 92,13.0300 31353 1 	 27/03/2013/ 	 1.441,01 
DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

0/ 003.01 .243 0012 6.00 3.1 9.1.13.00 00. 	1000 1 	 27193,2015 / 	 4.49037 
DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

OS 033.01 243 0012 6 036 3.1 91.13 0000. 1000 1 	 17103,2015 	 2.037.11 
DE PAGAMENTO DE MARÇO DE 2015 

Liquidado ao dia: 	633.22345 

Total Liquidado: 

Total Estornado: 

Total Líquido: 

681.228.55 

0.00 

681.228.55 

Cemtabilidade - 2.3.06. snyw.elotech.com.br  

• 



rilt t9% 

Credor-) 789 

?Venho Or Erta! 	S2.4d21 
Einpenhos Liquidados no dia 231040015 

onnuetíct 	 EtansUt tIL 

1624 	231010015 PRESM' 15.002.13.452.0021.2 0263.191.13 00.00. 1311 	1 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE2013 

7625 	2304/2015 rasav 04 001.04 123 00062 061.3.1 91.13.00 00. 1000 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2015 

2630 	2304/2015 PRESERV Et 04.002.02.062.0007.2.0623.1.91.13.03.00. 1000 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRO_ DE 2015 

2512 	23/041913 PRESERV 5% 04003 14.422.00012063.3.191.13.00.00. 1000 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2015 

2634 	73/0412015 PRESERV 05.031.04 1220009 2.081 31 91 13 00 00 3000 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2015 

2636 	23'041015 PRESERV St 06 001 .04 111.001.2 1013.1 91,13 00 00 1000 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRI DE 2015 

1631 	23:042015 nEszkv S% 0200104 12900102.1213.1 91.130000 1510 I 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2015 

1639 	231340015 PRF_SEW 07 002.04 123.0010.2.122 3.1.91.13 03.00. 1000 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRO_ DE 201$ 

2642 	23010013 PRESERV OS 001.04.122.0009.2.141.3.1.91.13 00.00. 1000 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRI DE 2015 

2643 	231040015 PRESERV 5% 05 003 05 244 0013.2.144 33.91.13.0000 31546 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRI DE 2015 

2645 	23040015 ?LESEM: 5% 01003.01144.0014.2.147.3.1 91 13.00.00 1000 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE 43'IL DE 2013 

2645 	23:040015 PRESERV S% 09.001 15 541.0016 2.2013.1 91.13.0000 1020 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRI DE 201$ 

2649 	33040015 PRESEP.V St 10.001.10301.0017.2_222.31 9113.00.00. 1303 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRI DE 2015 

2650 	23040015 PRESERV 5% 100011 0.301.00172.223.3.1 91.13 00.00. 1495 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2015 

1651 	23040013 PRESERV 5% 10 001.10 301 0017.2.224 3,1 91 13 00.00. 1495 	1 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRS. DE 2015 

2653 	33040015 PRESERV St 10.031 103020017 2.226 3.191.13 0700. 1000 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2013 

2654 	23010015 PRESERV 10 001 10302 0017.22273.1 91.13 00 00. 1000 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE2015 

2653 	21:01'2015 PRESERV E% 10.001.10.303.0017.2.225.3.111.13.00.00. 1303 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRI. DE 2015 

2656 	23040013 PRESERV 10.001.10303 00!7,2229.3.1 91.1300.00. 1000 1 
ENCARGOS DA FOLHA DE ABRI DE 2015 

2657 	23040015 PRESERV St 10 001 10.303 0017.2.730 3.1 91.13.00.00. 1000 I 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRI DE 2015 

265$ 	7304.0315 PRESERV St 10001.10304 00112 231 3.1 91.13.00.03. 1510 	1 
ENCARGOS DA FOLHA DE ABRI DE 7013 

2659 	23,010015 PRESERV 5% 10 001.10305 0019.2232 31.91 13 CO 00 1000 I 
ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2013 

2662 	2304/2015 PRESEP,V 5% 10401.10.122 00092.733.3.1.91.13.00.00. 1303 	1 
ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 201$ 

2663 	23.03/2015 PP.ESERV 8% 10.00110301.0017.2.2353.1.91.13.00.00. 1000 1 
ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2013 

2666 	231010015 PRESERV 5% 11 001.11 334 0020 22113.1 9113.00.00. 1000 3 
ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 201$ 

Contabilidade • 2306 sns-w.elotech.contln 

us Lis 	li.2125, 

23/04/2015/ 2.01049 

23/03/2013/ 152E25 

23/44/2015/ 4.424,93 

2304(2015 924,55 

23ro4'20i 5 / IS 609.27 

23041015 / 1.1177.62 

23040015J 7 79739 

23040015/ 5399.69 

2301/2015 5 55.6,00 

23/04'2013/ 4113,47 

23040015/ 5272.33 

23/04/201$ II 435.31 

73/013015 / 5026114 

23/040013! 4.580,74 

23/0400)5 / 4.533.74 

23/04,2035/ 34519.91  

23,04/2013/ 3.346.66 

23.010015 2.633,59 

23/04/2013/ 66:0.47 

23/04/015 5125.09 

23/03/2033 / 3101.20 

23/0400151 5302.51 

73:041015/ 11.71920 

23104/2015/ 31.73437 

23/040015/ 5407.10 

06,07.2016Pág 

t.- 
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ILINICIPIO DE SAFLANDI 

Estadodo Hal aná 

ty.zi:503f;: Exercicio. 2015 

Empenhos Liquidados no Feriado de 01/04?2015 a 30/0.1.12015 

Filuxu 

Credor - 3759 

~nu 	 faut LIZ 

12 001.12 122 0009 2 3013.191.13 03.00 	1102 I 

`..t 	2/11Lia, 	r.219/6  'ilt 1.4a 
Einzah2Pala Era 	CresIss 

2669 	23104/2015 PRESERV 8% 
ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2015 

2.3/04(2013? 473,74 

2670 	21002011 PRESERV 12.011.12.122.0009.2.302.3.1 91.1300.00 	1102 i 23002015 / 69 156,99 

ENCARGOS DA TOLHA DE ABRIL DE 2015 

26:1 	231)4(2015 rass•av sy. 12.001.12.306.0024.2.30.1.33.91.13.01.00 	1000 1 23104/2015/ 1.092,42 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2013 

2672 	23/04'2015 RRESERV r: 3200! 12 365 0031 2305 3 1 91.13 0300 	1030 1 13/0.112015/ 1391,06 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRE DE 201) 

2673 	2310412015 PRESERV 12.002.12.365.0027 2.3063.191.13.00.00 	1103 	1 23/04/2015/ 21179.25 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2015 

2674 	23/0412015 PRF_SER V 8" 12 002 12 3650022 230911 91.1300.00. 	1101 1 23/010015/ 119158,18 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2013 

2675 	2304/2015 PRESERV S% 12 00332 361 0023 2 3123.1 91.13.0300. 	1101 1 23/04/7013? 175 109,76 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2015 

2678 	23002015 FRESERV t% 13 001.27E12 0075.2.3833.1.91 33.00.00. 	1000 1 23n4n0159 10 32104 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2015 

1611 	23042015 PRESERV Sl. 14 (01 06 111 0026 2 401 3.1 91.13 00 00 	los,: I 1304/20351 13 895,84 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2015 

2654 	2304/2015 PRESERV r: 15 001.04 122 0009.2 4213 1.91.13 00.00. 	1000 I 23002015 / II 689,72 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 1015 

2616 	23:042015 PRESERV r 15 002.1) 4520027 2..123 3 1.91.13 00.00 	1000 I 23.43/2013! 11 831.15 

ENCARGOS DA FOLHA DE ARR/1. DE 2015 

2688 	23042015 PRESERV 15 002 15 4520027 2 424 3 	91.13 01.00 	1507 1 21104/2015 / 1 33042 

ENCARGOS DA FOLHA DE A3R..1 DE 2015 

2659 	23/04/2015 pRESERV 13.033,16,412.002t2.425.3 1 91.13.00.00 	1000 I 23/0412015v 405.55 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2015 

2690 	23/0021215 PRESERV St OS 0010! 743 0012 6 001 3.1 91.1300.00 	1000 1 23104(2015/ 956,16 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2015 

2692 	2304/2015 PRESERVSI  0S.003.08/43 0012.6.003 3.1 91.13 0100 	1000 1 230112015 / 3.103.41 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2015 

2693 	237002015 E'RESan: 03 003 01 243 0012 6 03-1 3 I 91.13 02 00 	31153 I 23/04C015 / 1.44934 

ENCARGOS DA EDU:A DE ABRI DE 2015 

2695 	2304/2013 PRESERV E% 05 003 0$ 7.43 0013 6.035.3191.13 00.00 	1000 I 23.04 /20151 4192,23 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 2015 

2694 	13,4412015 PRESERV OS 0030! 243 0012.6.006.3.191,13.00.00. 	1000 1 2304/2015 / 1.89,15 

ENCARGOS DA FOLHA DE ABRIL DE 7015 

Liquidadoneta: 6902345,04 

Total Liquidado: 

Total Estornado: 

690.23 6.04 

0.00 

690.2 34504 Total Liquido: 

  

• 
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3 I UNICIPTO DE SARANDI 

Estado do Paraná 

e"eni ‘ Exercício: 2015 

e.,„ 
Empenhos Liquidados no Período de 01/0512015 a 31/05/2015 

Entro% 

Credo! - 3789 

8áulnafr2PaU cmo Ças12/ 
	 Eiltanittm 

Empenhos Liquidados no dia 27:05/2015 
3420 230E2E5 PP.ESERV t% 

	
15.0.32 15.452 0027.3.02611.91.13 CO CO 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO NIÊS DE MAIO 1015 

3414 	239541015 PRESERV 1% 
	

04 001 04 122 0006 2 061 3.1.91.13 C0.00. 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS DE MAIO 2015 

3416 	279E2015 PRESEPA' t% 
	

04.002.02 062.0007.2.062 3.19113.00.00. 1030 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS DE MAIO 2013 

3428 	270542013 PRESERV 
	

04.003.14.422.0001.2.063.3.1.91.13.00130. 1030 1 
ENCARGOS DA TOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS DE MAIO 2015 

3430 	2770E2015 PRESERV V. 
	 03001.04 122 0009/011 3.1 91.13 03.00 	1000 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS DE MAIO 1013 

3437 	2E0E2013 PRESERV 
	

06.031.04.121.0011 2.101.3.1.91.13.00.00. 	1000 I 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS DE MAIO 2015 

3433 	219342015 PRESERV 8% 
	

07 001 04.139 0010 2.121 3.1 911303.00. 1510 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS DE MAIO 2015 

3435 	2303/2015 PP-ESERV Z% 
	

07.002 04.123.0010.2.121.31.91.13.00.00. 1030 I 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO SÉS DE MAIO 3015 

3438 	270342015 	PRESERV Et 	 03031.04.122.0009.2.141.3.1.91.13.03.00. 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS DE MAM 2015 

1003 1 

3439 	?voseou PRESERV St. 	 OS 003.01 244 0013 2 144 3 691.1300.00 1000 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS DE MAIO 2013 

3441 	27493/2015 PRESERV S% 	 08 003.01244.0014.2.147 31.91.13.00.00. 1000 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 00 MÊS DE MAIO 2015 

3444 	27:33/2015 PESE? V r 	 09 001.18 541 0016 	101 1191130000 3511 	1 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO /ÉS DE MAIO 2015 

3E5 	230E1015 PRESERV 	 10.031.10 301.0017.112.2.3.1.91.13.03.00. 1303 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO SÉS DE MAIO 2015 

3446 	27959013 	PRESERV 	 10.001 10 201.0017.2.223.3.1.91.13.00.00. 1493 1 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MIS DE MAIO 2015 

3441 	21951015 PRESERV 	 10 001.10 301 0017 2.124 3 1 91.13.03.00 1495 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS DE MAIO 2015 

3449 	77031315 PRESERV St: 	 10.00110 302 0017.1276 3.I.91.13.00.03. 1303 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOMES DE MAIO 2015 

3450 	1703/2015 PRESERV 1% 	 10 001.10 301 0017 2 227 3.1 91.13 00 DO 1303 1 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOMES DE MAIO 2015 

3451 	27/05/1015 PRESERV E% 	 1000110 3030017 2 221 3.1 91.13 00 00 1303 1 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS DE MAIO 1015 

3452 	230E1015 PRESERV E% 	 10.00130.303 0017 2 219 3.1 91.13 00 00 1303 1 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOMES DE MAIO :01) 

3453 	27/0E1015 PRESORV 	 10.001 10 303 C(117 7 230 3 1 P1130000 1303 	1 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS DE MAIO 2013 

3154 	:3039015 	ratsrsv 	 10 001.10 304 0016 2 231 3.1 91.13.0303 1510 1 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOMES DE MAIO 2015 

3455 	11.03)2015 PRESERV 6% 	 10001.103030019 	132 3191.13.00 00 1303 I 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS DE MAIO 2015 

3451 	21/03 2313 	PRES ERV 	 10 001 10.1270009.2.133 3.1 91.13 00 00. 1303 1 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOMES DE MA 10 :015 

3459 	270542015 PRESERV 	 10001.10.301 0017.2.231 3.1 91.13 00.00. 1303 1 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOMES DE MAIO 2015 

3462 	27:03 ./1013 PRESERV 65. 	 11.001.11334.0020 'à 261.3.1_91.13.00.00. 1030 1 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MIS DE MAIO 2015 

Contatai:67de - 2 3.06 	 1.3-ww elotech con..b1 

Diaba 	N.£1.28. VII 'Ia. 

21/05/201)/ 2.013.50 

27/05)2015/ 2.710,19 

2E0E2015 / 4.426.83 

27/03/2015 924.15 

27/0512015/ 17.313.75 

27105)2015/ 1.17362 

?rosem / 7.100.44 

27105/2013 5.413,65 

V0312015 366723 

27/05/2015 4111.59 

27/0E2015 / 5.111.14 

27/05/2015 1 11 034.25 

1705/2915 49.322.97 

27/0E2015 4.12034 

27/0)0015 / 55334 

27/05/2013 r 34.74313 

170)0013 / 3 114.92 

2E05/2015 2435.49 

27/0512015 ? 6.612.44 

27/0512015/ 5124.86 

77405/2013 3.099,65 

27(0512013/ 3317,18 

2710512013/ 11.772.31 

21/05/20!)! 31.75361 

17/05/1015/ 1411.81 

06/0712016199. f 

a, / 
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s5astferfr :NIUNICHIO DE SARANDI 
,1- 4 	Estado do Para ni 

‘1-- Extsrcicio: 2015 
1. 

Empenhos Lio nidndos no Periodo de 01/05/2015 ri 31/05/2015 

• 

f nuas 

Credor - 3789 

E.010k2. 21121TOR. CISSIZ 

3465 27054015 PRESERV 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

3466 2705/1015 PRESERV 5% 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

3467 2705/2015 PRESERV E% 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

3465 21/W2015 PRESERV 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

3469 27'03/2013 PRESERV II; 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

3470 27052015 PRESERV C% 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

3.171 	270512015 PRESERV St 
ENCARGOS DA TOLHA DE PAGAMENTO 

3422 27.05/1015 PRESERV 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

3473 27/0517015 PRESERV PÁ 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

3476 7705/2015 PRESERV t% 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

3.179 2705/2015 MESE? V E% 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

3442.  27/0512015 PRESERV 5% 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

3484 2705/2015 PP1SERV 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

3156 2705.1015 PRESERV t% 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

3457 27'05/2015 PRESERV 3% 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

3452 171052015 PRESUIV rt 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

3490 171092015 PP.ESETIV E% 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

7491 2705/2015 PRESERV E% 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

3493 17051015 PRESERV tt. 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

3494 	27.05;2011 PRESERV P4 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

li2snabiZI 	 Lena Ia 
12.001.12.122.0009.2 :50134.91 13 09.00. 	1104 1 

DO MÊS DE t•LAIO 2015 

12.001.12.122.0039.2.3013.1.91.13.00.00. 	1102 1 
DO MÊS DE MAIO 2015 

11 001.11306.0024.2.301.3.1.91.13 00 00. 	1000 I 
DO MÊS DE MAIO 2015 

12 001.12 366 0031.1.305 34 91.13 03.00. 	1030 1 
DO MÊS DE MAIO 2015 

12.002.11365.00221.3053.1.91.1300.00. 1102 1 
DO MÊS DE MAIO 7015 

12.002.12365.0022.2 3093.1 91.13 00.03. 	1101 1 
DO MÊS DE MAIO 2015 

12 1303.12 361 0023 2.3123.1 91.13 00.00 
	

1101 1 
DO MÊS DE MAIO 2015 

12.003.12.361.00303.3163.1.91 1300.00. 	1102 1 
DO MÊS DE MAIO 2015 

12 003.12 361 0023 2.319 3.1.91 13 00 00 	1102 1 
DO MÊS DE MAIO 2015 

13.00127 512 00152.313 3.1.91.13.00.00. 	1030 
DO MES DE MAIO 2015 

14 001.06.141 0016 2 401 34.91.13 CO 00 	1000 1 
DO MÊS DE MAIO 2015 

15 001.0-1 121 0009.2.421.3.1 91.13 00 00 	1090 I 
DO MÊS DE MAIO 1015 

15.001.15.452.0027.2.4233.1.91.13 00.00. 	IODO 1 
DO MÊS DE MAIO 2015 

15002.15452 00171 12.17.1 91.1300.00 	1507 1 
DO MÊS DE MAIO 2015 

15 00346 452 0028.2 4254 1.91 13 00 00. 	1000 1 
DOMES DE MAIO 2015 

08 001.05 243.0012.6 FOI 3.1.91 13 00 00. 	1000 1 
DO MÊS DE MAIO 2015 

08 003.05 1430012,6,003 3.191.13 00.00. 	IODO 1 
DO MÊS DE MAIO 2015 

05 003.08 243.0012.6.034.3 1.9143.0000. 31553 1 
DO IsLES DE MAIO 2015 

05 003.0E 243 0012 6 005 3 1 91 13 00.00 	1000 3 
DO MÊS DE MAIO 2015 

0$ 00301 243.0012.6 CO6 3 1 91 13 00 OD. 1003 1 
DO MÊS DE MAIO 2015 

122.13_14. b21325. 	' up  

27/05/2015 / 	 473.74 

27/05G015 	 21.174101 

77/0$/2013/ 	 l092,4? 

27(05/7015/ 	 1.591,06 

21/05/2013? 	 22.414.46 

17:052015 / 	115 610.05 

2V05/2013/ 	175.354,65 

27105/1015 	 8359.37 

27/05(2015! 	 35.153.60 

27/0529151 	 10332,51 

1705/2015/ 	 13 t/30.44 

11/05/2015t 	 11.747.71 

27103n01 5 / 	 11 916,04 

2710500 131 	 1,330.48 

21105.0015/ 	 410.55 

2110512015/ 	 956,16 

21/0517015/ 	 3.124.79 

27105.2015/ 	 644.09 

?7'0S/201$? 	 J.49133 

2705/20151 	 1.519.15 

Litnadat no dia: 	65/.100,56 

Total Liquidado: 

Total Estornado: 

Total Líquido: 

687.100.56 

0.00 

687.100.56 

Cornubilidade - 2.3.06. taam.elotecItcom.br 	 06:07/20161'4.  • 7.  
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..s.:. - .2 r1rf  'NILINICIPIO DE SARAND1 

4, 	Estado do Paroná 

asl.,1  f Exercicio: 2015 

em" 	Empenhos Liquidados no Período de 01/06/2 015 a 30/06/2015 

rimei 

Credor - 3759 

;roo 4Rt/191 	 Prorremence 	 1.2011 Ia a. 	Ntiu, Efl2ç. 	Vir. Lus 
ENZIenk9E7417  
Empenhos Liquidados no dia 25/06/2015 

	

4100 	259612015 PRESE7.51 	 15002.13.452.0027.2 026 3.191.13.02.00 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO ME! JUNHO DE 2015 

	

4104 	13 06,2015 parsav 84 	 04002.04 112.0006.2 061 3.1 91.13.00.00. 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO NIES JUNHO DE 2013 

	

4106 	1596/2015 PREstÁV r. 	 04.03202.0,52 00071 062 3.1 91.13.0000 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO ME! JUNHO DE 7015 

	

410$ 	23/061015 PRESERV R% 	 01 00314.4220008.7 0633.1 91 13 00.00 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO ME!' JUNHO DE 2015 

	

4110 	1596/2015 PRESERV 3% 	 05 001 04 122 0009.2 081.3 1 91 13 03.00 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO ME! JUNHO DE 1015 

	

411.1 	25036/2015 PRESERV 8% 	 06001.04 121.03112 101 3.1 91.1300.00 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO ME! JUNHO DE 2015 

	

.1113 	1596,2315 PPISPX 571 	 07.031.04 129 00102.121.3.191.13.00.00 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO ME! JUNHO DE 2015 

	

4115 	139612015 PRESERV 8% 	 07062.04 123.00107.122.3.1.91.13.00.00. 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO ME! JUNHO DE 2015 

	

4115 	259612015 PRESEZVSt 	 011001.04.122.0009.11413.1.91.13.00.00 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO ME! JUNHO DE 1015 

	

4119 	15961013 PRESERV 8". 	 01.003.08.1u.0013.2.144 3.1 91.1300.00 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO ME! ANHO DE 2015 

	

4121 	23/067015 PRESERV Et 	 OS 003 OS 2140024 21423 1 91.13 0000 

ENCARGOS DA FOLHA DE mo,edr.no no ME! JUNHO DE 2015 

	

4114 	2.1106 2315 PRESERV 1% 	 09 031.11541.0016.1.2913.1.91 1303.00 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO 51ES JUNHO DE 2015 

	

4115 	23/062015 PRESERV 64 	 10 001.10.301.0012.2221.3.1_91.13.00.00 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO ME! JUNHO DE /015 

	

4126 	15.06/1015 PRESERV S% 	 10001 _1 0 301 0017772.3 3.191.13.00.00 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO ME! JUNHO DE 2015 

	

4127 	25961015 PRESERV 8% 	 10.001.10.301 0017.2 714 3.191.13 C0.00 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MIS JUNHO DE 2015 

	

4129 	25061015 PRESE-RV 55. 	 10001.l0.301 0017 2.2263.1 91 1300.00 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO ME! JUNHO DE 2015 

	

4130 	259512015 r..Esa1v 	 10 001.10302 00172 1273.1.91 13 00.00 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOMES JUNHO DE 1015 

	

4131 	23106/2015 PRESERV 5% 	 10 001.10303.0017.2725 3.191 13.03.00 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOMES JUNHO DE 2013 

	

4132 	25962015 PRESERV 1% 	 10 031.10.303,0017.2.219.3.1 9113.00.00 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO ME! JUNHO DE 2015 

	

4133 	137062015 PP.ESERV 8% 	 10.001.10.303.0017.2 230 3.1.91.13.00.00 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MES JUNHO DE 2015 

	

4131 	15/062015 PRESERV r. 	 10 001.10 304 0018.1 131 3.1 91 13 00.00 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO ME!' JUNHO DE 2015 

	

4135 	15961015 PRESERV 3% 	 i 0.001.10305.0019 2131 3.1 91.13 00.00 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO ME! JUNHO DE 2015 

	

4135 	15/061015 FP.ESERV 	 10 001 10 1220009.2.233 3.1.91.13 0000. 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO NIES JUNHO DE 1015 

	

2139 	1506/2015 PRESERV r. 	 10 001.10.301 0017.2.2313.1 91.1300.00 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MIS JUNHO DE 2015 

	

4142 	25961015 PRESERV 1% 	 11 001.11 334 0020 	21 91 13 00.00 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOMES JUNHO DE 1015 

1000 1 

1000 1 

25/06'2015 

2596/2015 / 

1.73231 

2.730.19 

1000 1 25/06/2013/ 4.42613 

1000 1 25/06/1015 1 915.03 

1000 1 25106'20151 11.369.54  

1C013 1 25962015 / 1.877,62 

3510 	1 15/04/1015' 7.60533 

1003 1 25106/2015 5.767.05 

1000 1 2506/2015' 4.520,43 

1030 1 2yo6f10i3i 4.11522 

1000 75962013 5900.20 

3511 	1 1596120151 1056525 

1493 1 2596/2015 f 49.055.09 

1495 1 25.0611013/ 4.625,13 

1.195 	1 13/0611013/ 4.555.69 

1303 	1 23/06/20)5! 34,440.94 

1303 	1 25962015 3.416.32 

1303 1 25951015 / 2.635.49 

1303 1 2.59612015 6.657,66 

1303 1 25a61013/ 5.12509 

1510 	1 25,06/2015 1 3.10120 

1303 	1 25.0610151 5732.68 

1303 	1 23106/2O151 12260.10 

/303 1 23106/20131 31.067.14 

1000 1 2396/2015 / 5.712.43 

'^. 

Contabilidade -13.06.  5v5VW.e1OteCII cota br 	 06/07/2016Pág,1 
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• 

Mon 

Credor 3 759 

E1131216h.tPut  EZ12_ Caís 

4145 25'0612015 PRESEW Et. 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

4145 151050915 ?RESMA St; 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

4147 250612015 PRESERV 54.4 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

1145 	25,062.015 PRESERVri 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

4141 	23,0612015 PRESERV 8!'. 
ENCARGOS DA FOLHA DE PA0/3M.E.:TO 

4150 2543450015 PRESERV 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

4131 25,060015 PRESEW 5,3 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

452 	25/06(2015 PRESERV 8!. 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

4133 2506'1015 PRESERV 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAM ..70 

4156 25/0612015 PRESERV Sr. 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAtifENTO 

4159 25,06,2015 PRESERV 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

.1162 	254692015 PRESERV St; 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

4164 	13:06/2015 PRESERV Sr. 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

4166 2540600/5 =SERVS% 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

4167 	25:0642015 PRESERV 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

4.168 	23/06,3015 FRESERV 64.5 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

4170 23736'2013 PRESERY r. 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

4171 	25406O015 PP.ESEW 8•S 

ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

4173 	23406'2013 PRESERV 881 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

135'362013 PRESERV 95. 
ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

12.031.12305.0024.23043.1 91.13.03.00. 
DO MES JUNHO DE 2015 

12.001.12366.0031 23053.1.91.13 00.00 	1000 1 
DO MES JUNHO DE 201 5 

12.002.12 345 0022 2 305 3.1 91)3.0000 	1101 1 
DO .tlaS JUNHO DE 2015 

12 002.12365.00212.3093.1.91.13.00 00 	1101 1 
DO MIS JUNHO DE 2015 

12.003.11.361.0013 2.312.3.1.91.13.00.00, 	1101 1 
DO MES JUNHO DE 2053 

12 003.12 361 11030 2.3163.1 91.13.00.00. 	1102 1 
DO MES JUNHO DE 1015 

12 003.11361 0023 2.3193.1.91.130100 	1102 1 
DO FIES JUNHO DE 2015 

13.001.27.512.0023.2.363.3.191.13.03.00 	1000 1 
DO MES JUNHO DE 2013 

14.001 06.181 0026 2.401.3191.130100 	1000 1 
DO MES JUNHO DE 2015 

15.001.01.12/.0009.1.411.3.1 91.13.00.00 	1000 1 
DO Nhe.S JUNHO DE 7015 

13.002.15.452.0017.2.4233.191.13.00.00 	1030 1 
DO MES JUNHO DE 1013 

15.002.15.452.0027 14243 I 91_13 00 DO 	1507 1 
DO mts 31.N110 DE 3015 

15.002.16 482.032S 2 42331 91_13 00 00 	1000 1 
DO MES JUNHO DE 2015 

05.001.01.243.0012 6 0013191.12 00.00 
DO MES JUNHO DE 2013 

Pr>nuninc4 	 isau bit a. 
12.00I.11.1220000 2301 3 1 91.13.30.00 	1104 1 

DO MES JUNHO DE 2015 

12 001.12.111 0009_23023.1 91.13.00.00 	1102 1 
DOMES JUNHO DE 2015 

IODO 1 

1000 1 

31853 1 

10001 

10)0! 

1000 

25'06.'2015' 

25,06,2D15 

35,06(2013 

25A:6,2015 

2306,2015 

25/06(3015 

2506/205 1 

25,0641015 / 

25,06(2013 i 

15,06,1015 

1546/2015' 

25406:20/5 

2$036(10154 

2510612015 

2542643015 

2$40682015 é 

23006/2015 

23/06(2015 1 

2540642015 1 

25406,7015 

Tzlroc 

257.01 

30.337,74 

1.107.86 

1.60.49 

213E4,06 

117303.60 

175.55638 

5.821,19 

39.604.08 

9148.51 

13 657,97 

11.767,16 

12.115.14 

1.330At 

410.58 

956.16 

3.133.23 

64409 

431:0.13 

1 519.15 

03.003.08.243.0012.6.003.3.1 91.13 00.00. 
DO MES JUNHO DE 2015 

08003.03 243 0012 6.034 3.1 91.13 00.00 
DOMES JUNHO DE 2015 

09.001.01 243 0012 6 005 3.1.91.13 00.00 
DO MES JUNHO DE 2I5 

01.003.05 243.0012 6 0063 1 91.13 00.00 
DO MES JUNHO DE 2015 

Liquidado no da• 683.573.16 

Tola! Liquidado: 

Total Estornado: 

Total Liquido: 

683.935,16 

0,00 

683 $75,16 

1 

rtit. uttia._ar sai _s. 

Cormbihtlade-13.W. 	 5mAy.e.lolech.combr 
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Ressalva: Multa • Entrega dos dados do mês 13 - encerramento do 

exercicio do Sistema SIM-AM com atraso. 

A entrega intempestiva resultou em 28 dias de atraso. 

JUSTIFICATIVA — com relação as multas decorrentes das restrições 

nesta instrução e também da entrega dos dados do mês 13 — encerramento do 

exercício do Sistema SIM-AM, esclarecemos que os atrasos do envio de dados de 

encerramento do SIM-AM foram em decorrência das dificuldades encontradas pelos 

municípios com a Implantação do Plano de Contas Aplicado a Contabilidade do 

Setor Público (PCASP) e com as alterações no novo Sistema de Informações 

Municipais — Acompanhamento Mensal (SIM-AM). 

Com essas mudanças, a forma de encaminhamento das 

informações ao Tribunal de Contas do Estado (TCE/PR) desencadearam diversos 

fatores que afetaram a transmissão de dados do SIM-AM, como a implantação de 

um novo Plano e Contabilidade no Setor Público municipal. Como ocorreu o atraso 

na transmissão do SIM-AM do exercido financeiro de 2014 em decorrência da nova 

contabilidade aplicada ao setor publico e o sistema disponibilizado pelo TCE não 

permitir a abertura do exercício seguinte sem encerrar o exercício anterior, 

atrasamos o envio do encerramento do exercício financeiro de 2014, que ocorreu em 

05/10/2015 e, conseqüentemente, ocorreu o atraso dos envios dos dados de 2015. 

Sendo assim, o novo sistema e demais circunstâncias com relação a 

alterações do sistema de informática do município para a adaptação ao novo PCASP 

causou grandes dificuldades de adaptação, culminando em uma demora maior no 

processo de fechamento mensal das informações ao SIM-AM. 

Esclarecemos também que houve melhorias nos trabalhos técnicos 

por meio de qualificação de pessoal e empenho da equipe visando ao atendimento 

da Agenda de Obrigações. Desta forma, o município não tem poupado esforços com 

o intuito de regularizar o envio de dados ao Tribunal. 

Está claro também, que todas essas mudanças ocorridas 

culminaram com o atraso da entrega do SIM-AM de diversos municípios do Estado 

do Paraná, sendo que ainda encontramos muitos municípios que não cumpriram 

• 
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integralmente a agenda de obrigações e encontram-se com diversos meses de 

atraso, não sendo, portanto, um fato isolado o que ocorreu com o município de 

Sarandi. 

Está evidente, conforme a Agenda de Obrigações que consta no site 

do TCE-Pr que o Município de Sarandi tem desenvolvido um trabalho que tem 

resultado em efeito positivo, pois após o fechamento do "Mês 3 de 2016" o Município 

de Sarandi cumprirá com o estabelecido na agenda da Instrução Normativa n° 

115/2016. 

Agenda de Obrigações 

Aqu o gestry murro:1 Vai Ca-tia rfsr ações rr sia tentes Ri a que .-..:tejd em da cce, ;tais ott.gb004 pato 30 TCE 

Esta é urna ter rarnenta que o 'RIMAS crin 451.13 d.:posição cra a fartem a admnstradio oco compromissos, evstardo 

sawses e tAsi'•:• esnefrn 

Itest5o SARAN01 

Anuidade: FAtawtatae: Escolha urna Entidade Paraestatal - 

Ceda-soão sobre a reaizado de Auctsã-Ass Piktka 
wRttO• det: recibo ar pubknede deS Retatênco Pc.tim esto cá E5 	;Lkçanosellka 
R:# - Peja ação de g> erierwle das Retarter IN de Gealk Ascii 

- (nega do rr&iid de Atos 02 Pestoâ CO SIM 
- entrega do ntódulo de Axmpattamento Mensal do 511,1 

PCA -Entreraa do Proresso de Prestação de CMUS Arud 
vt. -Fechamento do ters8 de t.teris&-s 

Em da • Item não atendido 
A-nades 	 ALO FRED RGF AP Ate PCA 

MiseCiFIG DE 5C-Atsei 

Item Descrição do Item não Atendido 

cÁmAP tilt,.1cpx.. DE SARAI,DI 

D.: 	CADA 0€ APOM,TADORtA E PENSA° 005 
5E2  000-ES muNtcrms De SAPANDI 

ACAJAS DC SARAAD1 GEAVN:0 fruccrAL 
DE SANEAmENTO AfICIENTAL 

Período 

.1 é 

d 	é 	tá. 

di 	a' 	I 

Desta forma, as indicações da multas foram geradas por fatos 

devidamente esclarecidos no conteúdo deste contraditório e, diante disso, requer-se 

a regularidade destes itens assim como a anulação de quaisquer sanções que 
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venha a ocorrer em forma de multa, para ao final ter-se recomendado à aprovação 

das contas do Município de Sarandi. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Em face da apuração das ocorrências apresentadas e de suas 

devidas regularizações JUSTIFICADAS e COMPROVADAS, requeremos junto a 

esta Egrégia Corte de Contas a reconsideração do Primeiro Exame, convertendo os 

itens para regulares e o afastamento das multas de todos os itens, com o intuito de 

obter a recomendação favorável à aprovação das contas do Município de Sarandi 

para o exercício 2015. 
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PROCESSO N°: 264401/16 

ENTIDADE: 	MUNICÍPIO DE SARANDI 

ASSUNTO: 	PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015 

INSTRUÇÃO N°: 1785/2017 - COFIM -CONTRADITÓRIO 

Ementa: MUNICÍPIO DE SARANDI. Prestação de Contas 

do exercício de 2015. Contraditório. Contas com 

Irregularidades - Cabe aplicação de multa. 

Trata-se da prestação de contas do MUNICÍPIO DE SARANDI, relativa 

ao exercício financeiro de 2015. 

O Primeiro Exame realizado pela Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal evidenciou a existência de restrições e/ou mesmo a ausência de elementos 

essenciais no processo de prestação de contas, que serão doravante tratadas em 

conformidade com a formulação que constou da Instrução n° 3108/16-00F1M-Primeiro 

Exame (peça processual n°24). 

Oportunizado o exercício do direito ao contraditório, o Responsável 

procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual retornam as contas para 

exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na citada Instrução e as 

novas conclusões em face dos fatos apresentados na peça de defesa. 

1 - DOS APONTAMENTOS NÃO REGULARIZADOS ATÉ O EXAME ANTERIOR 

1.1 -DA ANÁLISE DAS RESSALVAS 

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS 

Entrega dos dados do mês 13 - encerramento do exercício do Sistema SIM-AM 

com atraso. 

DOCUMENTO E ASSINATURAIS) DIG!TAIS 
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Fonte de Critério: Instrução Normativa TCE/PR n° 10812015, art. 12, § único - 

Multa L.C.E. n°113/2005, art. 87, III, 

PRIMEIRO EXAME 

Verifica-se no registro de entrega da Prestação de Contas Eletrônica, 

correspondente aos dados de encerramento do exercício do sistema SIM - 

Acompanhamento Mensal, que a Entidade não atendeu o prazo estipulado em 

regulamento (agenda de obrigações), nos termos da Instrução Normativa TCE/PR n° 

108/2015, art. 12, § único, sujeitando o responsável à multa administrativa prevista no 

inciso III, letra b, do art. 87 da Lei Complementar Estadual n° 113/2005. 

A entrega do mês 13 - encerramento do exercício do sistema SIM - 

Acompanhamento Mensal foi registrada na data de 28/04/2016, portanto fora do prazo 

de 31/03/2016 estabelecido na Agenda de Obrigações instituída pela Instrução 

Normativa n° 105/2015, com alterações promovidas pela Instrução Normativa n° 

106/2015. 

A entrega intempestiva resultou em 28 dias de atraso. 

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: 

a) comprovação de que o encaminhamento em atraso ocorreu por 

motivo de força maior; 

b) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às folhas 39 a 41 da peça processual 

n°29, 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Apesar dos esclarecimentos e tendo em vista que em sede de 

contraditório não houve apresentação de elementos capazes de alterar o entendimento 

inicial, considerando o disposto na Uniformização de Jurisprudência n° 10 (Acórdão n° 
N. 

-2 
• 
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1582/08-Tribunal Pleno), esta Unidade Técnica conclui pela ressalva em razão do 

atraso na entrega dos dados do SIM/AM e recomenda a aplicação de multa 

administrativa. 

DA MULTA 

Para fins de atribuição da responsabilidade pela referida multa prevista 

na L.C.E. n°113/2005, art. 87, III, "b", indica-se como agente diretamente responsável 

o gestor que na data limite para cumprimento da obrigação respondia pela 

Administração. 

CONCLUSÃO: RESSALVA COM MULTA 

1.2 - DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES 

AVALIAÇÃO DA APLICAÇÃO NO ENSINO BÁSICO MUNICIPAL 

Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da 

educação básica municipal 

Fonte de Critério: Constituição Federal, art. 212 - Lei Federal n° 11494/07 - Multa 

L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§4° 

• 
PRIMEIRO EXAME 

O Município não atingiu o índice mínimo de 25% de aplicação dos 

recursos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico, conforme 

demonstrativo acima, que evidencia a apuração do índice a partir dos dados contábeis 

enviados pelo município via sistema SIM-AM. 

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma 

legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4°, do 

mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual n° 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas. 
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Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: 

comprovação da aplicação de recursos complementares no primeiro 

trimestre do exercício subsequente, necessariamente corroborado com os registros 

constantes do sistema SIM-AM do exercício seguinte; 

demonstrativo detalhado contendo a nova apuração, em caso de 

não concordância com os valores apresentados nesta Instrução; 

sendo o caso, relação dos empenhos glosados no item 24.9, do 

demonstrativo das receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

— MDE, para os quais não há concordância com a dedução, e os motivos da 

discordância; 

d) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

DEMONSTRATIVO DO ITEM 

MUNIC1P10 DE SARANDI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - 

M DE 
01/2015 A 12/2015 

RE 1,00 

RECEITA RESUIXANEE DOS IMPOSTOS (caput 
do are 212 da Consritulaio) 

RECEITAS 

PREVISÃO INICIAL 

DO ENSINO 

PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) % (e)= (b/a)x100 

1- R ECEIIA DE IMR/5705 21.21E040x 21 218000,00 18 03174021 134,99% 

1.1. Receita Reariamedo Imposto sobrea 7,43330100 7.433300.01 4.796.711% 64,53% 
Propriedade Pad al e Territorial Urbana- IP111 

1. 1.1 - Will 4.930000.0) 4.910000.9) 1814.405.99 77,69% 

1.1.2- Multas, i uns de bbra e Ouros Eaeargos do 30.00000 60.00400 14.68047 24.47% 
IP711 

1.1.3- Divida Adua da IPTU 1.975000.03 1.97500001 1.291.13012 65,37% 

1.1.4- MultasJuros de Mira Atualizas% ~etária 
e Outras Eneargrie da Cf vida Aéva (1°11111 

973.107,9 971109.00 480.86192 49,42% 

1.1.5- é) Deduções da Rau ta dnIP111 48189E00 .4841500,00 80436414 165,92% 

I.V Receia Resultante do imposto 93b.e 5 8821/00.0C 5.081090M 5.673183,49 96.46% 
Transmissk/ Inter boas -11131 

1.2.1-17131 5.900000,00 1900090.0) 6.222.106,13 105.46% 

12.2- Multas, Juros de Mira e Outros Encargos do 9.00000 9.000.00 13.379,79 148.66% 
17131 

1.2.3-Divida Moa tb 11131 0.00 0,00 0.00 0.00% 

1.2.4- Multas. I urus rie Ma ra.A teali ração Irianetérl a 
e Outras Encargos da %ida A %a do 17131 

0.0 ROO ROO ,i'l  0.00% 

• 
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1.2.5- (-) Deduçõ estia Remitido 11111 27 001100 - 27.000.00 561.50270 2.079.64% 

1.3- Reuna Restiltante do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Naturma - 155 

6.112.700,03 6.112.700.03 5.653.425.134 92.49% 

1.3.1.155 5.955000.0) 5.955.000.00 5.739.12323 96,37% 

1.3.2- Mulms. lutos de Mara eOutros fficargosdo 28.000.00 28.001100 250.433.15 894.40'4 
155 

1.33- CM ida Adva da IA 144.003,00 144.000.00 61.917,50 43,00% 

1.3.4- Multas, Itims de MtrztAllirdiZaçâ) Monetária 
e Outros Encargos da Divida Adua do 155 

28.70000 28.700,00 26.711;77 93.10% 

1.3.5- (-) Deduções da Restado 155 - 43.001100 43.001100 - 424.766.81 987.83% 

1.4- Recdta Remduma do Imposto de Renda 1.790000.03 1.7901100,00 1.909.617,02 106,68% 
Retida na Fonte - IRRF 

1.4.1- ERRE 1.790000,00 1.790000,00 1.909.617,02 106,68% 

1.4.2- Multas, I mos de fibra e Outros Entargos do 0,00 0,00 0.00 0.00% 
RRF 

.4.3-Dívida Ativa do IRRF 0.00 0,00 0.0 0,00% 

.4.4- Multas.] unis de 14tra.Atualização Mo netari. 0.00 0,00 0.0 0,00% 
Outros Enorgcs da Divida Ativa do ME 

.4.5- (-) Deduçfi es da Receita do IRRF 0.110 0,00 0.00 0,00% 

.5. Resta Reultante do Impem° Tewitolial 0.00 0,00 0.00 0.00% 
Rural - I111 (CE art. 153,§4‘ irl 9) I R) 

1.5.1- FIR 0,00 0,00 0.0 0,00% 

.5.2- Moitas. unas de biara e Outros Encargos do 0,00 0.00 000 0.00% 
TR 

1.5.3-Divida Ativa dalTR 0,00 0.00 0,0 0.00% 

1.5.4- Mulms. Imos de Mora. Atualização Monetária 0,00 0.00 0.0 0.00% 
O unos Encardiu da Divida Miva do 

.5.5- (-)Deduçóes da Recdta do 'IR 0.00 0,00 0.0 0.00% 

2-RECEITA DE114ANSFE4ÈNOAS 56.63200000 56.63100400 58.6123262 103.50% 
ONST1I1JCIOMIS E I,MAIS 

2.1- Cota-Pele FPM 38.65000060 38.650.000,00 36.014 135.40 93.18% 

2.1.1. Pateta referente à CF. art 159,1. nunca b 37.00000000 37.001100060 34.111755.7 92.19% 

2.1.2- Pia-cela referente 	CF, art 159.1. ali nea de 
li nen e 

1.650.000,00 1.650.000.00 1.902379,6 115,30% 

2.2- cota-Pane !CAIS 12.000000,00 12,000000.00 14.852450,4 123,77% 

2.3- ICMS-Desmerat-ão - Lc. n487/1996 70.00400 70.000.00 116.247,7 166.07% 

2.4- Cota.PtetelPI-Exportação 1115.001,00 185.00100 222.175.3 120.09% 

2.5- Cota-Pato 1111 32.00Q0 32.00000 99.863.2 312.07% 

2.6- Cota-Pato IPBA 5.695600.00 5.690000.00 7.307.454.52 128.31% 

2.7- Cota-EntelDF•Dum 1100 0,00 0,00 0,00% 

3- TOTAL DA RECEITA D E IMPOSTOS (1 • 2) 77.850000,00 77.850.00000 76.646067.0 98,45% 

RECEITAS ADICIONMS PAR4 
FINANCIAMENTO DO USINO 

PREVISÃO INICIAL P REVISÃO ATILAI. IZA I.1% 
(a) 

RECEITM REALIZADAS 	- 

Até o Bimestre (b) % (c)= (b/a)x100 

9- TOTAL DASRECEITAS ADICIONAIS PARA 3.83430000 5.227330,24 5.407 608.42 103.44% 
Fl NA NOA MENTO DO ENSINO (4 + 5. 6 • 7+ 
8) 

8. OUTRAS RECEITAS PARA 0,00 1100 0.00 0,00% 
FINANOAMENTO DO ENSINO 

7-RECEITA DEOPERAÇOM DEC R ÉDITO 0.00 0,00 0,00 0,00% 

6.2- Aplicação El nanai ra dos Rerunns do 0.00 80,00 70.55207 88.190.09% 
ConvisSiz 

6.1- Ti•andbrêndas de Coneini os 55800000 I.23,I50,24 69209059 56.513% 

6. RECEITA DE 111ANSFERENOM DE 558.000,00 1.223230.24 762 642,66 - 	 62,35% 
CONVÊNIOS 

5 
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.3- Aplicação Fi nanai ra dosRecursos do 
RIDE 

0,00 0.00 195.745.92 0.00% 

5.2. Outras Transferéndas do END E 900.001,00 937.000,00 1.13 1010.99 12021% 

5.1- Transfadndw do Saldno-Educatho 2.376.050.0D 3.067050,W 3.05 I.998.95 99,53% 

RECEITA DE 1RANSTERÊNCIAS DO PUDE 3.276050.00 9.004050,01 4.378.755.7 10936% 

4- RECEITA a4 APLICAÇÃO FRANCERA DE 250.00 250,011 266.210.0 106.484,00% 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 

FUNDEI3 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DO FONDE.13 PREVISÃO INICIAL PREVISÀOAT1141.17A111 (a) Até o Bimestre (b) % (c). (b/a)%100 

(SE. RESULTADO LIQUIDO LR 0.00 0.00 0.00 0.00% 
TRANSITRENCR (12) < 0]= DECRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS1RANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB 

[SE RESULTADO LIQUIDO DA 17.014.79300 20.874.793,00 19.491158704 93,41% 
TRANSFERÊNCIA (12) > Oj = ACRÉSCIMO 
RESULTA MI DAS DRA NSFFR ENCIAS DO 
FUNDEB 

12- RESULTADO LIQUIDO DAS 17.014793,00 20.874.793.00 19.49E1587139 93,41% 
TRANSFERÊNCIAS DO FUN D El3 (11.1 - 10) 

11.3. Receita deAphração Emarreira rins 0,00 0.00 363,251,01 0,00% 
Recursos ds FUN DEB 

11.2- Wmplemernaçno da União to 0,00 0,00 0.00 0.00% 
IUNDEB 

11.1- Transferéndas de Recursos do 28.011193,00 31.871.193,00 30.8411576,73 96.77% 
FUNDFB 

11. RECEITAS RIRIA IDAS DO FUNDEEI 28.011.19300 31.871193,00 31.205827,74 97,91% 

10.6- Cna-Parte IPVA Destinada ao 1.139.000,01 1.139.000,(0 1.461.491,17 128,31% 
FUN D EB - (20% de 2.6) 

10.5- Orta-Parte ITil ou I1R Arrendados 6.400,00 6.400,00 19.97248 31207% 
Destinados ao FUNDEB - (20% de (15 • 
2.5)) 

10.4- Cnta-Parte IPI.Exprtasho Destinada 
as FUNDEI' (20%de 2.4) 

37.00d00 37.018100 44.434,96 120,0915 

10.3. ICNIS-Desoneraçào Destinada an 14.001100 14.001100 23.249.53 166.07% 
FUNDEB - (20% de 2.3) 

10.2- Cbta-Parte ICMS Destinada ao 2.400000.GO 2.400.000.00 2.970489.3 123,77% 
FUNDFB - (20% de 22) 

10.1- CindParte FPM Destinada ao 7.400.000,W 7.900000.00 6.822350.87 92,19% 
FUNDEI;- (20% de 21.1) 

10- RECEITAS DESTINADASA0 FUNDI:13 10.99640000 10.99640000 11.34 1.98909 103,19% 

DESPESAS IX) FUNDEB DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(d) 

DESPESAS EMPENHADA 

AM o Bimestre 
(e) 

% (I) = 
(e/d)x100 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre (g) 913 (h) = 
(g/d)8100 

INSCRITAS 1311 

RESTOS APAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS 
Hl 

15. TOTAL DAS 28.011.19300 33.561240)50 30.75178122 91.63% 30.333421.17 91.63% 420.3(0,05 
DESPESAS DO FUNDEEI 
(13 • 14) 

14.2- Dm Ensino 7.927139000 9.089.174.10 7.07286727 77,82% 6.772.155,25 77,82% 300.712.02 
Fundamental 

14.1- Com Educação 2.229900,00 2 022151 05 1.598.49345 7855* 1.46884542 79.55% 119.648.03 
Infantil 

19- 0111RAS DESPESAS 10.15279100 11.111325,15 8.66136032 77,95% 8.241.000,67 77.95% 420.360.05 

13.2. Wrn Ensino 12.772200.00 12.58980410 12.388 66822 9840% 12.38E166822 98.40% 0.00 
Fundamental _ 
13.1. Com  Educação 5.091200,00 9.860.11135 9.703.752,28 98.41% 9.703.752,28 98,41% 9.00

N.  
Infantil 

1 	 tr 
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I
17.85140000 	22.449 915,45 1 1 11 22.091420.50 	98.41% 	22.09242050 	98,419' 0,01 13- PAGAMENTO DOS 

PROFISSIONAIS na 
%mais-RIR io 

    

DEDUÇOES PARA FINS DE LDIITE DO FUNDEB PARA PACANIINTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO VALOR 

R ESIBSA PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE R ECURSOS DO FUNDEI/ 020 

DESPESAS CUSTEADAS OJM O SUPERÁVIT Fl NANCFAR 0. CO EUACICIO ANTERIOR, DO FUNDO3 1.161244,72 

18-TOTAL UAS D E:DUO:0S CONSI DERADAS PARA H NS DE LIMITE DO FUNDEI/ (16 4 17) 1.161244.22 

19- MÍNIMO DE 60% DO FUN DEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO CUM F.DUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 67.07 
FUNDANIENTAL1 ((13- 18) / (I 1)x 100)% 

CONTROLE DA UTIL.1240A0 DE RECURSOS NO ExERciaoSUBSEQUENTE VALOR 

RECURSOS R WEB 4105 DO FU (4)E13 EM <EXERH CIO ANTERIOR> QUE AO FORAM UTILIZADOS 2.324518,14 

DESPESAS CUSTEADAS CO M O SALDO GO ITENI 20 ATE O le TRI NIESTR E DE <EXEC:ir/O> 2.324518.14 

- 	• - 	- 	• 	- - 	 • 
MANUEENÇÀO E DESENVCCVNENTO DO ENSINO- DESPESAS CUSTEADAS CUM ARECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSC6 DO FUNDEB 

      

RECEITAS COM AÇOES TIPICAS DE 
MDE 

PliEVISA0 INICLAL PREVISAOATIRLIZAIN (a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até 	Unestre (b) % (c) = (17/0000 

imposr)s F. TRANSFERÉNOAS 
DESEINAOAS MDE (25% de ) 

     

19.462500)0 19.46250000 
	

19.16E516,75 
	

98.45% 

      

DESPESAS COM AÇOES 
TiPICAS DE NI DE DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTACÀO 

ATUALIZADA 

[dl 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS 
INSCRITAS EM 

RESTC6A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

TO 

Até o BillICSilt 

(e) 
% TO e 

(e/x100 
Até o Bimestre 

TO 
% (h) e 

(g/d)x100 

29-TOTAL DAS DESPESAS 37.0315072C 47.69211877 38.291.65203 80.29% 36.62E155528 80,29% 1.663096.75 
COM AÇÕESTIPICASDEMDE 
(23 - 24 - 25 4- 264 27 + 28) 

28- OUTRAS 302.107,0r 209.725.60 96.50006 46.01% 96.50406 46.01% 0.00 

27- ENSINO PROFISSIONN. 0,00 0,00 0,00 0,00% 0.00 0.00% 000 
NÃO I =RAD) AO ENSINO 
REGULAR 

26- ENSINO SUPERIOR 0,00 0.00 0.00 0,00% 200 200% 0,00 

25. ENSINO MEDI O 0,00 0,00 000 0,00% 0,00 0.00% 0.00 

24.9- (-) DExIms,io de Desossas 
indevi domem° eonttbilizadas 

0,00 0.00 - 30.79E198 0,00% - 28.587,67 0,00% - 2.21111 

24.2- Despesas Custeadas mnt 4 040203,0: 8.442.791.9/ 4.478289.19 53.04% 3.744.769.57 53.04% 733.519.62 
Outros Recursos de Immstos 

24.1. Despesas Custeadas min 20.700093,01 21.67897820 19,46153549 119,77% 19.166823.47 89.77% 300.712,02 
%ouros th FUNDO/ 

24- ENSINO FUNDAMENTAL 24.740296,00 30.121.77210 23,909.025.70 79,37% 22.877.005,37 79.37% 1.032020,33 

23.2- Despesas Custmelas onn 4.680004.0: 5.478360.67 2.99328031 54.659' 2.482.452.15 54,65% 511.428.39 
Outros Reainns de ImpIstos 

23.1- Despesas Custeadas mni 7.311.100,0C 11.88226240 1129224523 95,03% 11.172597.0 95,03% 119.648,03 
Recuros sh FUNDEM 

EDUCA00 IN:ANDU 11.991.10420 17.36052307 14.28612627 8229% 13.655049,85 82.29% 631.076,42 

»roupa CONSI DERADAS PARA FINS DE IDIITECONSTITUCIONAL 
	

VALOR 

30- RESULTADO LIQUIDO DAS TRA NSFERENCIAS DO FUNDOS e (12) 
	

19.49E1587,84 
47< 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

1- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEA DAS COM GANHO/SOPERÁVI T/RECEITA APLICAÇÃOFINANCEIRA DO 
	 - 2.77656466 

UNDER 

RECEITA DEAPLI CAÇA O FINANCEIRA DOS R ECURSOS DO EU NDER ATÉ O B IMESTR E = (50 h) 
	

365.251,01 

DESPESAS CUSTEADAS (DM O SUPERÁVITFINA ECOA°, IX) EXCRCICg ANTERI OR, DO FUNDEB 
	

2.324518,14 

4- DESPF.SAS CUSFEADAS (DM O SUPERÁVIT Fl NA NCEIRO. DO EXERCICIO ANTERI OFt. DE OU1ROS R ECURSOS 
	

866.594.03 
E IMPOSIDS 

5. RESIOSA PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILOADE FINA NCEIRA Dr RECURSOS DE 
	

0.00 
SIPOSR)S VISICUL4DOSA0 ENSINO 

CASCELANIF.NTD. NO EXERdCla DE REsros A PACA RINSCRIMS COM O ISREN I BILIDA D E Ft NA NCEIRA DE 
	

51.119.13 
RECURSOS DE IMPOSTOS VI NOJLA DOSA0 ENSINO= (46 g) 

TOTAL DAS DEDRUES CONSIDERADAS PARA FINS DE ELITE CONSUTUCR)NAL (30 - 31 • 32+ 33+ 34 • 35 
	

20.329.505,49 
36) 

TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DELIMITE ((23 • 24)- (37)) 
	

17.865646.48 

MINISIO DE 2S% DAS RECEITAS R ESU LTA NTES DE I MEDSTOS EM MDES ((38)/ (3) 100)% 
	

23,31 

39A • I ND I CE DETERMIMDO, AO) 3065/2016 
	

25.14 

OUTRAS DESPESAS 
CUSTEADAS COM 

RECEITAS ADICIONAS 
PARA FINANCIAMENTO 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS 

DO ENSINO DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM 

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % UI = Até o II knestre 8Sfhl RESTOS A PAGARNA O 
(e) (e/ (1)=100 (8) =((g+Ohijs100 PROCESSADOS 

(1) 
(d) 

45- TOTAL GERAL DAS 39.611.097,00 51.489.184.011 40.527 96334 713.71% 37.90366529 78,71% 2.619098.06 
DESPESAS COM SIDE (29 

44) 

44- TOTAL DAS O UIRAS 2.57759000 3.797,065.31 2236311,31 58,90% 1.280310,01 58,90% 956.001 30 
DESPESASCUSTEAI/AS 
COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA 
FINA NCIANIENTO DO 
ENSINO (40 • 41* 42 • 
43) 

43. DESPESAS 571.140,00 1.390.615.31 1.082D 16.r 77,81% 477.18144 77.81% 604.835,81 
CUSTEADAS COM OUTRAS 
RECEITAS PARA 
FINANCIA MENTODU 
ENSINO 

42. DESPESAS 0,00 0.00 0.00 0.00% 0,00 0,00% 0,00 
CUSTEADAS COM 
OPERAÇÕES DE MEDEM 

41- DESPESAS 2.006.450,0) 2.406.450,0) 1.154295.06 47,97% 803.129,57 47,97% 351.165.49 
CUSTEADAS COM A 
CONTRIBUIÇÃO SOCKL 
DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

40. DESPESAS 0.00 0,00 0,00 0.00% 0,00 ton% 0,00 
CUSTE.AIINS COM A 
A PLIGIÇÃO FINANCEIRA 
DE OU1RUS RECURSOS 
DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 

RESTOS A PAGAR NSCRIT OS COM 	 SALDO ATÉ O BIMESTRE 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECO RSOS 

DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

CANCELADOS EM 2015(g) 

46- R ESTOSA PAGAR DE D ESPESAS COM MDE 51119.13 1.835695.31 

• 

• 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS FUNDEIO (N 

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DEDUEMB RO DE eEXERCiCIOA NUMES= 

(+) INGRESSO DE RECURSOS ATE° BISIESTRE 

(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATE0 BIMESTRE 

2.9111)19.14 

30.840576.73 

" 31.05637.86 

n:1 v.t5  8 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

(+) RECEITA DEAPLICAÇÃO Fl NANCEI RA Di:M RECURSOSATÉ O B IMESTR E 

(.)SA I,D0 FINANCEIRO NO E/CFRCif:10 ATUAI, 

355.251,01 

2.621209,02 

  

Fonte: Sisterra de Informações Municipais - Aconpanharrento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: 
Coordenadoria de Fiscalização Muntipal — COFIM Data e Hora da emissão: 14/06/2017 16:19 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às folhas 03 a 06 da peça processual 

n°29. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

O exame inicial apontou por meio da Instrução n° 3108/16-0CM, 

página 26, peça processual n° 24, que O Município não atingiu o índice mínimo de 25% 

de aplicação dos recursos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico. 

Nesta oportunidade, se verifica que o responsável informa que "O Município de Sarandi 

solicitou através do Processo n° 416252/16 - Certidão Liberatória, o recalculo dos 

valores aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino relativo ao exercício de 

2015, apresentando o resultado do recalculo: 25,14%, conforme pode ser verificado 

junto a Instrução n° 2706/16 integrante do Processo 416252/16." (peça processual n° 

21). 

Neste contexto, em consulta ao protocolado n° 416252/16, se verifica 

que de fato a municipalidade solicitou a revisão do cálculo inicial, mediante o envio de 

novos documentos de despesa, onde relata comprovar a aplicação, no exercício de 

2016, dos recursos destinados à Educação para o exercício financeiro de 2015, os 

quais permaneceram depositados em conta. 

Diante desses esclarecimentos apresentados, e em consulta aos dados 

do SIM-AM (tabela em anexo) constatou-se que a municipalidade possuía um superávit 

financeiro nas fontes vinculadas ao FUNDES (fontes 101, 102, 103 e 104), por ocasião 

do encerramento do exercício de 2015, o valor líquido de R$ 3.870.903,21, já 

deduzidos os valores previamente considerados no cálculo referentes à Contas a 

Pagar. 

9 
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VIr TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

MUNICÍPIO DE SARANDI 

RELATÓRIO DA APURAÇÃO DO RESULTADO FINANCEIRO POR FONTE DE RECURSO EM 31 12.2015 

FONTE 	 DESCRIÇÃO 
I-T 	

SALDO DA FONTE 
I. 

PASSIVO 	. - 
FINANCEIRO 	' 

DÉFICIT 
 

SUPERAVIT 	. 
FINANCEIRO ' 

f— 
FINANCEIRI ' 

b.101 FUNDES 60%-C/C-61-3 69.157,65 221,33 68.936,32 0,00 

102 FUNDEB 40% 2.552.051,37 417.381,54 2104659,83v 0,00 

'103 5%Sobre Transferências Constitucionais FUNDES 1.953.763,21 497.848,00 1.455.915,21 I. 	0,00 

104 Demnis impostos vinculados à educação básica 1.131.626.29 E90.244,94 241.381,85 0,00 

TOTAL 	 3.870.903.21 

Assim, tendo-se verificado que nos empenhos relacionados no 

presente processo, referentes ao exercício de 2016, no total de R$ 1.374.346,47, foi 

indicado a utilização de recursos do exercício anterior, em conformidade com o 

estabelecido no art. 45 do Provimento 37/99, apurou-se o Saldo Utilizável por fonte de 

recursos, considerando o superávit, os empenhos e a dedução das contas a pagar 

correspondentes a cada fonte, totalizando em R$ 1.374.376,47 (trinta e quatro mil, 

seiscentos e doze reais e onze centavos) o montante líquido de despesa a ser 

adicionada ao cálculo, conforme apuração demonstrada na tabela em anexo, 

ressaltando ainda, que o superávit financeiro de fonte será totalmente excluído do 

cálculo do percentual utilizado em educação no exercício de 2016. 

Empenhos lançados à fonte de recursos do exercício anterior, no 1° trimestre de 2016 (resumo): 

Ano Grupo Fonte Total Empenhado R$ 
2016 3 101 
2016 3 102 
2016 3 103 1.134.418,82 
2016 3 104 239.957,65 

1.374.376,47 

Também foi reconsiderado alguns empenhos no montante de 	R$ 

30.798,98, que tinham sido glosados no cálculo do índice, em face de contabilização 

indevida. 

Empenhos de 2015 reconsiderados n°: 8848 8233 5476 4225 5305 7114 5309 3248 
3254 3295 3294 3250 3251 3252 3249 5241. 

Conclui-se, portanto, diante do recalculo elaborado com , dados 
\ 

oferecidos pela municipalidade e em confronto com as informações:barreadas a'o 

10 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

AM, que o Município atingiu o índice de 25,14% (vinte e cinco vírgulas quatorze por 

cento) de recursos aplicados na Educação, cumprindo, portanto, a determinação 

constitucional. Sendo que o posicionamento firmado por esta Coordenadoria foi 

homologado pelo Acórdão n°3065/16 — Segunda Câmara. 

2.3 Recalculo do índice de Educação 

BASE DE CÁLCULO [a] 76.646.067,01 

DESPESA LIQUIDA CONSIDERADA PARA FINS DO LIMITE 17.865.646,48 
(+) Despesas de Educação empenhadas no 1°  trimestre/2016 — Superávit 
Financeiro de 2015 1.374.376,47 

(+) Glosas reconsideradas 30.798,98 

(=) DESPESA LIQUIDA CONSIDERADA PARA FINS DO LIMITE [b] 19.270.821,93 

PERCENTUAL GERAL APLICADO NO ENSINO (mínimo de 25%) [b/a] 25,14% 

DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de 

multa antes proposta. 

CONCLUSÃO: REGULARIZADO 

Aplicação de no mínimo 95% dos recursos do FUNDES no exercício da 

arrecadação. Saldo deixado de aplicar no primeiro trimestre do exercício 

seguinte excede a 5%. 

Fonte de Critério: Fonte de Critério - LF 11494/07, art. 21, § 2°; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, c/§ 40. 

PRIMEIRO EXAME 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

O cálculo da destinação de recursos do FUNDEB, efetuado mediante 

condensação de informações contábeis do sistema SIM-AM, apura que, dentro do 

exercício do ingresso, não foi aplicado no mínimo 95% dos recursos arrecadados. 

A anomalia é passível da multa administrativa, por infração à norma 

legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4°, do 

mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. 

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: 

comprovação da aplicação desses recursos no 1° trimestre do 

111 	exercício subsequente, necessariamente corroborada com os registros respectivos no 

sistema SIM-AM; 

lei de crédito especial adicional; 

Parecer do Conselho do FUNDEB assinado por todos seus membros 

ratificando as informações prestadas no contraditório; 

outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

DEMONSTRATIVO DO ITEM 

ESPECIFICAÇÃO 
— 

VALOR 

  

   

Receita do FUNDEB 
f—  —.- Superávit Fonte 101 

SuperavitFonte 107 

ir
.1rotal de Superávit do FUNDEB 

Resultado % — 	- - 

   

31.205.827,74 

68.936,32 • 
-- -- 

2.104.669,83 
— 
2.173.606,15 

— • 
6,97 ' 

   

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às folhas 07 a 10 da peça processual 

n°29. 

02c1L, 12 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

O responsável esclarece que no Parecer do Conselho Municipal do 

Fundeb, foi esclarecido e aprovado por unanimidade, conforme quadro abaixo. 

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Carolo Saal do Fundo dc 

Nlanutenr...4 da Educava° Básica e de Velari&.-fai dos Praisaionsis do 

Mittistóln FITNOE.11 do Município de Stred -Pr onm funeho principal, inundo o 

ai, 21 da Lá ir I 1.494n007. de proceder art ecomponanornso e controle Raiai eobre 

a dit.ziibuie.b. A tninfeltneill e a opilem:3o dos ramas do Fona, no furoblto da.  esfera 

musteipal o Cordeho do FUNDEI3 roi designado peia Pertari9 & 1F60,2016 com 

alternai rztrttria tr,  1015:2016, tendo 11 (otta) titetzdes e 11 (onze) suplentes. 

Reuttnnos itã d.„..^tix:Itzteinc da SCC241412i9 Municipal de Edtaçgo de Sarandi Pr no 

dia vinte e dois dc julho de dois mil dezesseis para nerirseleacs 004 indiet4 que 39  

referem ao arNDCB e com base nos davios apresentados peio SIM AM do exercido de 

2015 podemos afirma: que atingimos 43.4 I% e n5r: 02..3211. ceife:me apresentados 41 

este ermselbei por melo dc extratos h:medrios e demonsuchzo de distrianclo da 

~ao que feri repassada ao município de Saadi - Pr. Apto o fechamento do SIM 

AM 2015 podemos nfinnitr conforme quadro a beixce 

FtECLITA M210E02015 

—.-1 
Mata 2 312 624M 
revenlm 21135.325107 

Aba l--. 

1 215.413,37 
IFolba 
ria— 
 

tiro_ .—r---.3.655.670,45 

	

672428,22
• 
	i 

	

672.745,72 	I Met L- 1 	7.723.506,69 
Mer0 09.616.64 	1 Jue440 1 	7.581.5713,34 

2.029.992,75 	I ;CNC 2545.955,41 
PaittertUal 2018 ISO,Sta% 	1 V.,4,410 1 	7 039-514,87 

1  Self nieEtt I. 	1.641,0u,05 

r02tubr0 . 
1Ntrefst40 

2 454,537,62 

' 	224&268,25 

..s'Oe:rmktet4,_ 
i 	- 
1584.0 em 2015 

3 112,829,75 
' 	-80.635.503 51-  

28.803.500,25  

Rewri.01 reteoldo 
21/22/2015 	413.6W:3 
23/12)2015 	102.535,37 
30/23/201.5 	-552.857,12  

1.269.040,22  

., 249430* 9119119  ; 	93 41 

13 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR W21F.88J4.3UVY.8Y8D.D 



• 

• 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

Podemos por meio deste Mimar que e rnunlef pio alcançou RO exercleio de 201$, 

o (adira atinaldo rol de 9939% com despesas empenhadas ris superóvft financeiro em 

Conliunk quadro .cirna. justifica-se o partem deste conselho, pois nos Úliimos 

repasses do ano destinado2 no município ultinnssso o valor esperado. pendo impossível 

aplicar esse recurso ate din trinta e um de dezzunbro de dois mil e qui:1;w. 

Pontoo jLtrificarse o parecer do conselho ritmando deliberamos por unanimidade 

a aprovação &Nonatas do l'UNDEll. 

Não tendo nada mais c após análise averiguamos c por unanimidade dos seus 

membros o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEEI é que os 

mencionados documentos merecem integal aprovação por parte dos signatários, ruão 

pela qual eperrvolno5115'cOntrls. 

Sarandi, 22 de julho de 2016. 

Diante desses esclarecimentos apresentados e em consulta aos dados 

do SIM-AM (tabela em anexo) constatou-se que a municipalidade possuía um superávit 

financeiro nas fontes vinculadas ao FUNDEB (fontes 101 e 102), por ocasião do 

encerramento do exercício de 2015, o valor líquido de R$ 2.173,606,15, já deduzidos 

os valores previamente considerados no cálculo referentes à Contas a Pagar. 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
RELATÓRIO DA APURAÇÃO DO RESULTADO FINANCEIRO POR FONTE DE RECURSO EM 31.12.2015 

	

FONTE 	 DESCRIÇÃO SALDO DA FoNTE_ 

	

I-T. 	 1: 	 ..- 
PASSIVO 

FINANCEIRO 	1 -_ 
SUPERAVIT, 
FINANCEIRO "' 

DEFICIT ,. 
FINANCEIRi '''- 

101 FUNDES 60% - C/C-61-3 69.157.65 22E33 68.936,32 . 	0.00 
102 FUNDES 40% 2.552.051.37 447.381,54 2.104.669,83 0,00 

Apesar do superávit nas fontes 101 e 102, a entidade não comprovou 

a abertura de credito adicional, conforme art. 21, §2° da Lei 11494/2007, e não 

empenhou no primeiro trimestre de 2016, se utilizando do superávit destas fontes, onde 

poderia ter utilizado para regularizar este item, portanto fica mantida a irregularidade. 

Faz necessário ressaltar que conforme Processo n° 416252/16 - 

Certidão Liberatória, foi feito o recalculo dos valores aplicados na manutenção e 

desenvolvimento do ensino relativo ao exercício de 2015, apresentandóló tetsultado do 

ns. l 14 

- 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

recálculo: 25,14%, conforme pode ser verificado junto a Instrução 2706/16 integrante 

do Processo 416252/16, que foi homologado pelo Acórdão n° 3065/16 — Segunda 

Câmara. 

DA MULTA 

Tendo em vista o não saneamento da irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista na L.C.E. n° 113/2005, art. 87, III, com § 4° do 

mesmo artigo, em face da constatação de ato irregular (art. 16, III, "b") que não enseja 

a imputação de débito ou reparação de dano. 

CONCLUSÃO: NÃO REGULARIZADO 

GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Ausência de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na forma 

apurada no laudo atuarial. 

Fonte de Critério: Portaria MPS 403/2008 - Art. 18 e 19 - Multa L.C.E. 113/2005, art. 

87,111, c/§ 40. 

PRIMEIRO EXAME 

Considerando os termos do Laudo de Avaliação Atuarial que aponta a 

necessidade de aportes ao Regime Próprio de Previdência, visando equacionar o 

déficit atuarial e a consequente busca do equilíbrio financeiro do sistema, verifica-se 

que o Município não está realizando as transferências necessárias a esse objetivo, 

conforme empenhos emitidos nas classificações 3.1.91.13.30 e 3.3.91.97, demonstrado 

abaixo. 

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma 

legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4°, do 

mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual n° 113/2005 - Lei Orgânica.do  Tribunal 
/- 	• 	• - 

de Contas 
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.-, ._ 	 _. 1 Aporte Atuarial 	 2.208.078,60 	 1.188.965,40 	 1.019.113,20 

a) Valor do Laudo Atuarial 	 c) Diferença a menor (R$) 
Descrição 

	

	 b) Valor pago (R$) 
(R$) (a-b) 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

indicação das providências tomadas visando atender o Parecer 

Atuarial e a realização dos aportes; 

comprovantes dos pagamentos de aportes; 

outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

DEMONSTRATIVO DO ITEM 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às folhas 11 a 38 da peça processual n° 

29. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

O responsável esclarece: 

JUSTIFICATIVA - a Lei no 2030/2013 determinava a forma de 

arnortizac4112 do déficit lérinkg do Preserv através da cobrança de aliouota 

suplementar nos próximos 35 anos. sendo que a allquota para o exercido de 2015 

seria de 5.93% sobre a base de contribuição 

Entretanto, em 30/06/2015 foi publicada a Lei n° 2157/2015 

mudando a forma de contribuição o:evidenciaria relativas para gouadonarnento dg 

Déficit Atuarial. Por Meio dela. instituiu o piano de amortização destinado ao 

equacionamento do déficit atuarial na forma do 000nc do contribuição complementa( 

devidos polo ente. 

Portanto, o municiado seguiu o Metodologia da Lei n° 2030/2013 até 

o mês de Junho/2015. Com  a publicação da Lei n°  2157/2015, o município aplicou 

essa nova lei do Julho/2015 a Dezembro/2015. 

Com isso, o município repassou o valor total do Rb 2 230247,73 no 

ano de 2015. Como o apone anual era para ser de as 2.208.078,60 o municiai° 

repassou R5 22.169,13 além do valor estipulado pela lei como aporte para o 

exerci= de 2015, ou seja, repassou um valor maior que o estipulado na Lei n° 

215712015. 
Segue abaixo um quadro com um demonstrativo constando os 

valores dos repasses mensais ao Proseis,: a cópia da Lei n° 2030/2013 e da Lei n° 

2157/2015; as receitas de contribuição patronal do Preserv de Janeiro a Agosto/15; 

as taxas adrninistroUvas do Preserv de Janeiro a A9csto/15: o Aporte do Proserv de 

Julho n Dezembro/15; e os empenhos liquidados de Janeiro. Junho de 205. 
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Resumo da Folho- .1incho a Junhol1015 

olnwoo 

Ftela Pa palmito Ba.o 
Paloand noa 

Admohaffin 

or. Reflua Irail 
no et do 

mind,1,430,. 0911c11 

St Vala 14 Vau 1L 	Valei Valor 

Jantas7019 2.900 303.90 436 407,94 700 17.207.92 5.13 10.421,19 23,26 e65.373314 

Feweroa1:915 2101.160,12 444 260M. 2.00 64020.30 6,011 172.06437 2328 174.06.63 

1~012 1.937 3241.5• 15.13 4502130.30 2.03 .14.747.13 6.13 174.115,24 23.26 683.123.13 

Ar/MU 2.007.4OlA0 15.32 454 1112,36 Ltd 503es. 5.11 175171.11 2326 100.23141 

Mit/7015 2 954-,77 IS 33 451.445,31 7.00 59 040.01 1,93 675.172,24 23.25 07.100,57 

5toa5/0 5 213t444.23 1112 450.329 O ZOO 	55 "779,15 5.93 174173/6 23.25 43347117 

kint/2015 111.852.10 

Apnge/7015 119.252.70 

Se4en17022811 11945720 

October/Mn 111450.19 

Ntru4~017015 
. 

140252.10 

0tteref012015 118251.70 

13' ifflui.3,015 it9252.10 

low 1120 017.10 / 61i1 121,64 211.191,34 . 7.230.247,73 4 054 	31 

Resumo 

Eoutarnento do Oétch Abadai - Janekoi15 e J,jntc/1 1,041362.33 

APOrte -.1"715 a-De2embro/15 t188.955,40, 

Total te pa ata do ao Prater./ 2.230147,73 

Valor apodo deternhoclo peta Lei n• 2167C0l5 2.205.076.60 

Valer topando # maior a0 Preteri cru 2015 22161,13 

Apesar do esclarecimento, em verificação aos dados do SIM-AM 

(tabela em anexo), encontramos os empenhos lançados como base na lei 2157/15, que 

foram lançados na conta 3.1.91.97.00.00 no valor total de R$ 1.188.965,40, ressaltando 

que o pagamento do aporte tem que ser com fontes livres, e não com fontes 

vinculadas. 

• 
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Quanto aos empenhos baseados na lei 2030/2013, que determinava a 

forma de amortização de déficit técnico do Preserv através da cobrança-de-aliquota 
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suplementar, sendo a alíquota para o exercício de 2015 seria 5,93% sobre a base de 

contribuição, não foi encontrado, pois deveria ter sido empenhada na conta 

3.1.91.13.30,00, conforme plano de contas abaixo demonstrado. 

ELENCO DE CONTAS DE DESPESAS 2015 
CODI 	G o TITULO 

Nivel 
ESPECIFICAÇÃO BerSào 

Pia'' 

3 	1 	91 	13 	00 130 OBRIGACOES PATRONAS $ 

Despesas orçarnentAries corn encargos que a eorninsireçâo tem pele sua 
coodroap de ezpregadora. e msplianses de pagamento de pessoal abso. 
mame e nensionisras, mis poro Fendo de Garanim por Tempo de Semeio 
e em* PuiTee$ para 	ris leigos 	de Prezdéncia, indsive a aliquola de 
conmouição suplemPrimi para cooenura do dobe, amarrai, bem como os 
enramas -as adenses de pagazdario tons aliso das ountiouied as de que 
trata es te elemento do despesa: (URI 

1.0 

31 	13 	03 	00 RÕ ÁR 	MTPS CONTBUIÇES PREVIDERDIAS - 
Registrar 	es 	pasmas 	realizadas 	com 	contribuições 	preodenciarieS 
Jeatronais 23 RPPS, 

1.0  

3 	Si3 03 01 CONTRIBUIÇÕES PREMIOU/CIARIAS RPPS/ANVOS A 
RegisLa: 	as 	despesas 	realizadas 	mmcontribuições 	preddenCESPOS 
'arrozais ao RPPS para sonsa dores MATA. 1.0 

	

.. 	. 	. 	... 	, 
3 	1 	91 	Is 03 02 CONTBBLIIÇÕES PREVIDENCIÁRAS RAPVINATTVOS A 

Reg sbar as 	despesas 	Raizadas 	coo ni 	contibubees 	A:evidenciarias 
PA5C59 5 ao RPPS para serAdores inatstR. 

to 

v 
03° ei 	is 
	

03 
CONTR1BUIÇOES 	PREVIOENCIARIAS 	RPPS 
PENSIONISTAS 

Reg.strar as despesas 	rapazadas 	som 	contribuições 	ereZde 	Brios 
poluna s ao RPPS para senadores aersispistas. 

1,0 

	

, 	• 
3 	1 	9 	

T„
8

0
00 

PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 
PESSOAL ATIVO 

Despesas cem a parlepiaçâo fsalmaal aB Mas" de seOu dada Para a 
asaistépida sosini e A saúde dosarem:, atem. 1.0 

, 	, 
3 	1 	91 	00 MULTAS A 

ReglEres as apropriações de despesas com 0E10Amente de multas sobro 
encesges sersais cie despesas cem es soar,' 

1.0 

3 	9 	7 00 JUROS A 
Regisom as 5orcr5555,555 de despesas som 	me 	dos sobro 
arcarei55 senas de despesas G" ocos es 

" 	z . 

3 	1 	91 	13 20 00 
c..RIBAÇÕES PAIRA 	UST 	DA ASSISTÊNCIA CBO  
SOCIAL DOU ASAUDE DOSERV/DOR- PESSOAL ATIVO 

A 
Despesas moi a Motor/não paboral em planos de segundada para a 
assisiènsia secial ehx, a paSzle de senider Bisa na opondo cri não ser 
crendo por aridade inlegranm do Orçamente do Mansc'pie. 

1.0 

, 	• 	z 	,- 
„ enf., 

. 	. 

CONTRIBUIÇÕES 	AO 	RPPS 	DECORRENTES 	DE 
ALIQUOTASUPLEMENTAR A 

Despesas orpernenlarias -cem 	contribuições ao RPPS decorrenteS de 
aliciente sdplementar. 

1.4 

40 DO 
ISTCARGOS DE PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS 
ENTES 

A 
Registrar 	as 	apropriações 	de 	despesas 	com 	encargos 	de 	pessoal 
resuisiledo de outros entes da lederaçâo. 1,0 

' 
3 	1 	91 	ia 	II 00 OUTRAS OBRIGAÇOES PATRONAIS 

Regista as despesas 	pcm cotes obrigaGles pasznais que coate 
enquadrem nes especiSco7Seis anteriores. 1.0 

Portanto, a entidade deve encaminhar os empenhos com os 

respectivos pagamentos, bem como, enviar a folha de pagamento dos meses de 

janeiro a junho/2015, para comprovar a aplicação do índice 5,93% na base de 

contribuição. Como não houve, comprovação do pagamento, fica mantida a 

irregularidade. 

DA MULTA 

Tendo em vista o não saneamento da irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista na L.C.E. n° 113/2005, art. 87, III, com § 4° do 

mesmo artigo, em face da constatação de ato irregular (art. 161  III, "b”) que não enseja 

a imputação de débito ou reparação de dano. 

CONCLUSÃO: NÃO REGULARIZADO 
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2 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, 

entendemos que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para 

afastar, em sua totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de 

contas, sendo as seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 

1 

2.1 - DAS RESTRIÇÕES 
— — 

IRREGULARIDADE 
—

RESPONSÁVEL 

Aplicação do Índice mínimo de 
25% em manutenção e 
desenvolvimento da educação 
básica municipal 

- 
Aplicação de no mínimo 95% 
dos recursos do FUNDEB no 

CARLOS exercício da arrecadação. Saldo 
ALBERTO DE 

1 deixado de aplicar no o 
nmeirn  PAULA JUNIOR 

trimestre do exercício seguint 
Lencede a 5°/o. 

— — - — 
I Ausência de pagamento de 

CARLOS 
aportes para cobertura do 

ALBERTO DE 1 déficit atuarial na forma apurada 
PAULA JUNIOR no laudo atuarial. 

- 	 • 

g Multa - Entrega dos dados do , 
g CARLOS g mês 13 - encerramento do ALBERTO DE 	, 

exercício do Sistema SIM-AM 
I PAULA JUN IOR 

com atraso. 	 1  

+--- 
TIPIFICAÇÃO 	CONCLUSÃO 

+- 	 _ 
. Constituição 

Federal. art. 212 - 
Lei Federal n° 

REGULARIZADO 
11494/07 - Multa • 
L.C.E. 	113/2005, • 
art. 87,111, c/§4° 

Fonte de Critério - I 
LF 11494/07, art. NÃo  
21, § 20: Multa:  REGULARIZADO 
LCE 113/2005, art. 
87,111, c/§ 4°. 

- 	-.- 
Portaria 	MPS 
403/2008 -M. 18 e . 

668.320.639-20 19 - Multa L.C.E. • 
113/2005, art. 87, 

, III, c/§ 40. 

Instrução 
Normativa TCE/PR 

668.320.639-20 I  n° 108/2015, art. RESSALVA COM 
, 12, § único - Multa , MULTA 

L.C.E. n°  113/2005, 

_ 	_Lart. 87 III "b" 

CARLOS 
ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR 

- 

CP F 

668.320.639-20 

668.320.639-20 

NÃO 
REGULARIZADO 

2.2 - DAS MULTAS 

FUNDEB no exercício da arrecadação. Saldo 
I deixado de aplicar no primeiro trimestre do ALBERTO DE 	668.320.639-20 

, PAULA JUNIOR g exercício seguinte excede a 5%. 

Ausência de pagamento de aportes para CARLOS 

1 

cobertura do deficit atuarial na forma apurada ALBERTO DE 	668.320.639-20 
no laudo atuarial. 	 PAULA JUNIOR 

1—  - 
g Multa - Entrega dos dados do mês 13 - CARLOS 

encerramento do exercício do Sistema SIM- ALBERTO DE 
	

668.320.639-20 
1 AM com atraso. 	 PAULA JUNIOR 

_ 

IRREGULARIDADE 	 RESPONSÁVEL 	CP F 

1 Aplicação de no mínimo 95% dos recursos do 
• 

CARLOS 

TIPI FICAÇÃO 
— - 

Fonte de Critério - LF 
11494/07, art. 21, § 2°: 
Multa: LCE 113/2005, art. 
87, III, c/§ 4°. 

Portaria li/PS 403/2008 - I 
At 18 e 19 - Multa L.C.E. 
113/2005, art. 87,111, c/§ 40. 

Instrução 	Normativa 
TCE/PR n° 108/2015, art. 
12, § único- Multa L.C.E. n° 
113/2005, art. 87,11,ISb". 

- 
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3 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do 

MUNICÍPIO DE SARANDI, relativa ao exercício financeiro de 2015 e à luz dos 

comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão irregulares por ofensa 

à norma legal ou regulamentar, nos termos do art. 16, III, b, da Lei Complementar 

Estadual n°113/2005. 

Conforme contido no título "DAS MULTAS", poderá ser aplicada multa 

ante os fatos ali indicados, tendo em vista o disciplinamento legal referido. 

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e 

por divergências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as 

constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou 

denúncias. 

É a Instrução. 

COFIM, 14 de junho de 2017. 

Ato emitido por FLÁVIO JOSE FRIEDRICH - Analista de Controle - Matricula n°51.248-6. 

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por EDNILSON DA SILVA MOTA - Coordenador- Matricula n°51.239-7. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete dai' Procuradoria de Contas 

PROTOCOLO N°: 264401/16 

ORIGEM: 	MUNICÍPIO DE SARANDI 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

ASSUNTO: 	Prestação de Contas do Prefeito Municipal 

PARECER: 	6327/17 

Ementa: Prestação de Contas do Prefeito Municipal. 
Exercício de 2015. Parecer Prévio pela desaprovação, com 
aplicação de multas. 

Trata o expediente da prestação de contas do Poder Executivo do 
Município de Sarandi, relativa ao exercício financeiro de 2015. 

O primeiro exame realizado pela Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal evidenciou a existência de restrições e/ou mesmo a ausência de 
elementos essenciais no processo de prestação de contas. 

Oportunizado o exercício do direito do contraditório, o responsável 
encaminhou a documentação à peça 29. 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal após reexame do feito 
exarou então sua Instrução n° 1785/17 (peça 30), na qual concluiu pela 
irregularidade  das contas já que o Município não apresentou justificativas ou 
medidas suficientes para afastar todos os apontamentos contidos no exame da 
prestação de contas. Permanecem restrições quanto aos seguintes tópicos: 

(1) a utilização dos recursos do FUNDEB ficou abaixo de 95% 
da arrecadação do exercício — saldo deixado para aplicar no 
primeiro trimestre do exercício seguinte excede a 5%; 

(ii) ausência de pagamento de aportes para cobertura do déficit 
atuarial na forma apurada no laudo atuarial. 

Por fim, converteu em ressalva o seguinte item: (i) entrega dos 
dados do mês 13 - encerramento do exercício do Sistema SIM-AM com atraso (com 
manutenção de multa). 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 13  Procuradoria de Contas 

Do exposto, com fulcro na manifestação exarada pelo Órgão 
Instrutivo opinamos no sentido de que este Tribunal emita Parecer Prévio pela  
desaprovação  das contas ora em exame, com a aplicação das multas sugeridas. 

É o parecer. 

Curitiba, 19 de julho de 2017. 

CÉLIA ROSANA MORO KANSOU 
Procuradora do Ministério Público de Contas 

% 
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PROCESSO N°: 264401/16 

ASSUNTO: 	PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: 	MUNICÍPIO DE SARAND I 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

PROCURADOR: 

RELATOR: 	CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO N° 428/17 - Primeira Câmara 

EMENTA: Prestação de contas do Prefeito Municipal 
de Sarandi. Exercício de 2015. Não aplicação de no 
mínimo 95% dos recursos do FUNDEB no exercício 
da arrecadação. Ausência parcial de pagamento de 
aportes para cobertura do déficit atuarial. Parecer 
prévio pela irregularidade das contas, com aplicação 
de multas administrativas. 

1. DO RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestação de Contas do Prefeito Municipal de 
Sarandi, Sr. Carlos Alberto de Paula Junior, referentes ao exercício financeiro de 2015, 
cujo escopo foi fixado nos termos da Instrução Normativa n°108/2015, e cujo conteúdo 
e estruturação encontram-se definidos na Instrução Normativa n° 114/2016, deste 
Tribunal. 

No exame inaugural das demonstrações da execução orçamentária, 
financeira patrimonial e de resultados relativos ao período abrangido, nos termos da 
Instrução n° 3108/16-DCM (Peça 24), a unidade técnica apontou as seguintes 
restrições: 

Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento 
da educação básica municipal; 

Aplicação de no mínimo 95% dos recursos do FUNDEB no exercício da 
arrecadação. Saldo deixado de aplicar no primeiro trimestre do exercício 
seguinte excede a 5%; 

Ausência de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na 
forma apurada no laudo atuarial 

Atraso na entrega dos dados do mês 13 - encerramento do exercício do 
Sistema SIM-AM com atraso. 

Aberto o contraditório, manifestou-se o gestor municipal apresentando 
justificativas e documentos (Peça 29), após o que foi emitida a análise conclusiva 
contida na Instrução n° 1785/17 (Peça 30), na qual a Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal considerou regularizado tão somente o item relativo à aplicação do índice 
mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da educação básica. 

Mantidas as demais restrições, opinou a unidade técnica pela emissão 
de Parecer Prévio de Irregularidade das Contas, com aplicação de três :multas \sào 
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gestor, duas com fundamento no art. 87, III, c/c § 4° da Lei Orgânica deste Tribunal, e 
uma com fundamento no artigo 87, III, 'b', do mesmo diploma normativo. 

O Parquet corroborou na íntegra o opinativo da Coordenadoria de 
Fiscalização Municipal, pela emissão de Parecer Prévio pela irregularidade das contas, 
com a aplicação das sanções administrativas sugeridas, nos termos do Parecer 
Ministerial n°6327/17 (Peça 31). 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO1  

Corroborando as conclusões alcançadas pela unidade técnica e pelo 
órgão ministerial, entendo que as restrições apontadas no exame das presentes contas 
impõem a emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, consoante passo 
a expor: 

a) Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 
desenvolvimento da educação básica municipal 

O primeiro item de restrição decorreu da não comprovação da 
aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da educação 
básica municipal 

O envio de novos documentos de despesa pelo ente municipal, nos 
autos n° 416252/16 de Certidão Liberatória, permitiu a revisão do cálculo inicial2  e a 
comprovação do atingimento do índice constitucional de investimentos em educação, 
havendo sido reconhecido pelo Acórdão n°3065/16 — Segunda Câmara a aplicação, no 
exercício de 2015, do percentual de 25,14% das receitas em educação. 

Contudo, destaco por relevante, e consoante deixado assente pela 
Unidade Técnica, que o superávit financeiro de fonte será totalmente excluído do 
cálculo do percentual utilizado em educação no exercício de 2016. 

Conclusão: item regularizado. 

b) Aplicação de no mínimo 95% dos recursos do FUNDEB no  
exercício da arrecadação. Saldo deixado de aplicar no primeiro trimestre do exercício  
seguinte excede a 5%; 

O cálculo da destinação de recursos do FUNDEB, efetuado mediante 
condensação de informações contábeis do sistema SIM-AM, apurou que, dentro do 
exercício do ingresso, não foi aplicado o mínimo de 95% dos recursos arrecadados. 

1  Responsável Técnica: Vivian F. Cetenareski (TC 514640) 
2.3 Recá IcL,l, cio Indico de Eciticacão 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

O gestor responsável pelas contas, em seus esclarecimentos, limitou-
se a acostar um Parecer do Conselho Municipal do FUNDEB, que delibera pela 
aprovação das referidas contas (Peça 29, p. 07 até 10). 

No referido parecer, o Conselho atesta que teria sido alcançado, no 
exercício de 2015, um percentual de 93,41% de aplicação dos recursos do FUNDEB, e 
não apenas de 92,32%. Afirma também que nos últimos repasses do ano destinados 
ao município teria sido ultrapassado o valor esperado, sendo impossível aplicar esse 
recurso até o final do exercício, apresentando a seguinte tabela discriminativa: 
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Em conclusão, afirma o Conselho que, no exercício de 2015 "o índice 
atingido foi de 99,99% com despesas empenhadas no superávit financeiro em 2016" 
(Peça 29, p. 09). 

Em reexame do item, a Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
constatou o lançamento, no SIM-AM, de superávit financeiro nas fontes vinculadas ao 
FUNDEB (fontes 101 e 102), por ocasião do encerramento do exercício de 2015, no 
valor líquido de R$ 2.173,606,15, já deduzidos os valores previamente considerados no 
cálculo referentes à Contas a Pagar. 

MUSICIPIO DL SARANDI 

RELATÓRIO DA APURAÇÃO DO RESULTADO f INANCEIRO POR FONTE DE RECURSO LM 31.12.2015 
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Contudo, apesar do referido superávit, a entidade não comprovou a 
abertura de credito adicional, conforme art. 21, § 2° da Lei 11494/20073, nem 
tampouco empenhou no primeiro trimestre de 2016, com vistas a utilizar o 
superávit destas fontes. 

Dessa feita, não comprovada a aplicação desses recursos no 1° 
trimestre do exercício subsequente, com os devidos registros no sistema SIM-AM, nem 
apresentada a lei de crédito espedal adidonal devida nos termos da art. 21, § 2° da Lei 

3  § 2°  Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dcs Fundos, inclusive relativos á corrplerrentação da Uniád 
recebidos nos terrros do § 1° do art. 6° desta Lei, poderão ser utilizados no la  (primeiro) trimestre do exerctio irrediatarpente 	, 
subsequente, rrediante abertura de crédito adicional. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

11494/2007, mantém-se o item como causa de irregularidade das contas do exercício 
de 2015. 

E, configurada a irregularidade, impõe-se a aplicação da multa 
administrativa prevista no inciso IH, do art. 87, em conjunto com o § 4°, do mesmo 
artigo, da Lei Complementar Estadual n° 113/2005, ao gestor das contas. 

Conclusão: irregularidade mantida com aplicação de multa. 

c) Ausência de pagamento de apodes para cobertura do déficit atuarial 
na forma apurada no laudo atuarial 

Item seguinte de restrição decorre da constatação de que o Município 
deixou de realizar as transferências necessárias para equacionar o déficit atuarial e a 
consequente busca do equilíbrio financeiro do sistema, conforme empenhos emitidos 
nas classificações 3.1.91.13.30 e 3.3.91.97. 

Em sede de contraditório, aduziu o responsável que o Município teria 
seguido a metodologia da Lei n° 2030/2013 até o Mês de Junho/2015, passando a 
aplicar, de julho a dezembro, o contido na Lei n°2157/2015. Consta da defesa: 

"A Lei 2030/2013 determinava a forma de amortização do 
déficit técnico do Preserv através da cobrança de alíquota suplementar nos 
próximos 35 anos, sendo que a alíquota para o exercício de 2015 seria de 
5,93% sobre a base de contribuição. 

Entretanto, em 30/06/2015 foi publicada a Lei 2157/2015 
mudando a forma de contribuição previdenciária relativas para 
Equacionamento do Déficit Atuarial. Por meio dela, instituiu o plano de 
amortização destinado ao equacionamento do déficit atuarial na forma de 
aporte de contribuição complementar devidos pelo ente. 

(—) 

Com isso, o município repassou o valor total de R$ 
2.230.247,73 no ano de 2015. Como o aporte anual era para ser de R$ 
2.208.078,60 o município repassou RS 22.169,13 além do valor estipulado 
pela lei como aporte para o exercício de 2015, ou seja, repassou um valor 
maior que o estipulado na Lei n°2157/2015". (Peça 29, p. 11) 

O gestor apresentou ainda o seguinte resumo dos cálculos do 
equacionamento do déficit atuarial no exercício financeiro de 2015: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal, contudo, considerou 
mantida a irregularidade, vez que, com base na documentação disponibilizada pela 
municipalidade, não foi possível identificar a efetiva realização de aportes para a 
cobertura do déficit atuarial, especialmente as referentes ao primeiro semestre, 
realizadas com fundamento na lei n°2030/2013. 

Em que pese a listagem de empenhos apresentada pelo interessado 
em sede de defesa (Peça 29, p. 27 e seguintes), os mesmos se apresentam 
insuficientes, vez que não permitem distinguir o que é aporte para cobertura do déficit 
atuarial, o que é contribuição devida efetivamente no mês e ainda, o que configura taxa 
de administração. 

Na medida em que foi expressamente requerida a apresentação dos 
comprovantes dos pagamentos de aporte realizados com fundamento na lei municipal 
n° 2030/2013, tal comprovação demanda a apresentação do resumo da folha de 
pagamento do periodo, capaz de evidenciar a base de cálculo, mês a mês, sobre a 
qual foram calculados os valores devidos para a cobertura do déficit atuarial, o que não 
foi apresentado pelos responsáveis. 

Adicionalmente, a unidade técnica apontou que os valores devidos 
para a cobertura do déficit atuarial deveriam ter sido empenhados na conta 
3.1.91.13.30,00, conforme plano de contas do exercício o que, todavia, não ocorreu. 
Consta da instrução conclusiva: 

"Quanto aos empenhos baseados na lei 2030/2013, que 
determinava a forma de amortização de déficit técnico do Preserv através da 
cobrança de ai/quota suplementar, sendo a alíquota para o exercício de 2015 
seria 5,93% sobre a base de contribuição, não foi encontrado, pois deveria 
ter sido empenhada na conta 3.1.91.13.30,00, conforme plano de contas 
abaixo demonstrado. 

Portanto, a entidade deve encaminhar os empenhos com os 
respectivos pagamentos, bem como, enviar a folha de pagamento dos meses 
de janeiro a junho/2015, para comprovar a aplicação do índice 5,93% na base 
de contribuição. Como não houve, comprovação do pagamento, fica mantida 
a irregularidade': (Peça 30, p. 18) 

Por outro lado, quanto aos empenhos referentes ao aporte devido no 
segundo semestre do exercício de 2015, realizados com fundamento na Lei municipal 
n°2157/15, lançados na conta 3.1.91.97.00.00, no valor total de R$ 1.188.965,40, 
estes foram identificados, ressaltando a unidade técnica, quanto ao item, que o 
pagamento do aporte deve ser feito com fontes livres, e não com fontes vinculadas. 

Dessa feita, configurada a irregularidade em razão da não 
comprovação da realização dos aportes devidos para a cobertura do déficit atuarial, 
relativos ao primeiro semestre de 2015, deve ser aplicada ao gestor responsável a 
multa administrativa prevista no inciso III, do art. 87, em conjunto com o § 4°, do 
mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual n° 113/2005. 

Conclusão: irregularidade mantida com aplicação de multa-. 

c. _1 
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d) Entrega dos dados do mês 13 - encerramento do exercício do 
Sistema SIM-AM com atraso. 

Foi apontado pela Unidade Técnica que a entrega do mês 13 — 
encerramento do exercício do sistema SIM - Acompanhamento Mensal, foi registrada 
na data de 10/05/2016, portanto com 28 dias de atraso em relação ao prazo final 
estabelecido na Agenda de Obrigações, fixado para 31/03/2016. As datas para a 
entrega dos dados no SIM-AM constam da Instrução Normativa n° 105/2015, com 
alterações promovidas pela Instrução Normativa n°106/2015. 

Em sua defesa, alega o município que referido atraso teria decorrido 
das dificuldades encontradas pelos Municípios na implantação do Plano de Contas 
Aplicado a Contabilidade do Setor Público (PCASP) e decorrentes das alterações no 
novo Sistema de Informações Municipais—Acompanhamento Mensal (SIM-AM). 

Primeiramente, e divergindo das conclusões da unidade técnica, 
entendo que a entrega de dados do SIM-AM com atraso, não configura questão 
intrínseca às contas, razão pela qual não pode ser causa de irregularidade ou mesmo 
de ressalva das contas em apreciação. 

Por outro lado, entendo que as alegações da defesa não evidenciam 
ocorrência de motivo de força maior, razão pela qual, configurado o desatendimento à 
obrigação legal, impõe-se a aplicação da multa prevista no art. 87, III, "b", da Lei 
complementar n° 113/2005 ao gestor municipal que, ciente do prazo fixados para a 
apresentação das contas, deveria ter adotado planejamento mais adequado para 
cumpri-lo. 

Conclusão: Item que enseja a aplicação de multa administrativa. 

3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná: 

3.1. emitir Parecer Prévio pela irregularidade das contas do Sr. Carlos 
Alberto de Paula Junior, Prefeito do Município de Sarandi, referentes ao exercício 
financeiro de 2015, com base no disposto no art. 16, III, "b", da LC/PR 113/05, em 
razão da constatação das seguintes irregularidades: 

não aplicação de no mínimo 95% dos recursos do 
FUNDEB no exercício da arrecadação, com saldo não aplicado no 
primeiro trimestre do exercício seguinte excedente a 5%; 

ausência de pagamento de aportes para cobertura 
do déficit atuarial na forma apurada no laudo atuarial; 

3.2. aplicar ao Sr. Carlos Alberto de Paula Junior as seguintes sanções 

a) multa prevista no art. 87, § 40
, da LC/PR 113/05, em fazão dà 

irregularidade das contas 	 - / 
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b) multa prevista no art. 87, III, "b", da LC/PR 113/05, em razão do 
atraso na entrega dos dados do mês 13 - encerramento junto ao Sistema SIM-AM; 

3.3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, sua inclusão 
nos registros competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do 
RITCE/PR. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 

111 	AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 

I. 	emitir Parecer Prévio pela irregularidade das contas do Sr. Carlos 
Alberto de Paula Junior, Prefeito do Município de Sarandi, referentes ao exercício 
financeiro de 2015, com base no disposto no art. 16, III, "b", da LC/PR 113/05, em 
razão da constatação das seguintes irregularidades: 

não aplicação de no mínimo 95% dos recursos do 
FUNDEB no exercício da arrecadação, com saldo não aplicado no 
primeiro trimestre do exercício seguinte excedente a 5%; 

ausência de pagamento de aportes para cobertura 
do déficit atuarial na forma apurada no laudo atuarial; 

II. 	aplicar ao Sr. Carlos Alberto de Paula Junior as seguintes sanções 
administrativas: 

multa prevista no art. 87, § 40, da LC/PR 113/05, em razão da 
irregularidade das contas; 

multa prevista no art. 87, III, "b", da LC/PR 113/05, em razão do 
atraso na entrega dos dados do mês 13 - encerramento junto ao Sistema SIM-AM; 

III. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, sua inclusão 
nos registros competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do 
RITCE/PR. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 

Presente o PROCURADOR do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas MICHAEL RICHARD RE INE R. 

Sala das Sessões, 22 de agosto de 2017— Sessão n°30, 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
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PROCESSO N2: 264401/16 
ASSUNTO: 
	

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: 
	

MUNICÍPIO DE SARANDI 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO 

Certifica-se que o(a) Acórdão de Parecer Prévio n° 428/2017 — Primeira Câmara, 

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná n2  1665, do dia 28/08/2017, considerando-se como data de 

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto 

nos §§ 32  e 49, do art. 386, do Regimento Interno. 

Curitiba, 29/08/2017 

ozç6 _ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da i° Procuradoria de Contas 

PROTOCOLO N°: 
ORIGEM: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
ATO N°: 

264401/16 
MUNICIPIO DE SARANDI 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
2985/17 

CIÊNCIA DE DECISÃO 

Certifico que, nesta data, tomei ciência da decisão consubstanciada 
no Acórdão de Parecer Prévio n°428/17 da 1 a Câmara deste Tribunal. 

Curitiba, 29 de agosto de 2017. 

CÉLIA ROSANA MORO KANSOU 
Procuradora do Ministério Público de Contas 

t 

oZit_ 

1 
DOCUMENTO E ASSINATURA(S) NGITAIS 

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONIVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR  GOV.BR. MEDIANTE IDENTIFICADOR S7HN.80J6.XB5T.jTDB.j 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria da Primeira Câmara 

PROCESSO N°: 264401/16 

ASSUNTO: 	PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: 	MUNICIPIO DE SARAND I 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

RELATOR 	CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO N° 1884/17 - S1C 

Certifico que o Acórdão de Parecer Prévio n°428/2017, da 1' Câmara 
(peça n°32), proferido no processo acima citado, foi disponibilizado no Diário Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n° 1665, do dia 28/08/2017, considerando-
se como publicado no dia 29/08/2017, e tendo transitado em julgado no dia 22 de 
setembro de 2017.1  

1' SECAM, em 3 de outubro de 2017. 

KATHLEEN ZENED IN - Técnico de Controle — matricula n°50.420-3 

'conforme o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
Art. 386. Os prazos serão contados, conforme ocaso: 
§ 3° Para os fins do disposto no inciso II, do capo!, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte 
ao da disponibilização da informação no periódico Diailo Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
(Redação dada pela Resolução n°40/2013) 
§ 4° Os prazos processuais para interposição de recursos terão inicio no primeiro dia útil que seguir ao 
considerado como data da publicação no periódico Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná; (Redação dada pela Resolução n°40/2013) 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
AUTENTICIDADE E ORIGINAL, DISPONIVEIS NO ENDEREÇO lAWN.TCE.PR_GOV.BR. MEDIANTE IDENTIFICADOR REGK.VCJ8.131305.RB1C.Y 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Execuções 

  

INFORMAÇÃO N° 	: 6275/17 
PROCESSO N° 	: 264401/16 
ORIGEM 	 : MUNICIPIO DE SARANDI 
INTERESSADO 	: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 
ASSUNTO 	 : Prestação de Contas do Prefeito Municipal 

REGISTRO DE PARECER PRÉVIO PELA IRREGULARIDADE 

Em atendimento ao contido no art. 153, I, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas, efetuamos o registro do PARECER PRÉVIO pela Irregularidade das Contas 

do Poder Executivo de Município de Sarandi, exercício financeiro de 2015, nos termos do PPR 

n°428/17 - S1C, publicado no DETC-PR n° 1665 de 28/08/2017, que transitou em julgado em 

22/09/2017, conforme segue: 

"Emitir Parecer Prévio pela irregularidade das contas do Sr. Carlos 
Alberto de Paula Junior, CPF n° 668.320.639-20, Prefeito do Município de Sarandi, referentes ao 
exercicio financeiro de 2015, com base no disposto no art. 16, III, b, da LC/PR 113/05, em razão da 
constatação das seguintes irregularidades: a) não aplicação de no minimo 95% dos recursos do 
FUNDEB no exercício da arrecadação, com saldo não aplicado no primeiro trimestre do exercício 
seguinte excedente a 5%; b) ausência de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na 
forma apurada no laudo atuarial." 

É a informação. 

COEX, 3 de outubro de 2017. 

-assinaturas digitais- 
Ato elaborado por: DANTE LUIZ DALPRA 

Analista de Controle - Contábil 

De acordo: MARCELO LOPES 
Coordenador de Execuções 

oribi 
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Coordenadoria de Execuções 

 

INFORMAÇÃO N° 	: 6276/2017 
PROCESSO N° 	: 264401/16 
ENTIDADE 	 : MUNICIPIO DE SARANDI 
INTERESSADO 	: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 
ASSUNTO 	 : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRO DASANÇÃO DE MULTAADMINISTRATIVA 

Em atendimento ao contido no art. 153, I, do Regimento Interno deste Tribunal 

de Contas, efetuamos o registro da Sanção de Multa Administrativa, nos termos do Art. 87, §4°, 

combinado com o inciso III, da Lei Complementar n° 113/05, c/c o art. 1° da Lei Complementar 

n° 168/2014, em razão da irregularidade das contas, aplicada em decisão exarada no Acórdão 

de Parecer Prévio n° 428 - S1C, de 22/08/2017, sob responsabilidade de CARLOS 

ALBERTO DE PAULA JUNIOR — CPF n° 668.320.639-20, no valor de R$ 2.990,94 (dois mil, 

novecentos e noventa reais e noventa e quatro centavos, equivalente a 30 UPFs), devidamente 

atualizado' até esta data. 

É a informação. 
COEX, 3 de outubro de 2017. 

-assinatura digital- 
Ato elaborado por: DANTE LUIZ DALPRA 

ANALISTA DE CONTROLE 

Á5.2 

Atualização monetária «juros de acordo com os anigos 91 «92 da Lei Complementar n"113/2005 e adigos 420 
e 501 do Regimento Interno aprovado pela Resolução li" 02/2006. 

i3OCUrlEiJU E A.VSENATIP2A(S) D2GITAIS 

RFGK.VCJS 
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Coordenadoria de Execuções 

 

INFORMAÇÃO N° 	• 6278/2017 
PROCESSO N° 	. 264401/16 
ENTIDADE 	 • MUNICÍPIO DE SARAND I 
INTERESSADO 	: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 
ASSUNTO 	 : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEFTO MUNICIPAL 

REGISTRO DASANÇÃO DE MULTAADMINISTRATIVA 

Em atendimento ao contido no art. 153, I, do Regimento Interno deste Tribunal 

de Contas, efetuamos o registro da Sanção de Multa Administrativa, nos termos do Art. 87, III, 

"b", da Lei Complementar Estadual n° 113/05, c/c o art. 1° da Lei Complementar n° 168/2014, 

em razão do atraso na entrega dos dados do mês 13 - encerramento junto ao Sistema SIM-AM, 

aplicada em decisão exarada no Acórdão de Parecer Prévio n° 428 - S1C, de 22/08/2017, 

sob responsabilidade de CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR — CPF n°668.320.639-20, 

no valor de R$ 2.990,94 (dois mil, novecentos e noventa reais e noventa e quatro centavos, 

equivalente a 30 UPFs), devidamente atualizado' até esta data. 

É a informação, 
COEX, 3 de outubro de 2017. 

digital - 
Ato elaborado por: DANTE LUIZ DALPRA 

ANALISTA DE CONTROLE 

I  Atualização monetária e juros de acordo com os artigos 91 e 92 da Lei Coniplementur a" 113/2005 e artigos 420 
e 501 do Regimento Interno aprovado pela Resolução n° 02/2006. 

• 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Execuções (41)3350-1707 

 

OFICIO DE COMUNICAÇÃO IDC/COEX N° 1408/2017 Curitiba, 3 de outubro de 2017. 

A Coordenadoria de Execuções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

vem comunicar que V. Sa. foi intimado(a) pelo DETC-PR n° 1665, de 28/08/2017, nos termos do 

Acórdão de Parecer Prévio n° 428/2017 - Primeira Câmara (Processo TC n°  264401/16 - 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL), a efetuar o recolhimento da sanção a 

seguir relacionada: 

Nome e CPF do Sancionado: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR - CPF 668.320.639-20 

Sanção aplicada: Multa Administrativa 01/02 

Fundamentação 	Legal: 
Art. 87, §4°, combinado com o inciso III, da Lei Complementar n° 
113/05 c/c o art. 	° da Lei Comp ementar n°  168/2014 

[ ild rq 0 Nal.  M 

- Credor: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Forma de Recolhimento: 
GR-PR, código do receita 5118 tem anexo) 

http://wwwfazendo.ormov.br/modules/conteudo/conteudapho?conteudo=271  

Banco do Brasil, !MU, Brades co, Sicredi, Bancoob ou Rendimento Local de Pagamento: 

Valor 
R$ 3.019,98 (três mil e dezenove reais e noventa e oito centavos 
equivalente a 30 UPFs,) 

Prazo para Recolhimento: 09 de Novembro de 2017 

A comprovação do recolhimento será obtida pela Coordenadoria de Execuções 

deste Tribunal através de consulta à Secretaria de Estado da Fazenda. 

Não havendo registro do recolhimento no Sistema da Secretaria de Estado da 

Fazenda até o término do prazo estipulado, conforme artigo 501, do Regimento Interno desta Casa, 

o nome do devedor passará a constar no Cadastro de Inadimplentes — CADIN, e será emitida 

Certidão de Débito para Inscrição em Divida Ativa e Execução Judicial. 

Atenciosamente 

-assinatura digitai- 
De acordo: MARCELO LOPES 

Coordenador de Execuções 

Ilmo. Sr. 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 
Rua das Violetas, 181 Casa -Centro 
SARANDI PR 
87.111-470 - 

- 
ot52 ) 

dld 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Execuções (41)3350-1707 

OFICIO DE COMUNICAÇÃO IDCICOEX N°1410/2017 	 Curitiba, 3 de outubro de 2017. 

A Coordenadoria de Execuções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

vem comunicar que V. Sa. foi intimado(a) pelo DETC-PR n° 1665, de 28/08/2017, nos termos do 

Acórdão de Parecer Prévio n° 428/2017 - Primeira Câmara (Processo TC n° 264401/16 - 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL), a efetuar o recolhimento da sanção a 

seguir relacionada: 

Nome e CPF do Sancionado: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR - CPF 668.320.639-20 

Sanção aplicada: Multa Administrativa 02/02 

Fundamentação 	Legal: 
Art. 87, III, "b", da Lei Complementar Estadual n° 113/05 c/c o art. 
1° da Lei Complementar n° 168/2014 

Motivo: 
Em razão do atraso na entrego dos dados do mês 13 - encerramento junto ao 
Sistema SIM-AM 

Credor: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Forma de Recolhimento: 
GR-PR, código do receito 5118 (em anexo) 
http://www.fozenda.proov.brimodules/conteudo/conteudo.php?conteudo=271  

Local de Pagamento: 
_ 

Banco do Brasil, Rot), Brades co, Sicredi, Boncoob ou Rendimento 

Valor 
RS 3.019,98 (três mil e dezenove reais e noventa e oito centavos 
equivalente a 30 UPFs,) 

Prazo para Recolhimento: 09 de Novembro de 2017 

A comprovação do recolhimento será obtida pela Coordenadoria de Execuções 

deste Tribunal através de consulta à Secretaria de Estado da Fazenda. 

Não havendo registro do recolhimento no Sistema da Secretaria de Estado da 

Fazenda até o término do prazo estipulado, conforme artigo 501, do Regimento Interno desta Casa, 

o nome do devedor passará a constar no Cadastro de Inadimplentes — CADIN, e será emitida 

Certidão de Débito para Inscrição em Divida Ativa e Execução Judicial. 

Atenciosamente 

al- 
De acordo: MARCELO LOPES 

Coordenador de Execuções 

Ilmo. Sr. 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 
Rua das Violetas, 181 Casa -Centro 
SARANDI PR 
87.111-470 

dld 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Execuções (41)3350-1707 

ANEXO 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Execuções 

PROCESSO N° 	: 264401/16 
ORIGEM 	 : MUNICIPIO DE SARANDI 
INTERESSADO 	: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 
ASSUNTO 	 : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFETO MUNICIPAL 
DESPACHO N° 	: 825/17-DPD/COEX 

Ao Gabinete da Presidência deste Tribunal para disponibilizar o 

presente processo digital à Câmara do MUNICIPIO DE SARANDI para julgamento, 

referente à Prestação de Contas do Executivo Municipal, exercício de 2015, nos termos 

do art. 217-A do Regimento Interno. 

Após, devolver à COEX para acompanhamento do prazo para 

recolhimento das sanções pecuniárias aplicadas. 

COEX, 3 de outubro de 2017 

assinatura digitai- 
De acordo: MARCELO LOPES 

Coordenador de Execuções 

• 

dld 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Oficio n.° 1770/17-0PD-GP 
	

Curitiba, 3 de outubro de 2017. 

Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1° e 2°, da Constituição 
do Estado do Paranál, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio 
proferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
SARAND I, exercício financeiro de 2015, conforme dados abaixo: 

1, 	Processo n.° 264401/16 - Prestação de Contas do Prefeito Municipal 
Acórdão de Parecer Prévio n°428/17 - Primeira Câmara 
Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas n°1665, de 28/08/2017 
Data do trânsito em julgado do Acórdão - 22/09/2017 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos 
da Lei Complementar Estadual n.° 126/2009 e do Regimento Interno, o processo 
digital estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste 
ofício, no seguinte caminho: 

Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br   
Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu á esquerda 
Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
Indicar o número do processo 264401/16 
Indicar o número do Cadastro CPF/CNPJ 
Clicar em E4bir copia 

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o 
DECRETO LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte 
caminho: 

www.tce.pr.qov.br   
Clicar no icone e-Contas PR 
Clicar em Petição Intermediária 
Indicar o número do processo 264401/16 
Clicar em Manifestação de terceiros 
Clicar em Carregar novo Documento 
Clicar em Finalizar Petição 

411 	 Atenciosamente, 

- assinatura digitai - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
CARLOS ROBERTO FALASCHI 
Presidente da Câmara Municipal de SARAND I 
Avenida Maringá, 660 
87111-000 SARANDI-P R 

-- 
1  "Art. 18. A fiscãização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Muricipã, meciante controle externo, e pelos 
sistemas de contrde interno do Poder Secativo Municipã, na fume da lei. 
§ 1°. O contrde externo da Câmara Municipal será exercido como auxilio do Tribunal de Contas do Estado. ccrnpetindo-lhe, rio 
que coube; o disposto no art. 75 desta Constituição. 
§ 2°. O parecer prévio, einifido pelo tegão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente 'resta-, só deixará de 
prevalecer per decisão de dás terços da Cámara Municipal.' 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONIVEIS NO ENDEREÇO WYVW.TCE.PR.GOV.BR  MEDIANTE IDENTIFICADOR RFGK.VCJ8.BB05.BB9G.H 



Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

PROCESSO N °: 
ORIGEM: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
INFORMAÇÃO: 

264401/16 
MUNIC1P10 DE SARAND I 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
13050/17 

Informo que procedi à liberação de cópias no sistema, referente 

ao Oficio n° 1770/17-0PD/GP, no CNPJ n°. 78.844.834/0001-70, conforme 

solicitado. 

DP, em 4 de outubro de 2017. 

CLEUZA BAIS LEAL 

Diretora 

52.038-1 

DP 

DOC1lâtf7N ri: c: AS3INATIIRNS) DIGITAIS 
AUTENTIC/DC,DE F 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Oficio n° 1770/17-0PD-GP 
Processo n° 264401/16  

Excelentíssimo Senhor 
CARLOS ROBERTO FALASCHI 
Presidente da Câmara Municipal de 
SARANDI 
Avenida Maringá, 660 
SARANDI-PR 
87111-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA MARINGÁ, 660 — FONE: 44-4009-1750 CENTRO 
CNP,I 78.844.834/0001-70 

Site: www.sarandi.pr.leg.br  E-mail: camaraW,cms.pr.gov.br  
Facebook:ca ma rasa randi. 

  

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DO PROCESSO DE PRESTACÁO DE 
CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015, DO PODER EXECUTIVO, a 
saber: . 

CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015- Processo N° 264401/16 — em 01  
volume , com 260 laudas.. 

Situação: Parecer Prévio pela Irregularidade. Recomendação. 

Presidente 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

Sarandi,  a3  de novembro de 2011 

Cilas 	a Morais, 
Pres dente 
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO EM CD-ROM O PROCESSO DE 
PRESTACM) DE CONTAS DO EXERCíCIO FINANCEIROS DE 2015.  

ITEM ÚNICO — PROCESSOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2015 - DO PODER EXECUTIVO.  

ACORDÃO DE PARECER PRÉVIO 428/2017 DA PRIMEIRA CÂMARA e 
INSTRUÇÕES NORMATIVAS N's 108/2015 e 114/2016 - DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

-4 
oso Pereira, 	lana rautwe Santiago, 

stchi, 	Ciçktsstas de Pinas, 

Cila uza Morais, E 	anc im, Dionizio Aparecido Itia'ro, A arecido Anto 

Sarandi, 23 de Novembro de 2017. 

ARQUIVO E ANAIS. 
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Of. 009/2017/Comissão de Orçamento e Finanças* 
Sarandi, 30 de novembro de 2017. 

Senhor Contador, 

A Comissão de Orçamento e Finanças, aqui representada 
pelo seu Presidente, comunica que se encontra em analise dessa Comissão, as Contas do 
Município relativas ao exercício financeiro de 2015, com Parecer pela Desaprovação 
emitido pelo Tribunal de Contas, por essa razão gostaríamos de Convidar a Vossa Senhoria, 
para participar de uma Reunião Extraordinária da Comissão, dia 04 de dezembro de 2017, 
às 13:00 horas, na sala de reuniões desta Casa de Leis, para que sejam sanadas dúvidas aos 
membros da Comissão, quanto ao processo de Prestação de Contas, para posterior 
deliberação em plenário.. 

Na certeza de poder contar com a sua imprescindível 
presença desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

Ctlastf: za Morais, 
P esidente 

A Sua Senhoria o Senhor 
Contador Marcelo Rodrigues de Lima, 
Prefeitura Municipal. 
Nesta. 

R» 	(9-&A j3- 
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Of. 010/2017/Comissão de Orçamento e Finanças* 
Sarandi, 30 de novembro de 2017. 

Senhora Controladora, 

A Comissão de Orçamento e Finanças, aqui representada 
pelo seu Presidente, comunica que se encontra em analise dessa Comissão, as Contas do 
Município relativas ao exercício financeiro de 2015, com Parecer Contrário emitido pelo 
Tribunal de Contas, por essa razão gostaríamos de Convidar a Vossa Senhoria, para 
participar de uma Reunião Extraordinária da Comissão, dia 04 de dezembro de 2017, às 
13:00 horas, na sala de reuniões do Legislativo, para que sejam sanadas dúvidas aos 
membros da Comissão, quanto ao processo de Prestação de Contas, para posterior 
deliberação em plenário. 

Na certeza de poder contar com a sua imprescindível 
presença desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

Cilas Ç  za Morais, 
Presidente 

A Sua Senhoria a Senhora 
Controladora Elizangela Aparecida da Silva Freitas, 
Controladoria Geral. 
Prefeitura Municipal. 
Nesta. sitailrear0 t  adee 

asa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE S ANDI 
RECEBIDO M: 15/12/2017 15 0:12 

Vagn 	afael Vaz 
Ofici 	gislativo 

Divisão de Protocolo — DPR 
FONE: 44-40094750/ Ramal 219 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SARANDI 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 668.320.639-20 e portador da 
carteira de identidade/RG n° 4.323.442-0, residente e domiciliado na 
R. das Violetas, 181, Jardim Novo Centro, em Sarandi/SP, CEP 87111-
470, por seu advogado adiante assinado (instrumento de mandato 
anexado), com endereço profissional na R. Princesa Isabel, 1388, 
Jardim Independência II, em Sarandi/PR, fone 991837062, vem, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, manifestar-se sobre o 
acórdão n° 428/17, da 1' Câmara deste Egrégio TCE/PR, que, no 
processo n° 264401/16, referente à prestação de contas do Poder 
Executivo do Município de Sarandi do ano de 2015, proferiu parecer 
prévio pela desaprovação das contas. 

I. Introdução 

Inicialmente, informamos que, na data de hoje, 
protocolamos pedido de rescisão no Tribunal de Contas da decisão que 
deu parecer pela desaprovação das contas. O processo assumiu o n° 
875609/17, conforme extrato anexado. 

A seguir, resumimos o que alegamos em referido processo, 
que deve ter pedido de liminar apreciado ainda esta semana. 

II. Os motivos para desaprovação das contas, e os 
fundamentos do pedido de rescisão 

As contas de Sarandi de 2015 receberam parecer de 
desaprovação por dois motivos: 1- o suposto descumprimento do art. 26.5 

21 da Lei n° 11.494/2007 (Lei do FUNDEB), caput e § 2°; e 2- a 



suposta ausência dos aportes previstos na Lei Municipal n° 2030/2013 
para cobertura de déficit atuarial da previdência dos servidores no 
primeiro semestre de 2015. 

Com todo o respeito devido ao Egrégio Tribunal de 
Contas, pedimos a rescisão do acórdão da Corte e a prolação de novo 
parecer pela regularidade das contas, dada a superveniência de novos 
elementos de provas capazes de desconstituir aqueles anteriormente 

produzidos. 

O pedido teve fundamento no art. 77 da Lei Orgânica do 

TCE: 

• 

Lei Orgânica do TCE/PR 
"Art. 77. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e 
ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas é 
atribuída legitimidade para propor, sem efeito 
suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, 

desde que: 
(—) 
H — tenha ocorrido a superveniência de novos 
elementos de prova capazes de desconstituir os 
anteriormente produzidos; 
III — erro de cálculo ou material." 

III. Novos elementos de prova demonstram que não 
houve descumprimento da Lei do FUNDEB 

O primeiro motivo para desaprovação das contas foi a 
suposta violação ao art. 21 da Lei n° 11.494/2007 (Lei do FUNDEB), 

caput e § 2°, cuja redação é a seguinte: 

Lei n°11.494/2017 
"Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles 
oriundos de complementação da União, serão 
utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem 
creditados, em ações consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino para a educação básica 
pública, conforme disposto no art. 70 da Lei n° 9.394, de 
20 de dezembro de 1996. 



(...) 
§ r Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à 
conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação 
da União recebidos nos termos do § 12  do art. 6(-) desta Lei, 
poderão ser utilizados no 1L) (primeiro) trimestre do 
exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura 
de crédito adicional." 

O dispositivo obriga: 1- o gasto dos recursos provenientes 
do FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação) no exercício 
em que forem creditados; 2- a possibilidade de 5% (cinco por cento) 
dos recursos serem utilizados no primeiro trimestre do exercício 
imediatamente subsequente. 

Na visão do acórdão do TCE/PR, o Município de Sarandi 
teria descumprido o art. 21 da Lei n° 11.494/2007, porque: 

Acórdão de Parecer Prévio n° 428/17 — Primeira Câmara 
"Em reexame do item, a Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal constatou o lançamento, no SIM-AM, de 
superávit financeiro nas fontes vinculadas ao FUNDES 
(fontes 101 e 102), por ocasião do encerramento do 
exercício de 2015, no valor líquido de R$ 2.173.606,15, 
já deduzidos os valores previamente considerados no 
cálculo referentes a Contas a Pagar. 
Contudo, apesar do referido superávit, a entidade não 
comprovou a abertura de crédito adicional, conforme 
art. 21, § 2° da Lei 11494/2007, nem tampouco empenhou 
no primeiro trimestre de 2016, com vistas a utilizar o 
superávit destas fontes." 

Assim, o acórdão decidiu que: 

"Dessa feita, não comprovada a aplicação desses 
recursos no 1" trimestre do exercício subsequente, com 
os devidos registros no SIM-AM, nem apresentada a lei 
de crédito especial devida nos termos do art. 21, § 2° da 
Lei 11494/2007, mantém-se o item como causa de 
irregularidade das contas do exercício de 2015" 

3 
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:I,-  Decreto: 1673r2lil 6 	E!07,0016  
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No pedido de rescisão, contudo, o autor levou ao Tribunal 
novos elementos de prova capazes de comprovar a regularidade deste 
ponto. Os documentos preenchem fielmente o conceito previsto no 
prejulgado n° 03 deste Egrégio Tribunal, segundo o qual: 

Prejulgado n° 03 do TCE/PR 
"Novo elemento de prova deve ser entendido como um 
documento desconhecido pelo Tribunal no momento da 
decisão, mas existente à época dos fatos." 

Foram levados aos autos — e agora são apresentados a esta 
Egrégia Câmara Municipal — os seguintes documentos: 

cópia dos Decretos n° 1457/2016 e 1673/2016, que, 
com base na Lei Orçamentária de 2016 (Lei n° 2203/2015), abriram 
créditos adicionais suplementares para gastos com educação no valor 
total de R$ 2.104.000,00 (dois milhões cento e quatro mil reais) a 
partir do superávit do exercício anterior; 

cópia da própria Lei Municipal n° 2203/2015; 

relação das suplementações autorizadas pela Lei n° 
2203/2015 e Decretos n° 1457/2016 e 1673/2016, resultando no 
seguinte quadro: 

DE SARANDI 

Estado do Paraná 

Trxercieiet 2014 

Suplementação e Reducão da Despesa 

Nt  Decreto: 1457.1016 	Ifft03/24116 

Tipo do Criato: Suplementar 	Recurso: 	Superavit 

Data Lei; 10-WC:016 	 Lei Arterizstiva: 2:03r.0i; 

nceiro 	 Tipo de Lei: uniria 

Saculet =a:tascas. 
is11.12_112.0009.1.30.2.:.1.90_11.00.01  

.5(:5 

12.003.12_35I .0:32.319.5.1gs it0G0OA 
IL3G5.11351.0023 7.L19 3.1.53.11e 

C50 11 	P CKI'mS 4-0 	'CA 
t!o)t)tÇQ3fl2 3I6.3.1fl13.00 CO. 

VENCSMENTOS E A'ANTAGT-:ANS 	S - PESSOAL 

01101 OBRIGAÇOES PATRONAIS 

01102_ VEC.MiPlCTOl3 E VA2STAGE"..VS ITCAS - PESSOAL 

0)102 OBRIGAL:OES PATRUSIALS 
01102 ATA7CPAENTAJS E VACtAGENS LIXAS - PESSOAL 

01102 OBRIGAÇOES RATRONA1S 
ErPOP P PlsZT AGTcrz,  lmsZAL 

011 0-2 OBRICAÇ 0E-5 PAIRO:CAIS 

Total Suplemeora Pões: 

1.1ü0.0:03,00 

2:5.0Xltetl 

19.0CPLCia-

517(selYsl,OG 
49.000,00 
47.0•40G 

KsClOC,,,PD 

137.3.000,07 



4- cópia da relação de todos os empenhos efetuados com 
base na Lei n°2203/2015 e Decretos n° 1457/2016 e 1673/2016. 

Suprindo a omissão apontada pelo acórdão rescindendo, os 
documentos deixam claro que o valor residual do FUNDEB foi 
devidamente aplicado pelo Município em educação. 

A pesquisa para confecção do pedido de rescisão acabou 
revelando o motivo de os documentos não terem sido levados a exame 
deste Tribunal antes: houve erro no lançamento do grupo de fontes nos 
Decretos n° 1457/2016 e 1673/2016. Ao invés de apontar o grupo 3, 
que designa os recursos de exercícios anteriores, os Decretos 
indicaram inadvertidamente o grupo 1, que reúne os recursos 
arrecadados no mesmo ano. 

Em conversa com os servidores do Município de Sarandi, 
o erro foi atribuído à orientação de empresa que prestava assessoria ao 
Município no passado. 

Inequivocamente, contudo, os créditos suplementares 
abertos nos Decretos n° 1457/2016 e 1673/2016 provieram do 
superávit do FUNDEB (fonte 102) do ano anterior. Os textos dos 
Decretos são expressos nesse sentido: 

Decreto n° 1457/2016 

 

Decreto n° 1673/2016 
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Somando-se os valores dos superávits da fonte 102, tem-
se: R$ 1.873,00,00 + R$ 231.000,00 = R$ 2.104.000,00. 

Está, assim, rigorosamente demonstrada a aplicação do 
superávit do FUNDEB de 2015 no ano seguinte e, por isso, são 
regulares as contas do Município nesse ponto. 

A propósito do volume de recursos do FUNDEB 
transferidos para o exercício de 2016, lembre-se que, conforme 
mencionado pelo autor no contraditório do processo de contas (oficio 
n° 96/2016, peça 29), a Prefeitura recebeu nos dias 23, 29 e 30 de 
dezembro de 2015 transferências do fundo totalizando R$ 
1.269.040,22 (um milhão duzentos e sessenta e nove mil quarenta 
reais e vinte e dois centavos). 

O fato tornava absolutamente impossível gastar a 
importâncias no mesmo exercício financeiro (nem sequer era possível 
fazê-lo no mesmo mês). Representando graficamente os depósitos: 

Recursos Recebidos 
23/12/2015 613.647,73 
29/12/2015 102.535,37 
30/12/2015 552.857,12 

1.269.040,22 

O pedido de rescisão foi instruído com o extrato da conta 
do Município que comprova os depósitos, documento que também 
acompanha a presente manifestação. Trata-se da conta PMS FUNDEB 
60, número 1919/006/00000061-3, da CEF. O fato dá bem ideia dos 
imprevistos enfrentados pelos gestores públicos no país. 

IV. Novos elementos de prova demonstram que os 
aportes para cobertura de déficit atuarial foram corretamente 
realizados 

O segundo motivo para desaprovação das contas foi a 
suposta ausência dos aportes previstos na Lei Municipal n° 2030/2013 
para cobertura de déficit atuarial da previdência dos servidores no 
primeiro semestre de 2015. 	 „socipAi 

$1"  FLS. 
2 
O 	 5? 

nn 90%  

tre 



Base calculo 

Na visão do acórdão rescindendo, o Município de Sarandi 

teria violado a lei municipal, porque: 

Acórdão de Parecer Prévio n° 428/17 — Primeira Câmara 
"A Coordenadoria de Fiscalização Municipal, contudo, 
considerou mantida a irregularidade, vez que, com base 
na documentação disponibilizada pela municipalidade, 
não foi possível identificar a efetiva realização de 
aporte para a cobertura do déficit atuarial, 
especialmente as referentes ao primeiro semestre, 
realizadas com fundamento na lei n° 2030/2013." 

Assim, o acórdão rescindendo decidiu que: 

"Na medida em que foi expressamente requerida a 
apresentação dos comprovantes dos pagamentos de aporte 
realizados com fundamento na lei municipal no 2030/2013, 
tal comprovação demanda a apresentação do resumo da 
folha de pagamento do período, capaz de evidenciar a 
base de cálculo, mês a mês, sobre a qual foram 
calculados os valores devidos para a cobertura do déficit 
atuarial, o que não foi apresentado pelos responsáveis" 

O autor instruiu o pedido de rescisão justamente com as 
folhas de pagamento mencionadas pelo acórdão rescindendo. Os 
documentos permitem verificar, mês a mês, entre janeiro e junho de 
2015, as bases de cálculos e os percentuais dos aportes realizados por 
força da Lei n° 2030/2013. 

Os documentos, que se somam à farta documentação 
presente no processo de contas, confirmam o seguinte quadro presente 
na petição de contraditório: 

F e4ti; Pagarn•nto 

.4c4,5201-5 

9 t33.28 , 545.325,94 
_4  

7 	2315 1 574.13t453 

,93 174.114,2e 21 	 ,13 

5,931 17517112 23.26  

435.a7.ø 

444 79545 ; 203 

450.2%.76 2.3O 55.747.13 

4E4 9,s.n 1 2.fry ; 	949.% 

2irJ4.DGo_71. 	452t1. 
1, 2,00i .02.3.(21 5.13 175171,24 na I07.1004$7 I 	. 

2.513te1t.,23 4i  15,33, 450.524,92 12.00 59.755,6$ 15,93 174273.49 23.25 	6$3.575.41 
- 	  

Ma/2Q15 

aunÉn3/201.5 

2 MO 350 55 15.33 

2 521 4 Ct.22 

2 Tr-  355 54 1533 

2 9B7 44 4- 15.S' 
690,235,51 

—21 



Ou seja, também este ponto o acórdão rescindendo merece 

reparo agora. 

Antes de encerrar, é preciso esclarecer que o motivo para 
desaprovação das contas foi a suposta falta de aportes na previdência 
dos servidores no primeiro semestre de 2015, como deixou bem claro 
o acórdão cuja rescisão se requer: 

Acórdão de Parecer Prévio n° 428/17 — Primeira Câmara 
"Por outro lado, quanto aos empenhos referentes ao 
aporte devido no segundo semestre do exercício de 
2015, realizados com fundamento na Lei municipal n° 
2157/15, lançados na conta 3.1.91.97.00.00, no valor total 
de R$ 1.188.965,40, estes foram identificados, 
ressaltando a unidade técnica, quanto ao item, que o 
pagamento do aporte deve ser feito com fontes livres, e 
não com fontes vinculadas. 
Dessa feita, configurada a irregularidade em razão da não 
comprovação da realização dos aportes devidos para a 
cobertura do déficit atuarial, relativos ao primeiro 
semestre de 2015, deve ser aplicada ao gestor responsável 
a multa administrativa prevista no inciso III, do art. 87, em 
conjunto com o § 4

0, do mesmo artigo, da Lei 
Complementar Estadual n° 113/2005. 
Conclusão: irregularidade mantida com aplicação de 
multa." 

Ou seja, não houve irregularidade apontada para os 
aportes do primeiro semestre. A unidade técnica apenas ressaltou que 

os pagamentos deveriam ter sido feitos com fontes livres. Embora não 
haja ponto de decisão a rescindir aqui, o autor manifesta sua respeitosa 
discordância com o parecer da unidade técnica. 

Se fontes vinculadas podem ser utilizadas no pagamento 
de contribuições previdenciárias, pela mesma razão podem ser 
utilizadas em aportes para cobertura de déficit. 

V. Razões eventuais: a possibilidade de ressalvar 
eventual impropriedade cometida 

8 



Em sede de razões eventuais no pedido de rescisão, o 
autor ponderou que, ainda que se entenda que os novos documentos 
apresentados não sejam suficientes para que novo acórdão seja 
proferido e recomende a aprovação das contas — o que se admitiu 
apenas por argumentar, já que os documentos elidem qualquer dúvida 
quanto ao acerto na aplicação dos recursos —, pediu-se que, ao menos, 
a nova decisão aconselhe a aprovação das contas com ressalvas. 

Nota-se com facilidade que não houve qualquer tipo de 
dolo, prejuízo ou gravidade nas condutas imputadas ao autor. 

Pediu-se ao Egrégio Tribunal de Contas, assim com se 
pede agora à Câmara Municipal, que não descuide os grandes 
obstáculos e imprevistos enfrentados pelo gestor na condução do 
Município (um deles exemplificado acima). Os nobres Conselheiros 
Corte, assim como os nobres Vereadores de Sarandi, são dotados de 
experiência administrativa na esfera pública e sabem que o dia a dia 
da Administração apresenta frequentemente ao gestor complexidades 
e desafios que os regulamentos não conseguem antecipar. 

VI. Necessidade de conceder medida liminar para 
suspender o acórdão rescindendo 

No pedido de rescisão, pediu-se, ainda, a concessão de 
provimento liminar para suspender a decisão rescindenda, nos termos 
do art. 495-A do Regimento Interno do TCE/PR: 

Regimento Interno do TCE/PR 
"Art. 495-A. O Relator poderá conceder medida 
liminar suspensiva da decisão rescindenda, que somente 

surtirá efeito após a aprovação do Tribunal Pleno, com 
voto favorável de no mínimo 03 (três) conselheiros, 
vedadas as medidas que esgotem, no todo ou em parte, o 
objeto do processo, desde que suficientemente 
demonstrado: (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
I - a existência de prova inequívoca do direito alegado, 

cuja verificação 	independa de qualquer dilação 
probatória; (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 

II - fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. (Incluído pela Resolução n° 24/2010)" 



111  Frederico 1 áar .1: jor 
OAB/SP n 	

eves 

Sarandi-PR, 15 de-d zemb 

Note-se que ambos os requisitos para concessão da tutela 
de urgência previstos no Regimento do TCE/PR encontram-se 
claramente presentes, o que nos inspira confiança de que o pedido será 

concedido. 

VII. Pedidos 

Assim, respeitosamente, apresentamos este requerimento e 
pedimos sua remessa a todos os vereadores da Casa, a fim de que 

avaliem que: 

não houve qualquer tipo de dolo, prejuízo ou gravidade 
nas condutas imputadas ao autor, sendo o parecer pela desaprovação 
das contas provocado por formalidades; 

todos os documentos necessários à regularização das 
contas foram apresentados ao Tribunal de Contas e, acredita-se, serão 
suficientes para rescindir o acórdão da Corte. 

Independentemente da postura do Tribunal diante do 
pedido de rescisão, contudo, pede-se a esta Egrégia Câmara dos 
Vereadores, no seu mais legítimo exercício do direito de decidir com 
exclusividade sobre a aprovação ou não das contas do prefeito, que 
vote pela regularidade das contas. 

O advogado abaixo assinado, sob a fé de seu grau e com 
base no art. 425, IV, do CPC, declara autênticas todas as cópias que 
instruem a presente ação. 

Por fim o reguerente, desde já, pleiteia que seja 
determinada a SUSPENSA° do procedimento de votação das 
referidas contas em trâmite nesta casa, até que o Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná se manifeste em sede liminar, por ser medida de 

direito. 

10 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARAM)] 
Rua José h:Milano de Gusmão. 565 Cx. Postal 71 CEP. 87111-230 
Fone/Fax: (114) 3264-2777 / 3264-8600 - Site: www.sarandi.pr.entbr 

SARANDI .  - PARANÁ 

REPruticA0,9 
DECRETO N° 1457/2016 

SÚMULA:- Abre Crédito Adicional Suplementar, na 
forma que especifica. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, 
Prefeito Municipal de Surandi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e na forma do inciso 
III, do parágrafo -único, do artigo 60, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA n° 2203/2015, de 
07/12/2015. 

DECRETA: 

Art. ]O_ Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de RS 3.023.000,00 
(três milhões e vinte e três mil, reais), destinado à inclusão nas (lotações orçamentárias abaixo 
idemificadas: 

12.000.00.000.0000.0.000. 
12901.00.000.09009 000. 
12 901,12.1210009.2.302. 

on2 00.000.0000.0.000. 
1:1,.`02 12.365.0022.1.304. 

511 - 4.490.52.00.00 
885- 4.4.90.5290.00 

:2 002.12.355 0022.2.308. 

632- 31 90,11.00.00 
575- 3.1.91.13.00.00 

12 003.00.900.0000.0.000 
12 003.12,361.0023.1,309 

051 - 4.4.90.52 00.00 
- 4.4,90.52.00.00 

12 0113.12.361.00232.3EL 

288 - 3 1 90.39.00 00 

SS7 - 33.90.32.00.90 

12.0(3 12,361.0023.2 319. 

1_90.11.00.00 
095 - 3 L91.1399.09 

SECRETARIA MUNICIPAL DE wucAçÃo 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDucAçÁo Cai RECURSOS DO FUN DEB 40% 
vENCimENTos E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 1.100.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 43.000,00 

DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A 
EDUCAÇÃO INFANTI 

01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03104 EQUIPAMENTOS 13 MATERIAL PERMANENTE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL com RECURSOS DO FUNDEM 40% 

01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 275.000.00 
01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 49.000)30 

DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
EQUIPAMENTOS E MA rERIAL PERMANENTE PARA A5 ESCOLAS 
MUNICIPAIS 

.01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 20090090 
03103 EQUIPAMENTOS EMA FERIAI. PERMANENTE 	 420.000.00 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DIS'FRIBUIÇÂO GRA MITA 
PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

03103 MATERIAL. BEN1 OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

03104 MATERIAL. BEM OU SER VIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

570- 3.100 I I 00.00 	01102 
593 	3 1.91 13 GOMO 	01102 

200.000,00 
125.38E85 

88.61S,15 

116.000,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ENSINO FUNDAMENTAI- COM RUIU.  

01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIX 
01102 OBRIGAÇÕES PA-1 RONAIS 

744jflf Des Do 
01-e LB 40% 

I. 300.00 
49.0 



      

      

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARA.NDI 
Rua José Emitiam) de Gusmão, 565 - 	Postal 71 - 	87111-230 Fone/Fax: (44)3264-2777 /3264-8600 - Sue:

WWW.snrandi pr guLtp: 
SARAM)} - PARANÁ 

12_00312 341.0030.2 316. 	MANO-TENÇA° DAS ATMDADES DO] RANSPORTE ESCOLAR 680 - 3 1.90.11.00.00 01102 V1-5NCIN11.:NTOS E VANTAGENS FIXAS-PCSSOAL Clvt1 	47 000,00 681- 3 1.91 130000 01102 DARIDAÇÕE8 PATRONAIS 	
10 oomoo 

Total Supletn cotação: 	1.023.000,00 

Art. 2'- O recurso para a cobertura do crédito de que trata O 311 ige 
anterior no valor de RS 3.023.000,00 (três milhões c vinte e três mil reais), seá obtido 

atraves do Superávit ';
inanceirado exercício de 2015, da seguinte Fonte de Recurso: 

—011R-Ni 
01 	- 01102  

; 	02 	03103 
1 
	  C/C 	-57-5 

03 	03104 	Demais Impostos Vinculados à Edticaç 	 1-' áo Básica - 	2481.85 
C/C-55-9  

04 01107 	B.B. Salário Educa .ao Federal C/C 14541-6 	  

	

; 	400.000,00 I 
TOTAL  

I3.023.0000 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário. este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO.N1UNICIP 	 zfipte4%15).0.16. 

ikr-j- I  

 	DESGRAÇA O 	 vAI,OR i 
FUNDEB 40% - C.7C-62-1 	 1.873.000,00 Í 
5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB -1 	508.618.15 

CARI, 	 BE PAULA ;JUNIOR 
feito Municipal 	------- 



Art. 3" - Rctoszadas as disposições em contrúrio, este 

Decreto entrará em \Igor na data de sua publicaçào. 

PAÇO M INR;111`;T: 25 Crieb ' 16 
/ 

() DE l'A 
-MrMtffiTi pai 

('AR 

4>a f-tk 
PRI•11:11rRA  1)0 Nit'NIC11)1() DE SARANDI 
Rua jkINÇ 1 	 Cohmao, •-•65 	s Podai •-• 	( I 13  S'. 1-2 ti, 

2h4''3 	i201 Nt•LO •Sue 	iranai rr 1.- 

sAp (:‘,1)1  . pA pA  

DECRETO V16732'2016 

S1A11.1.A - Abre Crddito Adicional Suplementar. ria 

turma que especilica 

	

(' \RIAS ALBERTO 	P Al 1.A dl SIOR, 

Preftito Altancipal de Sarandi. Estado do Pasma. no 
uso de soas atribuições legais e na foi ma do Inciso 

III. do parágrafo (mico. do artigo 61 . da I et 

Orçamentária Anual-1.0, \ n° 2201 201;:. de 

07 122015.1) ECREE A: 

Art. 1' - laca aberto um Crédito Adicional Suplementar 

no Orçamento (ieral do \ lumei 	de Sarand:. Estado do Paraná. no \alo( de RS 1 081 ingli 

çon1 milhão e oitenta e um mil reais). destmado A inclio,3t1 nas dota; óes orçamemana• abaixo 

idertificadas: 

	

no 00 CIVI C000,0 000. 	SI-CRLTARIA MUNICIPAL DL SAVDE 
gr I 11 011 IPOO g OCO 	 l't N00 NR NICIPAL DL SAI DE 

'RA 0019 2 232 	MANI I LNIÃO DF. VILilLÁNLIA 1 NI sAI Dr flt 1 vlsi. VISA) 

LPIDES1101.0GIA 

	

; 'uni) ;10 00 	0119-  VI \(NL\ I or., V\\t\Ul \s  IR S-111 SM)A1. t.11. II 	ç111 m1,331.  

9s 	II 91 11  CO 90 	ui Dr /11121ILM, 	S .\ k(Isims 	 11110)!1) 

ufa) )000 .101x 000 	Sa Ri LARIA MI NPUIPAI. DL I 

": tv•I 	0001;000 o 000 	DI-PAR SMI N 10 ADMINISIRAI IS 0 	I D1 C1(7,10 

	

01 12 122.0909 2 302 	mAN1 II NÇSO DAS AI IS IDADES DA c:W(1(r T SRL SU:NICIPAI 
DL EDU( AÇÃO COSI RECURSOS DO FI Jsi)I-.13 tira  

s-s 	t') 00 00 01102 01 TROs sURVIÇOS DE IFRCHROS-PI-SSDA Ii IRIDICS 1:1 moa) 

	

Ii It 10 000 0r,  .1t1 O (LOO 	 visÃo TIOLNsiNG r(Nomit•N1 AL 

(,1? i ot;2$ 2111 	ttAs1.11:,a; \o ()Hf l01 VINU \ 	1);\ •.) ATIVIDADES IX) 
l• 1s SINO Ii 511.5511 IA!. (UM RI 11, 11.501, DO SAI XRIO 

Dl 	;\Ç AO 

(1‘; . 35  ,10 30 00 DO 	Ui 10” MÁ FERI NI DL ( 0:•M. SR) 	 265 (alma 

Total Suplementacão: 	1.081.000,00 

Art. 2" - O recurso para a cobertura do crédito de que trata 

arti,:o anterior no k alor de RS 1.0S1 000,00 (um milhão e oitenta c um mil reais), seta obtido 

(enes do Supenh it 1:DEM:Cl ro do e \crucio de 2015, das seguintes Fontes de Recursos: 

oRiWN1 DL suRR, 	o 	 VALOR 

01 01491  Vi_gilCaleia em Saud:: iNS 000,00 

02 01102 FUNDE,13 -lin 231 000.00 
1 03 j 01102  I SalariuTTiZição, 265 (100,00 

Turm. 1.081.006, 00 1 
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MUNICIPIO DE SARANDI 

Estado do Paraná 

Exercício: 2016 

-- Empenhos Emitidos no Período de 01/01/2016 a 31/03/2016 

01102 

01102 

01102 	174 

01102 	 6 

01102 	5,82 

01102 	220.102,19 

01102 	18.634,04 

570 12.001.12.122.0009.2.30 

570 12.001.12.122.0009.2.3 

570 12.00l.12,122.0009,2.3 

632 12.002.12.365.0022.2.3 

680 12.003.12.361_0030.2.31 

673 12.003.12.361.0023.2 3K 

573 I 2.001.12.122.0009.2.302.3 

Filtros 

Despesa- 31901100003191130000 
Fonte Recurso - 1102 

Empenho Data 	 Credor Red. Prouramatica Fonle Valor 

    

272 

273 

277 

282 

283 

350 

353 

356 

357 

390 

391 

394 

395 

516 

517 

1158 

1159 

1163 

1168 

1169 

1235 

1238 

1241 

1242 

1357 

1367 

1760 

1761 

1975 

1976 

27/01/2016 

27/0112016 	2867 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 570 	I 2.001.12.122.0009.2.302.3.1.90.11.00.00. 	01102 365,19 

27/0112016 	2867 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 570 	12.001.12.122.0009.2.302.3.1.90.1 1.00.00. 	01102 152.269,32 

27/0112016 	2867 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 632 	12.002.12.365.0022.2.308.3.1.90.11.00.00. 	01102 123.292,31 

27/0112016 	2867 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 680 	12.003_12.361.0030.2.316.3.1 .90.11.00.00. 	01102 62.395,90 

27/01/2016 	2867 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 673 	12.003.12.36 I .0023.2.319.3.1.90.11.00.00. 	01102 215.563,91 

27/01/2016 	3789 PRESERV 8% 573 	12.001.12.122.0009.2.302.3.1.91.13.00.00. 	01I(.12 18.196,40 

27/01/2016 	3789 PRESERV 8% 635 	12.002.12.365.0022.2.308.3.1.91.13.00.00. 	01102 19.996,10 

27/01/2016 	3789 PRESERV 8% 681 	12.003.12.361.0030.2.316.3.1.91.13.00.00. 	01102 7.015,07 

27/01/2016 	3789 PRESERV 8% 675 	12.003.12.361.00232.319.3.1.91.13.00.00. 	01102 34.446,69 

27/01/2016 	13378 MIRIAM FÁTIMA CANTER1 DA SILVA 673 	12.003.12_361.0023.2.319.3.1.90.11 .00.00. 	01102 322,39 

27/01/2016 	4722 PRESERV 675 	12.003.12.361.0023.2.319.3.1 .91.13.00.00. 	01102 37,43 

27/01/2016 	13370 PA"FRICI A VALENT1N DOS SANTOS 632 	12.002.12.365.0022.2.308.3.1.90.11.00.00. 	01102 122,82 

27/01/2016 	4722 PRESER V 635 	12.002.12.365.0022.2.308.3.1.91.13.00.00. 	01102 21,28 

Empenhado no dia. 634.044,81 

29/01/20.16 

29/01/2016 	13387 MARIA JOSE GODINHO DE JESUS 673 	12.003_12.361.0023.2.319.3190.11.00.00. 	01102 134,05 

29/01/2016 	4722 PRESERV 675 	12.003.12.361.0023.2 319.3.1.91.13.00.00. 	01102 805,46 

Empenhado no dia: 939,51 

22/02/2016 
22/02/2016 	2867 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 570 	12.001.12.122.0009.2.302.3.1.90.11.00.00. 	01102 368,21 

22/02/2016 	2867 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 570 	12.001.12.122.0009.2.302.3.1 .90.11.00.00. 	01102 173.507,62 

22/02/2016 	2867 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 632 	12.002.12.365.0022.2.308.3.1.90.11.00.00. 	01102 120 329,02 

22/02/2016 	2867 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 680 	12.003.12.361.0030.2.316.3.1.90.11.00.00. 	01102 71_593,88 

22/02/2016 	2867 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE S.A RAND1 673 	12.003.12.361.0023.2.319.3.1.90.11.00.00. 	01102 225.015,49 

Empenhado no dia: 590 814,22 

23/02/2016 

23/02/2016 	3789 PRESERV 8% 573 	12.001.12.122.0009.2.302.3.1.91.13.00.00. 	01102 18.711,97 

23/02/2016 	3789 PRESERV 8% 635 	12.002.12.365.0022.2.308.3.1.91.13,00.00. 	01102 19.599,38 

23/02/2016 	3789 PRESERV 8% 681 	12.003.12.361.0030.2.316.3.1.91.13.00.00. 	01102 8.539,36 

23/02/2016 	3789 PRESERV 8% 675 	12.003.12.361.0023.2.319.3.1.91.13.00.00. 	01102 35.080,79 

Empenhado no dia: 81.931,50 

25/02/2016 

25/02/2016 	13476 SUELI APARECIDA DO SANTOS SILVA 673 	12.003.12.361.0023.2.319.3.1 90.11.00.00. 	01102 791,74 

25/02/2016 	4722 PRESERV 675 	12.003.12.361_0023.2.319.3.1.91.13.00.00. 	01102 725,25 

Empenhado no dia: 1.516,99 

11/03/20.16 

11/03/2016 	13537 MONICA APARECIDA CARDOSO 680 	12 003.12.361.0030.2.316.3.1.90. I 1.00.00. 	01102 10.062,71 

11/03/2016 	4722 PRESERV 681 	12.003.12.361.0030.2.316.3.1.91.13.00.00. 	01102 1.793,69 

Empenhado no dia• 11.856,40 

21/03/2016 

21/03/2016 	13564 CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS 673 	12.003.12.361.0023.2.319.3.1.90.11.00.00. 	01102 904,63 v 

21/03/2016 	4722 PRESERV 675 	12.003.12.361.0023.2.319.3.1.91.13.00.00. 	01102 968,37 

Empenhado no dia: 1.873,05 

2070 

2071 

2072 

2076 

2081 

2082 

2150 

23/03/2016 

23/03/2016 

23/03/2016 

23103/2016 

23/03/2016 

23/03/2016 

23/03/2016 

23/03/2016 

2867 PREFEITURA 

2867 PREFEITURA 

2867 PREFEITURA 

2867 PREFEITURA 

2867 PREFEITURA 

2867 PREFEITURA 

3789 PRESERV 8% 

DO MUNICIPIO DE SARANDI 

DO MUNICIPIO DE SARANDI 

DO MUNICIPIO DE SARANDI 

DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

DO MUNICIPIO DE SARANDI 

DO MUNICIPIO DE SARANDI 
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MUNICIPIO DE SARAM» 

Estado do Paraná 

Exercício: 2016 

Empenhos Emitidos no Período de 01/01/2016 a 31/03/2016 

2153 23/0312016 3789 PRESERV 8% 635 

2156 23/03/2016 3789 PRESERV 8% 681 

2157 23/03/2016 3789 PRESERV 8% 675 

28/03/2016 

2356 28/03/2016 I 3572 ATA IDE FARIA DO CARMO 570 

2357 28/03/2016 4722 PRESERV 573 

Filtros 

Despesa- 3190110000..3191130000 

Fonte Recurso - 1102 

Fm enho Data 	 Credor 	 Red. Programática 	 Fonte 	Valor 

	

12.002.12.365.00222.308.3.1.91.13.00.00. 	01102 	19.956,82 

	

12.003.11361.0030.2.316.3.1.91.13.00.00. 	01102 	8.46121 

	

12.003.12 361.0023.2.319.3.1.91.13.00.00. 	01102 	34.842,90 

Empenhado no dia: 	679.388,20 

	

12.001.12.122.0009.2.302.3.1.90.11.00.00. 	01102 	1.769,52 

	

12.001.12.122.0009.2.302.3.1.91.13.00.00. 	01102 	1.339,39 

Empenhado no dia: 

Anulado na Entidade: 

Empenhado Liquido na Entidade: 

3.108,91 

0,00 

2.005.473,59 

n° Empenhos Emitidos: 42 Total Empenhado: 2.005.473,59 

Total Anulado: 	 0,00 

Total Empenhado Liquido: 2.005.473,59 

 

Comentários 
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RS. iS 

4r.  
nnoor,  

08/12/20171'ág. 2 
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Filtros: 	Classe<>11;13 Tipo de Folha=1;6 Frevidência=2 ripo de Emissào=Normal Competencia=Janeiro Exercicio=2015 Tipo Remuneração=Todos 
Totalizaç8o=01 - Geral Emite Funclonerios?=N Emitir Func. Afastados sem Valores=N Separa Evento flE=N Emite Resumo de Autónomos= 

RESUMO DA FOLHA PARA EMPENHO 

Totalização Geral 

PROVENTOS 

Cad, Descio Ref. 1111 

I SALÁRIO BASE 2.349.794,49 

2 SUBSIDIO NOMEADOS 23.593,52 

4 VENCIMENTO CC NOMEADOS 31.692,22 

5 ELEV MERECIMENTO L. 159107 54.303,86 

6 SALÁRIO MATERNIDADE C/PREV I DENCIA 16.559.58- 

7 AUXILIO DOENCA C/PREVIDENCIA 67.772,55- 

10 LEI COMPL.159/07-ART. 46- ELEVACAO ORA 21.355,66 

13 ABONO DE PERMANENCIA 2.82643 

17 LICENÇA P/ ALEITAMENTO C/PREVIDENCIA 10.606.19 

24 LICENCA PREMIO 36.303.81 

25 AUX NATALIDADE 4.89840 

30 LEI COMPL159/07-ART.46 r ELEV.GRADUM 2.562,20 

31 COMPLSALLEI 464/9 208,49 

33 ADIC. INSALUBRIDADE 74.129.12 

35 ADIC. NOTURNO 1.525,00 13 088,58 

40 COMPSAL LEI 16/93 4.970,92 

42 ADIC. PERICULOSIDADE 3.183.96 

48 PROG. SALARIAL NNI 396.00 

49 PROG. SAL. NIVEL 2 L880,92 

51 SEG. PERIODO SOB. 31_331,77 

55 FUNCAO GRATIFICADA 139 554,63 

62 DIF.ADIC INSALUB. MA  163.28 

64 SALÁRIO FAMILIA - ESTATUTARIO 7.021.60- 

67 DIF. ÁNLJENIO 1.069.44 

79 PRODIGRA.LEI 8612002 20.704,45 

82 SUBST. FUNCAO 2.672,32 

85 GRATIF.LICITACAO 6.212.82 

87 GRATIFSINDICANCIA I 3.131.82 

88 GRATIF SINDICÂNCIA 2 1.962,93 

89 GRATIESINDICANCIA 3 2.451,18 

91 ADICIONAL NOTIMNO(HORAS) 6.106,70 12.233,30 

99 AD.PERICULOSIDADE, I3A 1.679,90 

100 ANUENIO 262.673,07 

106 ANUENR) P.A.A. i 5.755,95 

110 ATESTADO CPREVIDENCIA 15.088.26 

121 PROD/GRÁ/DEC. 600106 8.445,27 

122 GRÁTTESINDICÁNCIA 4 2.024.14 

123 GRÁ11ESINDICANCIA 5 1.729.82 

132 PROD1GRA/DEC.600/06 MÁ 840,89 

142 GRATIESINDICA NOA 11 1.909,81 

149 HORA EXTRA MA 5.027,16 59.639,76 

153 110RA EXTRA 5 fth, 20.529,00 241.512.02 

159 L10ENCA ÁCOMP. C/ PREV 3.934,00 

163 GRATIFICAÇÃO DE RISCO 13.556.07 

164 GRATIFICACAO CORPO DA JARI 489.84 

165 GRATIFICAÇÃO GPD 7.317.40 

166 GRATIFSINDICÂNCIA 7 1.395,48 

167 GRATIF.SINDICÂNCIA 8 1.488,18 

168 GRATIESINDICÂNCI A 9 815,36 

171 GRATIF. LOCAL TRABALHO 34.870,15 

172 GRÁTIFSINDICÃNCIA 10 529.98 

173 GRATIF.SINDICÀNCIA II 135,39 

177 FUNGA° GRATIF. ASSES. PFDAGOGICA 6.617,54 

DESCONT O 8 

Cod Descrição RoL Votar 

501 PR ESERV 314.641,96 

502 I.R 101.593,89 

506 VALE TRANSPORTE 10.217.21 

511 DESCONTO SANTA RITA SAUDE MÁ 516.79 

512 FALTAS E ATRASOS 2.039,54 29.941,98- 

518 MENS. SINDICATO 11.556,62 

523 CONV. ODONTOLOGICO 5.904,00 

524 MIMOSA 3.169,45 

533 EMPRES. CEE 166.516,33 

538 EMPRES. CEF 59.034,55 

539 DESC POIO MAIOR MÁ 268,87- 

546 EMPRES. CEF 14.353,92 

550 EMPRES. CEF 10.715,90 

562 PENSAO ALIMENTICIA 8.220,85 

563 PENSA() ALIMENTICIA 173.36 

575 EMP. BCO REAL 1085,41 

576 EMP. BCO REAL 128,35 

577 DESCONTO SANTA RITA SAUDE 81.037.42 

578 DESC. DE MULTA 151,66- 

583 EMP. PARANÁ BANCO - AFUMUSÁ 52.653,52 

586 EMP. PARANÁ BANCO - AFUML/SA 8.068,26 

587 EMP. PARANÁ BANCO' AFUMUSA 2.303,98 

588 EMP. PARANÁ BANCO- AFUMUSA 528,00 

590 EMPRES. CEF 7.860.62 

598 EMP. PARANÁ BANCO - AFUMUSA 373,00 

723 I RRF FERIAS 594,76 
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145.345,02 

43.077.71 

27.097,17 

16.097,67 

472 ABONO FERIAS FIXO 

473 ABONO FERIAS VAR1AVE 

476 AB. PECUNIARIO-FIXO 

477 ABONO PEC-VARIAVEL 

VALORES BANCÁRIOS 

Filtros: 	Classee>11;13 Tipo de Folhani;$ Previdênclao1 Tipo de EmIssárioNormal Compeiênclat4anelro Exercicio=2016 Tipo RernuneraçãooTodos 
Tocar/Moo-01 - Geral Emite Funclonarlos?oN Emitir Func. Afastados sem Valoroso:4 Separa Evento REoN Emite Resumo de Autônomos.. 

RESUMO DA FOLHA PARA EMPENHO 

Total Proventos: 	 3.862.752,84 
	

Total Descontos: 
	

892.115.66 
	

Liquido: 
	

2.970.637,18 

VALORES PÁRA EMPENHO 

            

              

Total Empenho: 	 3.741.036,60 Total de Retenções: 861.753,15 Liquido Empenho: 2.879.283,45 

Total Funcionários: 	1895 	Ativos: 	1761 	Afastados: 	134 	Cedidos: 
	

O 	Demitidos: 
	

o 

RESUMO PREVIDÊNCIA 

.2 - CAIXA DE A POS. E PENSÃO DOS SERV. MUN. DE SA RANI)) - Regime: Próprio 

Previdência Empregado: 

Patronal Empregador: 

Patronal Empregador I: 

Patronal Contrib. 

314.641,96 

665.326,46 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 	% 

	

Base Cálculo Empe.: 	2260.390.99 

	

Base Cáludo: 	2.840.390,99 

	

Base Cálculo: 	 0,00 

	

Base Cálculo: 	 0,00 

Taxa Administração: 0.00 0.00 	% 0,00 

Total Patronal: 665.326,46 Total Encargos: 665.326,46 

Deduções: 91.353.73 

Patronal Liquido: 573.971,73 

Previdência (-) Deduções: 888.614.69 

RESUMO PATRONAL COMPLEMENTAR 

2- CAIXA DE A POS. E PENSÃO DOS SERV. MUN. DE SARAND1 

Patronal COMMO7WIMII 	 Ili:= Deu/oh,. 	Sith. Demi. 	Fouschnuirio 	% Patronal - R$ 	% Comfilern - Rase Cálculo Valor 

AL1QUOTA SUPLEMENTAR 5.93% 	 319113 03 	01 	314.641.96 	17,33% - 495.705,76 

Deduções: 

5,93%' 169.621,19 2.660.390,99 665.326,46 

Auxilio Doença: 67,77235 

Salário Maternidade: 16.559,58 

Salário Família: 7.021,60 
TOTAIS A LIQUOTA SUPLEMENTAR 5,93% 

Auxilio Reclusão: 
Total Proventos: 	.862.752.84 

Total Descontos: 	892.1 15,66 Total de Deduções: 91.353,73 

Totais: 91.353,73 2.860.390,99 669,2t 
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Cod. 	Descrção ILCel valor 

SALÁRIO BASE 2.364.023,11 

2 SUBSIDIO NOMEADOS 17.891,75 

4 VENCIMENTO CC NOMEADOS 30.589,44 

5 	ELEV. MERECIMENTO L. 159/07 54.291,09 

6 SALARIO MATERNIDADE C/PREVIDENCIA 17.074,74- 

7 AUXILIO DOENCA UPREVIDENCIA 73.077,65- 

10 	LEI COMPL.159/07-ART 46- ELEVACAO ORA 20.956,38 

13 ABONO DE PERMANENC IA 3.065,86 

17 LICENÇA P/ ALEITAMENTO CIPREVIDENCIA 14.818,76 

24 	LICENCA PREMIO 31.323,54 

25 	AUX. NATALIDADE 3.265,60 

30 	LEI COMPL.159/07-ART.46 2° ELEV.GRÁDUM 2.451,90 

31 	COMPUS/W.1.El 464;9 208,49 

33 	AD1C. INSALUBRIDADE 73.639,28 

35 	ADIC. NOTURNO 1.525,00 13.015,58 

40 	COMP.SAL LEI 16/93 4.941,88 

42 AD1C. PERICULOSIDADE 3.183.96 

48 	PRO(3. SALARIAL 61-1 337,75 

49 	PROG. SAL. NIVEL 2 1.599,97 

51 	SEG. PERIODO SUB. 102.526,80 

55 FUNCAO GRATIFICADA 143.711,64 

62 DIRADICANSALUB MA 473,44 

64 	SALÁRIO FAMILIA • ESTATUTÁRIO 6246,12- 

79 PROD/GRATE1832002 17.413.43 

82 suBsT FUNCAO 
2.672.32 

85 GRAME LICITÁCAO 6.212,82 

87 	GRATIF.SINDICÀNCIA I 
3.379,95 

58 GRATIF.SINDICÁNCIA 2 
2.450,50 

89 GRATIF SINDICÁNCIA 3 
2.654,92 

91 ADICIONAL NUTURNO(DOR ÁS) 5345,51 10.074,99 

99 AD.PER1CULOSIDADE BA 
1.679.90 

100 ANDEMO 
270.331,09 

106 ANUEM P.A.A. 16.012,01 

110 ATESTADO C/PREVIDENCIA 27.941,49 

112 	ABONO/AUXILIO DOENCA 2.393,80 

121 	PROWGRAMEC. 600/06 6.279,03 

122 	GRATIESINDICÂNCIA 4 2.269.72 

123 GRATIESINDICÂNCIA 5 2.117,61 

142 	GRAFIFSINDICÃNCLA 6 2.108,51 

149 HORA EXTRA MA 3.911.95 40320.32 

152 ABONO PERMANENCIA MA 3.201,69 

153 HORA EXTRA 50% 17.856,87 193.497,05 

159 LICENÇA ACOMP 	PREV 4413,78 

163 GRATIFICAÇÃO DE RISCO 13.556,07 

164 GRAD EICACAO CORPO DA JARI 459,84 

165 GRATIFICAÇÃO GPD 7.317,40 

166 GRÁTIRSINDICANCIA 7 1.516,00 

167 	GRATIF.SINDICÀNCIA 1626.78 

168 	GR ATIESINDICÁNCIA 9 815,36 

171 GRATO LOCAL TRABALHO 34.639.58 

172 	GRATIESINDICÁNCIA 10 815.36 

173 	GRATIF.SINDICÁNCIA I 1 407,68 

177 FUNCAO GRATI E. ASSES. PEDAGOGICA 6.991,41 

Cad. Descivrio fie! Valor 

501 PRESERV 319.163,92 

502 I.R.R.F 80.560,92 

506 VALE TRANSPORTE 22.393,02 

512 FALTAS E ATRASOS 1.382,96 19.522,80- 

518 MENS. SINDICATO 11.830.86 

523 CONV. ODONTOLOGICO 5.689,00 

524 AFUMUSA 3.144,36 

533 EMPRES. CEE 163957,19 

538 EMPRES. CEE 59.140,04 

539 DESC PEITO MAIOR MA 923,35- 

546 EMPRES. CEF 14.225,68 

550 EMPRES. CEF 10.759,28 

562 PENSA° ALIMENTICIA 8.018,56 

563 PENSA° ALINIENTICIA 173,36 

575 EMP ECO REAL 1.085,41 

576 EMP. ECO REAL 128,35 

577 DESCONTO SANTA RITA SAUDE 82.702.57 

583 EMP. PARANÁ BANCO - AFUMUSA 52.935_64 

586 EMP. PARANA BANCO - AFUMUSA 8.403.20 

587 EMP. PARANA BANCO - AFUMUSA 2.481,80 

588 EMP. PARANA BANCO' AFUMUSA 484,22 

590 EMPRES. CEF 8.037,00 

598 EMP. PARÁNA BANCO - AFUMUSA 422,57 

723 IRRE FERIAS 125,25 

• 

Filtros: 	Classeeti ;13 Tipo de Follia=1;6 Previdência=2 Tipo de EmIssão=Normal Competenela=Fevereiro Exercicio=2015 Tipo Remuneraçâo=Todos 
Totalizano=31 - Geral Emite Funcionárlos2=N Emitir Func. Afastados sem Valores=N Separa Evento HE=N Emite Resumo de Autónomo 

RESUMO DA FOLHA PARA EMPENHO 

Totalização Geral 

PROVENTOS 

 

DESCONTOS 
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liquido: 	 2.901.989.36 882.308,36 

861.802,21 Total de Retenções: Totol Empenho: 	 3.667.453,06 Liquido Empenho: 	 2.805.590,85 

O Demitidos: 	O Total Funcionários: 	1878 	Ativos: 	1739 	Afastados: 	139 	Cedidos: 

Patronal Complementar  

ALIQUOTA SUPLEMENTAR 5.93% 

Inea 	Dovelohr. Sob. Deo,. Funcionário 

319113 	03 	01 	319.163.91 

Deduções: 

	

Completa - 	Base Cálculo 	Valor 

17,33%- 502.828,26 	593%' 172.058,37 	2.901.490.22 	674.886,63 

Totais: 	96.398,51 2.901.490.2 	6,63 
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RESUMO DA FOLHA PARA EMPENHO 

472 ABONO FERIAS FIXO 

473 ABONO FERIAS VAR1AVE 

476 AB. PECUNIARIO-FIXO 

477 ABONO PEC-VAR1AVEL 

VALORES BANCÁRIOS 

Total Proventos: 	 3384/9732 

VALORES PARA EMPENHO 

Total Descontos: 

RESUMO PREVIDÊNCIA 

2 - CAIXA DE Aros. E PENSÃO DOS SERV. MUN. DE SARANDI - Regime: Próprio 

?rodando Empregado: 

Patronal Fato:nadar 

Patronal Empiegador 1. 

Patronal Conlrib. Indie.: 

319.163,92 

674.586.62 

0,00 

0,00 

000 

0,00 	% 

	

Base Cálculo Empe.: 	2.901.499,22 

	

Base Cálculo: 	2901.490,22 

	

Base Cálculo: 	 0,00 

	

Base Cálculo: 	 0,00 

Taxa Administração: 0,00 0.00 	% 0,00 

Total Patronal: 674.886,62 Total Encargos: 674.886.62 

Deduções' 96.398.51 

Patronal Liquido: 578.488,11 

Previdência (-) Deduções: 897.652.03 

RESUMO PATRONAL COMPLEMENTAR 

2- CAIXA DE APOS. E PENSÃO DOS SERV. MUN. DE SARANDI 

61 880,98 

16.175.63 

21.13649 

10.815.68 

73.077,65 

17.074,74 

6.246,12 

Auxilio Doença: 

Solário Maternidade: 

Salário Família: 

Auxilio Reclusão: 

Total de Deduções: 	96.398,51 

TOTAIS A LIQUOTA SUPLEMENTAR 5,93% 

Total Proventos: .784.297,72 

Total Descontos: 882.308,36 

Filtros: 	Glasse<>11;13 Tipo de Folhav1;6 Previdenelav2 Tipo de Emissào4Normal Gompetencla•Fevereiro Exerelcio=2015 Tipo RemuneranonTodos 
Totallzaç5o=01 - Geral Emite Funcionadost•N Emitir Func. Afastados sem ValoresaN Separa Evento HE4N Emite Resumo de Autônomo 
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Filtros: 	Classe<>11;13 Tipo de Folha=1;6 FrevIdência=2 Tipo de Emissao=Normal Competência=Março Exercicio=2015 Tipo Remuneração=Todos Tolalizacão=01 
- Geral Emite Funcionários?=N Emitir Func. Afastados sem Valores=N Separa Evento HE=N Emite Resumo de Autdnomos=N 

RESUMO DA FOLHA PARA EMPENHO 

Tota I izaç ã o Geral 

PROVENTOS DESCONT O 5 

cnci. Den -f ao  Ref Mor cad. De.sfrinio 

I SALÁRIO BASE 2.385.062,22 501 PRESERV 

2 SUBSIDIO NOMEADOS 17.695,14 502 I.R.R.F 

4 VENCIMENTO CC NOMEADOS 32.028,70 506 VALE TRANSPORTE 

5 ELEV. MERECIMENTO L. /59/07 54.189,48 508 VALE TRANSP.MA  

6 SALARIO MATERNIDADE C/PREVIDENC1A 21.381.52- 312 FALTAS E ATRASOS 

7 AUXILIO DOENCA C/PREVIDENCIA 83.715,31- 518 MENS. SINDICATO 

10 LEI COMPL./ 59/07-ART. 46- ELEVACAO ORA 21.275,36 523 CONV. ODONTOLOGICO 

11 LCONIPLI59/07-ART46 MA - ELEV. GRAD. 539,10 524 AFUMUSA 

13 ABONO DE PERMANENCIÁ 3.070,58 
533 EMPRES. CEE 

538 EMPRES. CEF 
17 LICENÇA P1 ALEITAMENTO CIPREVIDENCIA 12.325,93 

539 DESC FOTO MAIOR MA 
24 LICENCÁ PREMIO 33.122,92 . 

546 EMPRES. CEE 
25 AUX. NATALIDADE 7.347.60 

550 EMPRES. CEE . 
30 LEI COMPL.159107-ART.46 20 ELEV.GRADUM 2.666,90 

562 PENSAO ALIMENTICIA 
31 COMPLSALLEI 464/9 208,49 

563 PENSA° ALIMENTICIA 
33 ADIC. INSALUBRIDADE 74.129,12 

575 EMP. BCO REAL 
35 ADIC. NOTURNO 1.975,00 19.257.29 

576 EMP. BCO REAL 

40 COMP.SAL LEI 115(93 5.024,57 
577 DESCONTO SANTA RITA SAUDE 

42 ADIC PERICULOSIDADE 2.939,04 579 CONTIUBUICAO SINDICAL 

48 PROC. SALARIAL N-1 335,74 583 EMP. PARANÁ BANCO .- AFUMUSA 

49 PROG. SAL NIVEL, 2 2.044,20 586 EMP. PARANÁ BANCO - AFUMUSA 

51 SEG. PERIODO SUB. 157.071,07 587 EMP. PARANÁ BANCO' AFUMUSA 

55 FUNCAO GRATIFICADA 144.768,58 588 EMP. PARANÁ BANCO- AFUMUSA 

64 SALÁRIO FAMILIA - ESTATUTARIO 6.562,76- 590 EMPRES. CEE 

79 PROD/GRA.LE1 8612002 17.413,43 598 EMP. PARANÁ BANCO - AFUMUSA 

82 SUBST. FUNCAO 1.781.55 723 IRRF FERIAS 

85 GRATIF.LICITACAO 6.455,66 

87 GRATIESINDICÂNCIA 1 3,379,98 

83 GRATIF.SINDICANCIA 2 2.450,50 

89 GRÁTIF.SINDICÁNCIA 3 2.829,68 

91 ADICIONAL NOTURNO(HORAS) 3.606,45 6326,08 

99 AD.PERICULOSIDADE BA 1.679.90 

100 ANUENIO 273.070,40 

106 ANUENIO P.A.A. 15.676,57 

110 ATESTADO CIPREVIDENCIA 21.963.57 

112 ABONO/AUXILIO DOENCA 1.561,01 

121 PRODICR.A/DEC. 600106 7.513.58 

122 GRATIF,SINDICÀNCIA 4 2.269,72 

123 GRATIF.SINDICANCIÁ 5 2.421.06 

134 SEG. PER. SUBSTIT MA 2.165.74 

142 GRATIF.SINDICÂNCIA 6 2.421.06 

143 DIF. SAL. 111AM ILIÁ MÁ 52,40- 

149 HORA EXTRA MÁ 4.817,65 52 336.10 

153 HORA EXTRA 50% 19.730,85 218.727.93 

159 L10ENCA ACOMP. Cl PREV 4.358.70 

163 GRATIFICAÇÃO DE RISCO 13.556,07 

164 G RATIFICACAO CORPO DA 1AR1 489,84 

165 GRATIFICAÇÃO CIPD 7.317,40 

166 GRATIF.SIND/CÂNCIA 7 1.834.46 

I.  167 GRATIF,SINDICÂNCIA 8 1.903,80 
2 

168 GRATIF.SINDICÂNCIA 9 815,36 

171 GRATIF. LOCAL TRABALHO 35.072.83 

172 GRATIRSINDICANCIA 10 815,36 

173 GRATIESINDICÁNCIA II 407,68 

• 

• 

Valor 

323.108,68 

84.618,47 

22.293,56 

125,47 

1.679.31 
	

20.619,54- 

12.060,35 

5.418,00 

3.203,05 

178.155,37 

59.590,81 

398,73-

14.494,19 

11.537.57 

8,629.10 

173,36 

1.085,41 

128,35 

84.586,13 

86.347,31 

53.153,48 

9 387,27 

2.608,14 

541,00 

8.037,00 

384,57 

209,74 
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MUNICIEM° DE SARAND1 

Estado do Paraná 

Filtros: 	Olassoe>11;13 Tipo de Folha-1;6 PrevIdencla=2 Tipo de EmIssio=Normal CompetanelatMarço Exerelelo.2016 Tipo Remuneração-Todos Totallzaçãon1 
- Geral Emite Funcionados:7=N Emitir Func. Afastados sem Valores=11 Separa Evento flErN Emite Resumo de Autemomose.N 

RESUMO DA FOLHA PARA EMPENHO 

177 FUNCAO GRATIF. ASSES. PEDACiOGICA 

472 ABONO FERIAS FINO 

473 ABONO FERIAS VARIAVE 

476 ABONO PECUNIARIO-FIXO 

477 ABONO PEC-VARIAVEL 

VA LORFS BANCÁRIOS 

Tolol Proventos: 	 3.877.803,04 

VALORES PARA EMPENHO 

7.018,45 

41.900,66 

15.360,72 

12.041,20 

5.652,97 

Total Descontos: 990.894,65 
	

Liquido: 	 2.886.908,39 

Total Empenho: 	 3.745.072.78 Total de Retenções: 969.876,38 Liquido Empenho: 	 2.775.196,40 

Total Funcionárias 	1903 	Ativos: 	1733 	Afastados: 170 Cedidos: O Demitidos: 	O 

RESUMO PREVIDÊNCIA 

2- CAIXA DE Al'OS. E PENSÃO DOS SERV. MUN. DE SARANDI -Regime: Próprio 

Previdência Empregado: 

Patronal Empregador: 

Patronal Empregador 1: 

Patronal Contrib. Indie.: 

323.108.68 

633.228,55 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 	% 

	

Base Cálculo Empe.: 	2.937.356,54 

	

Base Cálculo: 	2.937.356,54 

	

Base Cálculo: 	 0,00 

	

Rase Cálculo: 	 0.00 

Taxa Administração: 0.00 0.00 	% 0.00 

Total Patronal: 683.2E3,55 Total Encargos: 633.228,55 

1)eduções: 111.711,99 

Patronal Liquido: 571.516,56 

Previdência I-) Deduções: 894.625,24 

RESUMO PATRONAL COMPLEMENTAR 

2 - CAIXA DE APOS. E PENSÃO DOS SERV. MUN. DE SARANDI 

Patronal Complementar 

ALIQUOTA SUPLEMENTAR 5,93% 

TOTAIS A LlOUOTA SUPLEMENTAR 5,93% 

Total Proventos: .877.803,04 

Total Descontos: 990.894.65 

12Ánn Desdahr. 

319113 

%Cot:unem - 	Base Cálculo 	Valor Sob. DM. Funcionário 	% Patronal - RS 

03 	01 	323.103.63 	17.33%- 509.043,89 

Deduções: 

5,93%- 174 

Auxilio Doença: 83.715,31 

Salário Maternidade: 21.381,52 

Salário Família: 6.615,16 

Auxilio Reclusão: 

'retal de Deduções: 111.711,99 

Totais: 111.711,99 

185,24 2.937.356.54 683.228,55 

2.937.356,54 683.228.55 

ir-scDAL 

DA?)  

S 152  

• 

47)100 DO?" 
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Filtros: 	Classe<>11;13 Tipo de Folha=1;6 Previrlõncia=2 Tipo de Emissào=Nomial Competência=Ábril Exercicio=2015 Tipo Remuneração="Foclos TotalIzação=01 - 
Geral Emite Funcionarios?=N Emitir Func. Afastados sern Valores=N Separa Evento NE=N Emite Resumo de Álitonomos=N 

RESUMO DA FOLHA PARA EMPENHO 

Totalização Geral 

PROVENTOS 

Cor! 	Descrição Ret Valor 

1 SALÁRIO BASE 2395.227,44 

2 SUBSIDIO NOMEADOS 17.695,14 

4 VENCIMENTO CC NOMEADOS 34.781,61 

5 	ELEV. MERECIMENTO L 159/07 $3.870,78 

6 SALÁRIO MATERNIDADE C/PREV1DENCIA 24.88928- 

7 AUXILIO DOENCA ORREVIDENCIA 82.894,44- 

10 	LEI COMPL. 159/07-ART. 46- ELEVACAO ORA 21.307,94 

13 ABONO DE PERMANENCIA 2.984,48 

17 LICENÇA PI ALEITAMENTO C/PREVIDENCIA 8.805,81 

24 LICENCA PREMIO 45.324.90 

25 	AUX. NATALIDADE 3.265,60 

30 	LEI COMPL.159107-ART.46 2' ELIWGRADLIM 2.666.90 

31 	CONIPL.SAL LEI 464/9 208,49 

32 	DIE, SALÁRIO 7.64(1,85 

33 	ADIC INSALUBRIDADE 73.965,84 

35 AD1C. NOTURNO 1.975,00 19.257,29 

36 	REsT. DESC. INDEVIDO 76,16 

37 DIE.GRÁTIFICACAO MA 571,48 

40 COMPSÁL LEI 16(93 5.065,75 

42 	ADIO. PER1CULOSIDADE 2.939,84 

48 	PROG. SALARIAL N-1 335,74 

49 	PROG. SAL. NIVEL 2 2.114.95 

51 	SEG. PERIODO SUB. 161.062,98 

55 	FLINCAU GRATIFICADA 146.073,67 

64 SALARIO FAMILIA - ESTATUTÁRIO 6.044.86- 

79 	PROD/GRA.LE1 8612002 (7296,77 

85 GRATIF.LICITACAO 6.729,93 

87 	GRATIF.SINDICANCIA 782,36 

88 GRATIESINDICASCIA 2 1.184,56 

89 GRATIESLNDICANCIA 3 842,27 

91 	ADICIONAL NOTURNO(HORAS) 4.582,13 8.076,67 

99 AD.PERICULOSIDADE BA 1.679,90 

100 	ANUENIO 275.793,28 

186 	ANUENIO P A A 15.913,65 

110 ATESTADO OPREVIDENCIA 16.326,77 

112 ABONO/AUXILIO DOENCA 4398,25 

121 	PRODIGRAMEC. 600/06 8.747,98 

122 	GRATIF.SINDICANC IA 4 866,42 

123 	GRATIESINDICANCIA 5 979,74 

134 	SEG. PER. SUBSTIT MÁ 4.452.30 

142 	GRATIF SINDICÂNCIA 6 839,68 

149 HORA EXTRA MÁ 4.345,51 47.455,16 

153 HORA EXTRA 50% 18.626,50 212.732,64 

159 LICENCA ACOMP. CIPREV 4.72287 

163 GRATIFICAÇÃO DE RISCO 13.556,07 

164 GRATIFICACAO CORPO DA Md% 489,84 

165 	GRATIFICAÇÃO GI'D 7.317,40 

166 GRATIF.SINDICÂNCIA 7 821,05 

167 GRÁT1F.SINDICANCIA 8 711,65 

168 	GRATIE.SINDICANCIA 9 288,89 

171 	GRATIF. LOCAL TRABALHO 36.390.42 

172 	GRATIE.SINDICANCIA 10 366,92 

173 	GRÁTIF.SINDICÁNCIA 11 285.38 

Relatório: Resumo para Empenho wsvw ei 

1)ESCONT O S 

Cod Descrição Refl Valor 

501 PRESERV 326.422,62 

502 TRILE 83.589,61 

506 VALE TRANSPORTE 21.107,04 

511 DESCONTO SANTA REI 	SAUDE MA 13,64 

512 FALTAS E ATRASOS 1.754,23 23.09221- 

518 MENS. SINDICATO 12.198,68 

523 CONV. ODONTOLOGICO 5.431,00 

524 AFUMUSA 3.168,25 

533 EMPRES. CEF 181.180,89 

538 EMPRES. CEF 60.501,18 

559 DESC PGTO MAIOR MÁ 398,74- 

546 EMPRES. CEE 14.453,38 

550 EMPRES. CEE 11.720,65 

562 PENSAO AL1MENTICIA 7.658.89 

563 PENSAO ALIMENTICIA 173.36 

575 EMP. ISCO REAL 1.085,41 

576 EMP. ISCO REAL 128,35 

577 DESCONTO SANTA RITA SAUDE 87.591,55 

583 EMP. PARANÁ BANCO,- AFUMUSA 54.359.38 

586 EMP. PARANA BANCO- AFUMUSA 9.211,64 

587 EMP. PARANÁ BANCO- AFUMUSA 2.761,35 

538 EMP. PARANÁ BANCO- AFUMUSA 581,07 

590 EMPRES. CEE 7 668,97 

598 EMP. PARANÁ BANCO- AEUMUSA 384,57 

723 1RRF FERIAS 930,43 



MUN1C1P10 DE SARANDI 

Estado do Paraná 

2- CAIXA DE Al'OS. E PENSÃO DOS SERV. MUN. DE SARANDI 

p_t2pLta  Patronal Complementar Destinar. 	Sun Mor 	Funcionário 	tl. Patronal- R$ 	94 Com letn - Base Cálculo Valor 

AL1QUOTA SUPLEMENTAR 5,93% 	 319113 03 	01 	326.422.62 	17.33%,  514.265,05 

Deduções: 

5.93% - 175.971.82 2.967.434.40 690.236,04 

Auxilio Doença: 82.894,44 

Salário A1aternidade: 24.889,28 

Salário Familia: 6.044,86 
TOTAIS A LIQUOTA SUPLEMENTAR 5,93% 

Auxilio Reclusão: 

Total Proventos: 	.891.377,22 

Total de Deduções: 113.828.58 
Total Descontos: 	915.813,36 

Totais: 113.828,58 2.967.484,40 690.236,04 

Filtros 	Classes-si1;13 Tipo de Folhau1;0 Prevklênclau2 Tipo de EmIssào•Normal CompetenclaxAbrIl Exergleioa2015 Tipo RemuneraçãouTodos Totallzencia01 - 

Geral Emite Funclon4dos7.1:1 Emitir Func. Afastados sem Valores•N Separa Evento HEuN Emite Resumo de AutanomosaN 

RESUMO DA FOLHA PARA EMPENHO 

177 FUNCAO GRATIE ASSES. PEDAGOGICA 
	

7.072,52 

472 ABONO FERIAS FIXO 
	

38.636,28 

473 ABONO FERIAS VARIAVE 
	

17.436,71 

476 ABONO PECUNIARIO-FIXO 
	

11.323,15 

477 ABONO PEC-VAR1AVEL 
	

7.783.34 

VALORES BANCÁRIOS 

Total Proventos: 	 3.891.377,22 

      

      

'Total Descontos: 915.813,36 Liquido: 2.975.563.86 

VALORES PARA EMPENHO 

Total Empenho: 	 3.754.051,69 
	

Total de Retenções: 
	

892,322,41 
	

Liquido Empenho: 
	

2.861.735,23 

Total Funcionários 	1904 	Ativos: 	1721 	Afastados: 	183 	Cedidos: 
	

O 	Demitidos: 
	

O 

RESUMO PREVIDÊNCIA 

2- CAIXA DE A POS. E PENSÃO DOS SERV. MUN. DE SARANDI - Regime: Próprio 

Previdõricia Empregado: 

Patronal Empregador, 

Patronal Empregador I: 

Patronal Contrib 

326.422.62 

690.236,04 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 	% 

	

Base Cálculo Empr.: 	2.967.484.40 

	

Base Cálculo: 	2.967.434,40 

	

Base Cálculo: 	 0,00 

	

Base Cálculo: 	 0,00 

Taxa Administração: 0,00 0.00 	% 0.00 

Total Patronal: 690.236,04 Total Encargos: 690_236,04 

Deduções: 113.828,53 

Patronal Liquido: 576.407,46 

Previdémia (-) Deduções: 902.330,08 

RESUMO PATRONAL COMPLEMENTAR 

Relatório: Resumo para Empenho 
	 www.clotech.cotn.hr 
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• 

Filtros: 	Classe<>11:13 Tipo de Folha=1;$ Previdencia=2 Tipo de Emissão=Normal Competência=Maio Exercicio=2015 Tipo Remuneração=Todos Totalização=01 • 
Geral Emite Funcionarios?=N Emitir Func. Afastados sem Valores=N Separa Evento HE=N Emite Resumo de Autienomos=N O 

RESUMO DA FOLHA PARA EMPENHO 

Totalização Geral 

PROVENTOS DESCONTOS 

Coei Descrição ikL yd°, Coa Descrieão Ref. 	Valor 

1 SALÁRIO BASE 2.352.413,14 501 PRES IERV 324.940,08 

2 SUBSIDIO NOMEADOS 17.695,14 502 I.R.R.F S1.362.81 

4 VENCIMENTO Cl3 NOMEADOS 32.563.15 506 VALE TRANSPORTE 20.169.30 

5 ELEV. MERECIMENTO L. 159/07 52.983,98 512 FALTAS E ATRASOS 1.658,77 	19.819.54- 

6 SALÁRIO MATERNIDADE C/PREVIDENCIA 30.757,35- 518 MENS. SINTMCATO 12.028,78 

7 AUXILIO DOENCA OTREVIDENCIA 97.158,25- 523 CONV. ODONTOLOGICO 4.691,00 

10 LEI COMPL.159/07-ART. 46- ELEVACAO GRA 21.071,48 524 AFUMUSA 3.214.32 

13 ABONO DE PERMANENCIA 3.198.96 533 EMPRES. CEF 183.986,87 

17 LICENÇA P/ ALEITAMENTO C/PREVIDENCIA 6.692.84 
538 EMPRES. CEE 63.357,67 

539 DESC Paro MAIOR MA 755, 19- 
24 LICIENCA PREMIO 59 517.77 

546 EMPRES. CEE 15.742,48 
25 AUX. NATALIDADE 5.714.80 

550 EMPRES. CEF 11.648,90 
30 LEI COMPL.' 59107-ART.46 20  ELEV.GRADUAl 2.731.44 

562 PENSAO ALIMENTICIA 7.909,82 
31 COMPL.SALLEI 46419 208,49 

563 PENSA() ALI MENTICIA 173,36 
33 ADIC. INSALUBRIDADE 73.312,72 

575 EMP. OCO REAL 1.065,41 
35 ADIC. NOTURNO 1.975,00 19.257,29 

576 EMP. !ECO REAL 108,06 
36 REST. DESC. INDEVIDO 24,10 

577 DESCONTO SANTA RITA SAUDE 89.317,74 

37 DIF.GRATIFICACAO MA 244,92 
583 EMP. PARANÁ BANCO' AFUNR5SA 56.339,17 

40 COMP.SAL LEI 16/93 5.066.49 586 EMP. PARANA BANCO - AFUMUSA 9095,19 

42 ADIC. PERICULOSIDADE 2.939,04 587 EMP. PARANA BANCO' AFUMUSA 2.639.84 

48 PROG. SALARIAL N-I 391,98 588 EMP. PARANA BANCO' AFUMUSA 581,07 

49 PROC. SAL. NIVEL 2 2.049,64 590 EMPRES. CEP 7.494,34 

51 SEG. PFRIODO SUI3. 172.760,50 598 EMP. PARANÁ BANCO' AFUMUSA 434,49 

55 FUNCAO GRATIFICADA 146.951,81 723 IRRE FERIAS 274,14 

64 SALÁRIO FAMILIA - ESTATUTÁRIO 5.889.69- 

79 PRODIGRA.LEI 86/2002 17.182,88 

85 GRATIF.LICITACAO 6.384,30 

87 CRATIRSINDICÀNCIA I 1.239,04 

88 GRATIF.SINDICÀNC IA 2 407,68 

89 GRATIF.SINDICÀNCIA 3 247,07 

91 ADICIONAL NOTURNO/HORAS) 4_305,82 6.826,13 

99 ADPERICULOSIDADE BA 1.679,90 

100 ANUENIO 271.515,41 

106 ANUENIO P.A A. 15.538.83 

110 ATESTADO C/PREVIDENCIA 22.838.41 

112 ABONO/AUXILIO DOENCA 3.415,47 

121 PROD/GRA,DEC. 600/06 7.900.08 

122 GRATIF.SINDICÀNCIA 4 218.56 

123 GRATIF.SINDICÀNCIA 5 324.32 

132 PROD/GRA/DEC 600/06 MA 464,71 

134 SEG. PER. SUBSTIT MA 5.855.20 

142 GRATIF.SIND/CÀNC1A 6 326,15 

149 HORA EXTRA MA 110,36 2.433.35 

152 ABONO PERMANENCIA M.A 661,86 

153 HORA EXTRA 50% 17.420,81 201.133,75 

159 LICENCA ACOMP. CVPREV 8.423,63 

163 GRATIFICAÇÃO DE RISCO 13.556.07 

164 GRATIFICACAO CORPO DA JARI 489,84 

165 GRATIFICAÇÃO npn 7.317,40 
ocIPAL'ir ,,s  

‘,0 	e 
\ 

166 GRATIF.SINDICÂNCIA 7 473,97 ir 
167 GRAT1F SIND1CÀNCIA 8 363,19 cf- 	FLS. 	3 
168 GRATIF.SINDICÂNCIA 9 218,56 

2 	 Z 
O 

.......Z1H* ... 

171 C RATIF LOCAL TRABALHO 36.478,22 t" 2 177 FUNCAO GRATI E. ASSES. PEDAGOGICA 7.018.45 n, 	cie 
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TOTAIS ALIQUOTA SUPLEMENTAR 5,93% 

Total Proventos: .826.953,15 

Total Descontos: 917.149,57 

	

Auxilio Doença: 
	

97.158,25 

	

Salário Maternidade: 
	

30,7 57,35 

	

Salário Familia: 
	

5.889,69 

Auxilio Reclusão: 

	

Total de Deduções: 	133.805,29 

	

Totais: 	133.805.29 

ocsi;kt  

cc"FLS. 

Filtros: 	Classe011;13 Tipo de Folha-1;6 Previdência-2 Tipo de EmIssào•Normal CompetêncIrMalo Exercido...2015 Tipo Remuneraclio•Todos Totalizaçarm01 • 
Geral Emite Funclonários7rN Emitir Func. Afastados sem valorerN Separa Evento IIE=IV Emite Resumo de ALMSIMMOS.N O 

RESUMO DA FOLHA PARA EMPENHO 
472 ABONO FERIAS FIXO 

473 ABONO FERIAS VAR IAVE 

476 ABONO PECUNIARIO-FIXO 

477 ABONO PEC-VARIAVF.1. 

   

50.592,75 

15.886.05 

5.577,95 

2.319,00 

        

VALORES BANCÁRIOS 

             

               

'fatal Proventos: 	 3826.953.15 
	

Utal Descontos: 
	

917.149,57 
	

Liquido: 
	

2.909.803.58 

VALORES PARA EMPENHO 

      

           

Total Empenho: 
	

3.672.573,13 
	

Total de Retenções 
	

896.574,84 
	

Liquido Empenho 
	

2.775.998,29 

Total Funcionários 	1895 	Ativos: 	1584 	Afastados: 	211 	Cedidos: 
	

O 	Demitidos: 	O 

RESUMO PREVIDÊNCIA 

2- CAIXA DE A POS. E PENSÃO DOS SERV. MUN. DE SARAND1 -Regime: Próprio 

Previdéneia Empregado: 

Patronal Empregador: 

Patronal Empregador 1: 

Patronal Contrib, Indic.: 

324.940.03 

687.100,56 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 	% 

	

Base Cálculo Empr.: 	2.954.000.72 

	

Base Cálculo: 	2.954.000.72 

	

Ilusa Cálculo: 	 0.00 

	

Base Cálculo: 	 0.00 

Taxa Administração: 0,00 0.00 	% 0.00 

Total Patronal: 687.100.56 Total Encargos: 687.100,56 

Deduções: 133.805,29 

Patronal Liquido: 553.295,27 

Previdência (-) Deduções: 878.235,35 

RESUMO PATRONAL COMPLEMENTAR 

2- CAIXA DE A POS. E PENSÃO DOS SERV. MUN. DE SARAND1 

Patronal Connlementar  

AL1QUOTA SUPLEMENTAR 5,93% 

Dessa 	~abr.  Sul,. Deu!. Funcionário 	X Patronal- RS 	X ['amolem. - 	Rase Cálculo 	Mor 

319113 	03 	01 	324.940,08 	17,33%- 511.928,32 	5,93%- 175.172,24 	2.954.000.72 	687.100,56 

Deduções: 

    

ç‘à` 
'NO Dna- 
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Filtros: 	Classe<>11;13 Tipo de Folha=1;6 Previdência=2 Tipo de Emissão=Normal Competência=Junho Exercicio=2015 Tipo Remuneraçào=Todos Totalizaçào=01 
-Geral Emite Funcionários7=N Emitir Func. Afastados sem Valores=N Separa Evento HE=N Emite Resumo de Autemomos=f1 

RESUMO DA FOLHA PARA EMPENHO 

Totalização Geral 

• 

PROVENTOS 

Cad. 	Descrição Vedor 

1 	SALÁRIO BASE 2.345.622,05 

2 SUBSIDIO NOMEADOS 17.695,14 

4 VENCIMENTO CC NOMEADOS 31.013.27 

5 	ELEV. MERECIMENTO L. 159/07 52.532,09 

6 SALÁRIO MATERNIDADE C/PREVIDENCIA 28.950,69- 

7 AUXILIO DOENCA C/PREVIDENCIA 102.610,23- 

10 LEI COMPL159/07-ART. 46- ELEVACAO ORÁ 2 1.341,30 

13 ABONO DE PERMANENCIA 4.406.01 

17 LICENÇA Pi ALEITAMENTO C/PREVIDENC1A 8.306,04 

24 LICENCA PREMIO 56.300,71 

25 AUX. NATALIDADE 4.082,00 

30 	LEI COMPL.159/07-ÁRT.46 2°ELEV.GR.ADUAI 2.794,16 

31 	COMPL.SAL LEI 464/9 208,49 

33 ADIC. INSALUBRIDADE 72.333.04 

35 ADIC. NOTURNO 1.975,00 19.257,29 

40 	COMP SAI. LEI 16/93 5.027,94 

42 ADIC. PERICULOSIDADE 2.939,04 

48 	PROC. SALARIAL N-1 396,00 

49 PROC. SAL. NIVEL 2 1.976,69 

51 	SEG. PERIODO SUB. 168.726,72 

55 FUNCAO GRATIFICADA 145.693,31 

64 SALÁRIO FANIILIA - ESTATUTARIO 6.074.16- 

67 DIF. ANUEM() )47,82 

79 	PRODIGRA.LEI 66/2002 18.501.16 

85 	GRATIELICITACAO 6.384,30 

87 	GRATIF.SINDICÂNCIA 1 5019,53 

88 GRATIFSINDICÁNCIA 2 2.187,53 

89 GRÁTIESINDICANCIA 3 540,23 

91 	ADICIONAL NO FURNO(HORAS) 4.014.10 7.538,55 

99 	AD.PERICULOSIDADE BA 1.679,90 

100 ANUENIO 270.163,21 

106 	ANUENIO P.A.A 16.275,52 

110 ATESTADO C/PREV/DENCIA 20.147,97 

121 	PROD/GWDEC. 600106 6.128,54 

122 	GRAT1F.SINDICÁNCIÁ 4 218,56 

134 	SEG. PER. SUBSTIT MA 2.180,19 

149 HORA EXTRA MA 1.905,08 24.060.85 

152 ABONO PERMANENCIA 6.202.61 

153 HORA EXTRA 50% 17.598,14 202.982,83 

159 LICENCA ACOX1P. CIPREV 5.163,82 

163 GRATIFICAÇÃO DE RISCO 13.556,07 

164 GRATIFICACAO CORPO DA JARI 489,84 

165 	GRATIFICAÇÃO CIPO 7.317,40 

166 GRATIESINDICÂNCIA 163,07 

167 GRATIFSINDICÂNC1A 8 37,42 

168 GRATIRSINDICÁNCIA 9 218,56 

171 	GRATIF. LOCAL TRABALHO 36.322,75 

177 FUNCAO GRAT1F ASSES. PEDAGOGICA 7.018.45 

472 	ABONO FERIAS FIXO 55.694,17 

473 ABONO FERIAS VÁRIAVE 15.756,37 

476 ABONO PECUNIARIO-FIXO 7.892.66 

477 ABONO PISC-VÁRIAVEL 3.293,69 

DESCONTOS 

Coei. Descrição Rei Valor 

501 PRESERV 323.272,87 

502 IRRA' 82.654,30 

506 VALE TRANSPORTE 19.592,22 

512 FALTAS E ATRASOS 1.593,16 18.759,88- 

518 MENS. SINDICATO 11.958,00 

523 CONV. ODONTOLOGICO 4.759,00 

324 AFUMUSA 3.243,31 

533 EMPRES. CEF 185.672,04 

538 EMPRES. CEE 63.519,35 

539 DESC PM) MAIOR MA 402,19- 

546 EMPRES. CEP )6 661,23 

550 EMPRES. CEF I I 070,77 

562 PENSA° ALIMENTICIA 7.173,72 

563 PENSÃO ALIMENTICIA 173,36 

575 EMP. ISCO REAL 1.065,41 

576 EMP. OCO REAL 108,06 

377 DESCONTO SANTA RITA SAUDE 92.829,60 

578 DESC. DE MULTA 170.24- 

383 EMP. PARANÁ BANCO - AFUMUSA 56.365.59 

586 EMP. PARANÁ BANCO - AFUMUSA 9.188,76 

587 EMP. PARANA BANCO' AFUMUSA 2.485,11 

588 EMP. PARANÁ BANCO' AR:MUSA 581,07 

590 EMPRES. CEF 7.421,84 

598 EMP. PARANÁ BANCO - AFUMUSA 434,49 

622 EMP. PARANÁ BANCO' AFUMUSA 80,00 

623 EMPRES. CEP 161,00 

723 IRRF FERIAS 155,57 

Relatório: Resumo para Empenho 
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2- CAIXA DE A POS. E PENSÃO DOS SERV. MUN. DE SARANDI 

Patronal Complementar 

ALIQUOTA SUPLEMENTAR 5,93% 

Llcwa 	Destlohr, Sul,. Demi. Funcionário 	% Patronal - RS 	:g Comalent. - 	Basc Cálculo 	Valor 

319113 	03 	01 	323.272,87 	17.33%- 509.301,71 	5,93% • 174.273,46 	2.938.84423 	663.575,16 

Deduções:  

    

	

Auxilio Doença: 
	

102.610,23 

	

Salário Maternidade: 
	

28.950,69 

	

Salário Família: 
	

6.074,16 
TOTAIS A L1QUOTA SUPLEMENTAR 5,93% 

Auxilio Reclusão: 

Total Proventos: .84 I .622.14 

Total Deseonlos: 919.958.98 
	

7"otal de Deduções: 	137.635,08 

Totais:" 137.635,03 
	

2.933.344,23 633.575,16 

Filtros: 	Glasse011;13 Tipo de Folha.1;6 PrevIdencla=2 Tipo de EmIsslIonNormal Competêncla•Junho Exerciclor2015 Tipo Remuneração•Todos Totalinç8o41 
Geral Emite Funclon8rlos7=N Emitir Func. Atestados sem ValoreseN Separa Evento IlErdo Emite Resumo de Auteinomontt 

RESUMO DA FOLHA PARA EMPENHO 

VALOR ES..RANCA RiOS 

Total Proventos: 	 3.84 I.622.14 

       

Total Descontos: 

 

919.958,98 Liquido: 2.921.663,16 

N'ALORES PARA EMPENHO 

      

         

Total Empenho: 	 3.684.654,75 
	

Total de Retenções: 
	

900.626,67 
	

Liquido Empenho: 
	

2.784.028,08 

Total Funcionários: 	1886 	Ativos: 	1676 	Afastados: 	210 	Cedidos: 	0 	Demitidos: 

RESUMO PREVIDÊNCIA 

2 - CAIXA DE Al'OS. E PENSÃO DOS SERV. MUN. DE SARAM)! - Regime: Próprio 

Previdéncia Emprer.ado: 

Patronal Empregador: 

Patronal Empregador I: 

P111101101 Contrib 

323.232,87 

683.575,16 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 	% 

	

Base Cálculo Empr.: 	2.938.844.23 

	

Base Cálculo: 	2.938.344.23 

	

Base Cálculo: 	 0,00 

	

Rase Cálculo: 	 0,00 

Taxa Adniinistraolo: 0,00 0,00 	% 0,00 

Total Patronal: 683.575,16 Total Encargos: 683.575,16 

Deduções: 137.635.08 

Patronal Liquido: 545.940,03 

Prnidéncio (-) Deduções: 369.212,95 

RESUMO PATRONAL COMPLEMENTAR 

wel-P-rAt 
4'‘S  

5  FLS. 

Nono, 
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PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE SAR.ANDI 
Rua Miá Lmiliano de Gusmão, 565— C. Postal 71 — CEP. S7111-230 
1:enc.:Fax; (41) 3261-2777 / 3264-8600 - Sitc: \N-1A.wsaratiepr.gov.br  

SARANDI PARANÀ 

LEI N" 2203/2015 

SÚMULA: Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Sarandi para o exercício de 2016. na 
forma que especifica. 

A. Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou c eu, CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal,. 
sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Executivo Municipal: 

A rt. 1° - O Orçamento Geral do Município de Sarandi. 
Irsii:dis do Paraná, para o exercício financeiro de 2016, discriminado pelos Anexos 
integrantes desta Lei. composto pelas RECEITAS c DESPESAS dos Poderes Executivo e 
Legislativo, seus Fundos. órgãos etintidades da Administraçáo Pública Municipal Direta e 
Indireta (Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi — 
PRESERV e da Autarquia "Águas de Sarandi" — Serviço Municipal de Saneamento 
Ambiental), estima a RECEITA no total de RS 197.912.542,00 (Cento e noventa e sete 
milhões, novecentos e doze mil, quinhentos e quarenta e dois reais) e lixa a DESPESA em 
igual importância, compreendendo: 

1. 	Orçamento Fiscal, referente as receitas estimadas 
e as despesas fixadas dos Poderes Executivo e Legislativo, seus Fundos, óreítos e 
Entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta; 

ii 	Orçamento de Seguridade Social, formado pelo 
Regiinc Próprio de Previdência dos Servidores Municipais de Sarandi-RPPS. e vinculado 
ao Orçamento Fiscal as ações de saúde e da assistência social: 

Art. 2° - A receita orçamentária será realizada mediante 

a arrecadação de tributos;  contribuições, rendas, transferências e outras receitas correntes e 
de capital, na forma da 'legislação vigente, de acordo com o seguinte desdobramento: 

RECEITA 1)0 PODER EXECUTIVO 	1 
11.1  , 	i Recetas Correntes    LRS j 	152.630.00,00  

	

_1-RS 1 	32.299.002,00 1  

	

!RS 1 	5.354.000,00  
1.945.815,001 

294.300.001  
99.714.545,001  
13.022.425,001 

13.2 11/cilas:lies Llii Receita  
I-  - Descontos Conee,clidos 	RS 1 	-1.I I 3.375,0( 

Outras  Deduções 	t RS1 	-603.000.00 	1 
I  SOMA 	 I 1:30.913.71) 

Receitas de Capital 	 1 RS 1 

E 	.:Q_peraiõe_s de Crédito 	 —ii RS 	1.246.300.001 	i 

I 	; R 	'Ieceita rtbutana 
r—÷TR-e—ceitas de Contribuições 

; Receita 	Patrimonial 
rReceita Serviços 	 RS 
! Transferências Correntes 	1 R$  
lOutras Receitas  Correntes 	1 RS I 

RS 

-1.716.375,00 \ 
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-ttrimar 
E 

DE 
l RECEITA DA CAIXA DE APOSENTADORIA 

2 	: PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
t SA RANI)! — PRESERV ,_......., 

. %.1 • Receitas Correntes 
RS 13.416,970.00 

'4: 
	 Receitas de Contribuições 	I RS 1 	5.057.122,00 4  _1 

Recti•a 	Petrbnonial 	 I RS 1 	8.320-068,01J 
4  	l t 	 ._........... 

_ 	 ._ 

Receitas Correntes 	I RS 1 	39380.00 

I
:Outras 

2.2 t Receitas Correntes (Receitas Intt•norçameutárias) , 
RS 10.936.560,00 

1 	 de Contribuições 	I RS E 	10.936.560,00 ,Reeeitas 
SUB-TOTAL RS 24.353.530,00 

'RECEITA DÁ AUTARQUIA ÁGUAS DE SARANDI — 

3 	:SERVIÇO 	MUNICIPAL 	DE 	SANEAMENTO 

'AMBIENTAI 
!Til RECEIT AS CORRENTES k RS 16.001.500,00 

/ I - 	. 	i 
	1 Receita Patrimonial 	 I RS  1111500,001 

!Receita de Serviços 	 1 RS 
1 

 
12.783,000,00 . 

¡Outras Receitas Correntes 	I R$ 
i 
:3.2  !RECEITASR 	DE CAPITAL 

3.107.000,00 a  
4.998.500,00 R$ 

! Transferências de Capital 	i R$ 4.998.500,00 — 
21.000.0002091 

1 	 S!U13-TOTAL RS 
IYAT A T 11 A nirrt it‘ RS 	197.912.542,00 

Ari. 3' - 	despesa do Orçamento Fiscal e do 

Orçamento da Seguridade Social será -realizada segundo as discriminações constantes dos 
Anexos que acompanham esta Lei, previstos na Lei 4.320t64, de acordo com o seguinte 

• 

PODER i.EGISLAiliV 6 	 -I RS 5.450.000,00 

PODER EXECUTIVO 	 , RS 147.109.012.00 

Cr"abinete do Prefeito R$ 4.426350,00 

TSecretaria Municipal dc Administração R$ 3.581.700,00 

Secretaria Municipal de Planejamento R$ 635.300.00 

:Secretaria Municipal dc Fazenda RS 3.895.400,00 

5re:eiraia Municipal de As5istencia Social RS 

1(5 
6.485.360,00 

._ 	. 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 9.588.830.00 

Secretaria Municipal de Saúde , RS 50.552.170,00 l 

Secretaria Mun. Desenvolvimento Econômico , 
RS 2.312000,00 

5cu LU/1 Ia Munickd dc Educação R$ 51.834.035,00 

R:eu-ciaria 	Municipal 	da 	Juventude, 	Cultura, 

Esporte e Lazer - SEJUV 
RS 

3,000.210.00 

I Secretaria 	Municipal 	de 	Trânsito 	e 	Segurança 

Pública - "I RANSEG 

RS  3.888.900,00 

l s •••-t— ta Municipal dc Urbanismo RS 18.079.157,00 
7.209.600,00 

— 
Encarcos Especiais , R$ 

ri:te-4.1;n de Çontin?ncin 
Rs 1.500.000,00 

t CA IXA 	DE 	A POSENTADORIA 	E 	PENSA() 	DOS 

l SERVII/ORES MUNICIPAIS DE SARA NDI —] RESERV 
RS 24.353.530,00 

! AUTARQUIA   	ÁGUAS 	DE 	SARANDI 	— 	SERVIÇO 
i 
1. 51.1TNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

RS 1.000.000, 2 	0 ,4 

! 	TOTAL DA DESPESA RS 197.912.547  ik 

- , xxxciP44 

is 

Ormr•rn 
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Ari. 	- A Caixa de Aposentadoria e Pensão dos 
Servidores Municipais de Sarandi — PRESERV e a Autarquia "Águas de Sarandi" — 
Serviço Municipal de Saneamento Ambiental, instituídos pelo Município de Sarandi, que 
recebem transferências à conta desta Lei, terão rubrica orçamentária própria na forma da 
Legislação em vigor. 

Art. 50  — Os orçamentos de que trata esta Lei poderão 
sei suplementados por Decreto do Poder Executivo Municipal, na ibmia do parágrafo I°, 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. de 17 de Março de 1964, até o limite estabelecido no 
Artigo 6°, desta Lei. 

Art. 6" - Fica o Chefe dn Poder Executivo Municipal 
autorizado;  mediante Decreto, a abrir crédito adicional suplementar até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do total da despesa fixada nesta Lei, para suprir as dotações que 
resultem insuficientes, conforme artigo 54, da Lei Municipal n°2161/2015, de 20/07/2015, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - IDO, do exercício financeiro de 2016. 

Parágrafo único - Não serão computadas para o limite 
fixado no "caput" deste artigo, as suplementações decorrentes de: 

1 - Remancjamemos de dotações referentes a recursos 
transferidos, vinculados e de operações de crédito; 

11 - Excesso e tendência de arrecadação sobre a 
previsão orpmentaria; 

111 - Superávit Financeiro do exercício de 2015; 

IV - Entre elementos de despesa da mesma natureza 
orçamentária. 

Art. 7' - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autnrizado durante a execução orçamentária, a tomar medidas necessárias para ajustar os 
dispêndios ao efetivo comportamento da Receita e a realizar operações de crédito por 
antecipação da receita até o limite fixado na Constituição Federal. 

Art. 8° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação .com efeitos a partir de 01 de janeiro de 
2016. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

URGENTE 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/ME sob o ri° 668.320.639-20 e portador da 
carteira de identidade/RG n" 4.323.442-0, residente e domiciliado na R. 
das Violetas, 181, Jardim Novo Centro, em Sarandi/SP, CEP 87111-470, 
por seu advogado adiante assinado (instrumento de mandato anexado), 
com endereço profissional na R. Princesa Isabel, 1388, Jardim 
Independência II, em Sarandi/PR, fone 991837062, com fulcro no art. 
77 da Lei Orgânica do TCE/PR (Lei Complementar Estadual IV 
113/2015) e no art. 494 e ss. do Regimento Interno do TCE/PR, propor 

PEDIDO DE RESCISÃO, com pedido de decisão 
liminar, 

do acórdão n° 428/17, da ia Câmara deste Egrégio 
TCE/PR, que, no processo n° 264401/16, referente à prestação de 
contas do Poder Executivo do Município de Sarandi do ano de 2015, 
proferiu parecer prévio pela desaprovação das contas, em virtude das 

razões que passa a expor: 

I. Legitimidade e documentos necessários 

O autor foi prefeito de Sarandi no ano de 2015 e, como tal, 
foi responsável pelas contas prestadas no processo n° 264401/16. Como 
parte no processo de contas, o autor tem legitimidade para propor o 
presente pedido de rescisão, que é acompanhado de cópia integ 

daqueles autos. 



A decisão rescindenda foi proferida pela 1a Câmara desta 
Corte em 22 de agosto de 2017, tendo transitado em julgado no último 
dia 22 de setembro de 2017, conforme certidão de trânsito em julgado 
presente no processo. 

II. Os motivos para desaprovação das contas, e os 
fundamentos do presente pedido de rescisão 

As contas de Sarandi de 2015 receberam parecer de 
desaprovação por dois motivos: 1- o suposto descumprimento do art. 21 
da Lei n° 11.494/2007 (Lei do FUNDE,B), caput e 5 20; e 2- a suposta 
ausência dos aportes previstos na Lei Municipal n° 2030/2013 para 
cobertura de déficit atuarial da previdência dos servidores no primeiro 
semestre de 2015. 

Com todo o respeito devido a este Egrégio Tribunal de 
Contas, é preciso rescindir o acórdão no 428/17, da Primeira Câmara, e 
proferir parecer pela regularidade das contas, dada a superveniência de 
novos elementos de provas capazes de desconstituir aqueles 
anteriormente produzidos. 

O pedido tem fundamento no art. 77 da Lei Orgânica do 

TCE: 

Lei Orgânica do TCE/PR 
"Art. 77. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas é atribuída 
legitimidade para propor, sem efeito suspensivo, o 
Pedido de Rescisão de decisão definitiva, desde que: 

II — tenha ocorrido a superveniência de novos 
elementos de prova capazes de desconstituir os 
anteriormente produzidos; 
III — erro de cálculo ou material." 

Em virtude da urgência do autor em rescindir o acórdão, que 
já está prestes a ser votado pela Câmara Municipal de Sarandi e cuja 
aprovação poderá importar em sua inelegibilidade para disputar eleições, 
além de denegrir sua reputação como homem público, pede-se, ainda, a 
concessão de medida liminar, consistente na suspensão dos efeitos do 
acórdão n° 428/17, com a consequente comunicação ao Po 

9 



Legislativo de Sarandi, nos termos do art. 495-A do Regimento Interno 
do TCE/PR. 

III. Novos elementos de prova demonstram que não • 
houve descumprimento da Lei do FUNDEB 

O primeiro motivo para desaprovação das contas foi a. 
suposta violação ao art. 21 da Lei n° 11.494/2007 (Lei do FUNDEB), 

caput e 5 2', cuja redação é a seguinte: 

Lei n° 11.494/2017 
"Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles 
oriundos de complementação da União, serão 
utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem 
creditados, em ações consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, 
conforme disposto no art. 70 da Lei ri° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. 
(—) 
5 22 Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à 
conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da 
União recebidos nos termos do 5 1L) do art. 62 desta Lei, 
poderão ser utilizados no 19- (primeiro) trimestre do 
exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura 
de crédito adicional." 

O dispositivo obriga: 1- o gasto dos recursos provenientes 
do FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação) no exercício em 
que forem creditados; 2- a possibilidade de 5% (cinco por cento) dos 
recursos serem utilizados no primeiro trimestre do exercício 
imediatamente subsequente. 

Na visão do acórdão rescindendo, o Município de Sarandi 
teria descumprido o art. 21 da Lei n° 11.494/2007, porque: 

Acórdão de Parecer Prévio n° 428/17 — Primeira Câmara 
"Em reexame do item, a Coordenadoria de Fiscalização 	090 
Municipal constatou o lançamento, no SIM-AM, de 
superávit financeiro nas fontes vinculadas ao FUNDEB 

(5---- CrAt  
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(fonteS 401 e 102), por ocasião do encerramento do 
exercício de 2015, no valor liquido de R$ 2.173.606,15, já 
deduzidos os valores previamente considerados no cálculo 
referentes a Contas a Pagar. 
Contudo, apesar do referido superávit, a entidade não 
comprovou a abertura de crédito adicional, conforme 
art. 21, 5 2° da Lei 11494/2007, nem tampouco empenhou 
no primeiro trimestre de 2016, com vistas a utilizar o 
superávit destas fontes." 

Assim, o acórdão rescindendo decidiu que: 

"Dessa feita, não comprovada a aplicação desses 
recursos no 1° trimestre do exercício subsequente, com 
os devidos registros no SIM-AM, nem apresentada a lei de 
crédito especial devida nos termos do art. 21, § 2° da Lei 
11494/2007, mantém-se o item como causa de 
irregularidade das contas do exercício de 2015" 

Na presente ocasião, contudo, o autor traz a este Tribunal 
novos elementos de prova capazes de comprovara regularidade deste 
ponto. Os documentos preenchem fielmente o conceito previsto no 
prejulgado n° 03 deste Egrégio Tribunal, segundo o qual: 

Prejulgado n" 03 do TCE/PR 
"Novo elemento de prova deve ser entendido como um 
documento desconhecido pelo Tribunal no momento 
da decisão, mas existente à época dos fatos." 

São trazidos aos autos: 

cópia dos Decretos n° 1457/2016 e 1673/2016, que, com 
base na Lei Orçamentária de 2016 (Lei n° 2203/2015), abriram créditos 
adicionais suplementares para gastos com educação no valor total de R$ 
2.104.000,00 (dois milhões cento e quatro mil reais) a partir do superávit 
do exercício anterior; 

cópia da própria Lei Municipal n° 2203/2015; 

relação das suplementações autorizadas pela Lei n° 
2203/2015 e Decretos n° 1457/2016 e 1673/2016, resultando no 
seguinte quadro: 



TUNICIP10 DE SARAND1 

Estado do Paraná 

Exercício: 2016 

uplementaeão e Redução da Despesa 

Sji.mlern,rnacão_ 

5I0 	I 1001.12.1221-2.30:,.5.1$15  11.W.CC). 

1.2.C.0,132.322.C*X9 

63  12.00112565.002 3053 Lçcal 

335 	1200:.i2 33536332 2333 3.191.13.00,333 

r, 	I' 341 C="ii; 'ne,=-1*V100C,3 

12.W3.12_36163332,33519.3.1.91 13.043.3. 

€33 12.003.12.351.4333333_3316.3.153.11.3€0. 

651 	22.003.12.351.363: U33262,1.91 . 13 ......... 

o1 1a vEcc?—i-,:ccos E V.C3T.AGE3S19}3AS -PESSOAL 

01102 OBEJGAÇO33-5 PATRONAIS 
01102 VENCIMENTOS E VANTAGE:3S T333A3 PESSOAL 

01132 OBRIGAÇOEZ PATRO3ZAI3 

ta 141  1NC; 'f.l..'.." 3̀70S V33.NTAGENS 526:AS PESSOU 

31102 01333.1333.Ç.DES PATRONAIS 

01102 VENCIMENTOS E VANTAORI.ISFEQ:S.  - PESSOAL 

0132 03310.3.COFS PATRONMS 

o 1.1tRITA,00 

o 43.te,),00 

o 275.WO,CC 

o 49.33;0,00 

O 303 01»,03 

O 333[6'0200 

o C6.4013 

O 10.3630,00 

1.573.000.00 

N` Decreto: 1457016 	10103f1016 

Tipo do Crédito: &2plimentar 	Recurso: 	Supera 

Data Lei: 10203!:016 	 Lei Autorizariva: 2:031-I3IE 

Tipo de Lei: 	Orçamentirin 

Total Soplementações: 

N Decreto: 1673::416 

Tipo do Credito: -Supleme 

Data Lei: 2517,-:016 

SunItmentacls 
12.001.1 .122.0CW2:502SISS3 3100 &á 

P0712016 

RetlitIO: 	Superavit Financeiro 

Lei Auto:inativa: 1:03.I".015 

Tipo de 	Orçamenun 

04100 01-eiROS SERVROS DE TEReaROS - PESSOA 71.2 o 

Total SupluneotacSes; 
	:31 000.00 

Total Gerai Suplemnotanim: 	2.103.000,00 

Total Considerado no Limite: 	:.104.000,e0 

4- cópia da relação de todos os empenhos efetuados com 
base na Lei n°2203/2015 e Decretos n° 1457/2016 e 1673/2016. 

Suprindo a omissão apontada pelo acórdão rescindendo, os 
documentos deixam claro que o valor residual do FUNDEB foi 
devidamente aplicado pelo Município em educação. 

A pesquisa para confecção do presente pedido de rescisão 
acabou revelando o motivo de os documentos não terem vindo a exame 
deste Tribunal antes: houve erro no lançamento do grupo de fontes nos 
Decretos n° 1457/2016 e 1673/2016. Ao invés de apontar o grupo 3, 
que designa os recursos de exercícios anteriores, os Decretos indicaram 
inadvertidamente o grupo 1, que reúne os recursos arrecadados no 

mesmo ano. 



\Ne ?Ato 

6 

....11•KMVIW4 
aa- 

Em conversa com os servidores do Município de Sarandi, o 
erro foi atribuído à orientação de empresa que prestava assessoria ao 
Município no passado. 

Inequivocamente, contudo, os créditos suplementares 
abertos nos Decretos ri° 1457/2016 e 1673/2016 provieram do superávit 
do FUNDEB (fonte 102) do ano anterior. Os textos dos Decretos são 
expressos nesse sentido: 

Decreto n° 1457/2016 

Decreto n° 1673/2016 

Somando-se os valores dos superávits da fonte 102, tem-se: 

R$ 1.873,00,00 + RS 231.000,00 2--  R$ 2.104.000,00. 

Está, assim, rigorosamente demonstrada a aplicação do 
superávit do FUNDEB de 2015 no ano seguinte c, por isso, são 
regulares as contas do Município nesse ponto. 

A propósito do volume de recursos do FUNDEB 
transferidos para o exercício de 2016, lembre-se que, conforme 
mencionado pelo autor no contraditório do processo de contas (ofício n° 
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96/2016, peça 29), a Prefeitura recebeu nos dias 23, 29 e 30 de dezembro 
de 2015 transferências do fundo totalizando R$ 1.269.040,22 (um milhão 
duzentos e sessenta e nove mil quarenta reais e vinte e dois centavos). 

O fato tornava absolutamente impossível gastar a 
importâncias no mesmo exercício financeiro (nem sequer era possível 
fazê-lo no mesmo mês). Representando graficamente os depósitos: 

Recursos Recebidos  
23/12/2015  613.647,73 

29/12/2015  402.535,37 
30/12/2015 552.857,12 

1.269.040,22 

Na presente ocasião, é trazido aos autos o extrato da conta 
do Município que comprova os depósitos. Trata-se da conta PMS 
FUNDEB 60, número 1919/006/00000061-3, da CEF. O fato dá bem 
ideia dos imprevistos enfrentados pelos gestores públicos no país. 

IV. Novos elementos de prova demonstram que os 
aportes para cobertura de déficit atuarial foram corretamente 
realizados 

O segundo motivo para desaprovação das contas foi a 
suposta ausência dos aportes previstos na Lei Municipal n° 2030/2013 
para cobertura de déficit atuarial da previdência dos servidores no 
primeiro semestre de 2015. 

Na visão do acórdão rescindendo, o Município de Sarandi 
teria violado a lei muncipal, porque: 

Acórdão de Parecer Prévio n° 428/17 — Primeira Câmara 
"A Coordenadoria de Fiscalização Municipal, contudo, 
considerou mantida a irregularidade, vez que, com base na 
documentação disponibilizada pela municipalidade, 
não foi possível identificar a efetiva realização de aporte 
para a cobertura do déficit atuarial, especialmente as 
referentes ao primeiro semestre, realizadas com 
fundamento na lei n° 2030/2013." 

Assim, o acórdão rescindendo decidiu que: 
i 

4 411)0 94.t."- 



Resumo da Folha -Janeiro a Junho/2015 
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"Na medida em que foi expressamente requerida a 
apresentação dos comprovantes dos pagamentos de aporte 
realizados com fundamento na lei municipal n° 2030/2013, 
tal comprovação demanda a apresentação do resumo da 
folha de pagamento do período, capaz de evidenciar a 
base de cálculo, mês a mês, sobre a qual foram 
calculados os valores devidos para a cobertura do 
déficit atuarial, o que não foi apresentado pelos 

responsáveis" 

Na presente ocasião, o autor traz aos autos justamente as 
folhas de pagamento mencionadas • pelo acórdão rescindendo. Os 
documentos permitem verificar, mês a mês, entre janeiro e junho de 
2015, as bases de cálculos e os percentuais dos aportes realizados por 

força da Lei n° 2030/2013. 

Os documentos, que se somam à farta documentação 
presente no processo de contas, confirmam o seguinte quadro presente 

na petição de contraditório: 

Ou seja, também este ponto do acórdão rescindendo merece 

reparo agora. 

Antes de encerrar, é preciso esclarecer que o motivo para 
desaprovação das contas foi a suposta falta de aportes na previdência dos 



servidores no primeiro semestre de 2015, como deixou bem claro o 
acórdão cuja rescisão se requer: 

Acórdão de Parecer Prévio n° 428/17 — Primeira Câmara 
"Por outro lado, quanto aos empenhos referentes ao 
aporte devido no segundo semestre do exercício de 
2015, realizados com fundamento na Lei municipal n° 
2157/15, lançados na conta 3.1.91.97.00.00, no valor total de 
R$ 1.188.965,40, estes foram identificados, ressaltando a 
unidade técnica, quanto ao item, que o pagamento do aporte 
deve ser feito com fontes livres, e não com fontes 
vinculadas. 
Dessa feita, configurada a irregularidade em razão da não 
comprovação da realização dos aportes devidos para a 
cobertura do déficit atuarial, relativos ao primeiro 
semestre de 2015, deve ser aplicada ao gestor responsável a 
multa administrativa prevista no inciso III, do art. 87, em 
conjunto com o 5 40, do mesmo artigo, da Lei 
Complementar Estadual n° 113/2005. 
Conclusão: irregularidade mantida com aplicação de multa." 

Ou seja, não houve irregularidade apontada para os aportes 
do primeiro semestre. A unidade técnica apenas ressaltou que os 

pagamentos deveriam ter sido feitos com fontes livres. Embora não haja 
ponto de decisão a rescindir aqui, o autor manifesta sua respeitosa 
discordância com o parecer da unidade técnica. 

Se fontes vinculadas podem ser utilizadas no pagamento de 
contribuições previdenciárias, pela mesma razão podem ser utilizadas em 
aportes para cobertura de déficit 

V. Razões eventuais: a possibilidade de ressalvar 

eventual impropriedade cometida 

Em sede de razões eventuais, pondera-se que, ainda que se 
entenda que os novos documentos apresentados pelo autor não sejam 
suficientes para que novo acórdão seja proferido e recomende a 
aprovação das contas — o que se admite apenas por argumentar, já que os 
documentos elidem qualquer dúvida quanto ao acerto na aplicação dos 
recursos —, pede-se que, ao menos, a nova decisão aconselhe a aprovação 
das contas com ressalvas. 



Nota-se com facilidade que não houve qualquer tipo de 
dolo, prejuízo ou gravidade nas condutas imputadas ao autor. 

Pede-se a este Egrégio Tribunal de Justiça que não descuide 
os grandes obstáculos e imprevistos enfrentados pelo gestor na 
condução do Município (um deles exemplificado acima). Os nobres 
Conselheiros desta Corte são dotados de experiência administrativa na 
esfera pública e sabem que o dia a dia da Administração apresenta 
frequentemente ao gestor complexidades e desafios que os regulamentos 
não conseguem antecipar. 

VI. Necessidade de conceder medida liminar para 

suspender o acórdão rescindendo 

A decisão rescindenda já foi encaminhada à Câmara 
Municipal de Sarandi, onde está prestes a ser votada. 

Por conta disso, pede-se a concessão de provimento liminar 
para suspender a decisão rescindenda, nos termos do art. 495-A do 
Regimento Interno do TCE/PR: 

Regimento Interno do TCE/PR 
"Art. 495-A. O Relator poderá conceder medida liminar 
suspensiva da decisão rescindenda, que somente surtirá 
efeito após a aprovação do Tribunal Pleno, com voto 
favorável de no mínimo 03 (três) conselheiros, vedadas as 
medidas que esgotem, no todo ou em parte, o objeto do 
processo, desde que suficientemente demonstrado: (incluído 

pela Resolução n° 24/2010) 
I - a existência de prova inequívoca do direito alegado, 
cuja verificação independa de qualquer dilação probatória; 
(Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
II - fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação. (Incluído pela Resolução n° 24/2010)" 

Note-se que ambos os requisitos para concessão da tutela de 
urgência previstos no Regimento do TCE/PR encontram-se claramente 

presentes aqui. 



Em relação ao fundado receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação, em primeiro lugar, é preciso dizer que, caso a liminar 
não seja deferida, e considerando a possível demora no julgamento deste 
pedido de rescisão, o autor terá suas contas julgadas pela Camara de 
Sarandi. Considerando o quórum de 2/3 exigido para refutar o parecer 
desta Egrégia Corte, é iminente, portanto, a desaprovação das contas do 
autor, com gravíssimo prejuízo à sua situação jurídica e reputação como 

gestor. 

A desaprovação de uma conta envolve evidente estigma para 
qualquer administrador público. Por menor que seja a impropriedade 
apontada, e ainda que não tenha havido qualquer dolo ou dano ao erário, 
o que ficará na mente de boa parte das pessoas, especialmente das mais 
humildes — com menor discernimento sobre o funcionamento das 
instituições do país —, é a ideia de que algo grave aconteceu, e que o 
autor foi efetivamente responsável por isso. 

Para o autor, como para qualquer outro agente político, o 
resultado pode ser muito danoso, especialmente para campanhas 
políticas vindouras. 

Aliás, também há o risco de se entender que a desaprovação 
pode importar na inelegibilidade do autor, o que seria um prejuízo 

inestimável. 

Quanto ao segundo requisito para concessão da liminar — 
qual seja, a existência de prova inequívoca do direito alegado —, é 
preciso constatar, primeiro, que todos os documentos anexados deixam 
claro qual é o conflito existente entre as partes, permitindo a este 
Egrégio Tribunal que se posicione de imediato, conforme entenda ter ou 
não o autor direito ao pedido que faz. 

O conjunto probatório trazido aos autos, composto por 
farto material probatório, além de documentos oficiais, reveste-se de 
irrefutável veracidade e consistência, merecendo ser ratificado 

prontamente. 

VII. Pedidos 

a) presentes os requisitos do art. 495-A do Regimento 
Interno do TCE/PR, quais sejam, o fundado receio de dano 
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irreparável ou de difícil reparação e a existência de prova 
inequívoca do direito alegado, a concessão de medida liminar 
consistente na suspensão da decisão rescindenda, com a imediata 
comunicação à Câmara Municipal de Sarandi para que não coloque a 

decisão em votação; 

b) realizada a instrução, com base no art. 77 da Lei Orgânica 
do TCE/PR e no art. 494 e ss. do Regimento Interno da Corte, a 
rescisão do acórdão n° 428/17, da ta Câmara deSte Egrégio TCE/PR, 
proferido no processo IV 264401/16, para que o parecer desta Corte 
recomende a aprovação das contas do Poder Executivo de Sarandi do 
exercício de 2015, ou, ao menos a sua aprovação com ressalvas, por 
conta das razões indicadas acima. 

O advogado abaixo assinado, sob a fé de seu grau e com 
base no art. 425, IV, do CPC, declara autenticas todas as cópias que 
instruem a presente ação. 

Maringá, 11 de dezembro de 2017. 

Frederico Izidoro Pinheiro Neves 
OAB/SP n." 251.032 
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01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL o 
01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

	
o 

01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL o 
01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

	
o 

01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL o 
01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

	 O 
01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL O 
01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

	
o 

Total Suplementações: 

1.100.000,00 

43000,00 

275.000,00 

49.000,00 

300.000,00 

49.000,00 

47.000,00 

10000,00 

1.873.000,00 

MUNICIPIO DE SARANDI 

Estado do Paraná 

Exercício: 2016 

Suplementação e Redução da Despesa 

N° Decreto: 1457/2016 	10/03/2016 

Tipo do Crédito: Suplementar 

Data Lei: 10/03/2016 	 Lei Autorizativa: 2203/2015 

,Simlementaem 

570 	12.001.1 2.122.0009.2.302.3.1.90.11.00.00. 

573 12.001.12.122.0009.2.302.3_1.91.1300.00_ 

632 12.002.12.365.0022.2.308.3.1.90.11.00.00. 

635 12.002.12.365.0022.2.308.3.1.91.1300.00. 

673 	12.003.12.361.0023.2.319.3.I.90.11.00.00. 

675 	I 2.003.12.361.00232.319.3.1.91. 13.00.00. 

680 12.003.12.361.0030.2.316.3.1.90.11.00.00. 

681 	12.003.12.361.0030.2.316.3.1 .91.13.00.00. 

Recurso Superavit Financeiro 	 Tipo de Lei: 	Orçamentária 

Deereto: 1673/2016 	25/07/2016 

Tipo do Crédito: Suplementar 	Recurso: 
	Superavit Financeiro 	 Tipo de Lei: 	Orçamentária 

Data Lei: 25/07/2010 	 Lei Autorizativa: 2203/2015 

Sunlementaeão 
578 12.001.12.122.0009.2.302.3.3.90.39.00.00. 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 

Total Suplementações: 

231.000,00 

231.000,00 

Total Geral Suplementações: 
	2.104.000,00 

Total Considerado no Limite: 
	2.104.000,00 

www.elotech.corn.br 	07/12/2017Pág. 1 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 
AVENIDA1VIARINGÁ, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 44-4009-1750 
E-mail: camara(Mcms.nr.gov.br  E-mail: protocoloecms.nr.zov.br   

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 12-REQUERIMENTO EXTERNO - N° 10 / 2017 

SENTIA PARA CONSULTA WEB: 68343 
DATA: 	15112/2017- 14:54 

Requerente: FREDERICO IZIDORO PINHEIRO NEVES 

CPF/CNPJ: 308.083.738-03 

Endereço: 	Princesa Isabel, 1388 

Complemento: Escritório de Advocácia. 

Cidade: 	Sarandi-PR 

Telefone: 	(44)3037-2908 

RG/Insc. Est.: 7747459-5 

Bairro: 1d Independência 

CEP: 87113-030 

ASSUNTO: 
	

SOLICITAÇÃO. 

Solicitação ao Presidente da Câmara. 

SOLICITAÇÃO AO PRESIDENTE DA CÂMARA PARA QUE SEJA DETERMINADA A SUSPENSÃO DO 
PROCEDIMENTO DE VOTAÇÃO DAS CONTAS DO EX-PREFEITO CARLOS ALBERTO DE PAULA 
JÚNIOR. 
53 LAUDAS. 

Divisãé de Protocol DPR 
FONE: 4x-4009-1750/Ramal 219 

Obs.: Art. 174, §r, 1 do Regimento Interno diz que será declarada prejudicada: 'qualquer proposição com 
objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, 
excetuando-se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 



20/12/2017 	 Consulta Processual - Portal TCE-PR 

T
Ir 	

ÇAÇo  e13 
Consulta Processual 

Processo 875609/17 

Assunto PEDIDO DE RESCISÃO 

Protocolado em 11/12/2017 12:36 

Autuado em 11/12/2017 12:36 

Processo Rescindendo 269401/15 

Relatar NESTOR BAPTISTA 

Partes 

Tipo 	 Nome 
dde 	IIHNIC(P10 DE SARANDI 

CALOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 
Requerente 

Procuradores: FREDERICO IZIDORO PINHEIRO NEVES (credenciado, inclusacc12/12/17) 

Atos Publicados 

Data de Publraçáo Nn do 
nce Deserktio 

14/12/2017 1736 Despediu Paasuel Diverso ne 2E42/2017 

Trâmites 

Data de Envio Setor Ato 
19/12/2017 16:28 SNIPJTC 

12/12/2017 16:11 COEM Instruio no 3371/2017 - 

12/12/7017 11:52 GCNB Despacho Processual Diverso n°2642/2017 - 

11/12/2017 12:39 DP Termo de Distribuição de Processo no 5760/2017 - 

11/12/2017 12:39 DP Termo de Real/loção no 177/2017 - 

¡kr  a Consulta 

TOPO ^ 

http://mvw1.tce.pcgovIr/conteudo/consulta-processual/237518/area/54 	 1/1 



Carlos Roberto 
Pr r idente da Câmara Municipal de Sarandi. 

PRESIDÊNCIA 

5 deD1  ei: o d. 2017. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI — ESTADO DO PARANÁ. 
AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 — CENTRO. 

FONE: 44-4009-1750 
E-mail: protocolo(a)cms.pr.gov.br  

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DO REQUERIMENTO EXTERNO 12 - 010/2017 
SOBRE AS CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015, DO PODER EXECUTIVO. 

54 LAUDAS. 

REQUERENTE: FREDERICO IZIDORO PINHEIRO NEVES. 

Cilas Souza Morais, 
Vereador — Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças. 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Recebia° 

531. 7g3-2 

Sarandi, 15de Dezembro de 2017. 



Cilas S a Morais, 
Presidente 

fr9 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA MARINGÁ, 660— FONE: 44-4009-1750 CENTRO 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Site: www.sarandi.pr.leg.br  E-mail: camaraRems.pr.gov.br  
Faeebook:camarnsarandi. 

 

Of 009/2017/Comissão de Orçamento e Finanças* 
Sarandi, 18 de Dezembro de 2017. 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Orçamento e Finanças, em reunião 
Ordinária da aludida Comissão, nesta data, na Sala de Reuniões das Comissões 

fl 	Permanentes da Câmara Municipal de Sarandi, onde analisando o Processo n° 
264401/16 de Prestação de Contas do Município, do Exercício de 2015 — de 
responsabilidade do ex-Prefeito Carlos Alberto de Paula Júnior; e 

CONSIDERANDO, que em visita ao Tribunal dc Contas 
do Estado do Paraná, mais especificamente ao Gabinete da Presidência, e em tratativa 
com a Assessora Cristhian Carla Albuquerque, constatamos que foi protocolado naquela 
Corte, PEDIDO DE RESCISÃO, com referência ao Acórdão n° 428/17, e que tal 
solicitação poderá vir a alterar a decisão com relação a Prestação de Contas de 2015; e 

CONSIDERANDO, o requerõento protocolado junto a 
esta Casa de Leis, datado de 15 de Dezembro do corrente ano, através do qual o Senhor 
Carlos Alberto de Paula Júnior ,solicita a SUSPENSÃO do procedimento de analise das f 
Contas do exercício de 2015, até que o Tribunal de Contas do Paraná se manifeste sobre 
o aludido pedido de Rescisão. 

CÂMARA MUNICIPAL DE sARMitwamos do presente, para devolver a Vossa 
ExcgfiÇa11QPInIke19/0-498 rnfIftãa de Contas relativas ao Exercício de 2015, para as axciga; 
providências c biveis. 	 +\)" 	t)e 

4'7  FLS. 

32,‘ 

D000l* 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente Carlos Roberto Falaschi "Leão", 
Câmara Municipal. 
Nesta. 	• 

2ece6icto ene? 2f/fah. 
Geo 

Vagner afael Vaz 
Oficia Legislativo 

Divisão de Protocolo — DPR 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 



C 	MUNICIPAL DE SARANDI 
RECEB 

Va Rafael Vaz 
Legislativo 

rotocolo — DPR Divisão de 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Maringá n° 660 - Centro 
CNPJ 78.844.83410001-70 

PARECER N° 0112018/ASSESSORIA JURIDICA 

Referência: Ofício n° 009/2017/Comissão de Orçamento e Finanças 

Assunto: Requerimento de Suspensão do 
Processo de Julgamento das Contas do 
Poder Executivo Municipal — Exercício de 
2015. Hipótese não prevista em lei. Ausência 
de decisão do órgão competente 
determinando a medida. 

I - RELATÓRIO 

Em 18/12/2017, o então Presidente da Comissão de Orçamento e 

Finanças, Sr. Cilas de Souza Morais, através Oficio n° 009/2017, devolveu à 

Presidência desta Câmara Municipal o Processo de Julgamento das Contas do 

Poder Executivo Municipal referente ao exercício de 2015, alegando que, em visita 

realizada ao TCE/PR, fora informado acerca da existência de um Pedido de 

Rescisão do Acórdão de Parecer Prévio n° 428/2017 - 1a Câmara — TCE/PR, o qual 

poderia alterar o mérito deste parecer, que concluiu pela irregularidade das contas 

do Sr. Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito do Município de Sarandi no exercício 

de 2015. 

Ao final, solicitou à Presidência deste Poder Legislativo que fossem 

tomadas as providências cabíveis, sem, no entanto, mencionar quais seriam tais 

providências. 
Instada a se manifestar acerca da matéria e, feito o sucinto relatório, 

passamos a opinar. 

Página 1 de 6 
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Ainda, mencionou o Requerimento n° 10/2017, protocolado nesta E. 

Casa de Leis em 15/12/2017 (fls. 265-320 - Processo n° 11/2017: Tipo 25 — 

Requerimento Interno), através do qual se pleiteou a suspensão do julgamento da 

prestação de contas do exercício de 2015, em curso neste Poder Legislativo, até 

manifestação do TCE/PR sobre o pedido liminar de suspensão da decisão 

rescindenda (constante do Pedido de Rescisão - Processo n° 875609/17). 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Maringá n° 660 - Centro 
CNPJ 78.844.834/000170 

II - DA ANÁLISE JURÍDICA 

Pelo acima narrado, o questionamento trazido a esta Assessoria 

Jurídica versa sobre o cabimento do pedido de suspensão do julgamento das 

contas do Prefeito Municipal relativas ao exercício de 2015, em curso perante 

esta Câmara Municipal. 

O requerente fundamenta o pedido de suspensão do processo de 

julgamento das contas em razão do Pedido de Rescisão do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 428/2017 — 1a Câmara do TCE/PR, protocolado em 11/12/2017 sob o n° 

875609/17. Ou seja, o fundamento para a suspensão do julgamento das contas é o 

fato de existir um pedido liminar para suspensão do Acórdão n° 428/2017 — la  

Câmara, o qual ainda não fora decidido pelo Tribunal de Contas. 

Inicialmente, há que se esclarecer que o efeito suspensivo requerido 

perante o TCE/PR, caso concedido, atingiria a decisão rescindenda, qual seja, o 

Acórdão n° 428/2017 - 1a  Câmara, e não os atos em curso nesta Câmara Municipal. 

Assim, a suspensão do processo de julgamento das contas somente 

teria fundamento mediante decisão expressa do próprio Tribunal 

determinando tal medida a este Poder Legislativo. 

Ora, o próprio acórdão objeto do pedido liminar ainda vigora em seu 

inteiro teor, pois o Pedido de Rescisãol  não possui efeito suspensivo automático. 

Dessa forma, se o próprio acórdão permanece em vigor, não há que se falar, no 

presente momento, em suspensão do procedimento em curso perante esta Câmara 

de Vereadores, pois este tem como objeto o acórdão acima mencionado, o qual 
‘st.lke 

mantém seus efeitos até eventual decisão em contrário. 	 os,  
43" 

FLS, 

° —3211 

a*.  
tODoPPç‘12'  

1  Lei Orgânica do TCE/PR. Art. 77. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor, SEM EFEITO 
SUSPENSIVO, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, desde que: [...] (grifo nosso). 

Página 2 de 6 



+. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Maringá n°660 -Centro 
CNN 78.844.834/0001-70 

Por sua vez, cumpre informar que já há manifestação no processo 

de Pedido de Rescisão n° 875609/17 tanto da COFIM — Coordenadoria de 

Fiscalização Municipal (Instrução n°  3371/17 - doc. 01), como do MPC — Ministério 

Público de Contas (Parecer n° 30/18 - doc. 02), ambas concluindo pela não 

concessão- dos pedidos formulados pelo requerente, ou seja, pelo 

indeferimento da medida liminar suspensiva da decisão rescindenda e pela 

improcedência do próprio pedido de rescisão. O Ministério Público vai além, 

entendendo, inclusive, pelo "não conhecimento do Pedido de Rescisão, por 

ausência dos pressupostos de admissibilidade". Portanto, de acordo com a 

manifestação do MPC, sequer seria cabível o Pedido de Rescisão. 

Contudo, desnecessária a análise, por esta Assessoria Jurídica, do 

cabimento do Pedido de Rescisão, ato a ser praticado pelo Egrégio TCE/PR, órgão 

competente para tanto. O que nos cabe informar é que, não existindo decisão do 

TCE/PR, não há que se falar em suspensão do julgamento das contas municipais 

nesta Câmara de Vereadores, conforme acima já exposto. 

Ainda, há entendimento segundo o qual, em sendo cabível o pedido 

de rescisão, o mesmo ficaria sobrestado aguardando o julgamento das contas pelo 

Poder Legislativo. Abaixo, colacionamos julgado que, guardadas as devidas 

proporções, torna-se aplicável ao caso em tela: 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- PRELIMINAR - AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA - NÃO 
ACOLHIMENTO - PEDIDO DE RESCISÃO PERANTE O TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO - AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO - 
CONTINUIDADE DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DAS 
CONTAS DE EX-CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PELA 
CÂMARA DE VEREADORES - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO 
- AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - DECISÃO UNÂNIME. 
I - O agravado fez prova nos autos de que o seu patrono se acha 
devidamente inscrito no quadro de Advogados da Ordem de Advogados 
do Brasil, Seccional Pernambuco, restando comprovada a regularidade 
do causídico para o patrocínio da causa. 
II - Através do writ of mandamus originário, noticia o impetrante/agravado, 
Ex-Prefeito do Município de Chã Grande, que a prestação de contas do 
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Poder Executivo Municipal, referente ao exercício de 2007, obteve 
parecer prévio de rejeição pelo Tribunal de Contas do Estado, sendo o 
processo encaminhado à Câmara de Vereadores Municipal para o 
julgamento das contas respectivas. Entrementes, alterca ter manejado 
Pedido de Rescisão perante a Corte Estadual de Contas, tendo o Relator 
requisitado à Câmara Municipal a remessa dos autos do processo, 
determinação esta que não fora atendida pela referida Casa Legislativa, 
restando vilipendiado o seu direito líquido e certo de ter o seu Pedido de 
Rescisão aparelhado com o processo de prestação de contas 
supracitado. 
III - O Togado Singular deferiu o provimento liminar pretendido no 
mandamus de origem, para determinar que a autoridade impetrada 
remeta ao Tribunal de Contas do Estado os autos da prestação de contas 
do executivo municipal, relativas ao exercício de 2007, e abstenha-se de 
realizar o julgamento destas contas antes do Pedido de Rescisão se 
ultimar junto àquela Corte de Contas. 
IV - Da redação do art. 83, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado (Lei n° 12.600/2004), observa-se que o Pedido de 
Rescisão, ex vi legis, não detém efeito suspensivo, de sorte 
que, o manejo de tal Pedido perante aquela Corte de Contas 
não possui o condão de suspender o julgamento das contas 
municipais pelo Poder Legislativo. 
V - Corroborando a tese acima esposada, o Regimento Interno do 
Tribunal de Consta do Estado, regulamentando o procedimento do 
Pedido de Rescisão, estabelece que, apresentado o Pedido de 
Rescisão, o Tribunal de Contas solicitará os autos do Processo em 
que prolatada a deliberação cuja rescisão é pretendida. Todavia, a 
remessa dos autos só poderá ser feita após o julgamento das 
contas do Governo pela Câmara Municipal. Enquanto não 
recebidos pelo Tribunal os autos do Processo cuja deliberação 
se pretende rescindir, o Pedido de Rescisão deverá 
permanecer sobrestado, sendo, porém, facultado ao autor extrair 
cópia integral dos autos do Processo que ensejou a deliberação 
recorrida e requerer a juntada ao Pedido de Rescisão, declarando, 
sob sua responsabilidade, a autenticidade e integralidade das 
cópias. 
VI - In casu, recebido o Pedido de Rescisão pelo Tribunal de Contas, sem 
cópia do processo referente à prestação de contas municipal do exercício 
de 2007, deveria este ficar sobrestado até o julgamento das contas pelo 
Poder Legislativo Municipal, e não o contrário, conforme determinado 
pelo Juízo primevo. 
VII - E bem verdade que o art. 45 da Lei n° 12.600/2004 estabelece que: 
"Ao Processo de Pedido de Rescisão, interposto na forma e prazos 
definidos no TITULO V desta Lei, serão apensados os autos do Processo 
que originou a Deliberação recorrida". Entrementes, tal dispositivo deve 
ser interpretado em conjunto com o disposto no art. 239, § 4°, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado, segundo o qual o 
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apensamento só poderá ser realizado após o julgamento das contas de 
Governo pela Câmara Municipal. 
VIII - Não se pode olvidar que o parecer prévio do Tribunal de Contas é 
meramente opinativo, sendo da competência da Casa Legislativa o 
julgamento das contas municipais, podendo, inclusive, tal parecer deixar 
de prevalecer por deliberação de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal, 	conforme 	preceitua 	o 	art. 31, § 	2°, 
da Constituição Republicana. 
IX - Ademais disso, a suspensão do julgamento das contas 
municipais pelos edis, inibe, injustificadamente, o exercício 
pela Câmara Municipal de seu mister constitucional de 
fiscalizar o Município, mediante o exercício do controle 
externo, consoante estabelece o art. 31 da Constituição 
Federal. 
X - Agravo de Instrumento provido, para reformar o provimento 
liminar vergastado, no tocante à determinação de sobrestamento 
do julgamento das contas municipais relativas ao exercício de 2007 
pela Câmara de Vereadores do Município de Chã Grande, sendo 
lídima a continuidade de tal procedimento, com a devida 
observância dos princípios constitucionais de regência. Agravo 
Regimental prejudicado. Decisão Unânime. 
(TJ/PE — Agr 3443530/PE, Relator Jorge Américo Pereira de Lira, 
Data de Julgamento 14/10/2014 — Primeira Câmara de Direito 
Público, Data da Publicação 20/10/2014) 2. (grifo nosso). 

Portanto, não vislumbramos como hipótese legal que autorize o 

Poder Legislativo Municipal a suspender o julgamento das contas do Poder 

Executivo a mera alegação de que fora protocolado pedido liminar de efeito 

suspensivo, recurso ou qualquer outra medida junto ao TCE/PR. 

III - CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, a Assessoria Jurídica desta E. Casa de 

Leis conclui pela ausência de fundamentação legal para a suspensão do julgamento 

das contas do Poder Executivo Municipal relativas ao exercício de 2015. 

Disponível em <https://ti-pe.iusbrasil.com.bdiurisorudencia/147114540/aaravo-reqimentai-agr-
3443530-pe>.  Acesso em 16/01/2018. 
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Este parecer contém 06 (seis) laudas, todas rubricadas pela 

procuradora signatária. 

consideração superior. 
Sarandi, 17 de janeiro de 2018. 

Aline 
Advogada da Cã 

OAB/PR n° 

evisan 
pai de Sarandi 

.374 — Matricula n° 115 

Documentos Anexos: 

Doc. 01 - Instrução n° 3371/17 - COFIM (07 fls.); 
Doc. 02- Parecer n° 30/18 - MPC (04 fls.). 



Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

PROCESSO N°: 875609/17 

ENTIDADE: 	MUNICIPIO DE SARANDI 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

ASSUNTO: 	PEDIDO DE RESCISÃO 

INSTRUÇÃO N°: 3371/17 - COFIM 

Pedido de Rescisão. Novos 
elementos de prova. Não aplicação 
de 95% dos recursos do FUNDEB no 
exercício da arrecadação. Ausência 
de pagamento de aportes para 
cobertura do déficit atuarial 

Improcedência. 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de pedido de concessão de medida liminar em Pedido de 

Rescisão, proposto pelo senhor Carlos Alberto de Paula Junior, em face da decisão contida 

no Acordão de Parecer Prévio n.° 428/17 da Primeira Câmara, que recomendou o 

julgamento pela irregularidade das contas do requerente, relativas ao exercício de 2015, 

período em que foi prefeito do Município de Sarandi, em decorrência da "a) não aplicação 

de no mínimo 95% dos recursos do FUNDEB no exercício da arrecadação, com saldo não 

aplicado no primeiro trimestre do exercício seguinte excedente a 5%; b) ausência de 

pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na forma apurada no laudo atuarial", 

aplicando a murta prevista no artigo 87, III, b, e parágrafo 40 da Lei Complementar n.° 

113/2005. 

IS> 
400 rn RO- 

O peticionante invoca o dispositivo do artigo 77, II da Lei Orgânica deste 

Tribunal, alegando a superveniência de novos elementos de prova trazidos aos autos: 

k‘ n- 
\ 't 4  \ FLS.  iP4 4  

` 

"São trazidos aos autos: 	 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
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1- cópia dos Decretos n° 1457/2016 e 1673/2016, que, com base na Lei 
Orçamentária de 2016 (Lei n° 2203/2015), abriram créditos adicionais 
suplementares para gastos com educação no valor total de R$ 2.104.000,00 
(dois milhões cento e quatro mil reais) a partir do superávit do exercício anterior; 
2-cópia da própria Lei Municipal n°2203/2016 

relação das suplementações autorizadas pela Lei n° 2203/2015 e Decretos n° 
1457/2016 e 1673/2016, resultando no seguinte quadro: (...) 

cópia da relação de todos os empenhos efetuados com base na Lei n° 
2203/2015 e Decretos n° 1457/2016 e 1673/2016." 

Desta forma, afirma que tais documentos "deixam claro que o valor residual 

do FUNDEB foi devidamente aplicado pelo Município em educação", explicando que "houve 

erro no lançamento do grupo de fontes nos Decretos n° 1457/2016 e 1673/2016. Ao invés 

de apontar o grupo 3, que designa os recursos de exercícios anteriores, os Decretos 

indicaram inadvertidamente o grupo 1, que reúne os recursos arrecadados no mesmo ano". 

Atesta que os créditos suplementares abertos mediante os Decretos n.° 

1.457/16 e n.° 1.673/16 são decorrentes do superávit do FUNDEB relativo ao ano anterior 

(2015), correspondentes ao montante de R$ 2.104.000,00. 

Quanto aos aportes para cobertura do déficit atuarial relativo ao Regime 

Próprio de Previdência Social, o requerente afirma trazer aos autos as folhas de pagamento 

do período de janeiro até junho, a fim de demonstrar as bases de cálculo e os percentuais 

dos aportes realizados por força da Lei n°2.030/2013. 

Justifica a urgência do pedido no fato de a votação da Câmara Municipal a 

respeito das contas estar prestes a acontecer, o que poderá ensejar a inelegibilidade do 

requerente nas próximas eleições. 

Recebido o Pedido de Rescisão, os autos foram encaminhados para esta 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal para análise a respeito do pedido de liminar 

suspensiva da decisão rescindenda, nos termos do Despacho n.° 2.642/17 — GCNB (peça 

70). 

É o relatório. 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
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II. FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre destacar que a admissibilidade do pedido de rescisão 

encontra respaldo nos novos elementos de prova anexados, desconhecidos por este 

Tribunal no momento da decisão rescindenda, mas existentes à época dos fatos, nos termos 

do Prejulgado n.°041. 

Em relação à não aplicação dos 95% dos recursos do FUNDEB, a Instrução 

n.° 1.785/17 (peça 30 dos autos rescindendos) ressaltou que a comprovação da aplicação 

no primeiro trimestre do exercido subsequente demanda necessariamente a confirmação 

dos registros do Sistema SIM-AM. 

Entretanto, e como bem consignou a mencionada análise técnica, muito 

embora o Ente possuísse superávit nas fontes 101 e 102, não foi comprovada a abertura de 

crédito adicional, nos termos do artigo 21, parágrafo 2° da Lei n.° 11.494/2007, bem como 

não foram empenhados valores do superávit destas fontes no primeiro trimestre de 2016,0 

que impossibilita a regularização do item. 

Ademais, o recalculo dos valores relativos ao exercício de 2015, aplicados 

na manutenção e desenvolvimento do ensino, corresponde a 25,14% (Autos n.° 41.625- 

2/16). 

A Lei n.° 11.494/2007 determina a aplicação dos recursos oriundos dos 

Fundos em ações de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica 

pública, no exercício financeiro em que creditados,  possibilitando apenas que 5% dos 

valores recebidos sejam utilizados no primeiro trimestre do exercício imediatamente 
„sx4,. \C   IPAL _ 

subsequente, mediante abertura de crédito adicional. (t5" FLS. 

1  Novo elemento de prova de k.e ser entendido como um documento desconhecido pelo Tribunal no momento da 
decisão, mas existente à época dos fatos; deve ser demonstrado ao Tribunal que há uma situação existente 
na época dos fatos que por algum mofivo não veio ao conhecimento desta Corte antes de proferida a decisão. 
Também configura novo elemento de prova o documento que deveria ter sido produzido à época e não foi, mas 

reflete fato anterior. 
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Os empenhos deveriam ter sido realizados nas fontes 101 e 102, e no grupo 

de fonte 3. Contudo, a consulta ao Sistema SIM-AM revela que as despesas de peças 19
2  e 

213 
 não foram empenhadas nas fontes em que apurado o superávit ao final do exercício de 

\OCiPAL 

( FLS.  

5Á  
<1/4  DO POII7  

2 

nrEmpenha oraria dtEmpenha vlEmptinha LIquIdb 

102 	z.016 	19/042016 

103 	2016 	19/01/2016 

104 	2016 	19/0112016 

105 	2016 	19/01/206 

139 	2016 _ _ 20/01/2016 

140 	2016 	20/042016 

635 	2016 	04/02/2016

en 	2016 	12/02/2016 

2016 2402/2016 

1686 2016, W/01/2016 

1667 	206 	09/0312016 
- 

1689 	2016 	09/03/2016 

1690 	1016 	0/93/2016 

1768 	2015 	1403/2016 

1771 	2016 	14/03/2016 

, 1773 	2016 	34/03/2016

1775 	2016 	14/03/20;5 

. 1775 	2016 	14/03/2016 

1300 	2016 	15/03/2016 
. _ 

1939 	2016 	16/03/2016 

1943 	106 	21/03/2016  

ionCreciar 	 C1 adiontigl ctiftrupaFontU 	dsGrupoFonte 

De ExtddosAMen 

De Exercidos Antepores 

De Dtenkko4Antatates 

De FaMtICIOSAnter,01e5 , 
De EAWC~ Anteriores' 

De Exercidos Antfirores 

De Exercidos AMe110E0I 
De Evadidos Antebores: 

De bierclOasAntereatel 

D4 Doreclos Anteriores 

De -DarcidaS Anteriores 

De furarias Anteriores 

De Enfita Antelores 

De EXtitiCIOS AME safe. 

Of faidelOSAnttli0123, 
De ambos Antesecres 

tl, E:unidos Antedate 

De Exercidos Antedates 

De Exenados Antedates 

De Ererdclos Anteriores 

De El1011itt. Allall0f1S 

29.604,90 SIDNEI FOUNI MONRIRO 	
103 

6.600,00 SONE! FOUNI MONTURO 	
" 104 r  

16969,46 SOSEVILE CAMPI
• 103 	r  

75.215.98 40SEVII.ECAMPi 	
. 103 	r  

17.800,03 NAYR CONFECCOES LIDA 	
r  103 	r  

92.62744 NAVRCONFECCOES LIDA 	
r  103 r  
• 

. 10.170.02 RAMA P31141' LIDA 	
103 

65780.03 oNurecuroósraia E COMÉRCIO DE CONFECÇÕESUIDA 	r  Ice r  

17.780,00 F EIS ir;OurnIA E COMERC-  10 - EIREU - ME 	 Y-  103 	r  

32.15303 .Sosé Fernanda Lemos Rodriguez Eirel..EPP 	
' 103 	r  
• 

94334,67 COMERCIAL 1.11ANY LTDA - ME _ 	
103 	r  

16.920,34K E K PAPELARIA E INTORMAI1CA LIDA 	
r  103 	r  
• 

22082.00 (à. (PAPELARIA E INFORMATICA LTDA 	
103 	r  

86.128.03 4.0421114TO MARINGA-ME
r 101 	r  
• 

46.791.50 PR ME-  COM COMERCIO E SERVIÇOS BREU - ME 	 103 

4.990,00 KMW COMERCIO DE MOVEIS LIDA - ME 	
e  103 r  

166464,42 GOBECHE INDUSTRIA E COMERCIO DE 040ÇÇSATES LIDA-ME r  103 r  

65.332,81 00.31046 INCAISTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATESLIDA.  ME r  103 r  
• 

- 	6.793.20 UNIVERSMOISTRIBUIDORA DEU/PR/M.6100,S LIDA EPP 	r  103 

000 ANDIPEL PAPELARIA LIDA ME 	
I.  103 	r  

n0.000,00 RUHA t4AISIMA COmERCIO LIDA - ME 	 r  103 	r  

1,012-660 
TOTAL 

3 
_rs 	 1- ra.n -52~-  . 21.4~111 

104 	 3 	De Exerdelos Antenores 

104 	• 	3 	De Exercidos Antedates 

104 	- 	3 	De Exercidos Antedates' r 

104 3 	De Exensidos Anteriores 
• 

104 	- 3 	De Exerddas Anteriores 

1114• 	
De Exercidos Antedates 

104 	 De Exercidos Antedates • 

~-rair-rntra-v. 	..,,, -1 
I 	aso 	ans 	12/03ne1! 	 25650.00 P. R. ABUMNRA 	 r 

.. 	1767 	2016 	1403/2016 	 65.232,00 A. PAZINATO MARINGA.ME 	 • 

1769 	2016 	1403/2016 - 	
9330,00 CARO'. DISTRIBUIDORA LTDA - ME 

. 	_
• 

1770 	2016 	1A/03/2016 	
17.336,50 PR TflICOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIREU - ME • 

1772 	2016  - - -14/0-3/206 _ 	 32.934,03 Kitiw COMERCIO DE MOVEIS LIDA .ME 

1774 	201614/03/206 	 _ 	. _ . 
73.998.77 GOBECHE INDUSTRIA E COMER00 DE CHOCOLATES LTDA-ME r  

_ 	 • 

L 	1803 	2016 — - 1403/2016 	 7.36638 ERRA DO ROCIO MENDES DE MOURA 

TOTAL 
238 247 65 
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2015 (fontes 101 e 102), bem como que as despesas de peça 404  não foram realizadas no 

grupo 3 (de exercícios anteriores), além de o valor considerado representar o empenho 

liquido, já que alguns empenhos tiveram estorno parcial. 

Quanto aos aportes para cobertura do déficit atuarial, consoante destacado 

pela referida Instrução n.° 1.785/17 (peça 30 dos autos rescindendos), não foram 

encontrados os empenhos baseados na Lei n°2.030/2013, a qual estabeleceu a forma de 

amortização do déficit do Preserv (Regime Próprio de Previdência Social) através da 

cobrança de aliquota suplementar (5,93%) sobre a base de contribuição, pois deveriam ter 

sido empenhados na conta 3.1.91.13.30,00. 

Indicou-se, também na referida Instrução, que o Ente deveria encaminhar os 

empenhos e respectivos pagamentos, além das folhas de pagamento do primeiro semestre, 
NP NO, 

a fim de comprovar a aplicação do índice de 5,93%. 	
0.11C IN o  

°IP  

tSi  
4 	 - 	  

_ 	Z72 _ 	, 	_ 	. 	
165,19 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 	

r  102 	
Do Exercido "''' 

	

273 	_. 2016 	27/01/2016 

	

277 	21311 	27/01/2016  - 

2 
-20-  15 	27/01/2016 	

152.269,32 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

123.262.31 PR-EFEM/RA DO MI/NO[1(40U SARANN 	
r  102 	

Do Fiercibo 

62.395,90 PREFEITURA DO MUNICIAI° DE SARANDI .. . 	. 

2-15.563,91 PítÉFEITU-RA-  DO MUNICIP10 DE SARAM> 	

.- 102 

r  

r 	
4 

r 	102 	' 	

Do Exercício 

	

32 	2016 	27/01/2016 	

Do Exercklo 
102 

t.. 53  Do Exeiddo 

	

350 	2015 	27/01/2016
16196,40 PRESERV PARNIAMENTO 	

r  102 r 	
Do Exercício

E- 	153 	-2M6 	27/01/2016 	 - 19.996,10 PREN-Rv PARNIAMENTO 	
•

102 	
Do Exercklo 

4 

	

356 	2016 	27/01/2916 	
7.015,07 PRESERv PARCELAMENTO 	

102 	
00 Eienk.10 r  

_ 
2-016 	27/(11/2016 	

34.446,69 PRESERV PARCELAMENTO 	
r  102 	r 	

Doperddo 

ir 	 2016 	27/01/2016 390  

	

394 	

2016 	27/01/2016 
322,39 ~IAM FAT1mA CANTERI DA SILVA 

37,43 PRESERY PARCELAMENTO 	
r  102 	r 	 Do Exorpkio 

	

391 	 122,82 PATRICIA VAUNTIN DOS SANTOS 	

4 102 	r  

7'016 	27/01/2016 r 	102 	r 	

Do Exercício 

Do (311100 

Ir 	
' 162 	r 	 Do Exercido 	, 

395 

516 

	

517 - 	

2016 	'27/01/2016  

_2016 	29/01/2016 

201 '_ 751/01/2016  

	

1156 _ 	. 2016 	U/02/2016 	

21,28 PRESERV PARCELAMENTO 

134,05 MARIA)  OSE GODINNO DE JESUS 
. 	_ 

805,45 PRESERV PARCF,LAMENTO 
368.21 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 	

1-  102 	r  

I.  102 r  
r 

102 • 

Do Exercido 	. 

Do ExerticIO 

Do Exercido_ 

	

; 1159 	D316 	32/02/2016 	 173.507-  ,62 6REFETIVRA 00-  MUNKINO DE SARANDI- 	 r -102 	r 	
Do exerdslo 

tr— 

1163 

	

'nu 	

1016 	22/02/2016 

--/015 	22/02/2016 	

120.329,02 PREFEITURA DO mUNICIPU3 DE 5ARANDI 

71.593,05 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 	

r  102 	r  
r 	102 	r 	

Do Exerdclo 

Cm Exercido 

	

1169 	2016 	27/02/2016 	
225.015,49 PREFEITURA DO MUNICI410 DE SARANDI 	102 	r 	 Do Exercido 

I 	-1235 	2016 	23/02/2016 	
11.711.97 PRESERV PARCELAMENTO 	

r  102 	r 	 Do EX-erciclo 

	

1238 	2015 	2.3/02/2016 	
19399,38 PitESERV PARCENMENTO 	

r  102 	r  

- 	

Do Exercido 

	

1241 	2016 	23/02/2016 	_ 	.. 8.539,36 PRESERV PARCELAMENTO 	
r  102 	r 	

154 Exrcicki 

	

1242 	2015 	23/02/2016 	
35002,79 PRESERV PARCELAMENTO 	

r  102 	' 	 Do EaerláCIO 

ObE,ercTso, 

	

1357 	-2016 	23/02/201-6 	
- - - 791,71 SUEU APARECIDA DOS SANTOS SILVA 	

-r.  102 	r  

	

1367 	2016 	25/02/2016 r 	
725,25 PRESERv PARCELAMENTO 	

r  102 	r 	 Do Exercido 

- 	1760 , 	2(716 	11/03/2016 	
30.062.11 MONICA APARECIDA CARDOSO . 	

r  102 r 	
,60 Intrico 

	

1761 	2016 	11,103/2016 	
1.793,69 PRESERV PARCELAMENTO

r 102 	r 	
Do Exercício

.  

	

19-7-5 -- 206 	21/03/2016 	
104,68 CONCEICAO PEREIRA-DOS smvros 	 . ' io ' 	 53 Ex;Crdo .. 

	

1976 	

Do Exercido 

	

2016 	21/03/2016 	
958,37 PRESERV PARCEIAMENTO 	

r  102 	r  
00 Exercião 

	

2070 	2016 	-23/03/20-16 	
LC48.35 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 	

r  102 	r  

	

2071 	2016 	23/03/2016 	
378.17 PREFEITURA DO MUNICIAI° DE SARANDI 	

r  102 	r 	 Do EierCICIO 

. 	_ 	. 

	

2072 	2166 	23/03/2016 	
174.058,84 PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE SARANDI 	

r  102 	r 	
Do Exerskto 

	

2076 	2016 	23/03/2016 	
121.868,86 PREFEITURA DD MUNICIPIO DE SARANDI 	

r  102 	r 	 Do Exercício 

._ 

t 	
2081 	2016 	23/03/2016 	

80.035.82 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARAM): 	
r  102 	r 	 Do Ex-eiticlo 

. Do Exerticia- -. 

T. 

	

2062 _--2016 	23/03/2016 ._ 	
_ 22noz.192SEFEITURADOMUNICIPIO DESARAND1 

2150 	2016 	23/03/2016 

2153 	2016 	23/03/2015

18.634,04 PRESERv PARCELAMENTO 
Ia: 

19.956,82 PRESERV PARCELAMENTO 	

_ 	r  102 r  
'' 	* 
- 	102 	' 	

00 Exercício 

Exercido 

Do Exerdclo 

2156 	- 2016. 	23/03/0065 	
13.462,21 PRESERV PARCELAMENTO 	

'r  101 	' 

r• 	2157 	2016 	23/03/2016 	 34.642.90 PRESERV PARCEIAMENTO
r 102 	r 	 Do Exercido 

2156 	2016 	21/03/2016 	
1.769,52 ATAIDE FARIA DO CARMO 	

r-  102 	• o 

2151 2357 	2016 	26/03/7016 	
1.339.39 DRESERv PARCELAMENTO 	

r  102 	r 	 Do Exercido 

I 
TOTAL 	

2,00547339 	• 	
. 

• 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

Nesta oportunidade, o requerente anexa unicamente o resumõ da folha de 

pagamento dos meses de janeiro a junho de 2015 (peças 28, 32, 44, 52, 56 e 58), deixando 

de juntar os empenhos e respectivos pagamentos. 

Os empenhos relativos ao primeiro semestre constantes do Sistema SIM-

AM foram recolhidos juntamente com a contribuição patronal e correspondem à aliquota de 

5,93%. 

Conforme os resumos da folha de pagamento anexados, os valores foram 

empenhados como contribuição patronal, entretanto, o requerente não informou quais 

seriam relativos ao aporte. 

Desta forma, os diversos empenhos realizados nas fontes vinculadas, que 

não poderiam ser utilizadas para pagamento do aporte, inviabilizam o cálculo, até mesmo 

porque seria necessário realizar o recalculo dos índices de educação e saúde, e, inclusive, o 

primeiro já teve o percentual recalculado. 

Neste sentido, esta unidade técnica opina pela não concessão de medida 

liminar suspensiva da decisão rescindenda. 

Adicionalmente, tendo em vista que a análise de mérito não demanda 

maiores verificações documentais ou de quaisquer outros meios de consulta, esta 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal sugere, também, a improcedência da medida. • 

 

Fia 

tÀxcip: 
‘1,  

t) _331 

'copo pès" 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Com fundamento nas razões de fato e de direito acima expostas, esta 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal opina pela não concessão da medida liminar 

suspensiva da decisão rescindenda. 

Adicionalmente, esta unidade técnica opina, no mérito, pela improcedência 

do Pedido de Rescisão. 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

É a instrução. 

COFIM, em 14 de dezembro de 2017. 

MAR1ANA DO REGO MONTEIRO STAUDT 
Analista de Controle - Jurídica 

Encaminhem os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

Ednilson da Silva Mota — Coordenador — Matricula 51.239-7 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
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MPC • PR 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 3a  Procuradoria de Contas 

PROTOCOLO N°: 
ORIGEM: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
PARECER: 

875609/17 
MUNICIPIO DE SARAND I 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 
PEDIDO DE RESCISÃO 
30/18 

Ementa. Pedido de Rescisão cumulado com 
pedido liminar com efeitos suspensivos. Não 
cumprimento dos requisitos legais. Não 
conhecimento. Súmula de Orientação Ministerial 
n° 01/2009 e ausência de fumus boni iuris. 

Indeferimento da liminar. Mérito. Improcedência. 

Versa o presente protocolado acerca de Pedido de Rescisão com 
pedido liminar de efeito suspensivo formulado por Carlos Alberto de Paula Junior, 
em face da decisão proferida no Acórdão de Parecer Prévio n° 428/17, da Primeira 
Câmara, que julgou irregular a Prestação de Contas do Município de Sarandi, 
relativas ao exercício de 2015, em virtude da não aplicação do índice mínimo no 
FUNDEB e da ausência de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial 

na forma apurada no laudo atuarial. 

Inconformado, o interessado alega a superveniência de novos 

elementos de prova: 

"1- cópia dos Decretos n° 1457/2016 e 1673/2016, que, com base na Lei 
Orçamentária de 2016 (Lei n° 2203/2015), abriram créditos adicionais 
suplementares para gastos com educação no valor total de R$ 2.104.000,00 (dois 
milhões cento e quatro mil reais) a partir do superávit do exercício anterior; 2-
cópia da própria Lei Municipal n° 2203/2015; 3- relação das suplementações 
autorizadas pela Lei n° 2203/2015 e Decretos n° 1457/2016 e 1673/2016, 
resultando no seguinte quadro: (...) 4- cópia da relação de todos os empenhos 
efetuados com base na Lei n°2203/2015 e Decretos n° 1457/2016 e 1673/2016." 

Assevera, em síntese, que o valor residual foi aplicado pelo Município 

em educação e que houve erro no lançamento do grupo de fontes nos Decretos n° 

1457/16 e 1673/16. 

Quanto aos aportes para cobertura do déficit atuarial relativo ao 

Regime Próprio de Previdência Social, o requerente afirma trazer aos autos as  
r --- folhas de pagamento do período de janeiro até junho, a fim de demonstrar a 	ter 

43-  
de cálculo e os percentuais dos aportes realizados por força da Lei n.°2.03o I0139-S. 

15.25.e 

	4.2.0(40"  
1 

o 
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MPC*PR 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 3' Procuradoria de Contas 

Justifica a urgência do pedido na iminência da votação das contas 

pela Câmara Municipal. 
O pleito rescisório com pedido de liminar foi recebido pelo Conselheiro 

Relator, segundo Despacho n° 2642/17, verificando presentes os pressupostos de 

admissibilidade do pedido e encaminha os autos à Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal para manifestação quanto à concessão da liminar pleiteada. 

Na Instrução n° 3371/17, o órgão instrutivo manifestou-se, 

preliminarmente, pelo não conhecimento do Pedido de Rescisão, por ausência dos 

pressupostos legais de admissibilidade. 
No que diz respeito ao pedido liminar, apontou a ausência dos 

requisitos de fumus boni iuris e periculum in mora, opinando pelo indeferimento. 

Adiantou-se no mérito e opinou pela improcedência do Pedido de 

Rescisão. 

É o Relatório. 

Preliminarmente, esta Procuradoria de Contas, analisando os autos, 

assiste razão à unidade técnica no que diz respeito ao não cumprimento dos 

requisitos de admissibilidade da medida rescisória. 

De fato, os documentos ora trazidos não se tratam de elementos 

supervenientes de prova, uma vez que foram produzidos anteriormente à decisão 

rescindenda, além de estarem à disposição do gestor em todo o período da 

tramitação do processo. 
Além disso, verifica-se o uso inadequado da medida e o abuso de 

defesa, uma vez que o peticionário claramente se utiliza do Pedido de Rescisão 

como substituto ao Recurso de Revista. 

Diante do exposto, esta Procuradoria de Contas opina pelo não 

conhecimento do Pedido de Rescisão. 

Indo avante, na eventualidade do conhecimento da medida, há de se 

corroborar o entendimento manifesto pela unidade técnica, no que tange aoci pedido 

liminar. 	 iooip 

2

r 

0---(.- -2.40)  
*<tiN 
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MPC *PR 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 3a  Procuradoria de Contas 

Vale rememorar, sobre isso, que este Ministério Público de Contas 

possui entendimento sedimentado na Súmula de Orientação Ministerial n° 01/2009, 

que assim determina: 

"É ilegal a concessão de liminar atribuindo efeito suspensivo em 

pedido rescisório para sustar decisão condenatória de órgão deliberativo do tribunal 

de contas transitada em julgado': 

Considerando que no presente caso a decisão rescindenda tem 

caráter condenatório, foi proferida por órgão deliberativo desta Corte, e transitou em 

julgado, não há que se falar em concessão da liminar com efeitos suspensivos do 

Acórdão de Parecer Prévio n°428/17, da Primeira Câmara. 

Ademais, como destacado pela unidade técnica, o pedido de tutela de 

urgência não se sustenta, uma vez que ausentes ambos os requisitos de concessão. 

Quanto ao periculum in mora, não se verifica urgência na promoção 

da tutela no caso, uma vez que o peticionário não logrou êxito em comprovar a 

alegada iminência de julgamento das contas pela Câmara Municipal. 

Adiante, no que diz respeito ao fumus boni Mis, considerando que a 

análise do tema, no caso, passa necessariamente pela análise de mérito e, ainda, 

que os autos reúnem condições para cognição exauriente, passa-se à análise 

meritória dos autos. 
Alega o peticionário que os recursos teriam sido devidamente 

aplicados no exercício posterior. 
De fato, a alegação somente reafirma a irregularidade das contas, 

uma vez que admite que não foram aplicados os valores mínimos ao FUNDEB no 
exercício sob análise, uma vez que, nos termos explicitados pela unidade técnica, "a 

Lei n.° 11.494/2007 determina a aplicação dos recursos oriundos dos Fundos em 
ações de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, 
no exercício financeiro em que creditados, possibilitando apenas que 5% dos 

valores recebidos sejam utilizados no primeiro trimestre do exercício imediatamente 
subsequente, mediante abertura de crédito adicionar 	 xx,  

0,-,cdmz % 

FLS. 
39n-   I 
	Fw.. 41' 
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MPC • PR 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 3a Procuradoria de Contas 

Além disso, verifica-se que tal procedimento irregular já havia sido 

perpetrado pela gestão municipal no exercício anterior, conforme se depreende da 

análise do Acórdão de Parecer Prévio n° 499/17 — Primeira Câmara, contra o qual 

está pendente de julgamento o Pedido de Rescisão n°880963/17. 

Por fim, no que diz respeito à ausência de aporte para cobertura do 

déficit atuarial, verifica-se que o Município somente anexou aos autos a folha de 

pagamento. 

Conforme se depreende da Instrução n° 1785/17 — COFIM (peça 

30), não foram encontrados os empenhos baseados na Lei n.° 2.030/2013, a qual 

estabeleceu a forma de amortização do déficit do Preserv (Regime Próprio de 

Previdência Social) através da cobrança de alíquota suplementar (5,93%) sobre a 

base de contribuição, pois deveriam ter sido empenhados na conta 3.1.91.13.30,00. 

Indicou-se, também na referida Instrução, que o Ente deveria 

encaminhar os empenhos e respectivos pagamentos, além das folhas de pagamento 

do primeiro semestre, a fim de comprovar a aplicação do índice de 5,93%. 

Assim, não logrou êxito em comprovar a regularidade do item. 

Diante do exposto, esta Procuradoria de Contas opina pelo não 

conhecimento do Pedido de Rescisão, por ausência dos pressupostos de 

admissibilidade, pelo indeferimento da liminar e, no mérito, pela improcedência do 

pleito, mantendo-se os termos do Acórdão de Parecer Prévio n°428/17 — Primeira 

Câmara. 

Curitiba, 12 de janeiro de 2018. 

KATIA REGINA PUCHASKI 

Procuradora do Ministério Público de Contas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI — ESTADO DO PARANÁ. 
AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 — CENTRO, 

FONE: 44-4009-1750 
E-mail: protocolo(a)cms.pr.gov.br  

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DO REQUERIMENTO INTERNO TIPO 25 — 011/2017, 
SOBRE AS CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015, DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

338 LAUDAS. 

esidente da Câmara Municipal de Sarandi 
PRESIDÊNCIA 

I w 
	 Pripm,y7 

Is eito Messias de Pinas 
Vereador — Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Sarandi202 	de janeiro de 2018. 



Saxandi, 05 de fevereiro de 2018. 
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ILMO. SR. GILBERTO MESSIAS DE PINAS - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DA 
CÂMARA DE SARANDI 

PROCESSO PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. 

Eu, Lhana Trautwein Santiago, vereadora desta Casa e 
membro da comissão de orçamento e finanças, melhor examinando 
os documentos -do processo de prestação de contas do exercício 
financeiro de 2015, de responsabilidade do ex-prefeito Carlos 
Alberto de Paula Júnior, retifico meu voto no julgamento das contas 
em quêstão, pelos seguintes motivos: 

Os fatos atribuídos ao prefeito significam meras 
impropriedades formais, que não caracterizam dano ao erário, nem 
desvio de recursos. Todos os recursos destinados à educação foram 
efetivamente gastos com a mesma, e que inclusive foi Aprovado 
pelo Conselho do FUNDEB, sendo certo que a prefeitura foi 
responsável ao cobrir o déficit previdenciário. além disso, a defesa 
também comprovou que a situação foi regularizada posteriormente. 

Solicito então, a retirada da minha assinatura aposta ao 
Projeto de Decreto Legislativo, e apresento -o meu Parecer em 
Separado, como voto vencido pela aprovação das contas do 
exercício financeiro de 2015, e contrário ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
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Gilberto Messias de Pinas 
VEREADOR 
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